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CONGRESSO NACIONAL 
PARECER N• 128, DE 1989-CN 

Da Cõmis$áo Mista incUb!da de eXami­
nar e emjtir'pãiecer sObre a Admissibi­
lidade da Medida Provisória nr 104, de 
1989, submetida à deliberação do Con­
gresso Nacional pelo Senhor Presidente 
da República mediante a Mensagem nP 
233, de 1989: C!'f, que "cria empregos, 
funções comissionadas e funçóes gratifi­
cadas nas tabelas permanentes da insti­
tuiçóes de ensino superior que menciona, 
e dá outras providências': 

Relator~ Deputado Alcides lima 
Publicada na edição do dia 14 de novembro 

e repub~cada na edição do dia 16 de novem­
bro de 1989 do Diário Oficial da União, a Medi­
da Provisória n1> 104 cria empregos, funÇões_ 
comissionadas e funções gratificadas nas ta­
belas permanentes da Universidade Federal 
de Roraima - UFRRf da Fundação Univer­
sidade Federal de Rondônia - UNIR, e da 
.Fundação de Ensino Superior de São João 
.D~ Rei- Fumei e dá outras providências. 
. A espécie normativa editada pelo Senhor 
Presidente da República deve, nos termos do 
éUt. 59 da Resolução n9 1 , de 1989-CN, ser 
apreciada preliminarmente por esta Comissão 
Mista no tocante ao aspecto de admissibili­
dade, implicando o exame dos pressupostos 
constitucionais de urgência e' relevância da 
matéria objeto da Medida Provisória no 1 04(89. 

DA URGÊNCIA 

A urgência na edição da Medida Provisóreia 
n" 104/89, vem expressamente justificada na 
Exposição de Motivos que acompanha a Men­
sagem Presidencial ao mencionar "in verbis": 
"a necessidade de se prover aquelas institui­
ções dos recursos humanos indispensáveis ao 
atendimento do ~xpressivo contigente de jo-

vens que afluirá no início do próximo ano leti-
vo ... " · -

Ademais, o processo de transformação do 
Território Federal de Roraima em Estado re­
clama a breve impantação da Universidade 
Federal mencionada. 

Entendemos, pois, que o pressuposto cons­
titucional de urgência, nâ edição da Medida 
Provisória n" 104/89, foi-atendido no que se 
refere à conveniência e à oportunidade de sua 
adoção. 

-_DA RELEVÂNCIA 

Um oUtro pressupoSto constitucional exigi­
do para a edição de medida provisória consite 
na relevância da matéria objeto desta espécie 
normativa. 

Tendo em vista, por um Iáao, a Situação 
peculiar experimentada pela Universidade Fe­
deral de Roraima que não dispõe de servidores 
oriundos de quadro de pessoal do Estado e 
de outros órgãos e,_ çle outro a falta de pessoal 
indi_spensável ao funcionamento e manuten­
ção dos encargos acadêmicos essenciais à 
Fundação de Etisino Superior de São _João 
DeJ-Rei-Funrei e à Fundação Universidade Fe­
deral de Rondônia - UNIR, consideramos de 
relevância inquestionável a medida ora pro­
posta. 

Em f<;~ce-do eXPáSio, opinamos-pela admis­
sibilidade da presente Medida Provisória. 

Sala das Comissões, 22 de novembro de 
1989. - Senador Leopoldo Peres, Presidente 
- Deputado Alcides lima, Relator - Depu­
tado Ronaro Corr§a -Senado{Mauro Borges 
-Deputado José Geraldo- Deputado Aécio 
Neves Cunha- Senador Teotônio Vilela Füho 
-Senador Dirceu CarneJ!o- Deputado Car-, 
los Patrocínio - Senador José Paulo Bisol 
~Senador Joáo Calmon-Senador Ottomar 
Pinto -Senador Ronaldo Aragão.' 

PARECER N• 129, De 1989-CN 

Da Comissão Mista, sobre a admissi­
bUidade da Medida Provisória n~ 102, de 
9 de novembro de 1989, que "di.spõe so­
bre a correção monetária dos saldos cre­
dores das contas dos Fundos de fnvesü­
mentos criados pelo De_creto-Lei n~ 
1.376. de 12 de dezembro de 1974, insti­
tui taxa de administração de suas cartei­
ras e dá outras providências·: 

Relator: Deputado Firmo de CastrO 
.t:_ submetido à apreciação do Congresso 

Nacional texto de Medida Provisória que visa 
à atualização monetária dos saldos credores 
das contas dos Fundos de Investimentos da 
Amazônia- ANAM, e do Nordeste- FlNOR. 

Para tanto, estabelece que esses saldos se­
jam mantidos em contas especificas nos res­
pectivos bancos operacionais, onde serão 
atualizados pela correção monetária equiva­
lente ao índice de variação do BTN Fiscal. 

Determina, ainda, que o resultado da varia­
ç-ão monetária ocoriída constitua recursos 
apropriados pelos Fundos: institui também, 
como modalidade de remunera_ç_ão compen­
satóriã, taxa de administração das carteiras 
dos respectivos Fundos, em favor dos Bancos 

-operacionais do ANAM e do FlNOR. -
É sabido que os Fundos_ deJnveStlinentos 

FlNOR e FINAM constituem importantes me­
canismos de finãrlCiainento da atividade pro-­
dutivã na Amazônia e no Nordeste e, assim, 
instrumentos de política econômica orienta-.. 
dos para a atenuação dos desequilíbrios regio­
nais na economiabrasileira, e para a melhoria 
das condições de renda e de emprego prevale­
centes nessas regiões. 

As altas taxas de inflação, e os riscos cres­
centes à s_ua aceleração, como a ob_servada 
atualmente na economia brasileira, tende a 
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imputar perdas significativas a todos os_agen­
tes que absorvem rendas fixas, e a todos os 
ativos ainda não indexados, como é o caso 
dos recursos do FINOR e do FINAM. 

A conse_quência-imediata é,-sem dúvida, o 
comprometimento da capacidade de financia­
mento desses fundos com todas as repercus­
sões ao níveL dos_ investimentos na região. Daí, 
a relevância da atualização monetária dos seus 
orçamentos o que em parte pretende a Me­
dida. 

Por seu termo, o processo inflacionário cor­
responde a um mecanismo diário de depre­
ciação de renda - ou valores.,. o que exige, 
pois, uma inlediata definição _de Instrumentos 
de proteção, sob pena de comprometimento 
da própria capacidade operacional dos F un­
dos. Daí, a urgência de se g,roceder a uma 
definição de procedimentos orientados para 
a preservação da capacidade de investimento 
dos F_undos, _o_ que passa pela Medida ora pro­
posta, mas também se estende aos campos 
operacionais sob o com;;~.ndo da SUDENE 
(destinação e liberação de recursos para os 
projetos beneficiários) e do TesoUrO Nacional 
(desembolso de recursos para os próprios fun­
dos). 

Sem embargo, os pressupostos de_relevân­
da e urgêncía necessártcis à adoção do insti­
tuto de Medida Provisória acham-se atendidos, 
o que nos faz concluir, em face -do- artlgo--5~­

da Resolução n" 01, de 1989-CN, favoraVel­
mente à tramitação da Medida Provisória n" 
102, de 9 c;le novembro de 1 989.c 

Sala das Comissões~ 23 de novemb[9 de 
198.9.- Sen. Aritónio Luiz Maya, Presidente 
- Sen. Ronaldo Aragão ---:- Sen, Cid Sabóia 
de Carvalho- Dep. Firino de CâStro,_Relator 
- Sen. Carlos Patrocfnio_- Sen. Wilson Mar­
tins - Sen. Pompeu de Sousa Dep. Angelo 
Magalhães - SEm. José Paulo Bisol - Dep. 
Anibal Barcellos. 

PARECER N• 130, De 1989-CN 

Da ComiSSão Mista incumbida de exami­
nar e emitir parecer .sobre a admisdbi­
/idade da Medida Provisória n" 106, de 
14 de novembro de 1989. submetida à 
deliberqção do _Congresso NaciOnal pelo 
Senhor Presidente da República, median­
te a Mensagem n" 235, de 1989-CN, q_ue 
'"dispõe sobre os vencimentoª' $a/árias, 
soldos e demais retribuições dos servi­
dores civis e militares do Poder Executivo, _ 
na administração direta, nas autarquias, 
ners fundações públicas e nos extintos 
Territórios, e dá outras providências . ..-

Relator: Senador Leopoldo Peiis 
A Medida Pi"ovisória n9 106, publicada no­

Diário Oficial da União, de 16 de novembro 
de 1989, reajusta em 26,06%, a títulO de repo­
sição salarial, a partir de 1 ~ de novembro de 
1989, os vencimentos e demais retribuições 
dos servidores civis e militares do PodE:r Exe­
c:utivo._ Além cjjsso, referida Medida procura 
c:orrlgir distorções salariais verificadas no âm­
bito daquele Poder, com vistas à instituição 
dos planos de carreira. 

Nos termos do_ dlsposto no art. 5°._~a Reso- _ 
lução n~ 1, de 1_989, do Congresso Nacional, 
c::abe a esta Corriissâo emitir parecer Cjue diga 
respeito, inicialmente, à admissibilidade total 

-Ou parcial da Medida Provisória, tenclo em vista 
o exame dos pressupostos de urgência e rele­
vâuda a que se refere o art 62 da Constituição. 

A análise dos pressupostos con~titucionais 
da urgência e relevância leva-nos, _in_~tavel­
mente, à apreciação de juizo discricion?~rlo da 
Administração Pública. 

Bresser". Objetiva ainda reduzir desigualdades 
salariais-mediante uníficação -de tabelas de re­
ferências, redução do elevado número de graw 
tificações e r_eajustes dos pisos salariais dos 
níveis básico, médio e superior. 

Na verdade.. os dois últimos planos de esta­
bilizaÇão econõmica acarretaram perdas salaw 
riats aos ·seiVidores públicos, na medida em 
que não foram considerados, para fins de re­
composição salarial, os índice_s infl;;~cionários 
de 26% ocorridos em junho_de I98I_("Piano __ 
Bresser"), e de 70% vermCadoS em "}ane:iro 
de 1989" ("Plano Verão"). _ 
-- -Cabe_ aqui ressaltar que grupos de funcio­
nários_ do Executivo vfrm conseguindo na Jus­
tiça a reposição da perda sa_Jarial de 26% ~o 
"PlanaBresser·~. gerando, assim, desequilibrio 

__ de remuneração entre cargos iguais ou asse­
melhados. 

Cons_tata-se, portanto, a relevãncia da maté--
- tfa pod!atar-se ~e providência que repercute 

na p-olítica de remuneração do pessoal do Exe­
-cutivo; Por oUtro lado, a urgência da Medida 
é também justificada pela necesSidade pre-­
mente de recompor, pelo menos em parte, 
os salários dos s~rvidores e de reduzir distor­
-Ções verificadas nas remunerações. 

Êm faCe d~ exposto, e por entendermos 
atendidos os pressupostos do art. 62 da Cons­
titUiÇão, ·opin-amos pela admissibilidade da 
Medida Provisória no 1 0~, de 1989. 

- A-prCi~)QSlção tem por objetivo repor aos 
servidores do Poder Executivo perdas salariais 
decorrentes- ao que tudo indica -do Plano 
de Estabilização Econômica implantado em 
junho âe 19~7._mals conhecido corno "Plano_--

Sciia- das ·comissões, 42 de novembro de 
1989. Dep. RoSe de Fr~tã$_, Presidente- 8en. 
LeOpoldO Peres Sobrinho~ Relator- Sen. Nel­
son Wedekin- Dep. Farabulini Júnior- Dep. 
Aciva/ Oomes - Dep. Renato Wana - Dep. 
Jonas Pinheiro - Dep. Luiz Marques- Dep. 
Átila Ura - Dep. José Dutra - Dep, Mussa 
DemeS - Dep. Aclval Gomes - Dep. Nabor 
Júnior. 
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SENADO FEDERAL 
Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do artigo 52, inciso VII, da Constituição, 

e eu, Nelson Carneiro, Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• 76, DE 1989 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista, Estado da Bahia, a contratar 
operação de crédito no valor correspondente, em cruzados novos, a 2.006.188 Bônus do Tesouro 
Nacionai- BTN. 

Art 1' É a Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista, Estado da Bahia, autorizada a contratar, 
nos termos do arte 52, inciso Vil da Constituição Federal e da Resolução n' 93, de 11 de outubro de 1976, 
alterada pela de n' 140, de 5 de dezembro de 1985, ambas do Senado Federal, operação de crédit~ nó 
valor correspondente, em cruzados novos, a 2.006.188 Bônus do Tesouro Nacional - BTN, junto à Caixa 
Econômica Federal, destinada a financiar a execução de projetos de infra-estritura básica no bairro Kadija, 
naquele Município. -

Art 29 Fica revogada a Resolução n' 140,·de 1988, dó Senado Federal. 
Art. 3• Esta- Resolução entra em vigor na data de sua publaicação .. 
Senado Federal, em 27 de novembro de 1989. -Senador Nelson Carneiro, Presidente. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do artigo 52, inciso X, da -Constituição, 
e eu, Nelson Carneiro, Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• 77, DE 1989 

Suspende, por inconstitucionaiidade, a execução de expressão contida no § 2~ do 
art 2~ da Lei n• 7.721, de 6 dejaneird-de 1989. · 

Artigo único. É suspensa, por inconstitucionalidade, à vista de decisão definitiva proferida pelo 
Supremo Tribunal Federal, em 13 de setembro de 1989, nos autos da Representação n• 14-4, requerida 
pela Associação dos Magistrados Brasileiros, a ·execução das expressões " ... e vantagens pessC1ais ( adicionaís 
por tempo de serviço)", constantes do§ 2•, do art. 29, da Lei n' 7.721, de 6 de janeiro de 1989. -

Senado Federal, 27 de novembro de 1989. - Senador Nelson Carneíro; Presidente. 

l-ATA DA 184" SESSÃO, EM 27 
DE NOVEMBRO DE 1989 

1.1 -ABERTURA 

1.2 - EXPEDIENTE 

1.2.1- Mensagens do Senhor Pre­
sidente da República 

- N• 312/89 (n' 829/89, ria orígem), 
de agradedmento de comunicação. 

N"'314 a318189 (n''814, 822 a 825/89, 
na origem), restituindo autógrafos de pro­
jetos de lei sancionados. 

1.2.2-Aviso do Ministro das Minas 
e Energia 

- N" 449/89, encaminhando_ esclareci­
mentos prestados pelo Departamento Na­
cional de_ Águas e Energia Elétrica-D­
NAEE, _e Centrais Elétricas do Norte do 
Brasil SA. - Eletronorte, sobre quesitos 

SUMÁRIO 

constantes do Requerimento n? 520/89, de _ 
autoria do Senador Itamar Franco. 

1.2.3 - Mensagens do Governador 
do Distrito Federal 

- N•' 131 e 132/89-DF (n•' 120 e 
122/89, na.-Origéin), restitUindo autógrafos 
de projetos de lei sancionados. 

- N• 133/89-DF (n' 123/89-GAG. na 
origem), submetendo à deliberação do Se­
_nada: Federal o Projeto de Lei do DF n~ 
88/89, que -diS-pOe sobre os vencimentos 
dos integrantes da categoria funcional de 
Assjstente Jutidico, do Grupo SE:iViçOs Ju­
tidicos de que trata a Lei no 5.920, de 19 
de setembro de 1973, e dá outras provi­
dências. 

- N' 134/89-DF (n' 124/89-GAG, na 
origem), submetendo à deliberação do Se­
nada Federal o Projeto de Lei do DF no 
89/89, que dispõe sobre os salários dos 
serViaores da Fundação Hospitalar do Dis­
trito Fed_é-ral e dâ Outras providência~. 

Submetendo à deliberação do Senado 
Federal a escolha de nome indicado para 
cargo cujo provimento depende de sua 
prévia aquiescência. -

- N• 135/89-DF (n• 127189-GAG, na 
origem), i-etererlte a e5ccithã dó úr. RS!:_ 
nãldo Costa Couto, para exercer o cargo 
de Conselheiro do Tribunal de Contas do 
Distrito Federal, na vaga decorrente da 
aposentadoria do Conselheiro Geraldo de 
Oliveira Ferraz. --

1.2.4 -Ofido da Coordenadoria de 
_As_siuttos Parlamentares do Ministério 
do Trabalho. 

- N? 7/89, encamrnficinâo ao SenadO 
Federa( cOPia do PareCer n" 383/89, da 
Consultoria Jurídka da-qUele Miilisterio, 
em resposta à diligência proposta pela Co­
missão de Relações Exteriores e Defesa 
Nacional ao examinar o Projeto de Decreto 
Legislativo n9 22/89. 
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1.2.5 - Pareceres 
Referentes às seguintes matérias: 
-Projeto de_ Lei d_o Senado n~ 4,59/89, -

que regula o direito de acesso a informa· -
ções e disciplina o rito processual do ha­
beCJs datq. 

-Projeto de_ Lei do DF no-3f/89, que 
dispõe sobre a alienação de imóveis resi­
denciais funcionais do Governo do Distrito 
Federal e a utilização dos_ recursos dela 
oriundos na recuperação das escolas da 
Rede Oficial de Ensino. 

1.2.6- Comunicação da Presidên­
cia 

-Prazo para apresentação de emendas 
aos Projetos de Lei do DF n"' 88 e 89/89, 
lidos anteriormente. 

1.2.7- Requerimentos 

- N~ 629/89, de prorrogação por mais 
90 dias do prazo concedido à ComisS;~Q __ 
Parlamentar de Inquérito destinada a inves­
tigar indícios de fraude na importação e 
exportação de produtos e insumos farma­
cêuticos, por empresas multinacionais. 
Aprovado. 

- N? 630/89, de autoria do Senador 
Fernando Henrique Cardoso, solicitando 
licença para ausentar-se dos trabalhos da 
Casa, no período de 27 de novembro a 
2 de dezembro próximo. 

1.2.8- Ofício 

- N" 16~89-DF, do Presidente da Cb­
missão do Distrito Federal, comunicando 
a aprovação do Projeto de Lei do DP no 
49/89, que dispõe sobre o horário de fun­
cionamento dos estabelecime!ltos _comer­
ciais no Distrito Federal e dá outras provi­
dências. 

1.2.9 __,_Comunicação da Presidên· 
ela 

- Abertura de prazo de 72 horas para 
interposição de recurso, por um décimo 
da composição da Casa, para que o Projeto 
de Lei do DF no 49/89, s_eja apreciado pelo 
Plenário. 

1.2.10- Leitura de Projetos 

-Projeto _de_ Lei do Senado no 375/8_9, 
-de autoria do Sen.açlor Fernando Hf'nrique 
Cardoso, que_ dispõe sobre_ controle das 
acumu1a_çães previstas no art. 37, inciso 
XVI, da Constituição, e d~ outras providên-
cias. __ _ 

- Projeto de Lei do Senado n~ 376/89,_ · 
de autoria do Senador Mansueto de Lavor, 
que dispõe sobre a criação da Fundação 
Cebrae e dá outras providências. __ _ 

- Projeto- de Lei do Senado n9 377/89, 
de autoria .do Senador Fernando Henrique 
Cardoso, que altera dispositivo da Lei no 
3.071, de 1°-1·1916 e do Decreto-Lei n~ 

4.657,.de 4-~-1942~ -e dá Qutras prc:yt~êrt­
cias. 

1.~.11 """:'"'Comunicação da PreSidên-cia -- - --

.:__ Recebimento da Mensagem no 
313/89 (n' 820/89, na origem), pela qual 
o Senhor Presidente da República _solicita 

· ·autoriz:ação para que a Prefeitura Municipal 
· de Embu-SP possa contratar operação de 

crédito no valor correspondente, em cruza­
dos novos, a 400.000 Obrigações do Te~ 

- solito Nacional-OTN de janeiro de 1988, 
para os fins que especifica. -

1.2.12- Discursos do Expediente 

SEliNJÓR LE!TE CHAVES, cOmO Líder 
-- Eleições Presidenciais. 

SENADOR LEJTE;: CHA \IE5 - Reajuste 
das tarifas ,do setor de distril;:luição de gás 
liqüefeito. 

SENADOR JAMIL HADDAD - Distri· 
buição de panfletos falsos sobre a''Frente: 
Brasil Poputar". Programa de governo da 
"Frerite Brasil Popular". 

1.2.13- Requerimentos 

....,... W 631/89, -de urgência para o Projeto­
de Lei da Câmara nç 49!89 (n~ 2.256/89 .. 
na Casa de orígem), que altera a redação 
do inciso Vil do art. 33 da Lei no _7.729, 
de_ L6 de janeiro de 1989. _ _ __ 

:--_No 632/89, de urgênçia para o Projeto _ 
de Lei da Câmara, n~ 57/89 (n9 1.485/89 
na Casa de origem), que a1tera a legis1açãÕ 
do_ Imposto de Renda, e dá outras provi­
dências. 

ORDEM DO DIA 

Projeto de Decreto Legislativo_ no 36, de 
1989 (n" 112/89, ria Câmara dos Deputa­
-dos), que aprova a conce!isão outorgada 
á Rádio Imperatriz Sociedade Ltda., para 
explorar serviço de radiodifusão sonor?l em 
onda média.. na Cidade de Imperatriz, Esta­
do do Maranhão, Retirado da pauta para 
aguardar cumprimento de diligência. 

Projeto de Lei do Senado n~ 362, de 
1989, de iniciativa da Comissão Diretora, 
que dispõe sobre o uso obrigatório da mar­
ca alusiva ao centenário da República na 
correspondência oficial dos õrgãos e enti­
dades dos poderes Legislativo, Executivo 
e_Judidário, União, Estados e Municipios. 
Aprovado após parecer favorável da CO­
missão competente. À Comissão Diretota 
para redação final. 

Redação final ao l?rojeto ~e Lei do Sena..· 
do no 362/89. Aprovada. A Câmara dos 
Deputados. _ · _ _o 

Projeto de Lei do DF n9 87, 'de~_ i 989 
de iniciativa do Governador do Distrito Fe­
deral, que autoriza o Po_der Executivo a 
abrir créditos suplementares até o limite 
de NCz$ 282.216.000,00 (duzentos e oi· 
tenta e dois milhões, duzentos e dezes~eis 
mil cruzados novos) e dá outras providên-

cias. Aprovado, após parecer favorável da 
=-corõiSsão competente. Â ComissãO- Díre­

- -tora para redação final. 
Redação fin_a1 do_Projeto de Lei do DF 

n~ 87189._Aprovada: À sanção do Gover­
nador do Distrito Federal. 

RedaçãO final-(oferecida pela Comissão 
Diretora em seu Parecer n~ 299, de 1989) 
da E'menàa- dO Senado ao Projeto de De­
c-reto Legislativo no 28, de 1989 (n~ "157/86, 
na Câmara _dos Deputados), que aprova 
o texto da Convenção Destinada a Evitar 
a Dupla TributaÇão e ·a Prevenir a Evasão 
Fiscal em Matéria de _impostos sobre a 
Renda entre o Governo da República Fede­
rativa do Brasil e o Govenro da (5epública 
Federativa Popular da Hungria, celebrada 
em Budapeste, em 20 de junho de l9ffEi, 
21Ssfm tCúnO- o protoCOlo, acordado no 
meSmo local e data, que :a: integra. Apro­
vada . À Câmara dos Deputados. 

Projeto de Decreto Legislativo no 40, de 
1989 (n? 71/89, na Câmara dOs Deputa­

. dóS}, que aprova o texto do tratamento 
de extradição celebrado entre o Governo 
da República Federativa do Brasil e o Go­
verno do Reino da Espanha, em Brasília, 
em2defevereiro de 1988.Aprovado, após 
parecer favorável da comissão c_ompeten· 
te. À promulgação. . _ 

Projeto de Decreto Legislativo no 4_1, de 
1989 (no 55/~9. ria Câmara dõs Deputa, 
dos), que aprova o texto do Estatuto e Pro­
tocolo do Centro lnternaC:TOnal de Enge~ 
nharia Genética e Biotecitologia- CIEGB, 
assinado pelo Brasil em 5 de maio de 
1986,Aprovado, após parecer favorável da 
<::omissão competente. À promulgação. 

Projeto de Lei_ do S_enado n" 198, de 
1989-Complementar, de autoria do Sena­

-dor [tamar Franco, que dispõe sobre os 
orequisitos para o exercido dos cargos de 
diretoria e presidêncía do Banco Central 
do Brnsil. Aprovado. À Comissão Diretora 
para ·redação finaL 

Projeto de Lei do DF n9 50, de 1989, 
de iniciativa da Comissão do Distrito Fede~ 
ral, que autoriza o Poder Executivo a_ criar 
a ESCola Técnica de Taguatinga (Região 
Administrativa lll), apresentado pof suges­
tão do Deputado Francisco Carneiro. 
Aprovado o projeto com emendas. À Co­
missão Diretora para redação final. 

1,3.1 - Matérias apreciadas após a 
Ordem do Dia 

- Re_querimentos n<?S 631 e 632/89, li­
dos -nq Exipediente da presente _sessão. 
Aprov_adO!j. 

-1.3.2- Discursos após a Ordem do 
Dia 

SEIYADOR ODACIR SOARES__:_ ~cas­
sez de recursos, p[evistos rio Orçarriento 
de 1990, Parâ o Centro Brasileiro de Apoio 
à Pequena e Médla Empresa-Cebrae.--
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SENADOR JUTAHY MAGALHAEs -
Melhoria de condições para empreendi­
mentos de pequeno porte. 

SENADOR MAURO BENEVIDES -25' 
aniversário da Universidade de Mogi das 
Cruzes: -

1.3.3 - Designação da Ordem do 
Dia da próxima sessão 

. 1.4- ENCERRAMENTO 

2 - PORTARIA DO DIRETOR DA 
SUBSECRETARIA DE SERVIÇOS 
GERAIS- N' 3, de 1989 

3- ATAS DE COMISSÕES 

4-MESA DIRETORA 

5 -lÍDERES E VICE-lÍDERES DE 
PARTIDOS 

6 - COMPOSIÇÃO DAS COMIS­
SÕES PERMANENTES 

Ata da 184"' Sessão, em 27 de novembro de 1989 
3~ Sessão Legislativa Ordinária, da 48~ Legislatura 

Presidência do Sr. Pompeu de Sousa 

As 14 HORAS E 30"M!NUTOS, ACHAM-SE 
PRESEJYTES OS"SRS. SEJYADORES: 

Aluizio Bezerra-Nabor Júnior -Leopoldo 
Peres - Odacir Soares - Ronaldo Aragão 
-Alexandre Costa-EdisOn Lobão-Mauro 
Benevides- Humberto Lue?ena -Francisco 
Rollemberg -Jutahy Magal~ã~s-Ruy B~c~­
lar - Joã·a Calmon - Jainil Haddad - Nel­
son Carneiro - Ronan Tito ---- PompeU de 
Sousa - Meira Filho - Mendes Canale -
Rachid Saldanha Deni- Leite ChaVeS....:... Car~ 
los Chiarelli. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
- A lista de presença acusa o compareci­
mento de 22 Srs. Senadores. Havendo núme­
ro regimental, declaro aberta a sessão. 
~b a proteção de Deus, iniciamos noSsos 

trabalhos. 
o Sr. 1 °-Secretário i:Tà-Proceder 'à leitura do 

Expediente: 

É lido o_seguinte 

EXPEDIENTE 
Mensage111 

DO PRESIDENTE DA REPÚBUCA 

De agradecimento de comunicação: 
Nç 312189 (n<> 829/89, na origem), de 27 

do corrente, referente à aprovação das maté­
rias constantes das Mensagens da Presidéncta 
~ República nçS 551, 552 e 553, de 1989. 

Restituindo autógrafos de projetos de 
lei sancionadoS: 

N° 314/89 (n° 814/89, iia- origem), de 23 
do corrente, referente ao Projeto de Lei do 
Senado n9 7 4, de 1988, de autoriã do Senador 
Alfredo CainpoS, que dâ nova redação aos 
arts. 1"' e 2"' da Lei no:o 3.557, de 17 de maio 
de 1959, e dá outras providências. (Pi-ojeto 
que se transformou na Lei n<> 7.891. de 23 
de novembro de 1989.) 

N• 315/89 (n' .822/89, na origem), de 24. 
dO Cõirei'Ite, referente ao Projeto de Lei de 
COnversão ri" 34; de 1989, que dispóe sobre 
o Plano Nacional de Informática e Automação 
- PL.ANIN. (Projeto que se transformou na 
Lei no 7.893, de 24 de novembro de 1989.} 

N? 316/89 (n<> 823/89, na origem), de 24 
do corrente, referente ao Projeto de Lei de 
Conversão n?i-35, de 1989; que dispõe sobre 
as contribuições para o Finsodat e PISIPasep. 
~rojeto que se transformou na Lei rt? 7.894, 
de 24 de novembro de 1989). -

N' 317789 (n"- 824/8'9;-na origem), de 24 
do corrente, referente ao Projeto de Lei no 47, 
de 1989-CN, que autoriza o POder Executivo 
a abrir ao Orçamento Fiscal da União crédito 
suplementar até o limite de NCz$ 
21.600.000,00, Para os finS que específica. 
(Projeto que_ se transformou l)a Lei n9 7.895, 
de 24 de novembro de 1989.) 

f'i? 318/89 (n9 825/89, na origeiTi), de 2,4 
do corrente, ref~rente _aç Projeto de Lei n~ 50, 
de 1989-CN, que autoriza o Poder Executivo 
a ablrir ao Oiçamento Fiscal da União crédito 
especial até o limite de NCz$ 24. 700.000,00, 
para os fins que especifica. (Projeto que se 
transformou na Lei no 7 .896, de 24 de noverri­
bro de 1989.) 

Aviso do Ministro das Minas e Energia 
N~ 449/89, encaminhando esclarecimentos 

prestados pelo Departamento Nacional de 
Águas e Energia Elé"t!ica - DNAEE; e Cen­
trais Elétricas do··Norte do Brasil S.A. -ELE-
1RONORTE sobre quesitos constantes do Re­
querimehto n9 520, de 1989, do Senador Ita-
mar FreiiTcõ. -

(Encamínhe--se cópia ao requerente.) 

MENSAGENS DO GOVERNADOR 
DO DISTRITO FEDERAL 

Restituindo autógrafos de Projeto 
de Lei san_donado: 

N? 131189-DF (n9 120/89, na oi'igem), 
de 22. do_ corrente, rel""tiyÇJ_ao .Projeto de 

--Lei doDF"ri-:>47, de 1989, que cria funções 

do Grupo Direção e Assistência Interme­
diárias, nas tabelas de pessoal que men­
ciona. 

(Projeto que se transformou nã Lei no 
53, de 22-de novembro de 1989.) 

N• 132/89-DF (n• 122/89, ria origem}; de 
24 do corrente, relativa ao Projeto de Lei do 
DF n<> 59, de 1989, que dispóe sobre a regulari­
zação ou desconstituição de parcelamentos 
urbanos implantados no território do Distrito 
Federal Sob a fornia- de loteamentos ou _con­
doffiinios de fato. (Pfojeto que se transformou 
na Lei no 54, de 23 de novembro de 1989). 

MENSAGEM N• 133, DE 1989-DF 
(N• 123/69-<JAG, na origem) 

Brasília, i4 de noveffibro de T989 
A Sua Excelência o Senh~r 
Senador Nelson Carneiro 
Digníssimo Presidente do Senado Federal 
Nesta 

Excelentíssimo Senhor Presidente do Sena­
do Federal: 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Ex­
celência o anexo projeto de lei que dispõe 
sobre os vencimentos dos integrantes da cate­
goria funciona] de Assistente Jurídico, do Gru­
po Servíços Jurídicos de que trata a Lei n"' 
5.920, de -1 g:.9-73, e dá outras providências. 

I 
Os valores correspondentes_ aos vencimeiJ:­

tos resultaram da absorção das demais retri­
buições, exceto a representação no percentual 
de 200% (duz_entos por cento), da mesma for­
ma que ocoire_u lia união, através da Medida 
Provisória n9 106, de 14 do mês em curso. 

A medida faZ-se necessária, terido em vistã 
que os Assistentes_ Jurídicos ainda não inte­
gram Carreira, encontrando-se com os venci­
. mentos defasados em relação aos demais ser­
vidores. 

De conformidade com o aJudido projeto de 
lei os servidores acima referenciados, que não 
chegam _a completar três dezenas, serão ·regi­
dos pelo Estaiuto aprovado pela Lei n9 1.711, 
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de 1952, até qUe se aprove o Estatuto dos ANEXO 
Funcionárlos Públicos Ovl::fdo Distrito Fede-
ral. (Art. 1 o da Lei no , de de de 1989_.) 

Ao ensejo, renovo a Vossa Excelência pro­
testos de estima e distinta consideraçaõ. Joa­
quim Domingos Roriz, Governador ·a6 Distrito 
Federal. 

PROJETO DE LEI DO DF N" 88, DE-1989 

Dispõe sobre os vencimentos dos 
integrantes da categoria funcional de 
Assistente Juridico, do Grupo Servi­
ços Juridicos de que trata a Lei no 
5.920, de 19 de setembro de 1973, 
e dá outras providências. 

O Senado Federal decreta: 

RE~NCIA 

NS-05 
NS-06 
NS-07 
NS-08 
NS-09 
NS-10 
NS-11 
NS-12 
NS-13 
NS-14 

VENCIMENTO 
BÁSICO 

2.586,38 
2.661,58 
2.741,43 
2.824,83 
2.892,60 
2.983,46 
3.056,81 
3.156,53 
3.235,96 
3.344,28 

Art. 19 O vencimento elos lntegrarites !;la 
categoria funcional de Assistente Jurídico, do 
Grupo Serviços JurídicoS, do Plano de Ciass_ifí-. _ 
cação de Cargos de que trata a Lei n? 5.920, 

NS-15 
NS-16 
NS-17 
NS-18 
NS-19 

3.444,91 
3.549,56 
3.658,43 
3.787,68 
3.923,56 de 19 de setembro_d_e 1973, passa a ser os 

constante~ do Anexo_desta Lei, a partir de 1~ 
de novembro de 1989. - -

Art 2~ Ficam extintas,_ a contar de 1? de 
novembro- de 1989, para os integrantes-da 
cateQoria funcional de Assistente Jurídico, as 
seguintes gratificações: 

I-Gratificação de Nível Superior instituída 
pelo Decreto-Lei n" 1.544, de 15 de abril de 
1977, e alterações; 

11- Gratificação de produtividade instituída 
pelo Decreto-Lei n9 1,776, de 17 de março 
de 1980, e alteraçõe§; ~ ~ 

J](- Gratificação de Desempenho da Fun­
ção EsSencial à Prest:ts:-ão_ Jurisdicional, insti­
tuída pelo Decreto-Lei no 2. 160,_de 6 de setem­
bro de 1984, e alteraçõe" 

IV- Gratificação instituída pelo Decreto­
Lei no 2367' de 5 de_novembro de 1987. 

Art. 39 Os integranteS da categoria fundo~ 
nal de Assistente Juridico continuam fazendo 
jus à Representação de _2QO% {duzelitOs p-or-
cento)_ sobre o vend~ento. -

Art. 49 A Grati~cação Adicional por Tem­
po de Serviço será calculada na base de cínçç_ 
por cento por qüinqüênio de serviço sobre 
o vencimento básico e a Representação. 

Art 5o O regime jurídico dos integrantes 
da categoria funcional de Assistente Jurídico, 
até que se aprove o Es~tuto qos FurtciOn~ri~_ 
Públicos Civis do Distrito federal, é o da Lei 
no- r:7n;-âe 28-de, outubro de 1952, e as 
leis que o_ complementam. 

Art. 6~ O _disposto nesta Lei se estende 
aos aposentado_s, nç !::argo de Assistente Jurí­
dico, ·cujos proventos serão reajust;Jdos,_ nas 
mesmas bases, como se estivessem em ativi­
dade, bem como· as pensões pagas à conta 
do Or'ÇaineriJO do l;)istrito Federal. 

Art. 7o Esta Lei entra em vigor na data 
de sua pubUc:ação. 

Art. 87 Revogam-se as disposiç_ões _em 
contrário. 

Brasília, de de 1989. 1 O 1 ~ da 
República e 30? de Brasília. 

NS-20 4.066,60 
NS-21 4.216,08 
NS~22 

. 

4.373,66 
NS-23 4538,43 
NS-24 4.711,88 
NS-25 4.894,08- ~ . 

(À Comissão" do Distrito Federal.) 

MENSAGEM N• 134, DE 1989-DF 
(N• 124/89-GAG, na origem) 

Brasília, 24 de novembro de 1989 
A Sua Excelência o Senhor 
Senador Nelson Carneiro 
Digníssfmo Presidente do Senado Federal 
Nesta 

Excelentíssimo Senhor Presidente do Séna-
do Federal: · 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Ex­
-Celência o- anexo~ projeto de lei que dispõe 
sobre a cOilc.essão de complementação pecu~-­

_- rllária-ãõs SerVidores da Furidação Hospitalar 
do DistritO Federal e- dá outras providênc:ias. 

De conformidade c:om o aludido _projeto a -
co~lementação supl-adtada será pagã a par~-· 
ti r de 1 ç de novembro de 1989. altenmdo-se, 
tambéin, os valores correspondenteS-aos salá­
rios da Tabela de Empregos Permanentes da­
qUela Fundação, o que resultou da absorçã9 
das demais retribuições, exceto as que estãp 
enumerndªs na [nclu~_ minuta do texto legal 
a-cima -refei'ldo, na mesma fo.rmã d.;t Medida 
Provisória no 106, recentemente baixada pelo 
Governo Federal. A concessão da comple­
mentação pecuniária dar-se-á como _adianta~ 
menta por conta da implantação da Carreira 
Assistência Pública à Saúde do Distrito Fede­
ral, consoante projeto de_ lei a ser submetido 

- ao Senado Federal. 
O médico reside"nte_ será contemplado com 

bolsa de estudos correspondente à remune­
ração devida à referência inicial da categoria 
funciOnai de médico da Tabela de Empregos 
Perm_ªnentes da Fundação Hospitalar do Dis­
trito Feder~. 

Consta, também, do projeto de lei em foco 
disposição no sentido de.se· esiab"elecer o regi­
me de dedicaç_ão exc:lusivél e a_ <;:ar_ga tJç.rária 
de 60 (sessenta) horas sem;;~.nais __ de trabalho 
para o médico residente da Fundação Hospi­
talar do Distrito Federal. 

Ainda com relação ao médico residente de­
ve~se ressaltar que também lhe será atribuído 
auxllio~moradia correspondente a 10% (dez 
por cento) do valor da bolsa de estudos acima 
referida, quando a instituição de saúde __ não 
oferecer alojamento. 

Saliente-se que as proposições objeto do 
presente projeto de lei resultaram de negocia­
ções com as respectivas Entidades Sindicais. 

Ao ensejo, renovo a Vossa Excelência pro­
testos de estima e .distinta ._consideração_. -
Joaquim Domingos Roriz, Governador do Dis­
trito FederaL 

PROJETO DE LEI DO DF N• 89, DE 1989 

Dispõe sobre os salários dos servidores 
da Fundação Hospitalar do Distrito Fc.--: 
dreal e dá outras providências. 

O Senado Federal decreta; 
Art. 1 e A remuneração dos servidores da 

Fundação Hospitalar do Distrito Federat a par~ 
tir de 1 ~ de novembro de 198"9; é. ã faxada 
nas tabelas que acompanham estã lei. 

§ 1 o A partir de 1 o de novembro de 1989, 
ficam absorvidas pelas remunerações cons­
tantes das tabelas ãilexas a es_ta lci ªs grãtifica­
ç:ões, auxílios, abonos, adicionais, indeniza­
ções_e quaisquer outras retribuições que esti­
verem sendo percebidas pelos servidores al­
cançados por este artigo. 

§ 2° N:ão serão incorporados na forma do 
parágrafo anterior: 
I-a remuneração QecOI:r_~nte do exercido 

de cargo em comissão ou função de con-
fiança; -

li-a remuneração pela prestação de servi­
ço extraordinário (Constituição, art-7?, XYr); 

111- a gratificação pela participaÇão em ór­
gãO a e deliberaç-ão ç:oletiva; __ 

IV-a grãtificaçãO por trabalho com Raiox 
X ou substâncíãs radioativas; 
V- a gratific~ão por encargo de curso ou 

de conCUrso; - · 
VI- a Gratificação de Ações Básicas -

OAB, a· que se refere o inciSo ·m, do- art. 2°, 
da Lei n9 36, de 11 de juJho de 1989; 

Vil- a_ qr~tif_ic~ção P,pecial de Movimen-
7 tação - CiEMOV, a que se refefe Õ iridso 
IV, do ait: 29,_ da Lei no_ 36, de 11 de julhO 
de 1989; - ---- -- -- -

VIII- o abono a que se refere a Lei n9 4, 
de 28 de_ detembro de 1986; 

IX-O salário-família; 
X-as diárias; 
XI- o auxHio ou a -indenização de trans­

porte; 
XII- o adicional por tempo de serviço; 
XIII- os adicionais por:_ atividades insalu­

bres ou perigOsas;- -
XIV- o ~dici~nal de férias (Constifuiçãq,_ 

art. 7•, XVIQ; 
XY- o adiCioilal not].lmo (Constituição, art. 

7•, IX); 
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XVI-o abono· pecuniário (Consolidação 
das Leis do Trabalho, art. 143); 

XVII- a importância decorrente da conver~ 
são de férias em pecúnia; 

XV!ll- as diferenças individuais, nominal­
mente identificadas; 

XIX- o décimo terceiro salário. 
Art. 29 É concedida aos setvidores ocu­

pantes de empregos da Tabela de Empregos 
Permanentes da Fundação Hospitalar do Dis­
trito Federal a complementação pecuniária 
decorrente da participação no Sistema Unifi­
cado e Descentralizado de Saúde do Distrito 
Federal. 

Parágrafo único.-- A c:omplementação a 
que se refere este artigo corresponde aos valo­
res fiXados nas Tabelas dos Anexos I e Ul desta 
lei e será paga a partir de 19 de novembrq 
de !989. 

Art. 39 A concessão da complementação 
pecuniária referida no artigo anterior dar-se-á 
como ad@ntamento por conta da implantação 
da Carreira Assistência Pública à Saúde do 
Distrito Federal, consoante Projeto de lei a ser 
encaminhado ao Senado f~de:ra!, pelo Gove"r· 
nadar do Distrito FederaL 

ANEXO I 

(Art. 12. da Lei n2 , de 

Art. 49 Aos médicos resiciEmtes será con­
cedida, a partir de 19 de novembro de 1989, 
bolsa de estudos correspondente à remune­
raÇãO devida à referência inicial da categoria 
funcional de médico da Tabela de Empregos 
Permanentes da Fundação Hospitãlar do Dis-
trito Federal. - -

§ 19 O médico resid_ente da Fundação 
Hospitalar do Distrito Federal, durante a reaU­
zaçãó do programa de capacitação específica, 
fica submetido ao regime de tempo integral, 
com carga horária de 60 (sessenta) horas se­
memais de trabalho, e à dedicação exclusiva 
ao treinamento respe~tivo _fl~quela entidade. 

§ 29 O .i"riédico residente fará jus a awa1io­
moradia, correspondente a dez por cento do 
valor da bolsa de estudQs de_ que trata1 este 
artigo, sempre que a instituição de saúde res­
ponsável pelo programa da residência rlãci dis­
puser de al_ojaiTiento. 

Arl 5ç As despesas decorrentes da aplica­
ção desta lei correrão à _ corita de dotações 

-própriaS do _GoVéi"ho do Dístrito Federal. 
__ Art. 69 _Esta lei_entra ~m vigor na data de 
sua pub!içação. 

Arl 79 Revogam-se GtS disposições em 
contrário. 

de de 1989) 

Tabela de Empregos Per111anentes da Fundação Hospitalar do DF 

REFER~NCIA 

NS-01 
NS-02 
NS-03-
NS-04 
NS-05 
NS-06 
NS-07 
NS-08 
NS-09 
NS-10 
NS-11 
NS-12 
NS-13 
NS- 14 
NS~lS 

NS-16 
NS-17 
NS-18 
NS-19 
NS-20 
NS·21 
NS-22 
NS-23 
NS~24 

NS-25 

SALÁRIO 

é.201,31 
4.299,76 
4.402,01 
11.513,20 

- 4.601, 78 
4' 720,60 
4.816,37 
4.946,85 
5.050,07 
5. 192,24 
5.323, 73 
5 . .460,51 
5.603-,04 
5. 766,92 
5.9--49,91 
6.136,64 
6.332,08 
6.538,09 
-6.753,51 

-_6_~98 1 • 88 
7.220,06 
7.436,77 
7.659,82 
7.889.60 
a. 126,30 

COWLEMENTAÇÃO PECUNIÁRIA 

•143.26 
49-i,59" 

- ~41,94 

588.55 
653,56 

-- 703,96 
772,29 
823,75 
896,07 
948,69 

1.012..53 
1.078,07 
L 144,67 
1.20.4,_96 
1 254.83 
_1.310,.08 
1.365,_26 
1.4 19,74 
1.475,33 
1.443,21 
l.fu'l.l3 •. 9-0 
1.604, 79 -
1."002,51 
1. 721,93 
1:783,11 

OBS.~ Valores fixados para as categorias funcionais de Médico e·Odontólogo. 
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dtiiiiiU 

... ... 
ISdl,IS 
1107,01 
11n.n 
ll$,0 ...... 
"'·" ...... 
101.11 
$01,0$ 
11113,73 .,,.., 
::: 
"'·" "'·" an.n 
IJ•.zo 
ear.n 

"'·"' .J,ZI-
It7,5S 
•r.Y 

""·" nt.u 
"'·"' 7-13,., 
7-'3,51 
JU,I» 

~-" ..... 
Ul!.tl 

'"'·" "'·" l.tm,M 
I,IU,s-t 
I.ZI,.ZO 
I.ZII.IJ't 

__ t.:r:•,u 

MENSAGEM_DQ GOVERNADOR DO 
DISTRITO FEDERAL 

~~ENDoÀDEUBE~~ODOS& 
NADO A ESCOLHA DE NOME INDICADO 
PAM CARGO CWO PROV!MEIYTO DEPEN­
DEDESa4 PRÉVIAAQUIESCWCIA: 

MENSAGEM N• !35, DE 1989- DF 
. (1'1• 127189- GAG, na origem 

_ Brasília, 27 de novembro de_1989 
À Sua Excelência o Senhor 
Senador Nelson Carneiro 
Digníssimo Presidente do Senado Federal 
Nesta 

Excelentíssimo Senhor Presidente do Sena­
do Federal 
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É o Ministro-Chefe do Gabinete etvn da Pre­
sidência da Re"pública desde abril d_e 1987. 

É autor de diversos trabalhas publicados, 
priil~ipa!ni.eftte has seguintes áreas: Pla~~ja­
mento Geral, PJanejamentQ Regional, Econo­
mia Brasileirá e Fiilanças Públicas. 

Nos termos do artigo 4~ da Lei no 5.538, 
de 22 de novembro de 1 g68, tenho a honra 
de dirigir-me a Vossa Excelência a fim de sub­
meter à consideração do Egrégio Senado Fe­
deral o nome do Doutor Ronaldo Costa Couto, 
para exercer o cargo de Conselheiro do Tribu­
nal de Contas do Distrito Federal, na vaga 
decorrente da aposentadoria do ConSelheiro 
Geraldo de Oliveira Ferraz-.~ -

Os méritos do Doutor Ronaldo Costa Couto, 
que me induziram a escolhê-lo para o desem­
penho dessa elevada função, constam do ane- _ 
xo "CurriC.ulum Vi:tae", 

Foi cOndecorado com as seguintes meda­
lhas: Orderri do Mérito de Brasilia, Ordem Cl.o 

'Río.Bránco,-Medalha de Guararape~, Ordem -=­
do Mérito Judiciârío do Trabalho, Ordem do 
Mérito das Forças Armadas, Ordem do Mérito_ 

-Militar, Medalha da Abolição, Ordem do Mérito -. 

.[eito ao conhecimento de informações 
relativas à pessOa do impetrante, cons­

- l.an~le de reg_istro o~ banco de dados de 
entidades governamentaiS ou de caráter 

_ pQ.blico, e _o direito de exigir a· retificação 
de dados constantes deste_s registros, 

Logo, antes de se disciplifi.ar o procedi­
mento jlidlcial para fazer valer tais direitos, 

- é -necessário regular a forma Como se 
deverão efetivar o conhecimento das in­
formações e a retificação dos da,dos. tsso, 

__ sem_dúvida_alguma, evitará controvérsias 
futur_as e torna_rá mais cristalina, se hoq­
ver, a violação do direito e, conseqüente­
me':l!e, mais rápida a sua. restauração". 

Na oportunidade, renovo a Vossa Excelên­
cia protestos de alta estima.e distinta conside­
ração. - Joaquim Domingos Roriz: Gover­
nador do DistritO Federal. 

Ronaldo Costa Couto 
Nasdmento: 3/10/42, em Luz, Minas Gerais 
Economista de:sde 1966, pela UFMG, com 

pós-graduação em Planejamento Geral âo De­
senvolvimento, começou a Carreira como Pro­
fessor de Teoria Eco.nômica e Planejamento 
Econômico da Universidade Federal de Minas 
Gerais, onde lecionou de 1967 a 1973. 

De 1971 a 1973, chefiou a Ass-eSSOiía--E"CQ,._ 
nómica da Sectetarla da Fazenda de Mim1s_ __ _ 
Gel-ais. _ . 

Erri -1974, assumiu a SUperintendêricia Ge-_ 
ral de Desenvolvimento. Cia Companhia Vale 
do Rio Doce, participariâO da form:uJação de 
sua estratégia empresarial, nego~iação de pro­
jetos de iovestimento e _s_upervísão das ativida­
des de_ empresas contraladas pela Vale. 

No final de 1974, coordenou os grupos de 

- Legi.Slafivo de Minas Gerais. Ordem do Mérito 
AeronáUtico,'-Ordem do Mér_ito do Tr~balho 
e Ordem do Congresso Nacional. . 

Brasília -DF, 27 de novembro de 1989. 
Ronaldo _Costa Couto. 

- · À Comissão no Distrito Federal 

Oficio da Coordenadoria de assuntos 
Parlamentares cio Ministério do Trabalho 

No 7, d~ novembro corrente, encaminhando 
ao Senádo côçíia do Pãrecer nQ 383/89, ·da 
Consultol-ia Jurídica daquEile MinistériO, em 

__ resposta à diligência proposta pela Comissão 
de Relações Exteriores e Defesa NaciOnal ao 
examinar o Projeto de Decreto Legislativo n• 
22, de 1989. 

Pareceres 
PARECER N• 344, DE 1989 

Da Comissão de ConstJ!uição, Justiça 
e Gdadanla sobre o Projeto de lei no Z59, 
de 1989, que "regula o direito de acessá 
a informações e disciplina o ri~o proces­
sual do "habeas data·: 

trabalho que planejaram a fusão do_s_ antigos Relator: Sena_dor Jutahy Maga/hJes . 
Estados-do Rio de Janeiro e Guanabar_a. Com -De autoria da eminente Comissão Diretora 
o advento do novo Estado, a 15 _-de março desta Casa, vem a exame deste Colegiado o 
de 1975; tornou-se Se"Cre";fáriO de Estado do Projeto de lei no 259, de_ 1989, que "regula 
Planejamento e Coordenação GeraLe_ Presj- o direito de acesso a informações e disciplina 

Para as normas do processo de habeas­
data, o_ projeto- afirmª-se na justificação­
Qaseia~se na Lei nn 1.5_33,_de_ 1951, que disci­
plina o processo do mandado de segurança, 
lei que se mostrou eficiente e c·ujOs bons resul­
tados a tém mantido in.alterada por quase qua­

-renta anos. 
. -~ ~àtéria ~. sem dúvida alguma,_ da C"arnpe­
téhcia legislativa da União e não se iJlclui entre 
aqUelas de ii1icia:tiva Vedada a -Parlamentar. Ê, 
portanto, quanto ao objeto e à iniçiªtiva.. cons­
titucional e, materialmente, ta_mbém, não fere 
~nenhum dispositivo da lei maior. 

É jurídico, porque não afronta o slstema 
jurídico brasileiro e vale ressaltar a boa reda­
çã.:o e_ técnica legislativa. 

Quanto ao mérito, o projeto é, não só opor­
tuno e conveniente, mas _ne_çe;ssáriQ. Entre­
tãnto, e apesar da forma percuciente que se 
tratou a matéria, o projeto pode ser apEit"ei­
çoado em alguns pontos. 

Em primeiro lugar, é impresdndlvel a carac­
terização legal do caráte~ público do registr:ç. 
ou do banco de dados, a fim de m·elhor salva­
gUa-rdar o direito pfevisto na Constituição. Isso 
pode ser feito com o acréscimo de parágrafo 
único ao artigo l 0 • 

dente_dos Conselhos Co_n_s:Wtivo e D_elíberativo o rito proCessUi:ll do habeas-data. 
da Região Metropolitana do Rio de janeiro Visou-se, <:om a proposta _em pauta, ao dis- Em segundo lugar, é necessário garantir-se 
(1975n9). ciplinamento do inciso LXXII do artigos~ da o direito à afiotação por-um fatO-verdadeiro, 

Antes de ser nomeado Secretário _de_ Estado Constituição recéril-pi"orilulgada, que prevê 0 mas plenamente Justífic_ável como, por exem-
1 d 'd d h d - plo, o regiStrO da falta de pagamento (fato do Planejamento e CoOrdenação Gera e Mi- _ reme io jurídico o abeas~ ata ."para asse-

Verdadeiro): a·ceitável pela não entrega do nas Gerais (1983/85 ), pelo então Governador gurar o conhecimento de informações relati-
bem. O acresciino da§ 2<- ao_·art~4o resolve Tancredo_Neves, passou pelo lPEA (março/a- vas à pessoa do impetrante, constantes de 

gosto de 1979_) ~.imediatamente após-chefiou registros ou de bancos de dados de entidades a questão, as_s_egurando, de maneira eficaz, 
a Se~retaria Executiva da BEFIEX, ôrgão fede- governamentais ou de caráter público" e "para 0 direito previsto na Lei Maior. Em conseqüên-

-~ cia, o atual art 59 ganharia um inciso lU para ral responsável pelos Programa Espec1ais de a retificação de dados, quando não se prefira 
garantir, por habeas-data essa anotação. O Exportação. - - - - fazê-lo por processo sigiloso, judicial ou admi-

nistrativo". que se garante na Constituição é a verdade, 
Em Minas, no Governo. Tanc:redo Neves~ _ Em síntese, 0 projeto regUla-0 direito de não meia-verdade, mas verdade inteira, sim-

coordenou a formulação da política estadual acesso a informações (arts. 1 o a 4o), disciplina plesmente verdade. A falta da anotação per-
de desenvolvimento, a nego<::iação d_e proje-tos 0 rito processual do habeas-data, estabelece mite cohclusões erradas sobre a idoneidade 
de investime-ntos públicos e empresariais e_ a <:ompetêm::ia originária e recursal para seu da pessoa. O inciso llr, que propomos, é ape-
a política de finanças públicas. Exerceu a su-_ julgamento (arts. 59 a lS), e repete disposivo nas desdobramento do inciso 11, expressamen-
pervisão das entidades que compõem o _Siste- constitucional que prevê a gratuidade da ação te previsto na Constituição. Da mesma forma, 
ma Estadual de Planejamento, que inclui a de habeas-data, estabelecendo, ainda, essa o parágrafo único do atual art. 6° deve ser 
FUndação. João Pinheiro, a Çomfssão:_de De- Qratuidad~ oara c procedimento administra- acrescido de um inciso 111 sobre a hipótese 
senvolvimento do Vale do Jequitinhonha, 0 uvo ·para acesso a informaçôes e retificação em tela. -
CEA.G -Centro- de Apoio à Pequena e Mê_di_a de dados. _ Em terceiro lugar, é importante que o indiví-
Empresa e o 6anco de DesenvoJvímento de Na justificação, lembra a ilustre Mesa Dire- duo tenha_ ciência não s6 do fornecimento, 
Minas Gerais- BDMG, do qual foi Presidente pelo depositário, de informaÇOes a seu res-
entre agosto-de 1984 e março de 1985.- tora que: peito solicitadas por usuários _do registro ou 

Foi Govert!ador do Distrito Federal, Ministro "O habeas-data, novo instituto_ brasi- do banco de dados, mas, também, da identifi-
de Estado do Interior e Ministro de Estado leiro criado pela atual Constit_!J~ção é, na __ ~ação do soUcitante e do teor das informaç:Q_~,' __ _ 
do Trabalho. verdade, a garantia de dois direitos: o di- E da inform·aç-áá prestada ao usuário ou a -
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terceiro, o depositário fará constar- a eXplica­
ção ou contestação a que se refere a sugestão 
anterior. tom essa providência, pi'-otegé-se o 
indivíduo, destinàtár!o da norma -constítucio­
nal. A proposta pode ser consubstanciada no 
art. 5°, renumerando-se a atual e subseqüen­
tes. 

Em quarto lugar, é neceSsâdã prever Uma 
sanção para o _descumprimento das normas. 
E. para que a própria sanção não se perca 
no vazio, propomos sé atribua ao Ministério 
Público as providências para a apuração da 
falta e, se for o caso, aplicação da pena. Para 
isso, o interessado, isto é, a vítima da infração, _ 
representará ao Ministério Público, fornecen­
do-lhe as provas necessárias. Tal proposta se­
ria concretizada·com o acréscimo de um arti­
go logo após o que sugerimos no parágrafo 
anterior. Teria, então, o número 6, e o atual 
59 seria renumerado para 79, assim sucessi­
vamente. 

Isto posto, opinamos pela constitucionali­
dade, juridicidade, boa técnica legislativa do 
projeto e, no mérito, por sua aprovação na 
forma do seguinte: 

SUBSTITUTIVO DO RELATOR 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 
DE 1989 

Regula o direito de acesso a infor­
mações e disciplina o rito processual 
do "habeas-data." 

O Congi'Eisso Nacional decreta: 
Art. 1 o Toda pessoa tem 6 direito de aces­

so a informações relativas à sua pessoa, cons­
tantes de registro ou barrco de dados de enti­
dades governamentais ou de caráter público. 

Parágrafo únicO. Considera-se de caráter 
públtco todo registro ou banco de dados con­
tendo informações que sejàin ou que possam 
ser transmitidas a terct?irás, ou que não sejam 
de uso privativo do órgão ou-entidade produ-
tora ou depositária das infoirriações. -

Art 2~ O requerimentO Será apreseiltado­
ao órgão ou entidade depositária do registro 
ou banco de dados e será deferido ou indefe­
rido no prazo de quarenta e oito horas. 

Parágrafo único. A decisão será comuni­
cada ao requerente em vinte e quatro horas. 

Art. 3° Ao deferir o pedido, o depositário 
do registro ou do banco de dados marcará 
dia e hora para que o requerente tome conhe­
cimento das informaÇões. 

Parágrafo úriiCci. Ao reqUerente, a seu pe­
dido, serão imediatamente fornecidas cópias 
x~ográficas de documentos de seu i_nteresse. 

Art. 4" Constatada a inexatidão de qual­
quer dado a seu respeito o interessado, em 
petição acompanhada de docwnentos com­
probatórios, poderá requerer sua retificação. 

§ 1o Feita a retificação em, no- máximo, 
dez dias, após a entrada do requerimento, a 
entidade ou órgão depositário do registro ou 
da informação dará ciência ao interessado. 

§ 2<? Ainda que não se constate a inexa­
tidão do dado, se o interessãdo apresentar 
explicação ou contestação sobre o mesmo, 
justificando possível pendência sobre o fato 

objeto do dado, tal explicação será anotada 
no cadastro do interessado. 

Art. 5o _ Q_ órgãO ou entidade depositária 
do registo ou do banco de dados, comunicará 
à pessoa interessada o fornecimento de infor­
mações a -seu respeito solicitadas por seus 
usuários ou por terceiros. fornecendo a identi­
ficaÇão do s_Oiidtante e teor _das informações. 

Parágrafõ únic_o. Da informação prestada 
ao u_su_~i"Ío" ou· a terceiro; o depositário fará 
constar, se fiOuver, ã explicação ou contes­
tação a que se refere o § 2o do art. 49, 

Art. 6~ O descumprimento do disposto 
nos artigos anteriores sujeitará o depositário 
à multa no valor de vinte a cinqüenta ônus 
do Tesouro Nacional, e ao décuplo na reinei~ 
dência. 

§ 1 ~ O Minístério Público, de ofício o Li me­
diante representação, tomará ai prOVidências 
necessárias para ã apuração dã ífiiração e corl~ 
seqüente aplicação da multa. 

§ 29 O interesSado encaminhará repre"­
sentação ao Ministério Público, juntando as 
provas do alegado. 

Art. 79 COnceder-se-á habeas..cfata_; 
I- para assegurar o conhecimento de infor­
maçõ_es relativas à pessoa do imepetrante, 
constantes de registro ou banco-de dados de 
entidades governamentais ou de caráter pú­

-blico; 
ll ~para a retificação de dados, quando 

não se prefira fáiê-lo por processo sigiloso, 
judicial ou administratiVo; 

lii - para a anotação nos assentamentos 
do interessado, de contestação Ou explicação 
sobre dado verdadeiro _mas justificável e que 
esteja sob pendência judicial ou amigável. 

Art. 8<'- A petição inicial, que deverá preen­
cher os requisitos dos arts. 282 a 285 do Códi­
go de Processo Civil, será apresen-tada em 
duas viaS e os documentos que instruírem 
a primeira ·serão reproduzidos por cópia na 
segunda. 

~arágrafo único. A petição inicial deverá 
ser instr4ída com prova: 

I - da recusa ao acesso às informações 
ou do decurso de mais de dez dias s_em de­
dsão· 

J[ ....:_ da recusa em fazer-se a retificação ou 
do decurso de mais de quinze _di~s, sem deci­
são; ou 

lll - da recusa em fazer-se a anotação a 
que se refere o § 29 do art 4~ ou -Çio decurso 
de mais de quinze diaS sem dedSáo. 

Art. go Ao despachar a inicial, o juiz arde~ 
nará que se notifique o coator do cOnteúdo 
da petição, entregando-Uie-a ~egurjda yia apre­
'Sentada PelO ilnpetrante com as cópias dos 
documentos, a fim de que, no prazo de dez 
dias, presfe as informações (:ji.ie jUlgar neces: 
sárias. -

Art. - fO. -- A-inicial será desde Jogo indefe­
rida, quando não for o caso de habeas-data 
ou se lhe faltar algum dos requisitos previstos 
nesta lei. 

Parágrafo único; Do desPacho de indeferi­
mento caberá o recurso previsto no art. 15. 

Art. 11. Feita a notificação, o serventuário 
em cujo cartório corra o feito juntará aos autos 

cópia autêntica do oficio endereçada aO Cõa­
tor, bem como a prova da sua entrega a este 
ou da re<:usa, seja de. recebê-lo, seja de._dar 
recibo. 
-Art. 12. Findo o prazo a que se refere o 

o art 3o e ouvido o representante do Ministério 
Público-dentro de cincO_ dias,-o_s autõs serão 
~onc:lusos ao juiz para decisão a ser proferida 
em cinco dias. -

Arl 13. Na deciSão, se julgar procedente 
o pedido, o juiz marcará data e horário para 

- que a· coator: -
I-apresente ao impetrante as informações 

a seu respeito, constantes de registros ou ban­
cos de dados; ou 

11- apresente em juízo, a prova da retifica­
ção ou'~da anotação feita nos assentamentos 
do impétrante. - · · 

Art. 14. A decisão será comunicada ao 
coator, por correio, com aviso de recebimento, 
ou por telegrama, radiograma ou t(;!lefonema, 
conforme o requerer o impetrante. 

Parágrafo" único. Os Originais, no caso-:de 
transmissão telegráfica, ~a-diofón!c:~ ou t~le_fô~ 
nica, deverão ser apresentados à a:gência ex­
pedidora com _a firma do jUiz devidaineiite re~ o 

conhecida. 

Art. 15. Da sentença que conceder ou ne­
gar o habeas-data cabe apelação. 

Parágrafo único. Quando _a sentença con­
ceder o habeas-data, o recurso terá efeito me­
ramente devolutivo. 

Art. 16, QUando o habeas-data for conce~ 
dido e o Presidente do Tribunal ao qual com­
petir o conhecimento do recurso ordenar ao 
Juiz a suspensão da execução da sentença, 
desse seu ato caberá agravo para o Tribunal 
a que presida. 

At. 17. Nos casos de competência do Su­
premo Tribunal Federal e dos demais Tribu­
nais caberá ao relator a instrução do processo. 

Art. 18. O pedido de hit6eãs-Cfata podeiá 
ser renovado se a decisão denegatória não 
lhe houver apreciado o mérito. 

Art. 19. Os processos de habeas~data te­
rão prioridade sobre todos os atos judiciais, 
exceto habeas-corpus e mandado de segu­
rança. Na instânCia superior, deverão ser leva­
dos a Jul.garnento na primeira sessão que se 
Seguir à data em -que, feita a distribuição, fo­
rem conclusos ao relator. 

Parágrafo único. O prazo para a conclusão 
não poderá exceder de vinte e quatro hora_s, 
a contar da distribuição. 

Art. 20. O julgamento do habeas-data 
c_ompete: 

L- originariamente: 
a) ao Supremo Tribunal Federal, c~ntra 

atos_ do Presidente da República, das Mesas 
da Câmara do_s Deputados e do Senado Fe-de::. 
ra!, do Tribunal de Coritas da União, do Procu­
rador~Geral da República e do próprio Supre­
mo Tribunal Federal; 

b)3dao SuperiorTribU~al deJ_Ustiça, c:ciritra 
atos de J\1inistro de Estado ou do próprio Tri-
bunal; -

c) aos Tribunais-Regionais Federais contra 
atos do próprio Tribunal ou de juiz federal; 
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d) a juiz federal, contra ato de autoridade A alineâção, nos_ tefrrios do parágrafo 1 o 

federaL excetuados os c:ªso~ Qe competência do ar"tigo 3? do projeto, será feita pelo preço 
dos tribunais federais; - de mercãdo, mediante financiamento do Ban­

e) a tribunais estaduais, segundo o dispas- co de Brasília SA e segundo aS regras do 
to na Constituição do Estado; Sistema Financeiro de Habitação. _O parágrafo 

f) a juiz estadual nos demais casos. - 2~ do mP.smo artigo veda aquisição aos servi-
U - em grau de recurso:. dores que já sejam proprietários de imóveis 
a) ao Supremo Tribunal Federal, quando residenciais no Distrito Federal, ou cujos côn-

a decisão denegatória for proferida em única juges o sejam. Por seu turno, o Parágrafo 39, 

instânda peloSTr1bunais Superiores; - ~mbéril do aJt!go 3°, detennioa que os irno-
b) ao SuperiOr Tribunal de Justiça, quando véis não alineados nas condições do projeto 

a decisão for proferida em única instância pe- ~sejam vendidos em licitação pública. 
los Tribunais Regionais Federªis;_ . __ _ A venda de imóveis do patrimônio público 

c) aos Tribunais Regionais Feder~is, q_uan- a Seus ocupantes ou mediante licitação é me-
do a decisão por proferida por juiz federal. _dlda que, com contornos semelhantes já foi 

d) aos Tdbunais estaduais e do Distrlt9_f'e- ~minada por diversas veies no Congresso 
deral conforme diSpuserem a respeitava Cons- NacionaL _H----ª__l,ill1 consenso nos órgãos técnf-
tituição e a lei que organizar a justiça do .Ois- .Cos deste Parlamento de que tal venda não 
trito Federal; ofende a nenhum dos princípios da Consti-

111- medíánte recurso extfãõi'dín-ârio, ao tuição Federal. Com efeito, ao Poder Público 
Superlor"Tribunal Federal, nos casos previstos é dado o direito de dispor, na forma da lei, 
na Constituiç-ª9. acerc:a da permanência o_u não de bens em 

Art. 21. São gratúitos Q procedimento ªd- seu patrimônio. Inexiste qualquer dispositivo 
ministrativo para acesso a informaÇões· e tet1fi-:- constitucional que sêja violado, se transfor-
cação de_ d~®s e para anotação de justifi- mada· em lei a proposição_ em tela. lndispen-
cação bem _çomp ª fJÇão de habeas_-data. sável se torna, apenas, que sejam obedecidos 

Art. 22. Esta lei entra em vig_or na_ sJ.a~-os prin~fpios da legalidade, da impessoalida-
de sua publicação. de, da moralidade e _da publicidade, exigidos 

Sala das Comissões, em 26 de outubro de pelo art. 37 da Lei Maior. 
'1989. - Od Sabóia cfe_ Carvalho, Pre~!~~te Nada há na proposição em apreço, outros-
-Jutahy Magalhães, ~elator- Lourival Bap- sim, c:jue mereça reparos, no toçante à. inicia-
lista -Meira Fílho -Aureo Mello- Ronaldo tiva. De igual modo, o Senado_F:ederal, a teor 
Aragão- FranoScO Rollemberg- Antônio do art. 16, § J9, do Ato das Disp~iç~~S:_Consti-
Luiz Maya ~Aluízio Bezerra- Chagas Rodrl- tucionais Transitórias, da Carta de 1988, é 
gues - Odacir Soa~~.- 1'1~ Maranhão -----,-- __ competente para legislar para o Distrito Fede­
Márcio Lacerda- .Carlos Alberto. _ral, até que se instale a Câmara Legislativa 

PARECER N• 345, DE 1989 

Da Com~o_do Distrito Federal, sobre 
o Projeto d.t: Lei dQ- Distfito Feçleral nP 
31, de 1989, qUe "dispõe sobre a alinea­
ção de imóveis r:e$idencials fuhdonlifs- do 
Governo do Distrito Federal e a utilízaç5o 
dos recursos delCJ oriundos na_ recupe­
ração das escolas da Rede Offdal de En~--
sino 

doDF. . . 
No mérito, merece louvor a proposição ora 

examinada. A permanência de imóveis resi­
denciais no patrimônio público é pacificamen­
te entendida como incOmpatível com o sem­
número de atribuições, bem como com a série 
de gastos que incumbe ao Poder Público aten­
der. Neste caso, é necessário fazer-s_e a distin­
ção entre imóveis residenciais funcionais e 
imóveis residenciais oficiais. As residências 
ofici~üS, uSualmente -em número reduzido, 

Relator: Senador Pompeu de Sousa : .. -existem em quase todas as nações, especial-
Por sugestão do ilustre Deputado Augusto mente por razões de segurança. T oni.a-se difi-

de Carvalho, esta ComissãO delil;:lerou adotar cil imaginar, a título de exemplo, que _o Gover-
o Projeto de Lei do Di_strito Federal n"' 31, de nado r do Distrito federal não habite residência 
1989, que "dispõe sobre a alineação de imó- oficial. Os imovéis residenciais fum:ionais, por 
veis residenciaís funcionais do Governo do outro lado, com existência até certo ponto jus-
Distrito Federal e a utiliz.aç:ão dClS recurso_S: 9e!a tificável nos primeifoS anos de Brasília, são 
oriundos na recuperação das escolas da Rede hoje uma aberração dispendiosa, porquanto 
Oficial de Ensino". sua manutenção _onera, sem nenhuma razão 

Cuida o art. -1 ~ do prOjetO de permitir que plausivel, o Erário. 
o Governo do Distrito Federal efetue a vei1da, Entendemos, entretanto, que algumas alte-
no prazo de noventa dias, contados da_ 0g~n_-_____ - rações devem ser introduzidas na propqsiç_ão, 
da da lei alitorizadon3, dos imóveis residen- _ como _duplo objetivo de aperfeiçoar a redação 
dais funcioiiai_s de que disponha, à exceção e de (:iermitir que seuS objetivos sejam plena-
da "residência oficial do_ Qovemador''. mente alcanç:ad~. 

O art. 2n destina os recursos, a serem arreca-
dados com a venda, à construção e recupe:- As aJterações estão reunidas no Substit~tivo 

d d 1 anexo, que "dispõe sobre a alineação de imó-
raçãa_ e escolas o Distrito Federa. " veis residenciais do Distrito Federal e a utiliza-

O art. 3e, caput, assegura "prioridade na ç_ão dos reCU!:SOS dela oriundos". -
aqu1si"ção'~os-setvidores dõ Qüadro Perma• 
nente do Governo do Distrito Federal que resi- Alterou-Se o art. 19, paia ·que a autorizaÇão _ 
dam no imóvel há pelo menos cinco anos de venda. de imóveis seja conferida à pessoa 
consecutivos. jurídica de direito púJ?Iico- o Distrito Federal 

-e não a seu "governo". O titular do direito 
de propriedade de tais imóveis é o Distrito _ 
Federal. portanto, somente ele poderá alíenâ­
los. RetirOU-se do caput do artigo, ainda, a 
referência a Imóveis residenciais funcionais. 
O objetiVo__d_a __ alteração, neste __ cas(), é o de 
estender a alineaçã_o_ às residênciaS-Oficia!s, 
exceto àquela destinada ao GovernadOr do 
-Distrito _F e_deraL -

O arL29 do $.ubstitutivo amplia as áreas 
nas quais serão"'"aplicados os r:ecursos. prove: 
nientes.-. da alineação dos imó~ei~. Alêm da 
área dã_ educação, foram incluídas as de :>aúde 
(hospitais e centros de saúde), habita.çõ::eS-po~-· 
pulares e saneamento básico. O objetivo é 
o _de "élar a cad_a centavo obtido co(n a venda 
destinação eminentemente social, o que re­
presentará reforço significativo nas dotações 
das áreas que mais benefiçiam a população 

. ..de baixa renda. 

O art. 39 do Substitutivo cuidou tão-somente 
de compatibilizar sua redação com a que foi 
dada ao art. 1 ~.A prioridade na aquisição, as~ 
sim, será conferida aos servidores das entidaM 
-des proprietárias dos imóveis. 

O § 1"' do art._ 3? introduz a obrigatodedade 
da avaliação dos imóveis a serem_ postos à 
venda, para a apUração de seu preço de mer­
cado. Este será o preÇo da alineação. Tal me­
dida atende às muitas críticas levantadas 
quando da tramitação de propostas relativas 
à venda de imóveis da União neste Parlamen­
to. Argumenta-se que, na ausência de ãvalia~ 
ção e de venda a preços de mercado, esta 
representará autêntica "doação" de b~ns do 
patrimônio público. RetirouMse, ademais, a ex­
clusividade que era dada ao l3anco de Bra~1ia 
s.A, para as operações de financiamento da 
alii1eação . .Pretende-se com isso _evitar que, 
por falta eventual de recursos do BRB, os obje­
tivos do projeto deixam de ser alcançados. 

O [29 elo art. 2° amplia as restrições à.<'l:quisi­
-çãô; não pertnitindo que se h_abilitem à com­
pra,--além dos servidores proprietários de imó­
vel residendal no Distrito Fed~raJ, aqueles que 
sejam promitentes_ compradores ou promiten­
tes cessjonârios também de imóvel . residen­

-da!. Não é justo permítif a compra de imóvel 
fundonal àqueles que possuam casa própria. 

Diante do exposto, somos pela aprovação 
-do Projeto de Lei do Distrito Federal no 31, 
de 1989, na forma do Substitutivo anexo. 

EMENDA N' I-DF (SUBSmUTIVO) 
AO PROJETO DE LEI 

DO DISTRITO FEDERAL N~ 31, DE 1989 

Dê-se ao projeto a seguinte redação: 

''Dispõé sobre a al{enação de imóveis 
residendais_cfq Distrito Federal e a utl'liza­
"ção dosrec_ursosdela_oriundos. __ 

O Senado Federal decreta: __ 
Art. 19 O Distrito Federarali_enará, no pra­

zo de 90 (noventa) dias, a contar da publicação 
desta le~ os imóveis residenciais de sua pro­
prie'dade-~-de propriedade de autarquias,_em­
presãs públicas, SOciedades de economia mis­
ta ou -fufidações públicas do Distrito Federal. 
excetuada a residência oficial do Governador. 
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Art 2~ Os recursos prcivetiiénfes--da alie­
nação dos imóveis a que se refere esta lei 
serão inteiramente utilizados na recuperação 
e construção de escolas, hospitais, centros de 
saúde, habitações populares, bem como em 
obras de saneamento básica, 

Art. 39 Terão prioridade na aquisição dos 
imóveis a que se refere esta lei os servidores 
do Distrito Federal, de suas autarquias, empre­
sas públicas, soçiedades de economia mista 
ou fundações públicas, neles residentes. há pe~ 
lo menos 5 (cinco) anos conse_cu_tivos. 

§ 19 Os imóveis de que trata esta lei serão 
a1ienados aos servidores pelo preço _de merca­
do, segundo as normas do Sistema Financeiro 
de Habitação, após avaliação a ser _efetuada 
pela instituição financiadora, devendo ser daK 
da ampla publicidade ao resultado da avalia~ 
ção, podendo o financiamento ser efétuãdo 
através do Banco_ de BraSI1ia S.A - BRB, se 
este dispuser de recursos para essa finalidade. 

§ 2\' Para habilitar~se __ à aquisição de imó~ 
vel abrangido por esta lei, o servidor deverá 
também comprovar não s_er ele nem seu res~ 
pectivo cônjuge ou companheiro (a) proprie­
tário, promitente comprador nem promitente 
cessionário de imóvel residencial no Distrito 
Federal. 

§ 3? Não havendo mais servidores que 
preencham os requisitos previstos neste arti­
go, os imóveis residenciais remanésce"ntes se­
rão alienados mediante licitação pública, pro­
cedida de ampla divulgação. 

Art. 49 Esta lei entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Art. 5? Revogam-se as disposições em 
contrário. 

Sala da ComiSSão, 23-- de riovemb_ro de 
1989. - Mauro Benevides, Presidente -
Pompeu de Sousa, Relator - Mefrq Filho -
MauroBorges-LeopofdoPeres-Frimcisco 
Rollemberg - Pompeu de Sousa - João 
Castelo- Lourival BaptisttJ -Márcio Lacerda 
- Edison Lobão - Maurfc/o COrr~a - Ro­
naldo Aragão. 

PARECERES N• 346 e 347, DE 1989 
Sobre o Projeto de Resolução do Sena­

do n? 59, de 1989_ que "dá nova redação 
ao art. 37.5 do Regimento Interno·: 

Parecer n'~ 346, de 1989. Da Comissão 
de Constituição, Justíçã. e Cidadania. 

Relator. Senador Francisco Rollemberg 
Chega a esta Comis-sáo;para parecer, o Pro­

jeto de Resolução do Senado n~ 59, de 1989, 
que "dá nova redação ao art. 375 do Regi­
mento Interno". A presente propositura, de au­
toria do eminente Senador_ Jutahy Magalhães~ 
tem por objetivo fazer constar- "do~capüulo 
qUê trata das matérias sujeitas a tramitação 
urgentes (fítulo IX- Capítulo 111 ..:.._art. 375), 
a menção relativa aos atos de outorga e reno­
vação de concessão, permissão e autorização 
para o serviço- de radiodifusão- sonora e de 
som e imagem". 

Diz o autor em sua justificaçãq que "conK 
quanto o Senado Federal tenha recentemente 
adaptado o seu Regimento Interno às novas 
disposições constitucionais,~ olvidou-se este 
caso, de rito especial. 

De fato, a COnstituição vigente prevê dois 
casos de inclusão automática de matéria legis­
lativa na Ordem do Dia, quando oão aprecia­
dos, em definitivo, no prazo de 45 dias em 
cada Casa do Congresso Nacional: aquele em 
que o Pnisiderite-da Repllblica solicita urgên­
cia para matéria de sua ã._utoria, conforme o 
art. 64, § 1 e, da carta Magna, e o caso das 
concessões e renovações .. de canais de rádio 
e televisão, por força do art. 223, § 1 ~. da mes-
ma Carta. -

Como neste segundo caso,_ conforme sa­
lienta o autor, a providência independe de 
qualquer solicitação formal do Executivo, dei­
xou a hipótese de ser contemplada no artigo 
375 do Regimento Interno. 

Con'Cá -noVa redação proposta, o referido 
artigo assume_ o seguinte conteúdo: 

'·Art. --375 Nos projetos de lei de ini­
ciatiVa do Presidente da RépUbliCa, quan­
do sujeitos a tramitação urgente (Consti­
tuição Federal, art. 64, § 29), e nas hipó­
teses de aPreciação de atos de outorga 
oU ienovàÇ-ãO-ae conc.essão; permissão 
ou autorização para o serviço de radiodi­

-fusão·s_onora_e de sons e imagens (Cons­
tftUiÇâ.O-Federal, art. 223, § 29), procederK 
se--á da seguin"te-inaneíra." --

Por entender que a medida vem suprir 
uma _9efici_ênda de nosso_ Regimento ln~ 
terno, e tendo ela já estado à disposição 
dos prezados colegas, atendendo à dispo­
sição dci § 1 e do art. 401 do mesmo Regi­
mento, sem que tenha recebido emen~ 
das, opino pela sua aprovaçáO. 

Sala das Comissões, em 26 de outubro 
de-"1989:....::... Cid Sabóia de Carvalho, Pl-e­
s1dente- FranCisCO Rolléri1berg, Relatõr 
.....::_ Cbagds RÔdrigues -Márcio Lacerda 
-Ney Maranhão -Meira Filho - Oda­
cir-Soafes -Áureo_Me/lo- Lourival Bap­
tista .......:... Antônio Luiz Maya -Jutahy Ma-~ 

~-galhàes (abstenção- autor)- Carlos 
Alberto. 

PARECER l''i' 347, DE 1989 
Da COmisSão Diretora 

ReJator: Senador Louremberg Nunes Rocha 
_O projeto ora Submetido à nossa aprecia­

ção, é da lavra do ilustre Senador Jutahy Maga­
lhães e pretende preencher lapso ocorrido 
quando da VQtação de nosso Regimento. 

Ao justificar á p"rof)OSíÇàO;-Seu aUtOr Salienta 
que nãO houve imla ajuStação do Regimento 
''in casu"-ao-t;n·eceituado na Carta Magna. 

A Egrégia ComiSsão de Constituição, Jusk 
tiça e Odadania ho_uve por bem, pela unanimi~ 
dade de seus nierribros, partílhaT parecer do 
preclaro·Senador FranCisco ROllemberg, favo­
rável à matéria. 

Deflui do referido parecer que a proposição 
consubstancie preceitos necessáriOs a um in­
dispensável relacionamento entre o Executivo 
e o Legislativo, que foram obliterados pela na­
tural premência com que se adaptou o Regi­
mento dessa Alta Cas_a às alterações imposta~ 
pela Carta Magna. 

Somos, ante o expOsto, pela aprovação da 
propositura do nobre Senador Jutahy Maga-

lhães, que supre essa lacuna de nossa.Jei in~ 
tema. 

Comissão Diretora, 27 de novembro de 
1989. -Nelson Çarneiro, Presidente - Lou~ 
remberg Nunes Rocha, Relator - Nexandre 

-Costa - Pompeu de_ Sousa --Antonio Luiz 
Maya. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
- 6 expediente lido vai à publicação. 

Do Expediente lido, constam os Projetos 
de Lei do DF nos 88 e 89, de 1989, nos termos 
da~ ResOlução n? 157, de 1988, as matérias 
serão despachadas à Comissão do Distrito Fe­
deral._ onde poderão receber emendas, após 
sua publicação e i:l.istribuição em avulsos, pelo 
prazo de 5 dias úteis. 

REQoERIMENTO N• 629, DE 1989 
ReQueremos, fundamentados no art. 152-

do Regimento Interno do Senado Federa,], a 
prOrrogaçãO por- mais 9U-(noventa) dias do 
prazo concedido à Comi~sã._q_Parlª_mentar de 
lnqú.éritQ destinada a "investigar indícios de 
fraude na importação e exportação de produ­
tos e insumos farmacêuticos, por empresas 
multinadonais, e os possíveis desdobramen­
tos da atuação dessas empresas no País, inclu­
sive a desnadonç:~\jza_çãQ _elo setor _e a desme­
surada elevação dos preços de medicamen~ 
tos", que se encerrarc!i dia 27 de novembro 
do corrente. - Maurído Corrêa - A/acoque 
Bezerra - Humberto Lucena - LavoiSier 
.Maia -José Agripino - Robeito Campos 

- - Wilson Martins - Silvio Name - Dirceu 
Carneiro - Luiz W.;1na - Loúrival ããpliSfa 
- MarcO Maciel - Mário Maia - lrapuan 
Costa Júnior - Saldanha_ Derzi- João Çaf­
mon -!raro Saratva-Francisco Roffemberg 
-João Meneies- Chagas Rodrigues-Nel­
son Wedekin ~Almir (k}briel-José lgná_çio 
Ferreira -Alúandre Coita-:-- Nabor Junior. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
-O requerimento ltdo.encontra-se subscrito 
por 173 --da composição do Senado Federal, 
ficando automaticamente aprovado, nos ter~_ 
mos do art. 152 _do Regimento Interno. (Pau­
sa.) 

SObre a mesa, requerimerltO que serã lido 
pelo Sr. 1 e Secretário. 

É lido o _seguinte 

REQUERIMENTO N• 630, DE 1989 ' 
Requeiro, nos termos _do disposto no Jrt. 

40 do Regimento Interno, licença para ausen­
tar-me dos trabalhos desta Casa, ro período 
de 27 de novembro a 2 de dezembi'o próximo, 
em viagem à Holanda, onde manterei contac~ 
tos políticos com autoridades governamentai.s 
daquele país e proferirei conferên__cia sobre a 
Crise de Desenvolvimento na América Latina 

_no Centro de Estudos e Documentação Lãti­
no-Americanos. 

Nestes termos, 
Pede Deferimeiit6. 
Brasília, 23 de novembro de 1989. - Sena­

dor Fernando Henrique Cardoso. 



O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
-O requerirriento lido será votado oportuna­
mente. (Pausa.) 

Sobre a mesa, ofício que será lido pelo Sr. 
19 Sec'retário. 

É lido o seguinte 

Oficio n~ 102/89-DF 

Brasflia, 24 de novembro de 1989. 

Sr. PreSidente, 
Nos termos do § 3e do art. 95-B do Regi­

mento Interno, com a redação dada pela Reso­
lução no 18, de .1989, comunicO a V. Ex-, que 
esta Comissão aprovou_ o ProjetO de Lei do 
Distrito Federal no 49, de 1989, Que" "dispõe 
sobre o horário de funcionamento dos estabe­
lecimentos comerciais no Distrito Federal, e 
dá outras providências", na reunião de 23 de 
novembro do corrente, por 10 (dez) votos fa­
voráveis. 

Na oportunidade renovo a V. Ex" meus pro­
testos de elevada estima e consideraçá'o. _ 

Atenciosamente. - Senador Mauro Bene­
vides, Presidente da""Comíssão do Distrito Fe­
deral. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de -SOUsa) 
-Com referênc-ia ·ao EXpediente que-·acaba 
de ser lido, a Presidência comunica ao Plenário 
que, nos termos do art. 91, §§ 3' a 6\ do 
Regimento Interno, depois de publicada a de­
cisão da Comissão no Didrfo do Congresso­
Nadonal, abrir-se-á o prazo d.e 72 horas para 
interposição de recurso, por um décimo da 
composição da Casa, para que o Projeto de 
Lei do DF no 49, de 1989, seja apreciado pelo­
Plenário. 

Esgotado esse prazo !em interposição de 
recurso, o Projeto de Lei do DF n7 49, de 
1989, sefà reinetido à_ sanção_ do Govei:nadcif 
do Distrito F~deral. (Pausa.) 

Sobre a mesa, projetos que seráo lidos pelo 
Sr.l~Secretário. ----· -- -- ------· - ~ 

São lidos os seguintes 

PROJETO OE LEI 00 SENADO N• 375, 
DE 1989 

Dispõe sobre o controle das acumu­
lações previstas no art. 37, inr;:iso Xl1. _da_ 
Constitu1Çáo, e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 19 É. vedada a acumulação_ remune­

rada de cargos públicos, exceto, quando hou­
ver compatibilidade de horários: 
f- a de dois cargos de professor; 
li- a de um cargo de professor com outro 

técnico ou científico; -
UI...:._ a de dois cargos privativos de médico. 
§ 1"' A proibição de acumular estende-se 

a empregos e funções e abrange autarquias, 
empresas Públicas, sociedades de economía 
mista e fundações mantidas pelo Poder _P_ú­
blico. 

§ 2"' As ·administrações direta, indireta e 
funcionai dos. Poderes da C,Cnião, além de ca­
dastros funcionais específicos,-mail.ferãõ, c6m 
os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, 

permanente intercâmbio de informações ça­
-daStiah sobre servidores e exigirão, dos inte­
grant~s de seus quadras, declaração anual em 
que especificados, na hipótese de ocupação 
ae mais de um cargo, função ou emprego, 
o respectivo regime jurfdíco,- <f carga horária 
semanal e os horários de início e término do 
expediente. 

§_ 3~ O servidor que prestar declaração 
comprovadamente falsa s_e sujeitará à perda 
do cargo, função ou emprego e às comina­
ções estabeleé:idas no art. 299 do Código Pe­
nal. 

§ 49 Na hipótese de acumulação permi­
tida, o pagamento será centralizado em uma 
das fontes. devendo o Poder Executivo adotar 
as medidas administrativas_ necessárias. _ 

Art. z~ .t vedada a percepção conjunta de 
proventos com vencimento, remuneração ou 
salário pago pela administração difeta e por 
aUtarquias, empresas públicas, sociedades de_ 
economia mista e fundações mantidas pelo 
~ader Público, r~ssalvado o direito_ de opção 
pela situação mais_ vantajosa ao servidor. 

§ 1 o Na hipótese do caput deste artigo, 
o servidor aposentado designado para cargo 
em comis_s_ão, de_fmido em lei çomo de livre 
nomeação e dem.issão, poderá perceber aínda 
um adicional de até: 30% (tiil).tGi por cento) 
sobre o valor da rem4neração do cargo ou 
do provento. 

_§ 2? O administrador que desatender ao 
limite_ e_stabelecido no PC:!râgrafo _anterior _será 
so][dariamente responsabilizado pela reposi­
ção das quantias pagas a maior, independen­
temente das sanções penais cabíveis. 

Art. Jo Não se compreende na proibição 
de acumUlar, a percepção conjunta de: 

I-pensaO com vencimento, remuneração 
ou salário; 

11- pensão com provento de dísponibilida­
de, aposentadoria ou reforma; 

ur- proventos. quando resultantes de apo­
sentadoria em cargos legalmente acumulá­
veis; 

IV- proventos de aposentadoria previden­
ciária com vencimento, remuneração ou salá­
rio, exceto os proventos resultantes: .. 

aj de plano previdenciário complementar 
que receba, direta ou indiretamente, contri­
buições das entidades definidas no § 1 o do 
art. 1 ?; ou 

b) .de aposentadoria de servidor das mes-
mas entidades: -

Art. 4~ ESta lei entra em vigor na data -de 
sua publicação. ~ _ 

Art. 5o Revogam-se as disposições em 
contrário. 

Justificação 

Inegavelmente, a acumulação de cargos e, 
em especial, de proventos com vencimentos, 
remr,.meração ou salário tem~se constituír;lo, 
ao longO de nossa história, na principal fonte 
geradora de excessos remuneratórios, effi v~r­
dade uma da;; piores excrecências exi_stentes 
no seJViço público, pois privilegia apenas uns 
poucos, em detrimento da e_smagadora maio-

ria dos servi_dore_s, sabidamente mal remune-
rada. _ 

É óbvio que algumas exceções são perfeita­
mente admissíveis, como ocorre com _a acu­
mulaçáo de certos tipos de cargos expressa­
-niente admitida nO texto -da Lei Maior (art. 
37, XY1, _alíneas a_ a_ c). 

Entendemo_s, contudo, que mesmo esses 
restritissimos casos de ac~mulac;ão licita, exa­
tamente para que se evitem abusos e desvir· 
tuamentos, hão de ser controladps de fq_rma 
severa e vigilante. 

Por isso mesmo, estamos propondo, com 
o pTesente projeto, que as administrações dire-_ 
ta, indireta e fundacional dos PoQeres da União 
mantenhC~ID permanente intercâmbio de in­
formações cadastrais sobre servidores com 
os Estados., o Distrito Federal e os Municípios. 

De forma complementar, deverão essas 
mesmas administraçõeS exigir dos seus servi­
_dores declarações anuais a respeito dos car­
gos, funções ou empregos de que sejam titula­
res no serviço público, aí, incluidas, obviamen­
te, autarquias, empresas públicãs, sociedades 
de economia mista e fundaçõ_es mantidas pelo 
Poder Público. 

Coni essas providên<:ias alimentamos a ex­
p~ctativa de que muitas burlas serão preventi­
vamente- anUladas, ainda mais porque, con­
soante tambem expressa o projetO, "o servidor 
que prestar declaração comprovadamente fal­
sa se sujeitará à perda de cargo, função ou 
emprego e às cominações estabe[e_çidas no 
art. 299 do Cõdigo Penar'. 

OUtro ponto que particularmente nos preo­
cupa, diz respeito à _questão da acumul_Clç;ão 
de proventos com venc:imento, remuneração_ 
ou saláiio pago pelas administrações direta, 
indireta e fundacioital. o legislador cons_titu­
donal ao vedar a acumulação; suprimindo do 
novo texto a ressalva constarite dO § 4~ dO 
art. 99 da Constituição a_nterior, claramente 
pretendeu retirar da Carta _a permisSão de se 
acumular cargos, funções ou empregos com_ 
proventos. 

Nesse particular, têm-se chegado noticias 
de inadmisSíVeis ex:ce-ssos, num flagrante acin~ 
te à média de remuneração ,recebida pela 
maioria dos trabalhad-ores brasileiros. __ 

Não bastasse o argumento de ordem cons­
titucional, é preCiso consíderar que somos um 
país com problemas crônicos de desemprego, 
onde centenas de milhares de pessoas vivem 
em continua disputa por uma vaga no m~r­
cado de trabalho. 

É, portanto, com os olhos voltados para es· 
Sáfealidade social que estamos também expli­
citando (art. 2° d6 projeto) a_ -v-edação para 
a acumulação de proventos com vencimento, 
remLmeração ou salário pago pela açlminis­

- tração dir~ta e por autarquias, empresas públi­
cas,_ sodedades de economia mista e funda-
ções mantidas_ pelo Po-der Público. 

Mitigando, porém, o rigor desse preceito, 
ressalvamos _o direito _de a administração ne­
cessitar do concurso de servidor inativo, hipó­
tese em que O mesmo poderá optar pela situa­
ção que lhe seja mais vantajosa e admitimos, 
tendo em vista algumas situações especia1ís-



Novembro de 1989 DIÁRIO 00 CONGRESSO NAtiONAL (Seção li) 

simas em que a administração ainda não dis­
ponha de material humano devidamente habi­
litado, a contratação temporária do aposen­
tado para ocupação de cargo em comissão. 
Nesse caso limitamos, por razões óbvias, os 
ganhos do contratado ao máximo de 30% 
(trinta por cento) dos proventos _que venha 
percebendo na inatividade, ou da remunera­
ção do cargo em comissão. 

Finalmente, como fecho para regulação da 
complexa matéria de que aqui se trata, preco­
nizamos, no art. Jo da proposição, sejam ex­
cluídas da proibição de acumular as hipóteses_ 
aJi especificadas, as quais, à exceçáo da qUe 
se_ contém no inciso I!I, c-ontemplam ben~­
ficios de índole securitária, como as pensões 
e a aposentadoria previdenciária, -que são me­
ra contraprestaç~o das contribuições adrede-­
mente recOlhidas. 

Sala dils SeSsõeS, 27 de riovembro de 1989. -
-Senador Fernando Henrique Cirdoso. 

À ComiSsão di= Constituição; Justiça 
e Cidadania - decisão terminativa. 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 376, 
DE 1989 

Dispõe sobre a cn"ação_ da FUndação 
Cebrae e dá outras providênci~. 

O Congressó Nacional decreta: 
Da co-nStituição e caracterrzãçaõ.--
Arl 1 o O Poder Executivo, no praZo de 

90 (noventa) dias a contar da publicação desta 
lei, instituirá a FUndação CeritrO Brasileiro de 
Apoio à Microempresa e à Empresa de Peque­
no Porte- Fundação Cebrae, pessoa jurfdica 
de direito· privádo, vinculada à Secretaria de 
Planejamento e Coordenação da PreSidência 
da República, mediante a transformação da 
sociedade_ dvil sem fins lUcrativos Centro de 
Apoio à Pequena e Média Empresa - Cebrae. 

§ 19 A União será repres_entada nos atos 
de constituição da Fundação Cebrae pelo Mi­
nistro Chefe da Secretaria de Planejamento 
da Presidência da República, ou seu repre­
sentante. 

§ 2~ O Poder Executivo expedirá, no prazo 
de 90 dias, Decreto aprovando o Estãtuto da 
Fundação_ Cebiãe. 

§ 3? A Fundação Cebrae adquirirá persa~ 
n<:~lidade jurídica a partir da inscrição, no Re­
gistro Civil de_Pessoas Jurídicas, do seu ato 
cÇnÍstitutivo, com _o qual serão apresentados 
o Estatuto e o Decreto que o aprova. 

Art. Z-' A Fundação Cebrae terá sede e f~ 
ro ém Brasília(DF), prazo de _duração indeter­
minado e gozará de autonomia administrativa, 
financeira e patrimonial. 

§ 1 ~ A Fundação Cebrae in'l:::orporará _o 
patrimônio 'do Cebrae e absorverá seu aCervo 
fisico, técnico, administrativo, econômico-fi­
nanceiro e o seu pessoal, sub-rogando-se em 
todos os seus direitos e obrigações. 

§ 29 o p<itr-imôni6, a renda e os serviços 
da Fundação Cebrae gozarão da imunidade 
prevista na alínea "a", do inciso VI, do art. 
150, da Constituição Federal. 

§ 3~ Serão extensivos à Fundação Cebrae 
os privilégios da Fazenda Pública quanto à 

inpenhorabilidade de bens, rendas e serviços, 
prazos processuais, ações especiais e execu-
tivas, juros e custas. -

Da FinaÍidade e Competência 
Art. 3~ A Fundação Cebrae é o órgão cen­

tral do Sistema Brasileiro de Apoio às Mi­
croempresas e Einpr"esas de Pequeno Porte 
~ Sjsbrae, e tem por finalidade constituir-se 
no Agente executivo da política governamental 
para as miçroempresas e empresas de pe.que­
no -porte especificamente: 

I - exercer atiVidades, coordenai progra­
mas e executar projetos de desenvolvimento 
e apoio às microeinpresas e empresas dE: pe­
queno porte, direta ou Indiretamente; 

n - prorhover articulação entre Organis­
mos Governamentais, inclusive estaduals e 
entidades privadas que atuem no apoio a mi­
croempres-as e empresãs de pequeno porte, 
visando Integrar sua a:çãoi 

lll - promovet a modernização das mi­
croeni.presas e empresas de pequeno porte, 
no~damente nas áreas administrativa, econô­
mica, financeira, teCnológica, mercadológica 
e na de orientação creditícia. 

N - promover o treinamento e _o_ aperfei­
çoamento dos dirigentes e do pessoal técnico 
e administrativo das microempresas e empre- -
sas de pequeno porte; 

V - promover a realização de estudos e 
peSquisas objetivando a melhoria da organi­
zação e da gestão das microempresas e em­
presas de pequeno porte; 

VI - incentivã:i e fomentar a cooperação 
entre grupos de microempresas _e_ empresas 
de pequeno porte, e outras formas associa­
tivas, de modo a permitir operações em escala 
competitiva, quer no mercado interno, quer 
no mercado internacional; 

VII - incentivar os artesões e demais cate­
gorias profissionais a se_ arficular~m para a 
formação de microempresas e empresas de 
pequeno porte. 

§ 1 ~ A Fundação Cebrae atuará direta­
mente ou através de instituições públicas ou 
privadas, nacionais_ ou eStrangeiras, mediante 
convênios oti contratos. 

§ 29 A Fundação Cebrae poderá gerir e 
administrar fUndos específicos de apolo às mi­
croetn)5Fesas e às e in presas de pequeno porte, 
mas em -nenhum caso realizará operações 
próprias de instituições financeiras. 

Da E.Stnliura Adrn_lnistrativa -
Art. 49 A estrutura administrativa da Fun­

dação Cebráe será constituída pelos seguintes 
órgãÓs: 

i ~<:onsclho Curado~: 
_ li - Díretoria Executiva 
lii - CõnSeJho Fiscal 
Art. 59 ·a Conselho Curador da Fundação 

Cebrae terã a· seguinte composição: 
1- um representante da Secretaria de Pla­

nejamento da Presidência da República, que 
o presidirá; __ _ _ __ _ _ _ 

11- um representante do Ministério do De­
senvolvimento da Indústria e do Comércio; 

DI- um representante do Ministério do Tra­
balho; 

IV - um representante dos agentes esta­
duais de apoio às Micro, Pequenas e Médias 
Empresas - CEAGs; 

V- um repreSentante das microempresas 
da_ área da indústria; 

VI- um representante das microempresas 
da área do comércio e prestação de serviços; 

Vil - um representante das empresas de 
pequeno porte da área da indústria; 

VIII - um representante das empresa de 
pequeno porte da área do comércio 'e presta-_ 
ção de serviços; 

IX - um representante dos empregados 
do Sfsbrae~ 

Parágrafo único. Os membros do Conse­
lho terão mandato de 2 (dois) anos e serão 
designados por ato do Ministro Chefe da Se~ 
cretaria de Planejamento da Presidência da 
República, consoante os seguintes critérios: 

a) os representantes referidos nos in~isos 
], I1 e Ill serão indícados pelo titular do órgão 
a que representarem; 

b) o representante referido no Inciso lV será 
indicado pela Associação Brasiletra de Agen­
tes do Cebrae- Abace; 

c) os representantes referidos nos incisos 
V, vr, VII e VIII serão indicados pelas associa­
ções repres_entativas de cada uma das classes 

- ou categorias mencionadas; 
d) o representante referido no inciso IX será 

indicado pelas associações de servidores do 
Sisbrae. 

Art. _6~ _A D_iretoria E;xecutiva da FL:~ndação 
CEBRAE será constituída de um Presidente 
e trêS Diretáres, ·que terão mandatO de 2- (dOis) 
anos, sendo eleitos pelo Conselho Curador 
nas seguintes condições: 
I- O Presidente e doís dos Diretores_ serão 

escolhidos de listas tríplices encaminhadas 
pela Secretaria de Planejamento da Presidên­
cia da RepUblica. 

11 - um dos diretores será escolhido em 
liSta tríplice, eleito livremente pelo corpo técni­
co do Sistema Brasileiro de Apoio à Microem­
presa e Empresa de Pequeno Porte através 
de votação _direta. 

Art. 79 O Conselho Fiscal será formado 
por 3_ (três) conselheiros efetivos e 3 (três) 
~suplentes escolhidos livremente pelo Conse­
lho Curador, com mandato de dois anos. 

Dos Recursos 

Art 8.9 _As _contribuições relativas às enti­
d_ades tie que trata o art. 1 o do Decreto-Lei 
no 2318, de 30 de dezembro de 1986, fiCam 
majoradas em 0,3%"'(três décimos por cento), 
que se destinará_ à_ execução -da política de 
apoio e fomento àS miCroempresas e -às em­
presas de pequeno-porte. 
_ Parágrafo único. O adicional da contribUi­

-ção a que se refere O "Cãj)Ut" deste Artigo 
será arrecadado e repassado .mensêJ]mente 
pelo órgão competente da Previdência e Assis­
tência Social ao Centro de Apoio à Pequena 
e Média Empresa (CEBRAE), e apóS o prazo 
previsto no Art. J9, à Fundação CEBRAE: 

Art. _9 9 A Fundação êEBRAE contará 
com os seguintes-reCursos: 

[ - recursos consignados nos orçamentos 
anuais e plurianuais da União e os _decorrentes 
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de créditos orçamentários abertos em seu fa- § 2o Os membros dos Conselhos Cura- Como subproduto da in~_Ocácia da política 
vor; dor e Fiscal não serão remunerados, podendo oficial em propiciar condições-para inserir esse 

11 - recursos originários do adicional de fazer juz a "jeton" por reunião a -que campa- setor marginalizado no núc:leo moderno da 
0,3% (três décimos por cento) sobre a contri~ recerem. _ _ economia, há_uma forte impulsão para as ativi-
buição às entidadeS- referTdas no Art. lY, do § 3" As-contas anuais da fundação CE- dades-~Úb-músãs,pfocessO~uJa~_gr~eScon-
Decreto-Lei nh 2.318, nos termos do Art. 8' BRAE,_após obseiV"'dos os procedimentos e seqüênciasaindanãoforamdevidam~nteava-
desta Lei; prazos de controle no âmbito da Fundação Hadas, seja no referente às finanç:âs públicas, 

IH - recursos provenientes da renda de e do Pode_c.Executivo, serão submetidas, na sej~ _ J;lO que se relaciona à imperiosa neces~ 
bens patrimoniais e de prestação de serviçoS; forma da legislação-específica, ao Tribunal de sidade de executar-se um" política- quê per-

[\'- os recursos-de operação de crédito Contas da União. mita o crescimento_ harmônico e equilibrado 
decorrentes de empréstimos e financiame_n- § 4~ Em caso de extinção da Fundação do País. -- - - . 
tos; CEBRAE, seus bens, direitos e seu acervo téc- Em face dessa triste realidade, represeotadª 

V- contribuições, legados, awalios e doa- rtic6-científico passarão a integrar o patrimô- pela existência de 4.0 lni!hõ~s de brasileiros 
ções de pessoas naturais e ou de pessoas nio da União. ·quevivemabaixodalinha..ab_soluta_depobreza, 
jurídlcas, de direitO públiCO ·ou prlv<idci, hã"Ciõ- Art. 12. O Poder ExecutiVo disporá sobre não há como postergar a implantação de urna 
nais e estrangeiros; a orgG!riização ·e competência e a forma· de polltica econômic_a que permita a absorção, 

VI- outros recursos. funcionamento do Sistema Brasileiro de Apoio na moderna economia de mercado, de_ mi-
§ 1~ A Fundação CEBRAE poderá rece~ _ àMiCroempresaeàEmpresadePequenoPor- lhões de microempresas e empresas de p~-

ber doações, legados, auXIlias e contribuições -l:.e- SISBRAE. queno -porte, a exemplo do que fiZeram os 
para a constituição de fundos com destinação Art. 13. Fica i::i Poder Executivo autoriza- Estados Unidos, o Japãq, mais recentemente 
específica. do 'â abrir o crédito eSpecial, compensado com a Itália e os países de rápido desenvolviniento 

§ zo 0 Poder Executivo poderá autorizar anulação de dotações orçamentárias para o industrial do ·sudeste Asiático. 
a destinação_à fun_d--ªÇ.ª-_o_ CE_6RAE _ou-~ fun- exerci cio de .1 990, de NCz$ para Ê.visando~ ·a moclificação -desse estado de 
dos e_specíficos por ele geridos de dividendos, atender às despesas iniciais de implantação coisas que sUbmeto à cons_ideração dos meus 
bonificações, lucros_~ outros_inter_ess-es_ d!stri- e funcionamentO da Fundação CEBRAE. eminentes pãres o presente Projeto de Lei, 
bufdos por empresas de cujo capital a União --Art~-pc- Esta lei entrará ern vigór na dãt? preconizando medidas fundamentais para a 
participe, direta ou 1ndlretamente, majoritária de sua publicação, revogadas as disposições nova política da microempresa e da empresa 
ou minoritariamente, bem como- de parte dos em cOntrário. - de pequenc~ porte. 
resultadoS de sua alienação. Justificação 

_____ As medidas propostas se resumem e se ex-
Art. 1 O. Os recursos referidos- no Art.- 9" O presente projeto de lei" reveste-se de gran- plicam como segue: 

desta Lei deverão ter a seguinte destinação: de iilteresse para o desenvolvimento nacional, a) a elevação da:s contribtüções a que se 
I-Nomínimode80% (oitenta por cento) poisvisaasuprirapolíticadeapoioefomento refere 0 art. 1<> do Decreto Lei n" 2.318, de 

dos recursos _será destinado à _execução de das microempresas e empresas de pequeno 30- de novembro. de 1986, no percentual de 
programas e projetos enquadrados nas priori- porte de uma fonte estável de recursos aparta- 0,3% (três--décimos por cento); 
dades da política de apoio e fomento às mi- dos pela própria iniciativa privada em favor b) a transformação_ do Cebrae em Fillfda-
croempresas e empresas de pequeno porte, da modernização de um vasto segmento da ção, no prazo de 90-dias, a contar da data . 
nos termos da regulamentação estabelecida economia nacionaL _ da promulgação da Lei. 
pelos Agentes Estaduais de Apoio à Micro, É do conhecimento geral que a polltica de As alterações propostas estrib_am-se_nas se-
Pequena e Média Empresa - CEAGs. industrialização do. País adotada a partir da guintes razões: 

I1 - o restante dos recursos destinar-se-á década de 50, apoiada na grande empresa 
ao custeio da operação e manutençã_o do Nú- estatal e na grande empresa privada, apesar "i1) ·a. -majOração PrO-posta terá um efeito reSi-
cleo Central do CEBRAE, e à execuçãO- de dos beneficiqs gerados em termos ·de cresci~ dual muito pequeno na folha mensal das em-
projetos de âmbito nacional de interesse da menta econômico -~ modemalização indus- preSà.S. Coni éfeito, m.imã empiéi"a. de fâiura~ 
política de apoio e fomento às mtcro·empresas trial, foi impotente para promover 0 desenvol- menta mensal de NCz$ 12.827,66 (doze mil, 
e às empresas de pequeno porte. vimento equilibr~do do País em termos seta- oitOcentos e vinte e sete crUZad.OS novos e 

§ f d I I n·a1
•
5 

e re..nona1•5 • sessehtã e seis centavos) e uma fofha de paga-
19 Dos re_cursos re erl os no nciso l::l' to 1 d NCz$ 1457 42 ( · 

Por. outro- lado, este modelo não foi _cap.,, men mensa e · · um mil, deste Artigo, será separada uma parcela desti- quatrocentos· - · .. ta t d 
nada a formar _um Fundo de Reserva não irife- também, de gerar as oportunidades de empre- vos e quarenta e e ~~~u~;nta~~~.: %~:d~~~: 
rior a 10% (dez por cerito) do saldo anual goparaabsorveroscontingentesdemão-de_- contnbuiçãoserfadeNCz$4,37(quil:frocruza· 
de aplicações, para prestação de garantias em obra que anualmente chegam ao mercado, dos novos e trinta e sete centavos). Já numa 
operação de capital fixo tomados no SiStema aléffi de contribuir para uma acentuada con- empresa com faturamento mensal de NCz$ 
Ana"nceiro Nacional por empresas participan- ceiifraÇãõ de renda nas grandes empresas, 1.000.000,00 (um milhão de crUzadO-s novos) 
tes de programas em que a Assistência Téc- a ponto _de os dez. por cento. mais ricos da e uma folha de pagamento mensal de NCz$ 
nica seja prestada diretamente pelo SISBRAE/ população deterj::m mais de 59% da renda. 100.000,00 (cerri mil cruzados novos), a refe-
CEA.Gs. . _ Assim, coexistindo com um segmento mo- rida contribuição seria de NCz$ 300,00 (tre-

§ 29 Os reéUfSos de que trata o parágrafo -dêmo, concentrâdor de renda e áeteritor __ c;l.e- d ) zentos crUZa os novos ; 
1 o deste artigo serão obrigatoriamente aplica- alta tecnologia, orientado basicamente para 
dos em títulos do T escuro Nacional com prazo a produção de bens duráveis de consumo des- b) a contribuição de que se trata não criará 
de resgate não superior a 12 (doze) meses. tinados às cl~sses de renda mais alta, há uma complicações buro.c_ráticas adicionais para as 

imensa massa de micro e peqUenas empre- empresas e o Governo, já que sua Cobrança 
Disposições Finais sas, em todos os setores da atividade econô- será fe.ita no campo próprio do Documento 
Art. 11. A Fundação reger-se-á por esta mica, que_estão praticamente marginalizados de Arrecadação de Receitas Previdenciárias 

Lei, pelo seu Estatuto, pelo Regimento Intern-o, . dos benefidos_gerados pelo nlii::leo capitalista (Darp ); 
por Resoluções d_Q Conselho Cu_r~dor, Atos da economia nacionaL - c}_ a transformação do Cebrae em Funda-
de Diretoria e demais normas a ela aplicáveis. Esse dualismo econômico e tecnológico, ção. pessoa jurídica de direito privado, além 

§ 1e O regime jurídico do pessoal da Flln- qUe trãnsfqffna o ara$ij n1,1m_B~líndia; ocupa de ser a forrn!'ljurídica mais adequacfu, perini-
dação CEBRAE será o da legislação- traba- a esmagadora maioria da mão-de-obra nacto- tirá que o órgão defenda os reais interesses 
lhista, observado, processo seletivo para o in- na!, percebendo salários aquém dos padrões do segmento dos pequenos negócios, pois 
qresso em seus quadros. mínimos de subsistência não ficará atrelado à política econômica do 
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Governo. Neste sentido, estaríamos dando um 
passo avançado em relação a outros países, 
desenvolvidos e em desenvolvimento, em que 
a tarefa de promover a integração das mi­
croempresas e empresas de pequeno porte, 
no núcleo central da economia, é tarefa a <:ar­
go do Governo. 

Não se pode perder de vista, também, que 
a institucipnalização de _uma fonte de recursos 
à, base das contribuições previstas no artigo 
89 do Projeto, além de não_ pressionar as con­
tas do T escuro, porquaóto oriundo de contri­
buições da iniciativa privada, insere-se numa 
verdadeira política de resgate da dívida social. 

Do ponto de vista macroeconômico, a 
transferência de recursos das grandes empre­
sa~. as quais inegavelmente se beneficiaram 
da elevada concentração -de renda, é medida 
que s_e insere no ideário das modernas demo­
cracias. 

Fmalmente, dadas as notórias dificuldaOes 
de acesso das microempresas e empresas de 
pequeno porte aos empréstimos de capital fi­
xo, pela incapacidade de oferecimento de ga­
rantias, foi inCluído no artigo 1 O, parágrafos 
1 ~ e 2"' do Projeto dispositivo qtie assegura 
recursos para a formação de reserva destinada 
àquele fim, medfda que, certamente, terá gran­
de impacto positivo no fOrtalecimento da es­
trutura econômico-fim:iriceira dessas empre­
sas, porquanto tais garantias somente serão 
prestadas nos empréstimos a empresas parti­
cipantes de programas que contem com a 
assistência té.cnlca direta do Sisbrae/Ceags. 

Erri face do exposto, peço o apoio dos Srs. 
Senadores e Deputados para este Projeto de 
Lei que tenho a honra de apresentar. 

Sala das Sessões, em 27 de novembro de 
1989 . .....:. SE:nador Mansueto de Lavor. 

LEGISLAÇÃO CrTADA 

DECRETO-LEI N• 2.318, 
DE 30 DE DEZEMBRO DE 1986 

Dispõe sobre fontes de custeio da Pre­
vidência Social e sob_re a admissão de 
menores nas empresas. 

Art. 1 ~ Mantida a cobrança, fiscalização, 
arrecadação e repasse às erltidades benefi­
ciáriaS das contnbuições p-ara o Serviço Nado· 
nai de Aprendizagem Industrial (Séhai), para 
o Serviço Nacicnal de Aprendizagem Comer­
cial (Senac), para o ServiÇO Social da Indústria 
(Sesi) e para o ServiÇo Sodaf -dO ComérCio 
(Sesc), ficam revogados: -- - -
I- o teto limite a que se referem os artigos 

1~ e 29 do Decreto-Lei ri" 1.861, de 25 de 
fevereiro de 1981, com a-redação dada pelo 
artigo 19 do Decreto-Lei n9 1.867, de 25 de 
março de 1981; 
II- o artigo 3~ do Decreto-Lei nç 1.861, 

de 25 de fevereiro de 1981, com a redação 
dada pelo artigo J9 do Decreto-Lei n" 1.867, 
de 25 de março de 1981. 

À Comissão de Assi.Jntos ~conómícos 
-decisão termint:JtiVa. 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 377, 
DE 1989 

Nten.J dispositivo da Lei nP 3.071, de 
J?/0111916 e do Decreto-Lei n?4.657, de 
4-9-1942, e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1" Dê-se ao parágrafo 7" do artigo 7~ 

do Decreto-lei n" _4.657, de 4 de setembro 
de 1942 (Lei de Introdução ao Código Clvil 
Bra"Sl!~~õ), a fedação seguinte: 

"Art. 7" .................................................... .. 
§ 7" O domicílio do pai ou da mãe 

que tenha filho$ sob a sua guarda esten­
de-se aos filhos não ern~ncipados, e o 

-do tutor ou c:urádor aos incapazes sob 
a sua guarda." 

Arç2" Dê-se aos arti9os aqui referidos da 
Lei n" 3.071,_de l"'dejaneiro de 1916 (Código 
Ovil Brasileiro), a redaçãõ que se segue: 

"Art. 9• 
§ 1 ~ Cessará pará oS menàres a inca­

pacidade: 
l - por concessão do pai ou da mãe 

ou por sentença do Juiz, ouvido o tutor, 
Se o- menor tiver 18 anos completos." 

"Art. 70 _É permitido ao casal desti­
nar um predio para domicílio da família .. 
corn a cláu5J.IIa de .ficar isento de execu~ 
ção por dívidas, salvo as _que provierem 
de impostos relativos ao mesmo prédio. 

Parágrafo úhlc9. Essa isenção durará 
_enquanto viVerem os cônjuges e até que 
os filhos completem sua maioridade." 

"Art. 178. 

§ 9• ................................................... - ..... . 
1-............................................... ,~ .................. . 
c reaver do mari_dQ os bens próprios 

confiados à sua administração por pacto 
-antenupcial." 

"Art. 186. En1 c-aso de divergência 
entre o casal, caberá recurso ao Juiz, ou 
sendq o casal separado, divorciado ou 
tendo sido seu casamento anulado, pre­
valecerá_a vontade do cônjuge com quem 
estiverem os mhos. 

Pai-ágrafo úniCõ.- Se"ildo, porém, ilegí­
timos os pais, bastará o consentimento 
do que houver re-conbeddo o menor ou 
·se- este~Jião for recOnhecido, o consen­
timento materno." 

"Art. 224 Concedida a separação, 
·- qualquer dos cônjuges poderá pedir ali­

mentos provisionais, que lhe serão arbi­
trados_na forma do art. 40o.:·_ 

.. Art.- 231 - São deveres de ambos os 
- éõiijllges: 

I - fidelidade recíproca: 
- Jr.:..... vida em comum, no donlicílio con­
jugal; _ 

liJ-__ respeitCJ: e consideração reclpro- -
co~ . 

IV- sustento, guarda e educação dos 
-·filhos." 

"Art. 233 A direção e a ~epresenta­
çàôda~SOaeaãde conjugal cabem ao ma~ 
rido e à mulher, que 21s exercerão sempre 

no interesse do casal e dos filhos, obser­
vadas as seguintes normas: 

I - have-ndo divergência entre os côn­
juges, fica ressalvado a ambos o direito 
de recorrer ao juiz, desde que não se trate 
de matéria persOnalíssima; 

11 - os cônjuges são obrigados a con­
corier, na proporção de seus haveres e 
re-ndimentoS, para o sustento_ da faffillia 
e educação dos filhos, qualquer que seja 
o ~ime de Pens; 

111- a administração dos bens particu­
lares compete a cada cônjuge, permitida 
a out6rQa- de poderes de gestão de uln 
ao outro; 

IV-a administração dos bens comuns 
compete a amlros os cônjuges: 

- --V- em caso de malversação dos bens, 
judicialmente comprovada, o juiz pOderá 
atribuir a administração a apenas um dos 
cônjuges; 

VI - o domicílio do casal será esco­
lhido por ambos os _cônjuges, mas um 
e o_utro poderão ausentar-se do domicílio 
conjugal para atender a encargos públi­
cos, ao exercício de profissão ou a inter e~ 
ses particulares relevantes. 

"Art. 235. Nenhum dos cônjugeS 
pode, Sem autorização- do outro, exceto 
no regime de separação de bens: 
I-alienar, hipotecar ou gravar de ônus 

real os bens imóveis ou direitos reais so­
bre imóveis alheios; 

D -pleitear 'como-autor ou réu acerca 
desses bens ou direitos; 

[JI_- prestai- fiança ou aval; 
IV - fazer doação não remuneratória 

com_ os bens ou rendimentos comuns, 
exceto_no_s casos previstos no art. 236; 

V ......., contrair obrigações que possam 
importar em alienação dos bens do ca­
sal." 

"Art 236. São válidas as doações fei­
tas aOs filhos, por _ocasião de Seu casa­
meoto_oiJ,_JJo estabelecimento de e_cono­
mia separada." 

"Art. 237. Cabe ao Juiz suprir a ou­
torga quando qualquer dos cônjuges a 
denegue, sem motivo justo, ou lhe seja 
impos_sível dá-la." 

"Art. 238. O suprimento judfcial vali­
da os atos avtorizados, mas _não obriga 
o"s bens próprios do outro cônjuge." 

·'Art. 240. Pelo casamento, homem 
e mulher assumem mutuamente a condi~ 
ção de consortes, companheiros e res­
pc:inSáveiS pelos encargos da familia. 

Parágrafo único. É faculdade de am­
bos os_ cônjuges que _um deles acresça 
aos seus os apelidos do consorte." 

"Art. 241. As dlvidas contraídas por 
qualquer dos cônjuges na administração 
dos bens particulares e em beneficio des­
tes. não obrigam os bens comuns." 

_"Art. _246. Os bens da- comunhão 
respondem pelas obrigações contraídas 
pelo marido Ou pela mulher para atender 
aos encargos da família, às despesas de 
administração e às decorrentes de impo­
sição legal. 
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Parágrafo único. A administração e a 
disposição dos bens que constituem o 
património particular competem ao côn­
juge proprietário, salvo disposição con­
trária no pacto antenupcial." 

"Ai[ 248. Qualquer que seja o regi­
me de bens, o marido e a mulher podem 
livremente: 

I -exercer o direito que lhes compete 
sobre as pessoas e os bens dos filhos 
havidos antes do casamento; 

11 - praticar todos os atos -de dispo­
sição e administraÇãO necessários ao de­
s_empenho de sua profissão; 

111 - administrar os bens próprios e 
deles dispor; 

IV- desobrigar ou reivindicar os imó­
veis que tenham sido gravados ou aliena­
dos sem outorga do outro cônjuge ou 
suprlmento do Juiz; 

V- demandar a rescisão dos contra­
tos de _fiança, aval ou doação realizados 
pelo cônjuge sem o consentimento do 
outro; 

VI - reivindicar os bens comuns, mó­
veis ou imóvels, doados ou transferidos 
sem consentimento pelo outro cônjuge; 

VIl - praticar todos os atos que não 
lhes forem expressamente vedados. 

Parágrafo único. Na hipótes_e _áo nú­
mero Vl, se o _casal estiver separado de 
fato por mais de_ cinco anos, cabe ao rei­
vindicante provar que os bens são de sua 
propriedade comum.'' 

"Art .. --"249:- _As açõe_s fundadas noS 
números IV, V e Vl do artigo anterior com­
petem aos cônjuges e a seus herdeiros." 

"Art. 250. E assegurado ao terceiro 
prejudicado, nos casos dos números IV 
e V do artigo 248, o direito de_ Jegresso 
contra o cônjuge e seus herdeiros." 

"Art. 251. A qualquer dos cônjuges 
compete a direçllo e a administração da 
sociedade conjugal quando o outro: 
I- estiver em lugar remoto ou n-ão sa­

bido; 
11- estiver em cárcere por· mais de 

dois anos; 
111- for judicialmente declarado inter­

dito. 
Parágrafo único.-- Nesses casos, cabe 

ao cônjuge: 

I- adrnitiiStrar oS -bens comuns; 
li-dispor dos particulares e alienar os 

bens móveis comuns e os -do outro; 
m- adminlstfar os do oUtro cônjuge; 
IV-alienar os imóveis comuns· e os 

do outro, mediante autorização especial 
do juiz." _ 

"Art. 258.- Nãõ havendo convenção 
ou sendo nula, vigorará, quanto aos bens 
entre os cônjuges, o regime de comu­
nhão parcial. 

Parágrafo único. Ê, porém, obrigató­
rio o regime da separação de bens no 
casamento: 

1- ................ , ... ___ ,;:;.._ __ . __ -~ 
!l-dos maiores de sessenta anos." 

"Arl_ 260. O cônjuge que estiver 
na po~se de bens·particulares do outro 
cônjuge será para com ele e seus herdei­
ros responsável; 

1-comousufrutuário, se o rendimen­
to for comum; 
li-como procurador, se tiver manda· 

to expresso ou tácito para os admirlistrar; 
111- como depositário, se não for usu­

frutuário nem administrador." 
"Art. 263. São excluídos da comu· 

nhão: 

-X- a fiança ou aval preStada pelo ma·­
rido ou pela mulher, sem a devida outorga 
do outro cônjuge." 

"Art. 266: Na constãncia da socleda-_ 
.de conjugal, a propriedade e posse dos 
bens é comum." 

"Art. 27 4. A administraçãO do patri­
mônio comum compete a qualquer dos 
cônjuges e as dívidas por eles contraídas 
obrigam não só os bens comuns, s_enão, 
ainda; em falta destes, os particulares de 
c_a?a cônjuge, na razão do proveito que 
cada qual houver auferido. 
· § 1 o A anuência de ambos os cônju· 
ges é necessária para os atos a título gra­
tuito que impliquem cessão de uso ou 
goZo de bens comuns. 

§ 29 Em caso de malversação de 
bens, o J!Ji:Z poderá _atribuir a administra­
ção dos bens a a peitas um dos cônjuges." 

"Art. 277: - Ambos os cônjuges são 
----Obrigai:los-a contribuir para as despesas 

da família na proporção dos rendimentos 
de seu trabalho e de seus bens, salvo 
estipulação em contrário no contrato_an· 
tenupcial." 

"Ãrt. 329. AmãeouOpaiquecontrai 
novas núpcias não perde o direito a ter 
c.on5iigo os filhos, que só lhes poderão 
ser retirados mandando o juiz, provado 
que um ou outro e o respectiYo cônjuge 
não os !:J:atam-convenientemente.'' 

"Art. 360~ a· frlho reconhecido, en· 
quanto menor, ficará sob a autoridade 
parenta! do progenitor que o reconhecer, 
e-Se ambos o reconhecerem, sob a autori­
dade do pai e da mãe. 

§ 1 o Cabe __ a guarda do menor à mãe 
que __ o reconhecer, salvo se de tal solução 
advier prej~o ao menor. 

§ 2? Verificado que não deve o me· 
nor permanecer em poder da mãe ou 
do pai, deferirá o juiz a suei guarda à pes­
soa notoriamente idônea, de preferência 
da família-de qualquer dos genitores." 

"Art. 380:'-- -Duraiité a vi9t?ncia da so­
ciedade conjugal a autoridade parenta! 
compete ao pai e à mãe, conjuntamente. 
Na falta ou impedimento-de um dos pro­
genitores, passará o outro a eJ(ercê-la 
com exclusividade. 

Parágrafo único: Divergindo os pro­
genitores quanto ao exercido da autori­
dade parenta!, qualquer deles terá o direí­
to·de recorrer-ao Juiz, para solução da 
_divergência." 

"Art. 382: Dissolvida a sociedade 
conjugal por morte de um dos cônjuges, 
o poder parenta! compete ao cônjuge so­
breviv_ente." 

"Art. 393. _ A mãe ou o pai que contrai 
novas núpcias não perde, quanto aos fi­
lhos do Jeito anterior, o direito à autori­
dade parenta!, exercendo-o sem qualquer 
interferência do novo cônjuge." 

-"Art. 407. O direito de nomear tutor 
compete aos pais e aos avós. Cada uma 
dessas pessóas o exercerá, no caso de 
falta ou incapacidade das que lhes ante· 
ce-derem, na ordem aqui estabelecida. 

Parágrafo único. A nomeação deve 
c9nstar de testamento ou de qualquer ou­

-tro documento autêntico." 
"Art 409. Em falta do tutor nomea­

do pelos pais, incumbe a tutela aos paren­
tes _cons_angüíneos do menor, por esta 
ordem: 

I-aos avós; 
11- aos irmãos, preferindo-se os bila­

terais e o mais velho ao mais moço; 
111-aos tios, preferindo-se o mais ve­

lho ao mais moço; 
Parágrafo único: Cabe ao Juiz decidir 

de outro modo, no interesse do menor." 
"Art 414. Podem escusar-se da tute­

la todos os que comprovarelT' incapaci­
tação fisica, afetiva ou firiance1ra." 

-"Art. 454. O cônjuge não separado 
judicialmente é, de direito, o curador do 
:outro, quando interdito; na falta do cônju­
ge, os pais do curatelado; na falta dos 
pais, o parente mais próximo, ficando o 
Juiz autorizado a escolher a pessoa mais 
indicada, na ausência de parentes." 

Art 39 Ficam revogadoS o parágrafo úni· 
co U_o art 36~ ci parágrafo }9 e o indSo ·I do 
parágrafo 99 do art. 178, o inciso Vil do art._ 
183, o incisO IV do art. 219, Os artigos 234, 
242; 221:3,244,245, 247, 253 e 254, o inciso­
XIJ do art. 263, o parágrafo úniCo do_ art. 266, 
o art. 275 e o incíso 111 do art.- 1.744, todos 
da Lei n~ 3.071, de i 9 de janeiro de 1916 (Có~ 
digo Civil Brasileiro). 

Art. 4~ Os capítulos 11 e 111 do Uvro I, Título 
11 - artigos 233 a 255 -, do Código Civil 
Brasileiro, passam a constituir o Capítulo I, 
sob a epígrafe "Dos Direitos e Deveres do 
Marido e_ da Mulher", do mesmo Código. 

Art. so Fica revogado, no Código Civil 
Brasileiro, Parte Especial, o Capítulo V, do Títu­
lo 111, do_ Livro I, que estabelece regras sobre 
o regime total no casamento. 

Art. 6? O Capítulo VI, dÕ Título V, do Códi­
go Gvil Brasileiro, Parte Especial, passa a ter 
a epígia.fe "da Autoridade Parental", substi­

- tuinâo-se a expressãO "Pátrio Poder'' por "au­
toridade parenta]" naqueles artigos, parágra~ 
fos ou incisos que lhe fizerem referência. 

Art. 79 Esta lei ent:fa em Vi9cir na data de 
sua publicação. __ .__ 

Att----:- ao Revogam-se as disposições em 
contrário. 

Justíficaç5.o 

O disciplinamento que rege a capacidade 
e as relações de mulher, no âmbito da família, 
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está contido no Código Ovt1 Brasileiro, modifi­
cado parcialmente pelo chamado Estatuto da 
Mulher Casada, consubstanciado na Lei _no 
4.121, de 27-8-62 e na Lei do DivórciO -de 
n9 6.515, de 26--12-77, que re-gulamentou a 
Emenda Constitucional n~ 9, que põs fim à 
indissolubilidade do casamento. 

O estatuto em vigor representou~ ~i,.-éPOca, 
um avanço no Direito de Família qUe; estabe· 
lecido até então com base no Código de Napo· 
leão, definia a Condição de-- si.Ibalternidade da 
mulher, até suas últimas conseqüencias. 

A Lei n~ 4.121 revogou o princípio de inca­
pacidade relativa, (que equiparava à mulher 
casada, os pródigos, os silvícolas e os menores_ 
entre 18 e 21 anos), bem como a perda do 
pátrio poder relativamente aos filhos havidos 
no primeiro leito - quando de novo casa­
mento da viúva - entre outros absurdos. 

Alguns dos avanços dessa lei foram o de 
dar à mulher o recurso judicial, em caso de 
divergência quanto ai:> pátrio poder, o direito 
de ficar com a guarda dos filhos menores, 
salvo casos expressos, ampliando o direito de 
constiruir bens reservados (direito de dispor 
livremente do produto de seu trabalho), des­
vinculando o exercído do trabalho da mulher 
de autorização marital. 

No entanto, o Estatuto" de 1962 manteve 
como exclusivos do marido: a chefia da socie­
dade conjugal, assim como a representaçã6 _ 
legal da família, a administração dos bens co­
muns e particulares da mulher, o direito de 
ftXar o domicílio da familia, o exerdcio piepon­
derante das decisões de pátrio poder, entre 
outros princípios. 

A Lei do Divórcio trouxe· novos avanços à 
organização da família, à igualdade de direitos 
e deveres dos cônjuges e ao regiine de bens 
no casamento. Por outro la_d_o, ein 1 i -ô-75, 
portanto, dois anos e meio antes d_a promul­
gação da Lei do Divórcio, fora encaminhado 
ao Congresso Nacional o Projeto de Lei nó" 
634, que propunha a instituição de um novo 
Código Civil. O projeto em _questão fora elabo· 
rado por Uma comissão de_juris!as. sol?-ª su­
pelVisão do professor Miguel Reale, comissão 
esta designada, através do DecretoN 61239, 
de 25-6-67, pelo Presidente_da República. 

Mas somente em 1984, o projeto-já revis­
to e aprovado pela Câmara dos Deputados 
- chega ao Senado Federal, tramitando co- __ 
mo PL-CD _n" J 18, ocasião em_ que uma ccr 
missão especial é instalada, sob a presidência 
do Senador Nelson Carneiro, Desde então o 
projeto acha-se em estudo, mas o trab.:_3ltio 
acabou sendo prejudicado pela instalação da 
Assembléia Nacional ConstitUinte.- A Resolu­
~<? n9 1, de 1987, 4eterminou q~e o ff~?jeto 
do novo Código Civil só poderia ser objeto 
de deliberação do Plenário, após a cOnclusão 
dos trabalhos constitucionais. 

Paralelamente, em novembro de 1982, a 
deputada CriStina TaVafés_apresentou o PL 
n" 6.023 que introduzia altera~ões no Código 
Civil, na parte referente ao Estatuto Civil da 
Mulher, e em 1983, a deputada apresentava: 
o projeto de Resolução n~ 019/83_quei Criava 
uma comiss_ão __ e_special para a elaboração do 
Projeto de Lei Delegada, destinada a co~s~s-

tanciar o EstatutO da Mulher. Ambos os proje­
tos foram arqUivadoS.-

0 PL apresentado pela deputada tinha co­
mer base o ant~projeto elaborado a partir de 
consultas e debates orgctnizados por grupos 
femininos e ferj,iriisfaS; aO longo do ano de 
1981. A redação final ê de g~utorict das advoga­
das Florisa Ve[uCd e Sílvia Pimentel, que tive­
ram a cofãborã.ção e a crltiC"a d~ eminentes 
juristas. _ 

Einbora O pi"Ojeto do novo Código Civil, no 
capítulo Teferente à ~ :cnma, contenha várias 
das propostas de mudança no Estatuto Civil 
da Mulher, rderido acima, o PL em estudo 
no Senado Federal não incorPorou a maior 
parte dds rropostas da sociedade civil, que 
revelavam ·;vidcnl~ amplitude e adequação à 
nova realidi.de brasileira. 

Atualment .::, boa parte destas propostas de 
alteração ao Cap1tulo IV do C.CB encontram 
maior significado e pertinência pelo respaldo 
que lhes oferece a Constituição promulgad~ 
em outubro dO ano passado. E a proposta, 
ora consubstanciada sob a forma de projeto 
de lei, pretende dar uma contribuição, para 
que se alcance o tefC~~ro estágio no processo _ 
de acompanhamento da própria evolução do 
Direito moderno, na medida em que acredi­
tamos na plena capacitação da mulher para 
todos_ os _atos __ c;l.a vida_ jurídiça, _i_ndependen-
temente de seu· estado civil. -

Não pode""mos rilais protelãr ã votcição dies- -­
sas alterações do Código- Civil Brasileiro, que 
asseguram a efetivação- de um novo estágio 
do Direito de Família, que as representantes 
das mulheres de todo -o pãis -exPressaram com 
tanta riqueza e bom senso nessa verdadeira 
campanha nadonai, que teve lugar desde o 
primeiro ano desta década. 

Hoje, um número expressivo-de mulheres 
- sejam elas casadas, separadas, abando­
nadas, viúvas, solteiras - está na chefia da 
fainüi_a, aSSefJUrando para seus-filhos a sobre­
vivênCia físlca eafe!iva, ~eStabilidade e a segli~-­
rança. Sejam elas trabalhadoras domésticas, 
nà oomércio, na iridústrla, no canipo, profl.s­
sionais liberai_s, empresárias, funcionárias pú­
blicas, to<:fas elas oCupam hoje um espaço 
importante corrio prOfissionais e como mães 
e esposa:5, __ num papel preponderante no âm-
bito familiar, bem como na Sociedade.- -

Não é possívei que coi-ltinU:emos negando 
a todas essas mulheres a garantia lega] de 
direitos e deveres tão duramente conquista­
dos. Nflo é possível_ que um~ mudança 1).0 

CCB, que vem Sendo discutida há quase três 
décadas não se concretize. Não é possível que 
esta Casa, qUe tem estado à frente de tantas 
mudan~as Jmporantes no campo legislativo, 
não assuma de _vez- este papel que nossos 
eleitores, com um número significativo de mu­
lheres, anseiam e exigem de nós. 

tlá mais _9e um ano promulgamos e assinaw 
mos uma Cohsb1ulção "qUe, em -seu art.iQ-o 5?, 
afirma que ''todos são iguaís perante a- lei, 
sem dístinçãCn:ie qualquer natureza", garan­
tindo- .. ~-_iri_vfãlabilidade do direito à liberade 
e à igualdade", entre outros direitos e garantias 
fundamentais. 

Orge_, portanto, que se formalize, na letra 
e na forma dª lei, noS priricípfos e as prátitcis 
que atribuem à mulher, na sociedade brasi­
leira, não mais .,.aquela posição de subalter­
nidade, mas de sujeito pleno em suas ações 
e em suas decisões, - -

Sala das sessões, 2i.de novembro de 1989. 
-Senador Fema"ndo Henrique Cardoso · 

À Comissão de ConstJl~ição, .;~stlÇ"ã -
e Gdadania - Coinj;Jêléilda _termind(íva 

0 SR. PRESIDENTE(Pompeu de Sousa) 
-Os projetos lidos serão publicados e reme­
tidos às Comissões competentes. (Pausa.)_ 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
--:-A Presidência recebeu a Mensagem n9 313, 
de_ 1989 (n~ 820/89, na origem), de 24 do 
corrente, pela qual o Senhor Presidente da 
República, nos termos do art. 52, inciso VII, 
da Constituição, solicita autorização para que 
a Prefeitura Munidf)al de Embu (SP) possa 
contratar operaÇãcrde crédito no valor corres­
pondente, em cruzados novos, a 400.0_00 
Obrigações do T escuro Nacional - OTN de 
janeiro de 1988, para os fins que especifica 

A Matéria será despachada à Comissão de 
Assuntos Eçon6micos. · · 

Ó SR. PRESIDENTE (Pompeu de Soilsa) 
- Há oradçr~ inscritos. Concedo a palavra 
ao nobre Senªdor J,.eiie Chaves, coino Uder. -~ 

O SR. LEITE CHAVES (PMDB-PR Co-. 
mo Líder. Pronuncia o seguinte discurso.) -
Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Em ilome do_ meu Partído, o Partido do 
Movimento DemocrátiCo Brasileiro, quero 
congratular-me com a Nação, com os brasi· 
!eiras e com o Tribunal Superlor Eleitoral, com 
a J.ustlça Eleitoral, pela maneira tranqüila com 
que nos houvemos nas últimas eleições. De 
22 candidatos, .2 sobraram, e muitos até hoje 
pergutam que causas determinaram essa es­
colha, que fatores concorrem para qUe ess_a 
escolha se p-rocessasse. -

Sr. Presidente, durante a COri"sHtuinfe, tive­
mos a grande preocupação em evitar que Paf~ 
tidos surgissem com poucos integrantes. Isso 
faria supor que estaríamos atuando eni causa 
própria. Então, a ConstituiçZio permitiU-qUe 
façilrnente Partidos se copstituissem e pudes­
sem ter qmdidª_tos, incluSive à Presidência da 
Re_e_ública, a põntc:'_ de termos 22 candidatos. 

Vamos agora para o segundo turno. A moti­
vação do segundo tumo_é n_o_sentido de que 
o candidato vitoriOso já tivesse, pelo me6os, 
um respaldO popular expressivo, um respJido 
suficiente para lhe dar credibilidade eleitoral 
e, conseqüentemente, çredibiliàar;le politica.­
--vamos agora para o segundo turno, _ante­

vendo, tambêm, que o candidato que não obti­
ver sucesso já está na ponta de uma oposição 
xganizada e expressiva. 

Os tempos, Sr. Presidente, mudaram seria­
Ti€i'ite:A mUdança que houve agora em rela­
ção às eleições foi muito maior que a revol4r­
ção ocasionada no processo eleitoral pelo voto 
secreto. Es@ operou resultados muito mais 
profundos. Ca_ndtdatos_ cfue não forem cãpazes 
de_c__onvencer_dir:__et{'!mente o eleitOr, sem inter-
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mediação, que não se candidatem, porque lei contra si próprio. Ainda que a,s massas, 
não terão sucesso. E o importante, Sr. Presi- o setor eleitoral mais simples já teriha canse-
dente, não é a encenaç_ilo apenas de proscénio guido presença para algumeis modificações, 
ou _de vídeo. É realmente a vida do candidato, temos leis de 1849, o Código Corrierdal é 
porque· o sujeito ali responde -pela vida; tanto do século passado. Quer dizer, somos nós 
é que estava um candidato muito bem nas que vamos estabele.c.er instituições que duram 
pesqu!sas, e, quando se notou_o_que ele estava e perduram, e facilmente não se extinguem. 
representando em relação a determinados fa- Sr. Presidente, eu, aqui desta tribuna, antes 
tos, passou por uma decepcionante queda e mesmo do iníciO da campanha, fazla um apelo 
caiu de forma inapelável. ao m_e~ Pa_(ti_do para que o Presidente Ulysses 

Um dos candidatoS, o mais acusado, pãsM GüiffiarãeS ãbrisse mão da sua candidatura 
sou a merecer a respeitabilidade de parte ex· ou a submetesse a uma reavaliação, porque, 
pressiva desta Nação, pela maneira como resM eu ditiª, como saiu publicado nos jornais, que 
pendeu a todas as acusações. Não posso aquelà intransigência podia levar-nos à des-
compreender como a Folha de S. Paulo se truiçâo, ao nosso destroçamento. 
plantou em _uma posição de trincheira contra Dis$e urna vez a S. Ex", numa reunião de 
determinado coandidato, e não houve artigo Senadores, que havia um fato novo para isSo, 
~ que ele não_ respondesse. um_ fato concreto. O Presidente, com toda a 

De minha parte, confesso que aquilo até sua confiabilidade e austeridade, jogou sobre· 
lhe aumentou_ a_ credibilidade perante mim, os ombros dos Governadores a segurança de 
porque creio que na vida pública um homem um positivo ré;u!tãdo eleitoral, mas os Gover· 
-:JUe não_ responde às acusações que se lhe nadares mudaram, tiveram· outro comporta-
:açam ·as está confirmando. ment.Q, __ tiveram yacilações, eles mesmos já 

Quando vimoS para cá, Sr. P.r_esidente, é r;tão rnereciam confiança nu·in.Stanie em que 
:orno se estivéssemos em_ uma vitrina, erii -- -se arvoraram encaminhadores do processo 
:Jue as virtudes são vis_~s e sobre elas se _silen- eleit()ral e passaram a agenciar suas próprias 
:ia, e basta que haja um vislumbre de _falta candidaturas. E foi um processo que quase 
;~ara que ela seja alardeada. E aqueles que se eternizOu. Mas o Presidente insistiu~ ele até 
1ão as respondem, c:onfessain~nas. É preciSO me- disse que já estava sentindo O oxigêniO 
:JUe o homem público esteja resporiâelido da vitória, que ele já estava antevendo nas 
:onstantemente. Isto foi o que me entuSiasM águas sinais de terra próxima. S. Ex•; como 
nau da parte do Sr. F ei'riando Collor de M_ello. disse, estava naqu~la posição de Pedro Álvares 
:>ertenceU ao-meu Partido e dele saiu quando Cabral; foi o que o PreSidente me declarou 
liuque não tinha chance, em razão_da preemi- a um mês das eleiçõ_es, e disse na frente_ de 
1ênda de Ulysses Guimarães.Mas ele se hou- diversos Se_nadores. Eu não sei quais eram 
1e magistralmente nesta parte. as terras ·ou as águas a que se referiu o Presi-

Estas eleições_, no segundo turno, poderão dente Ulysses Guimarães. Sei que S. EX' tem 
;er violentas, e é o que não desejamos._ Não que fazer agora uma nova reavaliação. Se saí­
::relo que uma democracia r_ec:ente suporte mos, com-o Partido majoritário, inexpressiva­
nalores choques, sobretlldo de populações mente posicionados nessa eleição, o que_ nos 
:[Ue a esta altur_a_já estão.delira.n_te_s_,_já estão cabe fazer, qual o nosso comportamento? 
~mpolgadas, já estão vinculadas emocional-:-_ Sr. Presidente tem que se fazer uma avalia­
nente. Chega-se ao segundo pleito jã-em um ção. E onde é que se faz uma avaliação parti­
:lima de delírio, porque o segundo turno é dária, uma avaliação existencial? É numa Con­
~pE;:nas um estágio de entusiasmo crescente. veriç:.;io~regularmente_ convocada. Então, te-

Quando se inicia o processo eleitoral, há mos· que realizar uma Convenção pãá~--saber 
um clinia de indiferença que vai progressi· o que somos, o que representamos, para onde 
vamente desaparecendo, ~ se cheg~ ao final é que_ vamos, se_é que ainda temos para onde 
desta forma. E a primeira vez que-vamos ter ir. E_a partir daí ajustarmos o Partido a esse 
esse processo e não sei como nos haveremos propósito. Jamais che_gar a Executiva, à revelia 
nele. É- preCiSo multa serenidade._ _ ___ do Dir:tório, ?. determinar posições políticas 

Não sei até que ponto·o candidato Luiz Iná- de ap?1os pohttcos, quando o f~chamento de 
cio Lula da Silva vai haver~se antes -ou depois ques~ao .e~ torno -~e um candidato perten:e 
da eleição. O seu programa é estatutariamente ao D1reto~IO, espec_,~mente convocado, e nao 
revolucionárió-:--Eillão, se ele for eJeho, terá à_ ~:_e.ub_va, que nao tem poder para isso, 
condições de cumpri-lo? Dificilmente. Eu já nem JU!Íd1co, nem moral. 
disse muitas vezes aqui, e rEiplto pela últilna - Sr. Presidente, nós surpreendemos com-es­
vez - é a minha crença -, que mudanças se açodamento, Governadores que foram va~ 
substanciais-se fazerri através de revoluções. ciJantes, durante todo o processo, em apoiar 
Não acredito que democraticamente ninguém o ·seu próPrio candidato,_ têm uma presteza 
mude a estrutura de uma sociedade, ninguém enorme em querer que o Partido se una pro­
mude essas leis. gramaticamente erri -tomo de um candidato 

O PMDB,. durante inuitõs ai-los, esteve erri que não- é sequer do h osso Partido e que ja­
luta, como continua ainda. Às vezes ele pen- mais o foi; o Collor, pelo me rios, ainda perten­
sava que era contra o Presidente da República, ceu ao PMDB; o outro, jamais; ao contrário, 
mas era uma luta contra estruturas se-cular- sempre até nos hostilizou, nunca_consegu]M 
mente estabelecidas. Quem faz a lei é quem mos uma convivência. Dividiu a classe ope· 
está aqui, é qu_em está de cima, é quem repreM rária e era de-,FJ.ma empáfia incomum; mesmo 
senta determinados segmentos mais expres- quando aqui nos levantávamos para defen­
sivos. E isso se vai acumúlando. Ninguém faz dê-lo das pri_sões em SãO Paulo, estranhando 

o fato de que ele era preso junto com outros, 
os _outros permaneciam na cadeia e ele saía; 
foí demitído_de uma e"rripresa e perindneceU 
rece·bei-ldO ós.-venCime"ntos, vêio Willy Brandt, 
da Alemanha, e a primeira pessoa a quem 
visitou foi a ele. 

Então, Sr. Presidente, é preCiso que se exa­
mine seriamente isso. 

OUtro aspectO, é o de q-ue chegamos aqui 
ao Senado com longa vivência cultural e de 
vida e temos grandes perplexidades; já pensou 
um homem simples, ainda que seja da melhor 
vocação possível, exercer a Presidência daRe­
pública? 

Se ele não o fiZer, fªrá_ po_r outras mãos. 
Ora, se não tivermos condições de exercer 
a vontade política, ficamos ao curs_o_~do rio, 
ficamos sujeitos a relatores e a assessores. 
Têm V. Ex' coiihecimento diSto aqui, na Casa 
- e temos assessores responsáveis e qualifi­
cados -, mas, se tião soubermos o objetivo-o 
da determinação, eles terminam fazendo o 
que querem~ substituindo a VOf'!tade p_olitica. 
E_o __ assessor, aqui, não passa de funcionário­
da Casa-. E o que diier da Presidencia da Repú­
blica? E· as gfa"ndes--dedsões? E-o cOnheci~ 
menta mínimo rudimentar yara um compor~ 
tamento internacional? Em relação aos_ casos 
nacionais, é possfvel .. dep·endefmoS de tudo 
e de todos? É um instante, Sr. Presidente, para 
alta refleXão. - - -

Aproveito este_ momento para fazer nova~ 
mente apelo ao meu Partido e ao __ Presidente 
Ulysses Guimarães. S. EX', q~e foi resPOnsável, 
em grande parte, pela condução do Partido 
nos dias mais difíceis, não seja o homei-n que 
venha jogar a última pá de cal em nossa c_ova. 
V.:iritos ouvir o Pa"rtido. Ele existe ainda~Eie _ 
existe no País, basta _que surj.:irTt idéias alvissa­
reiras, e ele seJev:antará _novamente em chaM 
m_a~-- Agora, não apareçam mais candida~os_ 
despreparados, porque a televisão acabará 
com os mesmos. Se o candidato não levar 
uma mensagem convincente, desaparecerá. 
A televisão é um instrumento terrível! E riem 
se diga <:jlle é a- Globo que faz ou nao o '""cim&: 
dato. Se se pegar um cantor de rua, um cantor 
qu_e tenha 40 anos de rua como seu ganhã­
pão, e_ o levarem para a te!evisão,_no dia seM 
guiT1te _ele se -acaba, perde a clientela, se_ não 
for u-m bom-cãntor. Então, mudou tudo. 

Sr. Presidente; estou- ínaugurarido, agora, 
dia 30 deste mês - e convido os Srs. Sena~ 
dor.es - o meu Comitê· Eleitoral h o Paranâ, 
para o Governo do Esta-do, porque, pOr in-crivei 
que pareça, para essas eleições faltam apenas 
10 meses. Fui o primeiro Seriador, abri máo 
por diversas vezes da postulação, agora tenho 
o dever_ de, embora não seja o mals impor­
tante, importante seria ficar nesla Casa para 
as caminhadas que vêm, mas tenho que assU­
mir essa responsabilidade pei"ante o_ povo, 
uma vez que minha cadidatura foi lançada 
lá, no Paraná. Em" Guaíra, foi lançada, em meio _ 
a uma mUltidão, tEindo-?1 que aCeitar. Mas O 
que e_stou f~_zendo? Estou-me organizando, Sr. 
Presidente! OrganizandoMme, para ser respon­
sável pelo pleito. Ninguém exige de q.Jguém­
sempre a vitória! Poderoqs a.té perder uma 



Novembro de 1989 DIÁRIO DO CONGRESSO-NACIONAL (Seção 11) Terça-feira 28 7245 

eleição, mas não nos podemos perder em 
uma elefção, o que são coísas diferentes. 
Quando ê que nôs perdemos em uma eleição? 
Quando não nos preparamos, quando não te· 
vamos a mensagem mais adequada, quando 
vamos para o posto mais por vaidade do que 
pelo desejo de servir e fazer alguma coisa. 

Então, tenho esta preocupação de me erga· 
nizar, dar o-recado, a esta altura, do meu Parti­
do, da minha missão. ' 

Isto de o candidato aparecer na televisão, 
Sr. Presidente, há outro aspecto: _tenlos que 
modificar a lei! Sabe V. EX' quanto custa um 
candidato a mais em uma chapa presidencial 
ou a qualquer cargo? A televisão é paga pelo 
Governo! Tem função públíc"a relevanfe! Co· 
mo é que vamos permitir que qualquer para­
nóico apareça na televisão para diief-toliCés:-­
asneiras! Isto democratiza? Nunca, Sr. Presi­
dente Isto anarquizar 

Além do mais, pelas fichas ·que· vi; na-margi­
nais! Há elementos que mereçem mais anos 
de cadeia do que os votos obtidos no pleito, 
Sr. Presidente! [sto é verdade, sabe-se disso! 

Então, esta -é a oportunidade para que o 
Congresso, com sua experiêilciã, altere a Lei 
Eleitoral para o próximo ano. O caminho é 
este, porque o Ato das Disposições Transi­
tórias está para ser mudado em um dos arti­
gos, viabilizando a mudança da Lei Eleitoral 
para o próximo pleito. O Senador Mansueto 
de Lavor é o Relator, eu sou o Presidente da 
Comissão, o autor da emenda é o Senador 
Leopoldo Peres, do Amazonas. Com essa ex­
periência obtida agora, acho que teremos .con­
dições de viabilizar uma Lei Eleitoral dentro 
de critérios que não perrnitam_esse desassisa­
mento, senão,-·a nível estadual, vamos ter pro­
blemas extremamente sérios, pois as eleições 
serão conjugadas, com Senadores, Suplentes 
de Senadores, Governadores, Vice-Governa­
dores, Deputados Federais e Estaduais. 

Com essa lei haverá uma verdadeira celeu­
ma. Então, seria necessário que fiiéssemos 
com tranqüilidade e com relativa antecipação 
essas mo_dificações, para que a Nação não 
decepcionasse com determinados fatos, cuja 
repetição não se justifica._ 

O Sr. Mauro Benevides - Permite-me 
V. Ex" um aparte? 

O SR. LEITE CHAVES -Ouço seu apar­
te com muita honra. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
- A Presidência CotiSUlta ao nobre Senador 
Leite Chaves se está falando como Uder, por­
que se assim for, o seu tempo já se esgotou. 

O SR. LEITE CHAVES - Estou falaridO- -
como Uder, Sr; Presidente, mas tenho outro 
assunto a tratar. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
- Mas o tempo destinado a V. ~ pãra que 
falasse como Uder já se esgotou. -

O SR. LEITE CHAVES - Depois deste 
aparte eu encerro, Sr. Presidente. 

O Sr. Mauro Benevides- Nobre Sena­
dor Leite Chaves, em determinado momento 

do pronunciamento de V. Ex" foi--feita refe­
rência ao Deputado Ulysses Guimarães, _e V. 
Ex" chegou mesmo a dirigir-lhe um apelo a 
respeito da condução desses fat~,s que tiveram 
a sua conclusão na nota da _Executiva sobre 
o segundo turno de votação. E_y _ _r:ne permitiria 
interferir no discurso de V. EX' apenas para 
ressaltar que depois de 15 de novembro o 
Deputado Ulysses Gui!flarães permati'eceu, 
dentro_ da sua linha ética de comportamento 
irreprensível, afastado de qualquer gestãq jun­
to, à chefia_ do seu Partido, acompanhando 
os fatos,- é verdade, mas_sem ter qualquer inge­
rência junto à Comis~ão Executiva Nacional, 
que chegou àquela conclusão transmitida ao 
povo brasileiro através de nota ofidat- 'com 
consultas prévias às Bancadas na Càmari:l dos 
Deputados e também no Senado FederaL Di­
ria mais a V. EXS' que aquela nota decorreu 
de longa tessitura entre os Líderes Ibsen Pi­
nheiro-, Ronan Tito e outras. figuras da Comis­
são _Exe_c_u_tiva Nacional. V. Ex• Se recorda que 
também no âmbito da nossa representação 
nesta Casa houve _uma _ _reunião_no Gabinete 
do Senador Ronan Tito e, naquele momento, 
proCuroU-se -eXtrair um pos!cio'ilamento dos 
Srs. Seriadores que pudesse ser levado ao co­
nheCfffieritO da Executiva NacionaL Portanto, 
o meu aparte objetiva, sobretudo, excluir de 
qualquer responsabilidáde, naquela decisão, 
o Deputado Ulysses Guima~ães, que, mesmo 
batido pelas urnaS,_riuma manifestação extre­
marpente injusta _do eleitoradi;> brasileiro, 
manteve-se numa postura da maior dignida­
de, não reassumiu a chefia do Partido, exata­
mente por ser uma __ das partes envolvidas no 
processo sücessório, preferju_ fazê-lo certa­
mente, após o segundo turno de votação. 

Era a ressalva que senti do_me4! dever fazer, 
neste morne.[l_to.~eJII_que V. Ex" se reporta ~o 

_ quadrO eleitoral bràsileiro, às vésperas do se­
gundo tum~, no dia 17 de dezembro próximo. 

-O SR. LEITE CHAVES - Agradeço a V. 
EX" e_ retelro -..:..:.... pOrque estou de acordo -
o aparte de V. EX", qUando se reporta à honra 
e à honra e à dignidade pessoal do nosso 
ex-candidato. Muito obrigado. 

O SR.: PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
- Nobre Senador Leite Chaves, corno regi­
mentalmente V, EX" 50 POderia falar uma vez, 
e ainda lhe sobram 7 minutos, V. Ex' poderá 
usá-los para falar não como Líder, mas com­
pletando o seu tempo. 

OSR. LE.ITE CHAVES- Então, vou Utili­
zá-lo para falar da tribuna sobre outro assunto. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
--V~ Ex• tem ã palavra por 7 minutos. 

O SR. LEITE CHAVES (PMDB- PR. Pro­
nuncia o seguinte aiSCüfSo.)- Sr. Presidente, 
srs·. Senadores, recebf duas cartas que, pelo 
conteúdo, me causaram forte impressão; Uma 
impressão positiva no sentido dO que elas co­
locam. Essas cartas sãb do Siridicato Nacional 
das Empresas Distribuidoras de Gás Lique­
feito de Petróleo. 

Uma delas está redigida neStes terrnos: 

SITUAÇÃO DE. EMERGÊNCIA NO 
SETOR DE GAS ENGARRAFADO 

O problema do reajuste de tarifas que 
está _atingindo todõs oS prestadores de 
serviçdS públicos tornou-se-agora dramã-­
tico no setor de distribuição de gás lique­
feito de petróleo. As empresas do setor, 

--que Vêrri-Sofrendo há 15 ano_s um cOfltf­
nuo processo de descapitalização- pela 
redução do preço ao consumidor e da 
margem de operação - estão eperando 
com prejuízo e não têm mais recursos 
para bancar essa situação. 

Esse prejuízo, trazido pelos preços ir­
reais do GLP, atinge também a PETRO­
BRÁS e o País - que pagam parte da 
conta. Além disso, a situação atual incen­
tiva o uso irregular do gás em veículos. 

Já não podendo mais fazer investimen­
tos, porque a margem operacional não 
vem deixando recursos. As empresas dis­
tribuidoras se vêem agora em dificulda­
des para cumprir seus compromissos bá­
sico~ pagar os_ funcionários, o fornecedor 
único- a PETROBRÁS- e o transporte 
do produto. 

Com isso; está ameaçado de colapso 
o maior serviÇq público do País, que res­
ponde pelo combustível doméstico de 
83% dos lares brasileiros (o segundo, a 
eletricidade, cbbfe~-81% dos lares). Mon­
tado e aperfeiçoado ao longo de 52 anos, 
o serviço de distribuição de gás engarra­
fado no Brasil executado por 18 empre­
sas privadas concessionárias do CNP e 
por 30 mil revendedores, é considerado 
modelar. em todo o mundo. __ _ 

O SlNDIGÁS- SindicàfO Nacional das 
Empresas Distribuidoras de Gás Lique­
feito de Petróleo, que congrega as empre­
sas do setor, vem alertando as autorida­
des competentes sobre esSa situação dra­
mática e sobre o risco iminente de dete­
rioração do sistema. Mas sabe que numa 
situação 'infladonái'ia diffcil é preCiSo ex­
plicar seus problemas para a população, 
razão pela qual fez publicar o anúncio 
anexo nos jornais das principais _capitais 
brasileiras. 

Entendemos que pela posição de res­
ponsabilidade que Vossa Senhoria ocupa, 
deveríamos informá-lo mais detalhada­
mente, soliCitahdó aihda sua atenção pa­
ra o problema,_c~:~ja solução é _simp!es: 
basta estabelecer um preço real para eli­
minar o prejuízo de todos, sem onerar 
a população. 

Atencios<J.mente,- M.arcos Swensson 
Reis, Presidente. 

Sr. Presidente, O pior serviç9 público -é ó 
que não existe, é o que não funciona ou que 
funciona precariamente. Nós tivemos oportu­
nidade aqui de interfer[r c:p.:ia-ndo a PORTO­
BRÁS pedia reajustaméti.to de tarifas para apa­
relhamento dos portos. Tivemos urria grande 
atuação, porque estávamos certos de que essa 
situação poderia criar uma ·dificuldade enorme 
ao Pcús. Com a aprovação daquele dispositivo 
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legal pelo Senado, .os portos estao-se reapare-­
Jhando e evitando que viéssemos a ter uma 
grande dificuldade rro setor de transporte ma­
rítimo dentro de mais 4 o_u 5 anos . .O m-esmo 
ocorreu, re-centemente, com o projeto de tei 
do Senador Ronan Tito, que permite uma rea­
valiação das tarifas portuárias, para que os 
aeroportos se atualizem. Estamos com proble­
mas graves, seriíssimos. 

Então para o usuário, vale muito ffiais um 
serviço viável, possível, efetivo, do que um ad­
dental preço abaixo do mercado. 

Sr. Presidente, como V. ~e os Srs. Sena­
dores puderam verificar por esta carta, o servi­
ço público mais abrangente é este. Há mais 
consumo- de gás do que de energia elétrica. 
O gás atinge 83% dos lares brasileiros, inClUM 
sive os mais humildes possíveis. 

VêMse, então, que a Petrobrâs é obrigada 
a vender o gás a um preço insuportável, e 
as firmas repassam a preços tabelados. 

Nesse exame que mandei fazer, verifiquei 
o seguinte: enquanto cinco pães custam NCz$ 
1,30 (um crazaao novo e trinta centavos), um 
litro de leite custa NCz$ 1,65 (um cruzado 
novo e sessenta e _cinco cent.:Jvos); um jomal 
custa NCz $ 2,1 O (dois cruzados novos e dez 
centavo.s) - aliás, já está mais do que isso 
-; passagem de ônibus urbano custa NCz$ 
4,40 (quatro cruzados novos e qUarenta cei1tã~ 
vos), a unidade de gás por dia, na casa de 
uma famma normal; quer dizer, o preço real 
nec__essário para o botijão de gás por dia, custa 
NCz$ 0,94 (noventa e quatro centavos). _ 

Então, Sr. Presidente, é um caso de ser reeM 
xaminado, agora, para que não venhamos ter 
a surpresa de ver todo um sistema de distribui­
ção, estabelecido ao longo de __ 52 anos, sofrer 
um percalço profundo na entrega de um artigo 
tão essencial à casa do brasileiro, sobretudo 
do mais simples, do trabalhador. 

Tenho também em mãos, para estudos, a 
nossa assessoria está estudando, um longo 
relatório acerca de todos esses fatos! da distriM 
buição do gás em todo País, como se opera 
o consumo? E que -médidas podem ser adota­
das. _Na verdade, o Governo tem de permitir, 
sob pena de começar a cessação do forneci­
mento, um reajuste compatível com essa ne­
cessidade. 

Sr. Presidente, o consumo de gás, por dia, 
em casa média, custa muitas vezes menos 
do que um litro de leite, do que cinco pães. 
E ninguém pode diZer :qu€: o yás seja meriõs 
essencial. 

A segunda carta está redigida nestes terM 
mos: 

SINDICATO NACIONAL DAS 
EMPRESASUISTI<IBUIDORAS 

DE·GÁS UQUEFEITO DE PETI<ÓLEO 
SINMGÁS 

São Paulo, outubro/89 
Senhor Deputado 
125 rililhões de brasileiros depenáem 

do GLP - Gás Liquefeito de PetróleO -
para cozinhar seus alimentos. Garantir o 
suprimento adequado, regular e seguro 
desses consumidores tem sido _o~ objetivo 

permanente das 18 empresas filiadas ao 
Sindigás".-

A maior parte dos consumidores é_ 
-atendida pelo sistema de entrega domiM 
ciliar automá~ica - que coloca o botijão 
na casa do cliente a cada 14, 21 o_u 28 

_dias, dependendo da cidaçfe/região. 
_ _f,._jnJportância e a dimensão desse serM 

__ Yiço público - o maior do mundo no 
setor-levou o World LPG Forum a soli­
citar que o Sindigás ãpresentasse em MôM 
naco, na sua Conferênia Internacional, 
como ê feito este _trabalho. São mais de 
280 milhões de -visitas anuais, gerando 
200 mil empregos e 0,5% do PlB. 

Te mos a satisfação de encaminhar em 
. "-anexo cópia em pOrtuguês do documen­

to apre.sentado (original em inglês) no en­
contro do World LPG Forum no dia 
!2/10. 

, ____ Atenciosamente. -Marcos Swensson 
ReiS, Presidente. 

Sr. Presidente, fica o alerta, pois, dentro de 
mais 4 ou 5 meses poderemos sofrer um 
break-down, uma situação difícil, vexatória, 
nesse setor. Esse apelo visa não a beneficiar 
a-s· organizações que distribuem, que m-ereM 
cem toda a atenção nesse caso, porque constiM 
tuíram no mundo a melhor das org~nizações. 

-- Eu"t'H.inca vi uma reclamação, no País, ao lon­
go do tempo em que sóli Senador, quanto 
à distribuição de gás. 

Sem ·condições de investimento e envelhe-
- cida toda a estrutura de _entrega de produção, 

encontraremos dificuldades terríveis. Coisas 
semelhantes ao fato com que nos deparamos 
hoje com relação às nossas estradas, que, por 
medida de economia, para termos_ dinheiro 
e pagarmos os jUrOs da dívida extet-ha, as-es­
tradas foram abandonadas e, agora, o pânico 
dos motoristas está ocorrendo. Ontem, na te­
levisao, o assunto dominante foi este: buracos 
enormes, capa.zes de caber todo um pneu de 
um caminhão; mortes, acidentes. O pior é que 
o custo para reparação, a esta altura, é muitas 
vezes maior do que seria o custo se o serviço 
de manutenção regular fosse estabelecido. 

Sr ~ Pregjdente, agradeço a V. Ex•, e espero 
que a advertência caia nos ouvidos dos Srs. 
Senadores, do Poder Executivo, sobretudo das 
Cofnissões encarregadas no Senado de tratar 
do assunto. (Muito bem! Palmas.) 

DOGJMVYTOS A QUE.SE REFERE 
O SR. LEITE CHAvEs EM SEUD!SCUR­
SO: 

COMUNICADO 
A 125 MILHÕES DE 

CONSUMIDORES 
DE GÁS DE BOTIJÁO 

O Sindi9ás, Sindicato NciCtoncildas Empre­
sas Distribuidoras de Gás Liquefeito de PetróM 

_ leo, vem a público efetuar uma comunicação 
da maior relevância para a população brasi­
leira, que em sua quase totalidade (83% ), de~ 
pende do GLP (Gás Liquefeito de- Petróleo) 
para cOzinhar seus alimentos: 

1) _ _Nos últimos anos o preço do Gás Lique­
feito de Petróleo foi COmprimido a níveis subs-

tancialmente inferiores aos índices inflacioná­
rios. Assim, em 1985, um botijão de l3Kg 
(consumo_ médio familiar mensal) represen­
tava 7% do piso nacional de salários e hoje 
essa proporçáo é da ordemde 3%. Em valores 
absolutos, o GLP era vendido em 1975 a US$ 
750 a tonelada e hoje este preço ê "de US$ 
17~ a tonelad~. _ _:__ 

~M~ "KOi GLP CO.IUU:Woc-c: 
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2) Não são apenas as 18 empreSas do setor 

que" vêm sendo castigadas por esta política 
- são Seus empregados, seus 30 mil repre­
sentantes e revendedOres --que geram 
200:úao empregos diretOs, a Petr_obrás e o 
País. 

A Petrobrás, porque além da compressão 
dos preços-internos é hoje fOrçada a importar 
1.200.000t por" ano de GLP e vendê-la pela 
metàd~ do cUstO de importa)âo. -

O Pais, porquê estes preços -vis 'induzem 
a uina distorção de consumo, que faz o GLP 
substituir em grande escala o álcool e a gasoM 
lina em veículos e motores estacionários com 
riscOs de segurança, gastando divisas e esti­
mulando a contravenção: 

Conseqüência 

A responsabilidade pela prestação do maior 
serviço público do Pafs (o GLP abastece mais 
domicílios do que a água canalizada, o telefo­
ne, o esgoto ou mesmo a eletricidade), com 
52 anos de tradição, regularidade e eficiência 
integralmente prestado pelo s_etor privado, co­
responsável pela alimentação de 125 milhões 
de brasileiros, atendendo hospitais, materniM 
dades, escolas, além dos lares brasileiros, exi­
ge que nos dirijamos aos nossos consumi­
dores neste momento. 

A-per!'Danecer estra trajetória será ineXorável 
o·colap.So.do ~serviço. - --

A situação ·atual já caracteriza a exaustão 
do setor e o esgotamento total de qualquer 
posSibilidade adicional de contenção de cusM 
tOs e da qualidade do serviço, sem prejuízo 
da segurança e da continuTdade do abaste~ 
cimento. 

A explicação- é simples: o gás de botijão 
está custando para cada família por dia menos 
do que meio cafezinho. 

A solução 

Estabelecírriento de imediato pelo Goveffio, 
de um preço real para o botijão de gás que 
permita às e_mpresas e seus revendedores res­
taurar o padrão_ e a continuidade do serviço. 
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O preço real nece:5~ário correspbrrde hoje 
a NCz$ 0,94 por dia para o consumo de uma 
família de 5 ,pessoas. -

Comparativo do Preço real necessário do 
botijão de gás com outros ··gastos diários para 
uma família de 5 pessoas. 

NúS 
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-@ "I( O liA L NICUS.latOMaAO ecnuAo DI 
GÂJ..POaDU. 

São Paulo, outubro/89 

Prezado Senador, 

SITUAÇÃO DE EMERG~NCIA NO 
SETOR DE GÁS ENGARRAFADO 

O problema do reajuste de tarifas que está 
atingindo todos os prestadores de serviços pú­
blicos tomou-se agora dramátíco no setor de 
distribuição de gás liquefelto de petróleo. As 
empresas do setor, que vêm sofrendo há 15 
anos um contínuo processo de descapitali­
zação - pela redução do preço ao consu­
midor e da margem de operação - estão 
operando com prejuízo e não têm mais recur­
sos para bancar essa situa_ção. 

Esse prejuízo, trazido pelos preços irreais 
do GLP, atinge também a Petrobrás e o País 
- que pagam parte da conta. Além disso, 
a situação atual incentiva o uso irregular do 
gás em vekulos. 

Já não podendo mais fazer investirfiehtos 
- porque a margem operacional não vem 
deixando recursos - as emprésas distribui­
doras se vêem agora em- difis:uldades para 
cumprir seus compromissos báslcos:-pagar 
os funcionários, o fornecedor único- a Petro­
brás - e o transporte do produto. 

Com isso, está ameaçado de colapso o 
maior serviço públiCO do País, que responde 
pelo combustível doméstico de 83% .dos lares 
brasileiros (o segundo, a eletricidade, cobre 
81% dos lares}. Montado e aperfeiçoado ao 
longo de 52 anos, o serViço de- distribuição 
de gás engarrafado no Brasil, executado por 
18 empresas privadas concessionárias do 
CNP e por 30 mil revendedores, é considerado 
modelar em todo o mundo. 

O Sindigás - Sindicato Nacional das Em­
presas Distribuidoras de G_ás _Uquefeito de Pe­
tróleo, que congrega as empresas do s_etor, 
vem alertando as_ autoridades competentes 

sobre essa· sltuàção dramátiCa e sobre o risco 
iminente de deterioração do Sistema. Mas sab_e 
que numa situação infladoriária difícil é pre-:. 
ciso_ explicar seus problemas para ã popula­
ção, razãO pe_la qual fez publicar o anúncio 
ane::,:o nbsjomais.das principais capitais brasi­
leiras. 

Entendemos que pela posição de responsa­
bilidade que Vossa Senhoria ocUpa, deveria­
mos informá-lo mais detalhadamente, solici­
tando ainda sua atenção para o problema, cuja 
solução é simples: basta estabeleCer um preço 
real para eliminar o prejuízo de todos, sem 
onerar a população. 

Atenciosamente -Marcos Swensson Reis, 
Presidente. · 

São Paulo, outubro/89 
Senhor Senador, 
125 milhõés de brasileiros dependem do 

GLP - crás LiquefeitO de Petróleo ~ para 
cozinhar seus alimentos. Garantir o suprimen­
to adequado, regular e 'seguro desses consu­
midores tem sido o obJetivo permanente das 
18 empresas filladas a_o Sindigás. 

-:.A maior parte dos consumidores é atendida 
pelo sistema ele entrega domiciliar automática 
- que coloca o botijão na casa do cliente 
a cada 14, 21 ou 28 dias, dependendo da 
cidade/região. 

A importância e a dimensão desse serviço 
público - o rriaior do mundo no setor -
levou o World LPG Foruin a solicítar que ó 
Sindigás apresentaSse em Mônaco, na sua 
Conferêncía Interi1aci6rúl:l, coino é feito eSte 
trabalho. São mais de- .280- rr)ifliOes âe visitas 
anuais, gerando 200 mn empregos e 0.5%-
doPIB,- - -

Temos a satisfaçáo de encaminhar emane­
xo cópia em português do documento apre­

_s.entado (original em inglês) no encontro do 
World LPG F o rum no dia 12/1 O. 

Atenciosamente, -Marcos Swensson Reis, 
Presidente, 

o SR. PRESJDEN'nr(Pompeu de Sousa) 
--- Concedõ a palavra aO nêióre Senador Jamil 
Haddad, 

O S_R. JAMIL HADDAD (PSB - RJ, Pro­
nunciá o seguinte discurso.)- Sr. Presidente, 
Srs. Senadores, a Frente Brasil Popular forma­
lizou junto ao Tribunal Superior Eleitoral uma 
representação contra o PRN e o candidato 
Fenia'i1do Collor de Mello, porque p~nfletos 
têm sido jogados_ aqui em Brasília, e em vários 
Estados da Federação, procurando aPavorar 
a dasse _mêcii~ e a população, como um todo, 
ao afirmar que, caso não sejamos vitoriosos 
nas umas, caminharemos para a luta armada. 

Existe aí um equívoco flagrante. Queremos 
uma revolução, sim, mas uma revolução atra­
vés do voto, a g~aljá ç_onseguimos no -primeiro 
turno, e esperamos conseguir também no dia 
17 de dezembro, com a união dos progres­
sistas deste País. 

Ouvi o discUrso do nobre -Senador Leite 
Cl:té!V"es, q":'ZZndo S. Ex• falava que o nosso pro­
grama é reVbluciorláiio. Ele á é, ri-a Verdadeira 
acepção da paJavra. Desejamos mudar as es-­
truturas sócio-econômicas do nosso País, mas 

fazendo-o através de legislação emanada do 
Congresso Nacional. Para-isso, caso consiga­
mos - e tenha· fé que conseguiremos __:_ a 
PreSidência da República, esperamos, em 3 
de outubro do próximo ano, tér uma banca,da 
numerosa que apoiará as me"didas necessá­
rias para essas modific.,ções, ou seja, para 
realizar, democraticamente, a libertação da_ 
população brasileira. 

O Sr. Leite Chaves - Permite-me V. Ex" 
um aparte? 

O SR. JAMIL HADDAD - Com prazer, 
nobre Senador. 

O Sr. Leite Chaves- V. Ex• fez referênCia 
a um aparte meu e apenas aquele assunto 
veio à baila no .rneu. disçurso cqmg fato.,_ Nin­
guém nega que a Nação brasileira anSeia por 
mudanças profundas. V. Ex" acha que um pro~ 
grama como este do PT, que, em outros paí­
ses, nem pelas armas tem sido viabilizado, 
poderia oferecer ou operar sucesso aqui, no 
Brasil, com uma COnSfíh,iíÇão destas, que, pa­
ra ser modificada, reclama um grande percen­
tual de Congressistas? 

O SR. JAMIL HÃDDAD - Nobre Sena­
dor Leite Chaves, declarei, e reitero, que pre­
tendemos ter uma bancada expressivamente 
majoritária nas Casas do Congresso Nadohal, 
com as eleições que se realizarão a 3 de outu­
bro do próximo ano, para dar respaldo às al~e­
raçôes constitucionais e à el_abofãção das Ieís 
indispensáveis. -

Recordo-me bem de que a Frente Parla­
mentar Nacionalista, em 1964,já contava com 
um grande número de- parlamentares. Tinha­
se, praticamente: a Certez~ de que càm mais 
uma eleição ela seria majoritária no Congresso 
Nacional e, naquela época, faríamos, então, 
a reforma agráiia, a reforma bancária, as refor~ 
mas de base necessárias à modificação das 
estruturas do_ nosso País. O momento para 
travar essa possibilidade seria aquele ano. A 
to de abril de 1964,JO(dado o golpe militar 
qtié interrOmpeu O processo democrático e 
acaboU com a eleição para presidente da Re­
pública, durante 29 anos, entre nóS. 

Enquanto as nações _do Cone Sul lut~varn 
pela defesa das teses_ QaQonalistas ~ a favOr 
do progresso social, o capitalismo internacio­
_na}_decidiu implantar a ditadura em todos os 
países que compunham essa área geográfica. 
Assim tivemos as ditaduras do Chile, da Arget}­
tina; do Uruguai, do ParaQuai e do Brasil. 

Sr. Presidente~ há necessidade de qUe a Poli­
cia Federal e o Tribunal Superior Eleitoral to­
mem providências imediatas quanto a esses 
panfletos, falsos, que estão sendo manipula­
dos e jogados por pessoas que não desejam 
a democracia plena. 

E esse jovem -jovem na idade, mas velho 
nas idéias-, o Sr. Fernando Collor de Mello, 
coincidentemente, fez declarações no sentido 
de que a candidatura da Frente Brasil Popular, 
Lula, pÍ'etendia dar um' banho de sangue no 
País. São coincidências cOincidentes: S. EX 
fala desta maneira e os panfletos falsos dizem 

_ a mesma coisa. 
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Sr. Presidente, Srs. Senadores, a Frente Bra.:-_ 
sil Popular tem mahtido-Contatos cõm vários_ 
segmentos progressistas _e democráticos e_ 
deixado bem claro que, no seu Programa, de 
treze pontos, existem alguns itens n"- realidªd_e 
prioritários, mas que nem por Isso não serão 
discutidos e nég-ódados com os Partidos e 
os grupamentos políticos que resolverem 
apoiar a Frente Brasil Popular. 

Torno aqui, Si-. Pre_sidente ~ desfa~er uma 
intriga, qUe se fenoVã diariamente=-- a .de que 
somos contra o empresariado brasileiro~ 

Ftque bem dare que o empresariado que 
aplica na produção nada tem .a temer. Rece­
berá ele o apoio da candidatura da Frente 

-REQCIERlMENTO N' 632, DE 1989 

Requeremos 'urgência, nos termqs flo art. _ 
33_6_~ alínea Hc··, rlo Regimento lntemo, para 
o Projeto de Ler da Câmara n~ 57, de 1989_ 
(n~ 1.485/89, na Casa de origem), que altera 
a leQiSJação do Imposto de Renda, e dá outras 
pi'Ovidências. 

Sala das Sessões, 27 de novembro de 1989. 
-_Jutahy Magalhães- Carlos Pat;rocínio -
Jarbds PassaiinhO- Maurício_ Com~.:t ~ Cha­
gasj?odripues ~Jo?p Lobo. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
-Os requerimentoS lidos serão votados após 
a Ordem do Dia:. 

BraSil Popular. No entanto, os empresários CO.MPARECEM MAIS OS SRS. SENADO-
que, segundo declarações do próprio Cíover=--- R.Es: --
no, através do seu Ministro da Justiça, se utm- Mário Maia- Aluízio Bezerra- Nabor Jú· 
zam de guias falsas de importação e re~etem_ rUOr __ ---:- Leopoldo Peres -Odacir Soares -
ao exterior cerca de 5.00 milhões de dQ@re_s Ronaldo Aragão - João Menezes - Almir 
e nada importam, esses, sim; deverão tomar Gabriel- Jarbas Passarinho- João Castelo 
cuidado, porque serã-o punidos, uma vez -pro- -Alexandre Costa __: Edison Lobão- Hug9 
vades seus_ atos l_esivos ao Tesoui'Q Nacional Napoleão - Maur<? Benevides.- Lavoisier 
e ao povo brasileiro. Maia- Marcondes Gadelha -Humberto Lu· 

de Lei do Senado n~ 362, de 1989, de 
iDiciaÍiva da ComiSSãO Diretora, que dis­
põe sobre o_ uso~ol;lrigatório da ma~ca 
.alusiva ao centenário da República na 
correspondência ofic.ial dos órgãos e e.nti­
dades dos poderes Legislativo, Executivo 
e Judici~rio, União, Estados e Municípios 
(dependendo de parecer). 

-Solicito ao nobre Senador Francisco Ro· 
llemberg_ o parecer da Comissão de cOnsti­
tuição, Justiça e Ctdãd~ia, 

O SR. FRANCISCO ROLLEMBERG 
(PMDB --::-SE._ Para emitir pa~ecer.) -Sr. Pre­
sidente, Srs. Senadores, de_ iniciativa da ill,lstre 
ComissãO Diretora desta Casa, vem ao exame 
da Comissão de Constituição, Justiça e Cida­
dania o Projeto de_ Lei n~ 362, ae 1989, que 
-"dispõe sobre o uso· obrigatório da marca alu­
siVa ao CentenáriO da República na correspon­
dência oficial dos órgãos e entidades dos Po~ 
deres Legislativo, Ex.ecu_tivo e Judiciário, 
União, Estados e Municípios''. 

Sr. Presidente, há três dias fui informado ce_['J_~"'"- __ ["iey M_aranhãQ,- Mansueto de ~or _ 
de que, na Avenida Vi.ei_ra_Sopio. pe"ssoas por- - Rubens Vtla_r - Francisco Rollemberg -
tando a estrela cj_o (?T procuravam aqueles que Jutahy Magalh~es - Ruy Bac_elar -:- Ge:rson 
entravam nos edifícios para dizer-lhes que, Camata - J.oao. CalmC?n - J?m1l Haddad 
com a vitória de Lula, o povo ocupari~ os - _Nelson Carne1ro - Ronan T1to - ~evero 

Vira melhOr co_nhe_çer Os' rilotiYõs_e ps ele­
vados proPósitos que levaram a_Comjssâo Di~ 
retofa a aPiesenfar O p-rOjeto -Sob exame, cabe 

_ transcrever, a seguir, alguns tópiCos constan-

apartamentos ali situados. Gomes - Mauro Borges - lram SaraiVa -
, _______ · ·. · . . lrapuan Costa Júnior- Pompeu de Sousa 

Este e o alerta que derxo aqu1: tod<;> !1po _ Maurlcio Corrêa-__:_ Meira Filho -Mendes 
de mano~ra par~ apavorar a classe med1a e Canale-RachidSaldanhaDerzi-LeiteCha-
a populaçao brasileira es.tá sendo usad9, ne~te ves _ Jorge Bom_hausen _ Dirceu Carneiro 
momento, pelos adeptos do nosso adv_ersân_o. _Carlos Chiarellí'.:_José Paulo Bisol. 
E também se espalha no Rio de Jane~ro, nao -- -
sei se em outros Estados que a população O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
deve· começar a comprar gêneros alímentícios -Está esgotado o tempo destinado ao Expe­
e estocá·lQs~- porque, se Lula ganhar as elei- cliente. 
ções, haverá uma revolução sangrenta. Pas_sa-s_e à 

Sr. Presidente, a melhor arma não é a defe­
sa; é o ataque. Estou denunciando, da tnbuna 
do Senado •. _-ª.~ manobras sórdidas daqueles 
que não desejam, e nunc:a souberam, conviver 
com o re9ime democrátiço no qual há de se 
respeitar a vontade do povo, base única da 
verdadeira democracia_. _ _ 
~ram estas, ·sr. Présldente, as palavras que 

julgava oportuno deixar consignadas no meu 
pronunciamento. (Muito.bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
- Sobre a mesa, requerimentos que serão 
lidos pelo Sr. 1 "-Secretário. 

São lidos os seguintes: 

REQUERIMENTO N' 631, DE 1989 

Requeremos urgência, nos termos .do art. 
336, alínea "c", do Regimento [nterno, pafa 
o Projeto de Lei da Câmar..a_nn 49, de T989 
(n" 2.256/89, na Casa de origem), de iniciativa 
do Tribunal Superior do Trab<1lho, que altera 
a redação do inciso VII do art. ;33 9-a Lei n" 
7.729, de_j_6 de_janeiro de 198Q. 

Sala das Sessões, 27 de novembro de 1 989._ 
--Mauro _Benevides.- ChagÇI$ Rodrig1,1es -
Jarbas Passan'nho- Carlos Patrocínio ':':7 Ecfi­
son Lobão 

ORDEM DO DIA 

··Item 1: 

(Incluído em Ordem do Dia, nos ter­
mos do art. 353, parágrafo único, do Regi­
mento lntemo.) 

Discussão, em turno único, do Projeto 
- de Decreto Legislativo no 36, de_ 1989 (n? 

112/89, na Câmara dos Deputados), que 
aproVa ·a ·cohCessão outorgada à Rádio 
Imperatriz Sociedade Ltda., para explorar 
serviço de -radiodifusão sonora _em on~a 
média, na Cidade de Imperatriz, Estado 
do Maranhão, tendo 

Parecer preliminar, por pedido de dili­
gência. 

A Presidência retira esta matéria da pauta, 
nos termos Qo estabelecido no ?Jrt. 175, letra 
e, do Regimento Interno, por se encontrar de­
pendendo de diligência. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
--lté:ri12: 

(lndufdo em Ordem do Dia, nos ter­
nios do art. 336, c, do Regim-ento Interno) 

Discussão, em turno único, do ProJetõ_ 

tes da sua justiftc_ação:-

"No singular momento de celebração 
dos cem anos da República, abre-se es­
paço para -a apresentação -do presente 
projeto de lfií;ãnde os Poderes da Federa­
ção são conclamados a promover- atra­
vés âã utilização, na correspondência ofi­
:cial, da marca comemoratiVa do Cente­
nário_ - a divulgação e a conseqüente 
reflexão sobre a importância e o signifi­
cado de tão expressivo evento." 

"A marca em questão, escolhida atra­
vés de concurso público nacional, visa, 
basicamente, despertar vinculações ime­
diatas entre cada cidadão e o momento 
particularmente importante que vivemos. 
Enfatizar a solidez do vínculo do brasileiro 

-com o seu estatuto de soberanla, con­
quista maior ·ao Estado Republicano, é, 
portanto~ o objetivo priffiordial dessa di­
vulgação a ser promovida pelo_ trânsito 

_ da correspondência oficial.'' · -
"A referida conscientização sobre o sig­

nificado da República, através da utiliza· 
ção de um símbolo de decodificação ime­
diata, constitui uma das metas colimadas 
pelo trabalho da Comissão ConstRucional 
do Centenário da República." 
::::c:-~--:-c-:--:--·---·-·---
"Divulgar o símbolo do Centenário é, 

portanto, muito mais do que uma deter­
. mtnação formal. Na verdade, ela vem se 

somar àS demais iniciativas da Comissão 
ConStitúcTCltiãl dg Centenário da Repú­

. blica na busca da conscientização nacio­
nal para a Importância do -evento que ca­
racteriza este fim de década." 

"O nome República- - Res Pública 
----..:.::Já "evidencia a~preseliça d~f sociédade 

"demOcrática, onde o interesse público, 
-ení-Coil.forlnidade com -ã"leí"Cõmum a 
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todos os cidadãos, é a base onde se as­
senta a legitimação popular." 

''Tendo participado de cada etapa do 
admirável trabalho da Comissão Consti­
tucional do Centenário da República, e 
tendo_ integrado sua equipe constituclo­
nalmente formada, o Senado Federal to­
rna a iniciativa, através do presente pro~ . 
jeto de lei, de determinar a veiculação 
obrigatória, pelos órgãos públicos da Fe­
deração, da marca alusiva ao Centeriáfici-­
Republic::ano em toda e qualquer c::orres­
pondência oficial." 

"Nada mais apropriado: sendo o Sena­
do, em sua atual configuração, um dos 
mais legítimos e duradouros frutos doEs_-_ 
tado Republicano, e tendo, c::omo um de 
seus deveres permanentes, a Juta pelo 
equilíbrio federativo, ele vem c::ontribuir 
para o fortalecimento de nossa identidade 
histórka, fazendo presente o símbolo de 
um dos maiores momentos de nossa tra­
jetória enquanto Nação." 

Pelos trec::hos transc::rltos acima, pode-se 
avaliar a importânda da presente proposição, 
eis que visa à criação de uma forma objetiva 
de se engajarem todos os Poderes públicos 
do PaiS, em seus 3 (três) níveis de Governo, 
na divulgação do Centenário da República, 
atravês da utilização em suas oorrespondên­
cias oficiais, até a data de 24 de fevereiro de 
1991, da marc::a alusiva a tão significativo even­
to, o qual representa a concretização do ideal 
republicano sonl"]ado pelos nossos antepas­
sados e a c::onsolidação da nossa vocação de­
moc::rática. 

Trata-se, enfim, de projeto c::uja matéria se 
coaduna perfeitamente com o momento Polí­
tic::o, históricO e cuhural que vive o País, cujo 
aspecto mais relevante é _o revigoramento do 
regime democrático pela participação do po­
vo, na esGalha de seus governantes, através 
de eleições livres. 

Considerando que o projeto, quantO aO me­
rito, se funda em razões de inegável interesse 
históricowcultural e político=-socTal, e quanto à 
constitucionalidade, juridicidade e tê<:nicaJe­
gislativa, não contraria nein fere qualqu~r prin­
cípio ou norma pertinente _ã esses aspectos, 
manifestamo-nos pela sua aProvaÇão; 

É o parecer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) · 
- O parecer condui favoravelmente ao -pro­
jeto. 

Passà-se à discussão do prOjetà, em· tUrno 
único. 

Em discussão. 
Não havendo quem peça a palavra, encerro 

a discussão. 
Em votaÇão. 
Os Srs. Senadores _que aprovam o projeto 

queiram permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria vai à Corniss!Cf Diretora, para a 

redação fmal. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
- Sobre a mesa, parec::er da Comissão Dire-

tora, oferec::endo a redação final da matéria, 
que será lido pelo Sr. 19 Sec::retário. 

J:: lido o seguinte 

PARECER I'J• 348, DE 1989 

Redação finé!I do Projeto de Lei do Se--
nado nY 362, de 1989. _ 

A-Coffiissão Diretora apresenta a redação 
final do Projeto de Lei do Senado n1 362, de 
1989, -que dispõe sobre o uso obrigatório da 

-marca alusiva ao Centenáiió da República na 
correspondência oficial dos órgãos e_ en~da­
des dos Poderes L~gislativo, Rxecutivo e Judiw 
ciário, Uriião, Estados e Munidpios. 

Sala de Reuniões da COrhfssão, 27 de nq­
vernbro de 1989. ---: /'{e/son Cãmeíro, Presi­
dente -- Nabor Junior, ·Relator ...:..., Pompeu 
de So_usa_ -_Antonio Luiz Maya. 

ANEXOAO PARECER N• 348, DE !989 

Dispõe sobre ó uso obrigatório da in ar­
ca alusiva ao CeiJtenário da Repúblicã na 
Carrespohdência oficial dós órgãos e enti· 
dades dos Poderes Legislativo, Executivo 
eJudicián'ó; União, Estadas_e_Municípios. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. r o Toda correspondência ofidal dos 

6rga-os _-ê "ê_!}tidades dos Poderes Legislativo, 
ExE:ciifívo e Judiciãrio, União, Estados e Muni­
cípios, déve éstampar a marc:a alusiva ao Cen­
tenário da República. 

Parágrafo únko. A marca deverá _s_er im­
pressa --ou fixada na forma de ãdesivo, nos 
envelopes e papéis oficiais, conforme especifi­
caçóes técnicas, ccms~htes d<J: _Anexo à pre-
sente lei. - - -- -

--Art.- 2~ Os_ órgãos e entidades públlcos re­
feridos tOrnarão todas as providêi1ci.3.5 neces­
sárias pi;;ira a fiscalização do cumprimento do 
disposto_ no art. P desta lei, no âmbito de 
suas atribuições. 

ArL 31 O disposto na presente lei vigora 
até vinte e quatro de fevereiro de 1991, data 
do Centenário da Primeira· Constituição Repu­
blic::ana do Brasil. 

Art. 4" Esta lei entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Art. -5ó Revogam-se as disposiçõeS eln 

con~ário. _- - --~-~-c - -' -_ ' -.,o- ·_- • , __ .• 

O SR. PRESIDEr!'fE. (Pol)1peu de Sousa) 
......,..... EITi disc_Ussão a re"dação Onal. (PaUsa.) · ·· 

Não havendo quem peça a' palavrat encerro 
a disC!JSSâo. . . ~- - - ~- -

Eln votação. _(Pausa.) · _ .. _ . _ 
-- O"s SrS. seQadores·qi.Je a aprovam queiram 

périnanecer ·sei-ttado.S. (Pausã.) · · · · · · ' 
AprOvada. 
A matéria vai à Câmara dos Deputados. 

O SR,__PRESII)ENTE (Pompeu de Sousa) 
-lteiil :F . _.. ~ -

(lnduído em Ordem_do Dia nos termos 
do art. 336, c, do Regimento Interno.) 

Dis_cussão, em túrno único, do Projeto 
de Lei do DF no 87, de 1989, de iniciativa 
do Governador do Distrito, que autoriza 
o Poder ExecutivO a abrir créditos suple­
mentares até o limite de NCz$ 

282.216.000,00 (duz._eTltos e oitenta e dOis 
--milhÕes, duzentoS e desesseis mir cfuza­

dos novos) e di! outras providênciaS (de­
-pendendo de parecer). 

Solicito ao nobre Senador João CalmOn o 
parecer da Comissão do. Distrito Federal. 

O Sr. JoãQ_Caimo~ (PMDB- ES. Para 
emitir parecer.) - Sr. Presidente, Srs. Sena­
dores: 

Com fundamento no art. 31 da Resolução 
n9 157, de 1988, o Exm~ Sr. Governador do 
Distrito Federal submete à deliberação do Se­
nado o anexo Projeto de Lei n9 87/89, que 
"autoriza o Poder Exec::utivo a· abrir créditos 
suplementares· até o __ limite de NCi$ 
282.216.000,00 e dá outras providências". 

A justific::ação da proposta se encontra na 
Exposição de Motivos, anexa, dos Srs. Secre­
tários de Pl_anejamento e da Fazenda, onde 
se lê: 

"O ajustamento previsto na receíta do 
corrente exercício c::onforme QuadrO I, de­
c::_cirrente de um esforço adicional para in­
cremento da arrecadação do Imposto so­
bre Operações Relativas à Circulação de 
Mercadortas, sobre Prestação de Serviços 
de Transporte Interestadual e de Comt,mi-

- c::ação, do Imposto sobre Serviços de 
Qualquer -NatUreza e de excesso_ de reco­
lhimento do Imposto de Renda Retido na 
Fonte e da Receita Patrimonial. ·• 

As aplicações programadas destinam-se a 
atender deficiênCias com as segUintes des­
pes~s: 

•Pessoal e Encargos 
SOCiais .... : ....... : ................... :.. 150.000.000,00 

.Amortização de 
F'manciamento....................... 6.339.000,00 

•Outras Despesas Cor-
rente~ e de Capital............... 125.877.000,00 

A matéria em apreço guarda conlormidad_e 
cOm os pre'teitos do art. 167, inciso V, da 
COnstituição Federal bem assim com as nor~ 

. mas pertinentes da Lei n~ 4.320/64, que dispõe 
sobre regras gerais de Direito Financ::eiro. 

Redigido segundo os parâmetros reg!Jnen­
tais de técniCa legislativa; sendo oonstitucional 
e jUddiçÕ,: nosso parecer é pela aprovação do 

-~~~t,~~~Pã~~er~ S~~-Piesid-e~te.-

< o SR. PRESIDENTE (Pompeu~ôe sovsa) 
,_ Cfpã~eçe{êõfic::hiiTavoraY~lment~ ao p~o-
jeto. . _ ____ . __ _ _ 

_ PasSa:.se à discussão do proJeto, _em turno 
único. (Pausa.) - - -

Em discll.~S~Q. 

Não havendo quem peça a palavra, encerro 
a disc::ussão. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queira'" 

permanecer sentados. (Pã.usa.) 
Aprovado. 
A matéria vai -à Comis_S;ão · Dtretora, para a 

redação final. 
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ANEXO AO PARI;;CER N' 349, DI;; 1989 NCz$ 1,00 
-Pessoal e Encargos So-

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
- Sobre a: mesa. parecer da ComisSão Dire­
tora oferecendo a redação final da matêria, 
que será lido pelo Sr. 1" Se_cretário. Autoriza o Poder Ex~cutivo a abrir cré-

. fiitos süj;Jemeiltares até o limite de NCz$ 
282.276.ooo;onrauzentos e oitenta e dois _ 
mUhões, duzentos e dezesseis mil cruza­
dos novos) e dá outras providênc_r~s-

ciais -··-·-----··-·-··-····· 150.000.000,00 
-A[nortiz:aç~9 e _Encargo_s. 

de Financiamento -·······- 6.3J9.oob:oo É [ido o seguinte 

PARECER N' 349, DE 1989 

Redação final do Projeto de Lei dQ DF 
n"' 87, de 1989.__ - - - o~s-enaa_o F:_ede.raf decr~td: .. 

A ComissãO- Qiretora apresenta a __ f~-ªçã;'? --Art. 1 ~ É 0 Poder Executivo autorizado a 
final do Projeto de Lei do DF n'' 87, de 1 989, abrir c"réditos ·suplementares, conforme discri­
que autoriza_Q.fl:Qd_e_r ~eç1.1tivo a abrir créditos _ minado no Anexo [, ao Orçamento do ptstrito 
suplementares até o limite de NCz$ Federal --Lei n" _3, de 21 Ge novembrO de 
282.216.000,00 (duzentos e oitenta e dois mi.- 1988 _ tllé 0 ~mite de NCz$-28~216.000,00 
Ihões, duzentos-e-dezeseis mif cruzados novos) (duz_e:ntos ·e oitenta e dois m_ilhóes, duzemtos 
e dá outras providências. .e dezesseis mil Cq..1~ados novos),_ utilizando os 

Sala de Reuniões da Comí~ão, 27 de no-_ recursos oriundos dO excesso de arrecadação 
vembro de 1989: -.Nelson Carneíro, · Pr~i_- das 'feceit<;Is, a teor do art.- 43, § 1 ~. inciso 
dente - Nabor Júnior, Relator - Pomp~u 11 e § 3" da Lei n~ 4.320, de 17 de_ março 
de Sousa -Antônio Luiz J.úrya. de. 1964, sendo: 

I tltDITO Stlfllt!'.EHTA! 
I 
I 
f PIOEIO DE l~t tio. DE O€ 

11<001 
APUCACAG SE:GUMOO OS PRO!í~AMS DE TiARAutO 

-Outras Despesas Corren-
tes~ de Capltéil ......... -,:.~.... 125:817~000,00 

Pará-grafo único> ·os_créditos adicionais 
abertos, na forma d~ste artigo; íncorpor.am-se 
ao Orçamento do Dístrito Federal para o exer­
cício financeiro- de 1989 e·so_mam-se ao valor 

- de cada projeto e atividade para efeito da apli­
cação do limite_ a_ que st:" refere o inciso I do 
art. s~ da Lei no 3, de 2I de dezembro de 
1988. . . 

Art. 2~ Esta lei entra em vigor na data de 
sua publicação. ·--

Art, Jo Revogam-se as ·dispc~sições em 
contrário:· 

JCZS J,U J 
I 
I 
I 

I I Í I 
I (OOIGO l ES,EClFICAC"-0 I VALOR I 
I I I I I 1-------------------1 I 
I I I I 
I t1Hf I TRIBUNAl DE CO!iTAS QO DlSTRtHI FEO~Al I 2.152.tat I 
l 11tH l TRIBUHAl DE COHTAS CO DIS!tiTO fEDERAl I 2,152.t~n 
I I I I 
r r 1 t.seun 1 
I tltf1,1112tt22.tn : FISC~IZACAO E COiiTR~LE DI\ ARRECADACAO E Al'ltCACAO DOS Rttl!R:SO$ I l 
I I PUIILICOS I t.Stt.tll I 
I I I t 
I I J 'S2.fff r 
J tlHi.t18249S2..U2 : ENCA.I!GOS COII lHATIVIIS E PENSIONlSTAS I "4~UU I 

ô I I : 
·l -UIU : GABINETE 00 GOI!EJIRAOOR 1 :J,B3&.tU : 
l Uni I GABINETE 00 G\WERliADOR I 1.~9.fff I 
I I I 1 
J I I aat.UII 
l Uttl.t3t7D~D2.!il I ASSESSCRAHOOO SUPERII)l I 8QUI& I 
l I I I 
t r I 769-fU I 
I Ut91.13Q71282.t9? : A~ESSORAIIE!fTO ltlltTAA I 769.tU I 
t I t I 
I I f I 
I UU3 : WARTAHEHTO.OE EDUCACAO FISICA, ESPORTtS E RECREACAO I 4.tSS.Ht I 
I I I t 
I I I 4.1SS.Ut I 
I 1let3.1946f212.U6 l PLM!E.IAKOOC, P~OIIOCAC E COORDO!ACAO Dt\ PCLITICA DE EDUCACAO·FlStCA, I 1 
I I DESPORTOS E RECREI<CAG I 4.1BS,Ut I 
I f I I 
I I I I 

..)--... Ut94 1
1 

IliSTtTUTO DE T!CH~LOIH/1 AliERiil'ITIVA I l82.t3t I 
\_ I !82.tfl I 

I Ut94.131f3562.i3S l !HSSEIIIIIACM, PESGU1Sf\ E DESENVCLIJIIIEMTO DE PROO!JRlS E PROCESSOS I I 
I I AllERHf\TIVCS t IB2.tat I 
I I I I 
I I I I 
I l2Uf I PRCCURADOUt\ GEKAL J 7.:m,fft I 
I 12m I PRCCURAIKIIliA GERAl I 7 ,m,fQt 1 
f 1 1 I 
l r r &.vaun 1 
f 12QU.tJI70l42.eQ9 I OEFESI\ 00 lKTERESSE PUBLICO 1 &.Ut,Ut I 
I I I I 
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I CREDITO SUPLEMENTAR 
I 
I 
I PROJETO DE LEI No. DE 

I 
I CODIGO I 
I I 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

ANEXO I 
APLICACAO SEGUNDO OS PROGRAMAS DE TRABAlHO 

DE 19S9 

ESPECIFICACAO 

Terça-feira 28 7251 

HCZS l,et I 
I 
I 

VALOR 

I l--------------------------------------------------
1 I 
I I 
I 12101.130701~2.121 I PRECATORIOS JUDICIAIS 
I I 
I I 
I 13001 I SECRETAIIIA DO GOVERNO 
I 13001 I SECRETARIA DO GOVERNO 
I I 
I I 
I 13001.03090212.010 I COORDEMACAO DAS ATIVIDADES DE PLANEJAMENTO, ORCAHENTO E MODERMIZACAO 

ó I DA ACAO GOVERNAMENTAL 
I 
I 

I 13001.13090212.112 I HANUTENCAO DAS FUNCOES DE ASSESSORAMENTO SUPERIOR 
I I 
I I 
I 1;!002 I SECRETARIA DO GOVERNO - ENTIDADES SUPERVISIONADAS 
I I 
I I 

13082.03090452.827 I APOIO AO DESENVOLVIMENTO DA ACAO GOVERNAMENTAL 
I 
I 

13003 I ADMINISTRACAO DA CIDADE SATELITE DO NUCLEO BANDEIRANTE 
I 
I 

13003.03070212.012 I ADMINISTRACAO GOVERNAMENTAL MO NUCLEO BANDEIRANTE 
I 

13004 I REGIAO AOHINISTRATJVA li • GAMA 
l I 

" I 
1308~.13070212.014 I ADHINISTRACAO GOVERNAMENTAL NO GAHA 

I 
I 

13005 I REGJAO ADHINISTRATIVA III · TAGUATINGA 
I 
I 

13005.03070212.016 I ADHINISTRACAO GOVERNAMENTAL EH TAGUATINGA 
f 
I 

l3005.10603272.tiB I CUSTEIO DO SISTEMA DE ILUHINACAO PUBLICA DE TAGUATINGA 
I 

------------·-----------·---

43M01 I 
43t.m 1 

I 
I 

I6.B63.001 
2.502.001 

2.102.811 

2.112.t0t 

490.101 
I ~0M01 I 
I 
I 
I IM00.tet 

1e.IBU0i 
10.000.001 

1.043.000 

1.m.m 
1.0~3.009 

396.601 
I 

396.000 I 
r 396.m 1 
I I 
I I 
I 1.167.118 I 

I 
667.00t I 
667.990 I 

I 
50M00 I 
509.900 I 

I 
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I CREDITO SUPLEMENTAR 

I 
I PROJETO DE LEI No, DE DE 

CODIOO 

DIÁRIO DO CONURESSO NACIONAL (Se(:ãrr"il). 

ANEXO l 
APLICACAO SEGUNDO OS PROGRAI1AS DE TRABAlHO 

DE 1989 

E S P E ·c I F I C A C A O 

Novembro de -1989 

HCZ5 1,01 I 
I 
I 
I 

VALOR 

-----:-----------------------
I 

13i06 I REGIAO ADMINISTRATIVA IV - BRAZLAND!A 

I 
13006.03070212.019 I ADK!N!STRACAO GOVERNAMENTAL EM BRAZLANDIA 

I 
13017 I REGIAD ADMINISTRATIVA V -·soBRADINHO 

I 
( Í3807 .03070212.021 ; ADK!NISTRACAO GOVERNAMENTAL EM SOBRADINHO 

I 
I 
I 
I 
I 

1~007.10683272.B22 CUSTE!a Oa S!STEKA DE ILl~IR4CAD PUSLICA DE SOBRADINHO 

!3008 REGIAO ADKINISTRATIVA VI - PLANALTINA 

!3008.03078212.023 ADKINISTRACAO GOVERNAMENTAL EM PLANALTINA 

!3009 I ADMINISTRACAO DO SETOR RESIDENCIAL INDUSTR!A E ABASTECIMENTO 
I 
I 

13009.03070212.025 I ADMIN!STRACAO GOVERNAMENTAL NO SETOR RESIDENCIAL INDUSTRIA 
I I E ABASTECIMENTO 
I I 
I I 

<: 13010 : ADKINISTRACAO DE CEILAND!A 

I I 
I !3BIU3070212.017 I ADKINISTRACAO GOVERNAMENTAL EM CEILANDIA 
I I 
I I 
I !3011 I AOKINISTRACAD DO CRUZEIRO 
I I 
I I 
I 13011.03070212.161 I ADHINISTRACAO GOVERNAMENTAL NO CRUZEIRO 
.I I 

--------------------·------

1aa.m 1 
I 

IB3,0Bi I 
183.001 : 

I 
I 

m.m : 
I 

494.&91: 
494.HI I 

I 
20&.eet I 
20M0t I 

I 
I 

166.101 

t66.e00 
t66.m 

sst.eee 

351.0&1 

3s1.m 

I 
292.000 I 

I 
292.000 I 
292.000: 

I 
I 

69.t00 I 
I 

69.00G I 
69.011 I 

I 
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ANEXO I I CREDITO SUPLEMENTAR 
I APLICACAO SEGUNDO OS PROGRAMAS DE TRABALHO 
I 
I PROJETO DE LEI No. DE DE DE !989 

CODIGO E S P E C I F I C A C A O 

14101 I SECRETARIA DE ADMINISTRACAO 
!400! I SECRETARIA DE ADMIHISTRACAO 

I 

!4661.130702!2.128 I DIRECAO E COORDEHACAO DOS SISTEMAS ADMINISTRATIVOS 
I 

I I 
r !400!;03071212.629 I ENCARGOS COK A KANUTENCAO DE TRANSPORTES INTERHOS 
I 

~ _14061.03070212.033 : ENCARGOS COM A KANUTENCAO DE PROPRIOS DO GOVERNO DO DISTRITO FEDERAl 
I I 
I I 
I 141G!.!5824952.630 I ENCARGOS COM INATIVOS E PENSIONISTAS 
l I 
r 1 
I 14002 I INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DE RECURSOS HUMAHOS 
I I 
I I 

14002.03070212.034 I DESEHVOLVIHEHTO DE RECURSOS HUMANOS 
I 
I 

15010 I SECRETARIA DE FINANCAS 
15001 ·: SECRETARIA DE FINANCAS 

I 
!5001.63080212.035 I ADHINISTRACAO E COIITROLE FAZEHDARIO 

I I 

~ !5001.03080302.657 : PROHOCAO DE CAMPANHAS DE INCENTÍVO A ARRECADACAO 

I 
15001.63680302 .• 086 I CADASTRO E CONTROLE DA ARRECADACAO 

I 
150~1.63080332.127 I JUROS E AHORT!ZACAO DA DIVIDA PUBLICA CONTRATADA 

I 
15001.07090311.068 l FINAHC!AHENTQ A PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO 

l 
I 

15001.15844942.03! I PROGRAMA DE FORHACAO DE PATRIHON!O DO SERVIDOR PUBLICO 

Terca-Feira -2a 7253 

HCZI !,li I 
I 
I 
r 

VALOR 

51.7!3.Ut 
56.721.t0f 

8.20M0t 
s.m.m 

3.951.m 
3.9_5&-fll 

6.S7Mif 
6.571.031 

~.;IMU 
32.00i.60t 

I 
993.UI 

993.181 
993.10. 

39.715.001 
39.7!5.6!G 

M96.000 
9.096.010 

!00.ietl 
110.009 : 

!.501.&03 
!.50M00 

6.339.10~ 
6.33M09 

22.000.ee0 
22.000.00& 

689.060 
bll0.900 
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I CREDITO SUPLEHEHTAR 
I 

ANEXO I 
APLICACAO SEGUNDO OS PROGRAMAS DE TRABALHO 

I 
I PROJETO DE LEI No. DE DE 19S9 

CODIGO E S P E C I F I C A Ç A O 

16000 SECRETARIA DE EDUCACAO 
!6002 SECRETARIA DE EDUCACAO - ENTIDADES SUPERVISIONADAS 

!6092.08421881.874 CONSTRUCAO,REPARO E ADAPTACAO DE PREDIOS ESCOLARES DE PRIMEIRO GRAU 

I 
16002.08070212.838 I HANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS DA FUNDACAO EDUCACIONAL 

I 
• • 

( 160&2.08754271.882 ; DISTRISUICAO DA MERENDA ESCOLAR 
I 

I 
I 
I 
I 

I 
11m : 
!7002 : 

I 

SECRETARIA DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAUDE - ENTIDADES SUPERVISIONADAS 

I !7002.13754242.844 ASSISTENCIA MEDICO-HOSPITALAR DE BRASILIA 
I 
I 

17003 INSTITUTO DE SAUDE DO DISTRITO FEDERAL 

17003.>3750212.095 EXECUCAO DAS ATIVIDADES DE 8IotOGIA MEDICA E COMBATE AS ENDEMIAS 

!8000 I SECRETARIA DE SERVICOS SOCIAIS 
18001 I SECRETARIA DE SERVJCOS SOCIAIS 

-'" I 

!8001.158102!2.045 I PLANEJAMENTO E COORDENACAO DA POL!TICA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
I ' 
I 

18002 I SECRETARIA DE SERVICOS SOCIAIS- ENTIDADES. SUPERVISIONADAS 
I 
I 

!8002.!58!02!2.847 I EXECUCAO DA POL!TICA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
I 
I 

.18002.!58!~832.910 I KANUTENCAO DE MENORES DECRETADA PELO PODER JUDIC!ARIO 
I 

Novembro de 1989 

IICZS !,et I 
I 
I 
I 

VALOR I 
I 

----1 
I 

11-503.009': 
!4.500.600 I 

11.!00.001 
ll.t00.00t 

t.e00.m 
!-100.0t9 

3.se0.m 
3;500.00& 

3.550.101 
3.200.009 

3.200.009 I 
3.200.000 : 

350.019 I 

350.000 I 
350.0&9 I 

I 
I 

18.743.000 I 
4!6.000 : 

m.eee: 
416.000 : 

I 
I 

!8.327 .m : 

17.757.0!1 l 
17,757.000 : 

230.000 I 
230.009 : 
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I 
I 
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~----

I 
I 
I 

CODIGO 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seçãcr 11) 

ANEXO I 
APLICACAO SEGUNDO OS PROGRAMAS DE TRABALHO 

DE !969 

E S P E c·I F I C A C A O 

Terça-feira 28 7255 · 

HCZI 1,00 I 
i 
I 
I 

VALOa 

1----------,---------------------
1 I 
I I 
I !8002,!5814832.915 I IHICIACAO PROFISSIONAL DE HBiORES 
I I 
I 
I !8002.!5814832,944 I PROMOCAO DO ATENDIMENTO AO MENOR INFRATOR 
I I 
I 
I !9000 I SECRETARIA DE VIACAO E OBRAS 
I 19001 I SECRETARIA DE VIACAO E OBRAS 

ó : 
. !9001.10071212.048 DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES VIARIAS, IHOBILIARIAS, DE ARQUITETURA 

E URBANISMO E DE EDIFICACOES 

1900!.!0603282.088 CONSERVACAO DE AREAS AJARDINADAS NO DISTRITO FEDERAl 

!9001.10585752.089 CONSERVACAO DE ARE~S URBAHIZADAS NO DISTRITO FEDERAl 

I 
!9002 l SECRETARIA DE VIACAO E OBRAS - ENTIDADES SUPERVISIONADAS 

I 

l !9002.10070212.850 I EXECUCAO DE OBRAS E SERVICOS DE URBAHIZACAO 

19002.08462282.908 : HANUTENCAO DO PARQUE RECREAIIVO E TURISTICO DE 8RASILIA 
I 

19002.16880212.849 I COORDENACAO DAS ATIVIDADES DE CONSTRUCAO E HANUTENCAO DAS RODOVIAS 
: DO S!STEHA RODOVIARIO DO DF 
I 
I 
I 

19002.!6885311.906 l EXECUCAO DO SISTEMA RODOVIARIO DO DISTRITO FEDERAl 

--------·------ -----·--------

19U0t: 
!9U0t I 

I 
!50.199: 
!5t.e0e : 

3B.9B9.00t 
!0.893.000 

2.893.ttt 

2.B93.10t 

I 

s.000.m 
s.e00.m 

I 
3.000.00t 
3.009.900 

2B.096.00t 

1B.60i.let 
18.000.009 

~.m.m 
U01.090 

3.995.601 
I 

3.995.00t : 
: 

2.000.m Í 
2.096.000 : 

I 
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1 CREDITO SUPLEMENTAI 
I 

ANEXO I 
APLICACAO SEGUNDO OS PROGRAMAS DE TRABAlHO 

I 
I PROJETO DE LEI No. DE DE DE 19a9 
---------·------· 

(· 
I 

I 
I 

COOIGG E S P E C I F I C A C A O 

20091 I SECRETARIA DE SERVICOS PUBL!COS 
20991 ' SECRETARIA DE SERVICOS PUBLICOS 

20091.03079212.051 COORDENACAO DAS ATIVIDADES DE TRANSPORTES COLETIVOS, CONTROLE 
E ADHINISTRACAO DE SERVICOS PUBLICOS 

20991.&3979212.150 HANUTENCAO DOS SISTEHAS DE CAIXA UNICO E INFORHACOES DE TRANSPORTES 
I URBANOS 
I 
I 

29!el.l0693272.052 J CUSTEIO 00 SISTEHA DE iLUHINACAO PUBLICA DO PLANO PILOTO E SETORES 
: 
I 

20991.03970212.134 I SUBSIDIO AO TRANSPORTE COLETIVO Do DISTRITO FEDERAL 
I 

20003 I ADHINISTRACAO DA ESTACAO RODOVIARIA DE BRASILIA - AERB 
I 
I 

20003,16885322.053 l ATENDIMENTO AOS USUARIOS DE TRANSPORTES URBANOS E INTERESTADUAIS 
l DO PLANO PILOTO 
• ·' l 20004 l SERVICO AUTONOHO DE LIMPEZA UR.BANA - SLU 

I I 
I I 
I 20004 10600212.054 l EXECUCAO DAS ATIVIDADES DE COLETA DE LIXO E LIHPEZA DE VIAS 

,I I E LOGRADOUROS PUBLICOS 
~ I 

I 
21000 I SECRETARIA DE AGRICULTURA E PRODUCAO 
21001 I SECRETARIA DE AGRICULTURA E PRODUCAO 

I 
I 

2100! 14070212.055 i PLANEJnHENTO,COORDENACAO E APOIO DE EXECUCAO DA POLITICA AGROPECUARIA 

Novembro de !989. · 

HCZS I,U I 
I 
I 
I 

~ALOR 

I 
54.377 .m 1 
35.190.891 : 

I 
2.196.111 I 

I 
2.19Mit I 

I 
4.199.!11 I 

I 
uee:m : 

I 
4.000.1!1 I 
u9e.eee 1 

25.90U01 I 
25.000.001 

1.271.109 

1.271.990 

1.271.001 

!7 .916.000 

17 .9!6.009 

17,916.000 

6.m.m: 
!78.000 I 

I 
178.000 I 
178.!00 : 

I 
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ANEXO I 
APLICACAO SEGUNDO OS PROGRAMAS DE TRABALHO 

DE 1989 
-·--- --------------------------------------

CODIGO ESPECIFICACAO 

I 
21002 I SECRETARIA DE AGRICULTURA E PRODUCAO - ENTIDADE~ SUPER~ISIONADAS 

21002.04070212.856 EXECUCAO DE PROGRAMAS DE FOMENTO AGROPECUARIO E PRESERVACAO 
DOS RECURSOS NATURAIS 

l 21002.04180212.894 DESEN~OL~IMENTO DE PROGRAMAS DE ASSISTENCIA TECNICA E EXTEHSAO 
RURAL - ENATER 

C' 
' ' 22800 SECRETARIA DE SEGURANCA PUBLICA 

22iô2 SECRETARIA üE SEGüiANCA FUBLICA - EHIIDAOES SUPERVISiONADAS 

22002.16915732.863 COORDENACAO DAS ATIVIDADES DE PESSOAL, ORCAMENTO, CONTABILIOAOE 
, E SERVICOS GERAIS DO DETRAN-DF 
I 
I 

23000 I SECRETARIA DA CULTURA 
23002 I SECRETARIA DA CULTURA - ENTIDADES SUPERVISIONADAS 

I 
I 

23002.0~070212.841 I EXECUCAO DAS ATIVIDADES DE ADHINISTRACAD DO SISTEMA CULTURAL 
I 

24000 I SECRETARIA DA INDUSTRIA, COMERCIO E TURISMO 
I 24001 I SECRETARIA DA INDUSTRIA, COMERCIO E TURISMO 

( : 
24001.11070212.132 I COORDENACAO DE APOIO A INDUSTRIA COMERCIO E TURISMO 

I 
I 

24002 I DEPARTAMENTO DE TURISMO 
I 
I 

24002.11650212.001 i PLANEJAMENTO E COORDENACAO DAS ATIVIDADES DE SUPORTE AO TURISMO 
I 
l 

24002.11653632.005 I PROMOCOES E DIVULGACOES TURISTICAS DO DISTRITO FEDERAL 
I . 

-------------·---
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ANEXO I I CREDITO SUPLEMENTAR 
I APLICACAÓ SEGUHDO OS PROGRAMAS DE TRABALHO 

HCn 1,69 ; 
I 
I 
I 

I 
I PROJETO DE LEI Ho. DE DE DE 1989 

COD!GO 

:-------: 

25000 I SECRETARIA DO TRABALHO 
25001 SECRETARIA DO TRABALHO 

I 
I 

E S P E C I F I C A C A O 

25001.14070212.133 : PLANEJAMENTO, COORDEHACAO E EXECUCAO DA POLITICA DO TRABALHO 
I 
t 

26000 I SECRETARIA DE COHUHICACAO SOCIAL 
26001 SECRETARIA DE COMUNICACAO SOCIAL 

• t 
(' , I 
~-

26001.03070232.113 I DIVULGACAO E PUBLICIDADE 

VALOR 

202.00t I 
202.000 I 

3.342.000 
3.342.000 

26001.03070232.136 PLANEJAMENTO E COORDENACAO OAB ATIVIDADES DE COHUNICACAO SOCIAL 

3.000.030 
3.000.000 I 

I 
342.091 I 
342.m 1 

t 
I 

39000 
3900& 

39000.99999999.999 

RESERVA DE CONT!NGENCIA 
RESERVA DE CON!INGENC!A 

RESERVA DE COKTINGENCIA 

I 
5.800.000 I 
5.800.000 I 

I 
s.800.m 1 

-----------------------------------------------------------------------1 

O SI{. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
-Em discussão a redação final. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro 
a discussão. 

Em votaçãO". 
Os Srs. Senadores que a -aprovam queiram 

permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovada 
A matéria vai à sanção do Sr. Governador 

do Distrito Federal. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
-Item 4: 

Discussão, em turno único, da redação 
final (oferecida pela Comissão Diretora 
em seu Parecer n9 299, de 1989) da -
Emenda do Senado ao Projeto de Decre­
to Legislativo n" 28, dé 19"89 (n" 15 7/86, 
na CZâmara dos DeputadOs), que aprova 
o texto da Convenção Destinada a Evitar 
a Dupla Tributação e a Prevenir a EvasãO 
Fiscal em Matéria de Impostos sobre a 
Renda entre o Governo da República Fe­
derativa do Brasil e o GoVerno da Repú­
blica Federativa PopuJar da Hungria, cele­
brada em Budapeste, em 20 d"e junho 
de 1986, assim Cbmo o protocolo, acor-

- dado no mesmo local e data, que a inte­
gra. 

Em discussão, em turno único. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro 

a discussão. 
Encerrada a diScussão, a redação final é 

dada como definitivamente aprovada, nos ter­
mos do art. 324 do Regimento Interno. 

O Projeto volta _à Câmara dos Deputados. 

~ a Seguinte a redação final aprovada: 

Redação final da emenda do Senado 
ao Profeta de Decreto Legislativo n~ 28_ 
de 1986 (n9 ]57/86, na Câmarã dos De­
putados). 

EMENDAN' 1 

(Corresponde à Emenda n" 1 - CRE) 
fnclua-se o seguinte art. 2?, renumerando-se 

_o atual art. 2~ para 3"; 

"Art. 1 ' ................ _ . 
Art. São sujeitos à ãprov;çã:;· d~ 

Congresso Nacional quaisquer atos que 
possam resultar em revisão da presente 
Convenção, bem como aqueles que se 
destinem a estabelecer-lhe ajustes com­
plementares." 

282.216.000 I 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
- Item5 

Discussão, em túrno único, do Projeto 
de Decreto Legislativo n" 40, de 1989 (n" 
71/89, na Câmara dos Deputados). que 
aprova o texto do tratamento de extra­
dição celebrado entre o Governo, da Re­
pública Federativa do Brasil e o Governo 
do Reino da Espanha, em Brasília, em 
2 de fevereiro de 1988 (dependendo de 
parecer). 

Concedo a palavra ao nobre Senador Jamil 
Haddad, para emitir o parecer da Comissão 
de Relações Exteriores e Defesa Nacional. 

O Sr. Jamil Haddad (PSB - RJ. Para 
emitir parecer.) -Sr. Presidente, Srs. Senado­
res, sob a apreciação desta Comissão, o texto 
do_ ~Iojeto de Decreto Legislativo no 40, de 
1989, que ·'aprova o texto do Tratado de Extra­
dição celebrado entre o Governo da República 
Federativa do Brasil e o Governo do Reino 
da Espanha, em Brasília, em 2 de fevereiro 
de 1988". 

Acompanhando a Mensagem Presidencial, 
que remeteu o referido Acordo para os fins 
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previstos no art. 49, I, da Constituição Federal, 
vem Exposição de Motivos do EXffio Sr. Minis­
tro das Relações Exterfores, na qual consta 
que: 

'"A assinatura desse instrumento aten­
de à disposição do Governo brasileiro de. 
aperfeiçoar seu mecanismo institucional, 
de cooperação no âmbito da Justiça Pe­
nal, com ·um país que mantém com o 
Brasil estreitos laços culturais, bem como 
intenso intercâmbio de pessoas, baseada 
no contingente migratório espanhol aqui 
estabelecido. 

O Brasil tem atualmente, tratados de 
extradição com apenas três países euro­
peus: Portugal, Suíça e Bélgica. Com os 
demais palses, bem como quanto à Espa­
nha, até o presente, os pedidos de extra­
dição têm-se processado e.om base no 
oferecimento de reciprocidade e no aten­
dimento às disposíções do Direito interno 
do país requerido (no caso do Brasil, a 
Lei n~ 6.815, de 19 de agosto de 1980). 
A necessidade e vantagens de um tratado 
dessa natureza evidenciam-se, no entan­
to, pelo efeito psicológico disssuasór'io 
que exerce sobre os delinqüentes em fu­
ga e pelo fato de aplainar diferença entre 
sistemas jurídicos, obviando impediman­
tos de caráter meramente formal e adje­
tivo às extradições_. 

A Espanha possui um sistema jurídico 
avançado e urn bem ~truturado aparelho 
judiciário, que guarda b_oa relação de pari­
dade com o sistema j1,1rfdico e ~ organi­
zação judiciária brasileiros. O texto do 
Tratado recém-assin-ªdo inspirou-se na 
Convenção vigente, em matéria de extra­
dição, no âmbito do Conselho Europeu 
e incorpora dispositivos ajustados à atua­
lidade da vida internacional, dispondo ex­
plicitamente sobre o terrorismo e os cri­
mes contra a Fazenda Pública, como a 
sonegação fiscal e o contrabando. 

A nego_ciação_ do texto que ora sub­
meto a Vossa Excelência foi realizada em 
estreita coordrinação com o Ministério da 
Justiça. que se fez representar na Delega­
ção brasileira _constituída para este fim. 
Foi ainda o texto em apreço aprovado 
pelo Sr. Ministro da Justiça antes de sua 
assinatura." 

Constituído de 24 artigos, divididos em 7 
títulos, o Tratado sob· exa_me atende a uma 
série de exigências técnico-jurídicas, que a 
doutrina aponta como modelos para atos in­
ternacionais do gênero, como por exemplo: 
aJém da previsão de casos em que será permi­
tida a extradição, estipula a tomada em conta 
da parte da pena já cumprida pelo extradi­
tando, em casos de penas privativas de liber­
dade. 

Ficam estabelecidas, também, garantias à 
pessoa de extraditado, que não poderá ser 
entregue a terceiro país que a reclame, salvo 
se isso convier ao Estado requerido. 

Quando a infração determinante do pedido 
de extradição for punível com penas atentórias 
à integridade física, tratamentos desumanos 

ou degradantes, o Estado requerido poderá 
condicionar a extradição à garantia prévia da­
da pelo Estado requerente. 

n.,.rmite ao Estado requerente. com prévia 
aqu·~scência do extraditando, o envio de 
a& .• 1t~~ autorizados para auxiliarem o reco· 
nhecimento de pessoas, não podendo esses 
agentes exercerem atos de autoridade no Es~ 
tado requerfdo. 

É também estabelecido o concurso de pedi­
dos,_ nas n~::Hmas usualmente estabelecidas, 

_ cabendo a solução dos casos omissos, de pre~ 
ferência o direito dé -decisão pelo Estado re­
querido. 

A adoção deste TratadO~ pelo nosso País, 
ampliando o número daqueles já existentes 
com outws países europeus, como a Bélgica 
_e P_ortugal, tende a otimizar as. c.ondições de 
concessões redprocas de extrCldições preve­
nindo a impunidade e contribuindo para que 
não tenhamos, no cenário internacional, a 
imagem de pais seguro. para fo_ragidos da Jus­
tiça de_outros Estados. A postura _de sist~ma­
tizar e agilizar os mecan_ismo-~_de_ extradição, 
no qual se inclui o presente Tratado, deve ser 
sempre fortalecida. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
-Item 6: - -

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Decreto Legislativo n" 41, de 1989 (n~ 
55/_89, na Câmara dos Deputados), que 
aproya õ texto do EstatUto e Protocolo 
do Centro de Engenharia Genética e Bio· 
tecnOlogia- CIEGB., assinado pelo Brasil 
em 5 de maio de 1986 (dependendo de 
parecer). 

ConcedO-~ P~~~~-a ao nobre Senad_O_r Lelte 
ChãVeS parã erriitir o pareCer da ComisSão 
de Relações Exteriores e Defesa Nacional. 

O Sr. Leite Chaves (PMDB - PR. Para 
emitir p.;irecer} ::..._ SR. Presidente: Srs. S"ena~ 
dores: -
I- Relatório 
O Projeto de Decreto Legislativo n~ 41, de 

1989 (rl~ 55-B, na Câmara), apresentaao peJa 
Câmara dos Deputados, corriõ -conclusão do 
parecer da Comissão de Relações Exteriores 
"aprova o texto dO Estatuto e Protocolo do 
Centro Internacional de Engenharia GenétiCa 
e Biotecnologia- ClEGB, assinados pelo Bra­
sil em 5 de maio de 1986". 
2-A Exposição de Motivos do Senhor Mi­

nistro de Estado das Relações Exteriores, iil­
Pelo exposto, somos pela aprovação do pre~ 

sente Projeto de Decreto Legisl~tivo. 
_._ forma que ó CIEGB - Centro Internacional É_o pare_cer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
- - - O parecer conclui favoravelmente ao pro­

jeto. 
Passa-se à .discussão do projeto, em turno 

único. 
·Em discussão. (Pausa.) 
Não havendo _quem peça a palavra, encerro 

a discussão. 

Em vOtaçâõ. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram 

permanecer ·sentados. (Pausa.) 
Aprovado. _ _ 
_O prOjeto vai à promulgação. 

- ~~ É o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N• 40, DE 1989 

. LNo-71(~"9; na ·Câmara dos Deputados) 

~-=Aprova o text.o do Tratado de Extra­
dição celebrado entre o Governo da Re­
pública Federatíva do Brasil do Reino da 
Espanha, em Brasília. em 2 de feVereiro 
de1988. 

O "Ci5ilgresso Nacional decreta: 
Art 1 o Fica aprovado o texto do Tratado 

de Extradição celebrado entre o Governo da 
RepúbUca FederatiVa do Brasil e o Governo 
e o Governo do Reino da Espanha, em Brasília, 
em 2 de fevereiro de 1988. 

Art 2~ Ficam sujeitos à aprovação do 
Cong-resSO- Nacional quaisquer atos que_ pos­
sam resul~r ~rn ~visão do_ r~ferido Tratado, 
bem comQ_quaisquerajustes conplementares 
ao mesmo. 

Art. 3~ _Este_ decreto legislativo entra em 
vigor na data de sua publlcação. 

·de Engerihãria Genética e Bíotecnolog"ia, "re­
presenta a principal inici<itiva de uma Organi­
zação internacional no campo da biotecno­
logia, não apenas do ponto de vista político". 
E prossegUe: ·· ... futuramente serão países 
maiS- riCQs e ·poderoSos~ aqueles que possuí-
rem mafores-prCfgressos tecnológicoS e cientí­
ficos". 
3-Assinala o mesmo documento que 

desde a_,adQção d6 Estatuto em 13 de setem­
bro de 1983,_muitas instítUições de pesquisas 
brasileir~. eni -particular o Instituto Butantã, 
·o Centro Nacional de Recursos Ge-néticos e 
Biotecnologia (Cenargen) e o CentrO Çé Bio· 
tecnologia e QUímica da Fundação de Te<:no· 
!agia Industrial submeteram ao painel de Ass­
sessore~ Gentílicos do ÇIEGB, pedido de afi­
liação àquele Centro. A criação do referido 
Instituto vem sendo acompanhado com inte­
ress~ pelo extinto Ministério da Gência e Tec­
nologia, hoje Secretaria Especial da Ciência 
e Tecliologia, vinculada à Presidência da Re· 
pública. 
4--São-õpjetivos do Ce6tr~: 

a) promover a cooperação internacional 
para fins de desenvolver e aplicar a utilização 
pacífica da engenharia--genética e da biotecno­
Iogia, em particular nos-países em desenvol­
vimento; 

b) aju..dar os países em desenvolvimento a 
fortalecer su_as çapaddades Científicas e tec­
nológicas no campo da engenharia genética 
e da biotecnologia; 

c) estimular e auxiliar as atividades imple­
mentadas em nfvel regional e nacional no 
campo da engenharia genética e da biotec­
nologia; 

d} desenvolver e promover a aplicação da 
engenharia genética e da biotecnologia para 
fins de resolver os problemas de desenvol-
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vimento, em particular nos países em desen­
volvimento; 

por fim, para que não s_ejam absorvidas pelas 
- empresas transnaciona!s. 

e) servir de tribuna para o intercâmbio de 
experiências entre os dentistas e tecnólogos 
dos Estado_s-Membros; 

I} utilizar as c-apacidades dentífkas e teCno­
lógicas dos países em desenvolvimento e de 
outros países no campo-da engenharia gené­
tica e da biotecnologia; e 

g) atuar como ponto Focal de uma rede 
de centros e pesquisa e desenvolvimento_as­
sociados (nacionais, sub-regionais e regio-
nais)." --

5-Como funções, __ entre_ outras,_ o_ Centro 
empreenderá atividades de pesquisa e desen­
volvimento inclusive o estabelecimento de 
plantas piloto, no campo da engenharia gené­
tica e biotecnologia; formará e treinará o p€5-­
soai científico e tecnológico; proporcionará 
serviços de ass_essoramento, com vistas ao 
desenvolvimento de suas capacidades tecno­
lógicas nacionais; e, prornõVefá redes_ de insti· 
tuições nacionais e internacionais que facili­
tem atividades como programas conjuntos de 
pesquisa, a formação e treinamento de pes­
quisadores e a partilha dos res_ultados. 

li-Parecer 

A biotecnologia é citada como exemplá de 
uma nova tecnologia que trará um grande im­
pacto à sociedade. Achamos que nenhum país 
ou mesmo uma grande empresa nacional ou 
transnacional pode duvidar da sua irilportân­
da para adquirir competência nessa área. Nos 
Estados Unidos, a biotecnologia tem Sido tra­
tada com um novo filão tecnológico. A Europa 
e o Japão têm feito enormes investimentos 
em planos nacionais de biotecnologia. Eriten­
demos que o processo de desenvolvimento 
em biotecnologia será irreversível e poderá 
promover profundas mudanças nos destinos 
da humanidade. __ 

Apesar do desenvovimento, o Brasil aii1da 
pode ser considerado periférico nesse cariij)o. -· 
Nossa carênda está no- número reduzido de 
recursos e de cientistas. Precisamos de um 
grande esforço- para podermos acompanhar 
o processo e o níveJ de desenvolvimento dos 
países do 1 ~ mundo. Caso isso não aconteça, 
por falta ou pulverizaçãO demasiada de recur­
sos em C.T.,"O-Brasil e Os demais países esta­
rão fadados à total dependência científica e­
tecnológica, frente aos países centrais. Cabe 
citar, que entre 1_982/83, os Estados Unidos 
da América investia US$ 10 milhões - so­
mente_ re_c_ursos_ do governo - e os países 
desenvolvidos da Europa Ocidental e Japão 
aplicaram, no mesmo período, cerca de US$ 
340 milhões. Acije, esses vafores são insignífi­
cantes para o volume investido naqueles paí­
ses, em vista de tão fundamental setor que 
é esta nova tecnologia de ponta. 

Para que o Brasil possa almejar um grande 
desenvolvimento, como ressaltamos, há ne­
cessidade de um esforço na pesquisa biotec· 
nológica, especialmente nas técnicas da enge­
nharia genética pãra qUe seja preservado o 
patrimônio existente sob a forma de pesquisa­
dores e de laboratórios de pesquisa nas áreas 
de genética, microbiologia e bioqufril!Ca,-e,-

.Não há_ dúvida de que a assinatura deste 
1mportãhte Ato é de fundamental importância 
para o Brasil e para os demais paises que 
estão procurando desenvolver-se no setor: ha­
verá uma -!:)i-ande economia de recursos em 
investimentos, pois os resultados (d~scober­
tos) poderão ser compartilhados pelos demais 
países. De outra fo_rma, o ([EG~. a riiveLmun~ 
diai, produzirá econorni.a _ _de di-..jsas em impor­
taÇôes- de tecnologia e, também, na compra 
de patentes aos ·países que hoje detêm Sob 
a forma de segredo, tão importante faixa do 
conhecimento científico. 

Com a forma-ção do Centro -Internacional 
de Engenharia Genétfca e Biotecnologia, te­
mos certeza, inúmeras etapas serão vencidas 
com-relação aos países_que, hoje em dia, são 
dependentes ou ainda não possuem, por ra­
zOes-Vãrias;-ã-competência tecnológica no se­
tor. Achamos que na área da biotecnologia 
três aspectos básicos devem merecer atenção 
especia1: ·alimentos, saude e fontes de energia 
altemativar tudo associado com os incentivos 
para forma"çâo de empresas nacionais que 
possam desenvolver os projetos na área de 
biotecnologia. 

Este Centro Mundial, na prática, deverá pro­
ceder como se fosse um enorme laboratório 
associado ou consorciado, onde os grandes 
investimentos necessários para o setor sejam 
diluídos por todos os países-membros, princi­
palmente os riscos de um insucesso. Com 
certeza, os beneficios oriundos e resultantes, 
serão úteis a todos os participanteS do projeto, 
conseqüência do imenso esforço ço_njugado. 

Cumpre salientar que o método utilizado 
- ambito mundial - para a pesquisa asso­
ciada teve origem no Japão, com_incentivo 
do MITI, a partir de 1970, especialmente nas 
áreas de biotecnologia e novos materlais Hoje 
é largamente utilizado em pesquisa e desen­
VOlvimento nos EstadoS Unidos da América 
e na Europa. Enquanto nos E.UA e no Japão 
a iniciativa é considerada com conotação na­
cionalista, os produtores de tecnologia euro­
peus a considera sob aspectos supra nacional, 
prin<:ipalmente nos setores da aeronáutica, da 
comunicação e da informática. 

Corriprar teCnologia nem sempre é iinpor­
tarlfe: pOiS, de urii. lado, gera dependênéia tec­
nOlógica e, do outrÇJ, pàra paíSes com limita­
dos recursos em divisas, decorrem elevados 
gastoS com a compra de pafentes e com a 
remessa de royaltles. 

Pelas razões __ e argumentos apresentados, 
achamos- que esta Comissão está em con_di­
çCies de discutir e VOtar a presente matéria. 

Concluindo, som-õs pela aprovação do Pro­
jeto de Decreto Legislativo n~ 41 , de 1989 que 
"aprova o texto do Estatuto e Protocolo do 
Centro Internacional de Engenha_ria Genética 
e Biotecnologia- CIEGB, assinados pelo Bra-
sil em 5 de maio de 1986. · 
~o parecer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Seus•) 
_- O parecer conclui favoravelmente ao pro­
jeto. 

Passa-se à discussão do projeto, em turno 
único. 

Em discussão. (Pausa.) __ . 
Não havendo quem peça a palavra, encerro 

a discuss.àQ. _. ,_ _____ -_ _,_ __ _ 
- Em vqtaç_ão. _ _ 

Os Srs. Senadores -que o aprovam queiram 
permanecer sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 
_Q projeto vai à promulgação. 

É ·o seguinte "b projeto aproVado: 

l"ROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N• 41, DE 1989 

(N9 55/89~ Na Cârriarã dOS Deputados) 

O Congresso Nacional decr~ta: 
Aprove1 o texto do EstiitUto e Protocolo 

do Centro !nternaciorial âe Engenharia 
Genética e Biotecnologia _- CIEOB, Qssi­
nado pelo Bra~.-em.5 de maio de 1986. 

Art. 1 o Fica aprovado o texto do Estatuto 
e -PrOtOcOlo do Centro fnternac::ional de Enge­
nharia Genética e Biotecnologia, assinado pe­
lo Brasil em 5 de maio de 1986. 

Art. 2° Este_ decreto legislativo entra em 
vigor na data de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
-Item 7: 

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Lei do Senado no 198, de 1 989-Com­
plementar, de autoria do _Senador Itamar 
Franco, que _dispõe sobre os requisitos 
para o- exercício do$ cargos de _diretoria 
e-J:rresidência do Banco Central do Brasil, 
tendo ~ 

PARECER FAVORÁVEL, sob n• 256, de 
1989, da Comissão 
-- de Assuntos Econômicos. 

Em discussão- o projétó, --:erlf lUm.o· único. 
(Pausa.) 

Não _havendo quem peça a palavra, e"ncerro 
a dis_c_ussã.o. 

A votação _da matéria, nos termos do inciso 
UI, letra a, do art 288, do Regimento Interno, 
depende, para sua aprovação,.do voto favorá­
vel da maioria absoluta da composição da Ca­
sa, devendo ser feita pelo processo nominal. 

Tendo havido, entretanto, acordo entre as 
Ude_ranças, a matéria será subrTietiClã ao Ple­
nário Simbolicamente. 

Em votação_ o projeto; em turno único. 
Os Srs. S_el)adores que o aprovam queiram 

permanecer sentados. (P_ausa.) 
Aprovado. 
A matéria vai à COmissão -Dire.tora, para a 

redação final. 

t o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N• 198, DE !989-Complementar 

Dispõe sobre os requíSiStoS pl!rl! o 
exercido dos cargos de diretoria e presi­
dência do Banco Central do Brasil. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 o A designação dos membros da di­

retoria e presidência do Banco Central doBra-
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si! observará os requisitos especificados nesta 
lei. 

Art. 2° São condições indispensáveis- à 
designação: 
I- ser brasileiro; 
][-ter completado trinta e cinco anos de 

idade; 
IH-estar no pleno gozo dos direitos pilí-

ticos; ~ -
IV- estar quite com as obrigações eleito· 

rais e miliares; 
V- dispor do pleno exercido da capaci­

dade civil; 
VI- não ter sofrido CondenaÇãO criminal 

nem ter pratfcado ato de improbidade admi­
nistrativa; 

Vil- possuir ilibada reputação e idoneida­
de moral; 

VIII- ter notório conhecimento e experiên­
cia em assuntos econômicos e financeiros; 

IX- haver exercido, por mais de dez anos, 
função, emprego ou atividade profissional que 
exija os conhecimentos mencionados no inci­
so anterior. 

Are 3o A escolha do Presidente deverá re-­
cair preferencialmente, sobre servidor inte­
grante do quadro permanente da entidade. 
Os demais cargos de diretores são privativos 
dos ~rvidores de autarquia. 

Art. 4° É vedada a designaç-ão de pessoa 
que, nos últimos quatro anos, tenha exercido 
atividade, com ou sem Vinculo empregatício,-­
ou ·de _qualquer forma colaborado _com a ges­
tão ou administração de empresa integrante 
do sistema financeiro privado ou que opere 
nos_ramos de previdência ou seguro, bem as­
sim suas coligadas ou controladas. 

Parágrafo único. A vedação prevista no ca­
put é extensiva aos que, no mesmo período, 
tenham proprietários, sódos, acionistas Ou 
controladores _a qualquer titulo das empresas 
mencionadas. 

Art. 5" Para os fins previstos na alínea d, 
inciso UI, do art. 52 da ConStituiç-ão, o Presi­
dente da República encaminhará ao Senado 
Federal a documentação pertinente, acompa:.­
nhada de declaraç-ão firmada pelo interessado, 
sob as penas da lei, quanto ao preenchfmenia 
do requtsito previsto no artigo anterior. 

Art 6" A investidura nas funções de dire· 
teria ou presjdência do Banco Central doBra­
sil será precedida de _compromisso de dedica­
ção exclusiva em tempo integral, vedado o 
exerddo de qualquer outro cargo, emprégó 
ou atividade, pública ou privada, bem como 
a titularidade de ações, cotas, debêntures, par­
tes beneficiárias ou qualquer outro titulo repre­
sentativo de capital ou interesse em empresa 
privada. 

Art. 7~ Verificada a infringênda: de qual­
quer requisito para o exercício ou cargo -ou 
a violação de dever legal, o Senado Federal, 
de oficio, rev_ogará ou anulará a aprovação 
e remeterá os decumentos comprobatórios 
ao Ministério Público Federal para apuraçao 
do ilícito e promoção de responsabilidades. 

Parágrafo único. OC:Orrenao-a hfj)6tese 
prevista neste artigo, o diretor ou prestdente 
será imediatamente afastado dO cargo. -

1\rt:.- e~ Por um perlodo de 2 (dois) anos 
após a exoneração do cargo de diretor _ou 
presidente, fica o ex-titular empedidO de exer­
_c_er qualquer atividade profissional, com ou 
serri:-víirCUJo empn:!9ilticio, para empresa pri­
vada, nadonal ou estrangeira, integrante do 
sistema financeiro ou que· opere no-s-ramos 
de seguro ou previdência, suas controladas 
e coligadas, bem assim naqueles sujeitas ao 
controle, fiscalização ou supervisão do Banco 
Cell.tral -dOBrasil. 

Parágrafo único. A vedação prevista no ca­
put exiente-se à aquisiÇão de ações, cotas, 
debêntures, partes beneficiárias ou qualquer 
outro tftulo representativo de capital ou inte­
resse nas empresas mencionadas. 

Art. g~ Esta lei entra effi vigor na data de 
sua publicação. 

Art. 1 O. São re:vogãc!as as disposições em 
contrário.-

O SR. PRESIDENTE(Pompeu de Sousa) -
Item 8: 

D-is_t_::u_§_são, em tuf!1o único, do Proje-to 
de Lei do DF n1 50, de 1989, de iniciati~a 
da Comissão do Distri_to Federal, que au­
toriza o Poder-Executivo a criar a Esc.ola 
Técnica de Taguatinga (Região Adrninis­
_trativc;~: JITj, apresentado por sugestão do 
Deputado Francisco Carneiro, tefldo. 
PARECER, sob n· 270, de 1989, da Co· 
miss~o 

... -=do-Distrito Fediú·ili, pela constitucio­
nalidade, jurididdade e, no mérito, favorá· 
~' com Emendas noS 1 e 2-DF," -que 
_apres~nta. 

Em discussão o projeto e as emendas, em 
turno único.(Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro 
a discussãO. 

Em votação o projeto, sem prejuízo das 
emendas. - - - -

OS Sf'S. Senâdôfes que õ aprovam queiraln 
permanecer sentados. {PaUsa.) 

Aprovado. 

.É _o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DO DF N• 50, DE !989 
(Apresentado por Sugestão do Deputado 

Francisco C~meiro) -

_____ "AutoriZa o Poder ExecUtivo a Criar a 
Escola Técnica de Taguatinga (RegiãO 
AdministraliYa 111). 

O Senado Federal decreta:-
Ait. 1 ~ Fica o Governo do DiStrito Fe"derai 

autorizado a criar a Escola Técnica Regional 
d_e Taguatinga, situada na Região Adminis­
tratfva lll, destinada a ininistrar cursos de fm­
mação proftsSional para_ habi_lita_ção de técni· 
cos-de 2? grau dos setoreS secUndário e terciá~ -
rio, além de_o_utros curso~ de capacitação pro­
fissional de-iliteresse- comunitário. 

§ 11 Os cursos SerãO- realizados·, quanto 
pOSS'íVE:I, em regime de cooperação com a:s 

empresas de cómércio, indústria--e serViçOs 
locais, paiáatendimento_à_S atividades curricu­
lares relatiVas a estágio e ao -objetivO de inte­
gração escola.empresa. 

§ 2"' Na fase in!cíal de implantação do 
estabelecimento de ensino, serão oferecidas 
priorltárla e progressivamente habilitações 
profissionais isoladas ou conjunto de habilita­
ções afins concernentes a: 

I - -administração, contabilidade, estatís­
tica e publicidade; 

li - edificaçõ_es, estradas, saneamento, 
agrimensura; 

11[- química; 
IV - agrpindústria; 
V - mecâçi_ca, eletromecânica, eletro­

técnica, e1etrônica, telecomunicações, instru­
méntação; 

VI - processamento de dados; 
VIl - artes gráficaS, 
vm - _economiã doméstica; 
IX _:: --enfermaiJem;-· 
X -- prótese. 
Art. 2° Fica autorizada a destinação de 

uma área mínima de 30.0Q0m2 (trinta mil me­
trg~_ quadrados) no perímetro da Região Admi­
nistrativa ][] (T aguatinga), para sediar à Escola 
T écnica_Regional e permitir o des~nvolvimen­
to de atividades ou práticas educativas relacio­
nadas às diferentes habilitações profissionais. 

Parágrafo único. O Governo do Distritq Fe­
deral e a Companhia Imobiiiãrfa de Bfasília( 
Terracap) deverão promover a escolha e deli­
mitação ·do terreno e praticar todos os --atos 
riecessário.s à sua ocupação pelo estabeleci~ 
mente escolar. 

Art. -3? Pãra .a consecução do q-ue prevê 
esta lei, fica eslé!belecida a dotação dé NCz$ 
100.000.000,00 (cem milhões cte cruzados 
novos), com espeCífica- destiriação à implan­
taçào da Es-cola Têcnica Regional de Tagua­
tinga. -- - -

§- 1 o A dotação fT!encionada no caputserá 
incluída na proposta orçamentária do Distrito 
Federal referente ao_ exercício financeiro sub­
seqüente ao da aprovação desta lei, cujo valor 
para esse fim deverá. ser atualizado de acordo 
com os índices oficiais. 

§ 29 A lei que fiXar anualmente a despesa 
do Distrito Federa! consignará uma dotação 
global destinada à cobertura dos encargOs de 
manutenção e desenvolvimento da Escola a 
que se refere o art. 1 ~ - - -

Art. 4~ A Escola Técnjca~Regional tTa­
guatinfla poderá receber, na forma que !Spu­
ser o regulamento, além dos recursos rça­
mentários previstos no artigo anterior, awa1io 
de subvenções dos poderes públicos ou doa: 
ções e contribuições de pessoas ffsicas e jurí­
dicas privadas, constituindo tais rendas fundo 
especial d·e natureia contãbll-do estabeleci­
men~o e ~po_r __ ele_ p_ró_p~~- ad~ini~tr~do. 

Art. 59 Os bens patrimoniais da Escola, 
que -constituem o_s imóveiS- poi" ela OcupadOs, 
suas instalações e benfeitorias, e demais D~s 
móvéis 6l,fvalores-pertencentes ao es~bele-­
ciffieritO COnühliarão s_ob o domínio qu titt,~lari­
dade do Distrito Federal, a.Ssím corrlo os QUe 
vierem a. Sef adqUiridos. 
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Art. 6° -~0 ato que criar a Escola disporá -
sobre a aprovação do respectivo regimento, 
sua administração, regime jurídico do pessoal 
e vinculação à Secretaria de Estado _compe­
tente. 

Art 7° O Governo do Distrito Federal re­
gulamentará o_ prescrito nesta ]_~i, no _Pf?!ZO 
de cento e vinte dias, definindo a participação 
dos órgãos ou entidades da administração lo­
cal incumbidos da execução do que nela se 
contém, bem como estabelecerá prazo para 
conclusão dos estudos e providências neces­
sárias à implantação e funcionamento da Es­
cola. 

Art. & Esta lei entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Art. 9o- Revogam-se as disposições em 
contrário: 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
- Em- Votação,-em globo, as Emendas n~ 
I e 2-DF. . 

Os Srs. Senadores que as aprovam queiram 
permanecer sentados. (Pausa.) 

Aprovadas. 
A matéria vai à Comissão Diretora, para a 

redação final. 

São as seguintes as ~mendas aprova­
das: 

Emenda n9 l 

Acrescente-se ao_Projeto de Lei do_ DF n9 50, 
no art 2ç, os s-eguinteS parágrafos: 

§ 19 DoOrÇameritoAhuàldofundefede­
verão obrigatoriamente ser alocados, no mí­
nimo: 

I - 30%_ ao Proin -Programa de Indus­
trialização do Distrito Ffderal; 

11 - 20% à conservação, manutençãO, 
renovação e ampliação da frota de ônibus da 
TCB (Compaii.hia de Trãnsporte Coletivos do 
Distrito Federal) ou aos projetos e obras ne· 
cessárlos ao transporte de massa do Distrito 
Federal, no eixo Samambaia, Ceilândia, Ta­
guatinga, Guará, Plano Piloto; 

lll - 15% no-programa de assentamento 
de famílias de baixa renda em Samambaia, 
Vila Paranoá, Vila do Areal e Varjão; 

N - 15% para execução de obras e equi­
pamentos do sistema de educação. 

§ 2? Os recursos orçamentários destina­
dos ao Fundefe nunca poderão ser iriferiores 
aos do ano anterior corrigidos monetariamen­
te pelo !PC- fndlce de Preço ao Cónsliínidor 

Em votação o recjuerirri.ento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam -queiram 

permanecer sentado9. (Pausa.) _ 
Aprovado. 
Aprovado o re-querimento, fica concedida 

a liCença ·solicitada, 

O SR. PRESIDENTE(Pompeu de Sousa)­
Passa-se à votação do Requerimento nc 

· 631/89; lído no Expediente, de autoria das U­
deranças, em _que solicitam urgência, nos ter­
mos do_art. 336, letra c, do Regimento Interno, 
para o Projeto de -Leí_Oa Câmara n" 49/89. 

Em votação o requerimento. 
-Os Srs. senadores que o aprovam queirarri. 

permaneç::er sentados. (Pausa.) 
Aprovado. _ 

_ _ Aprovado o requerimento, a matéria figu­
rará" na Ordem do Dia da segunda sessão ordi­
nária sub_s_eqüente. 

. O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
.....;;.;; Passa-se à vot~ão do Requerimento n• 
632/89, -lido no exPediente, de urgência para 
o Projeto de Lei da Câmara n~ ·57, de 1989, 
nos termos do art. 336, alínea c, do Regimento 
Interno. 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram 

permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria a que se refere a proposição esta­

rá na Ordem do Dia da Sengunda SessãO 
ordinária subseqüente. 

O SR. PRESIDENTE (Pomp~u de Sousa) 
-Concedo _a palavra ao nobre Senador Oda­
cir Soares. 

O SR. ODACIR SOARES (PFL '-- RO. 
Pronuncia o seguinte discurso.) - Sr. Presi­
dente, Srs. Senadores, que atenção, por parte 
do Governo merece um segmento econômico 
que-representa um empreendimento para ca­
da grupo de cinqüenta brasileiros? 

-- Que importância tem para nós a expansão 
ou manutenção, a redução ou mesmo o fim 
de um setor que oferece algo em tomo de 
setenta por cento dos empregos hoje ofere­
cidos por parte da iniciativa privada? 

O qué- representa para o Brasil a possibi­
lidade de formalizar, a cada ano, parte conside­
rável de nossa economia subterrânea, am­
pliando assim, de forma sistemática, o uni­
verso dos contribuintes fiscais, tributários, pre­
videnciários? 

O que pode significar o mantermos conten-
Emenda n9 2 (Supressiva) temente abertas as portas para a realização 

. de sonhos de gente nossa, de brasileiros in-
Supnma-se o art 3o do Projeto de Let do- ventivos, empreendedores - e descapitaliza-

DF n" 50, de 1989. -dos? 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
- Esgotada a matéria constante da Ordem 
do Dia. 

Passa-se à votação do Requerimento n~ 630, 
de 1989, lido no Expediente, de autoria do 
nobre Senador Fernando Henrique Cardoso, 
de licença para ausentar-se dos trabalhos da 
Casa, no perfcido _ _ae-'27- de- novembro ã 2 de 
dezembro próximo, em viagem à Holanda. 

Até onde vai nosso interesse em que o de­
sempregado de hoje,_ assim como o subem­
pregado atual, se- trãnsforme no empresário, 
no competidor, no-contribuinte de amanhã? 
_ Respondermos a essas perguntas, Sr. Presi­

dente _e_Srs. Senadores, é começarmos a -defi­
nir o papel que desejamos para a microem­
presa no cenário nacional. A partir das respos­
tas, estarefnos lançando as bases de um mo­
delo que influirá por certo em todo o perfil 

da vida econômico-soda! de -nOsSo País. Do 
erro ou do acerto nas respostas dependerá 
que o mjcroempresário permaneça margina­
lizado ou se eleve à condição de co-sujeito 
da_ construção nacional. de partícipe direto e 
não apenas beneficiário do nosso crescimento 
econômico. 

Órgão executor dã polftica oficial de atendi­
mento ao setor deste meu pronunciamento, 
o Centro Brasileiro de Apoio à Pequena e Mé­
dia Empresa se coloca na linha direta dO fogo 
-emanado de nossas decisões. 

O Cebrae atende atualmente a um número 
superior-a cem mil en1presas/ano, orientando 
e oferecendo forri1ação- básica -ou comple­
mentar nas áreas de organização, extensão, 
informação tecnológiCa, desenvolvimento ge­
rencial. Presta, ainda, substancial assistência 
a progranias microrregioriãls de desenvolvi­
mento.A nível de pesquisa, capta junto à clien­
te]~ direta e à população objeto de seus produ­
tos e serviços os anseios e aspirações de nosso 
povo- f_uncioilãildo, assim, como elo de liga­
ção governo-empresa-sociedade. Seu papel 
atinge, assim, níveis de autêntica integração 
nacional, nos mais de cem escritórios em que 
ele está instalado, abrangendo todo o território 
brasileiro. 

Pois bem. Apesar de sua enorme impor­
tância para a vida e o futuro de cada um de 
nós, o Cebrae foi injUstamente discrlmínado 
no orçamento federal para 1990. Para uma 
necessidade superior a cinqüenta milhões de 
cruzados, o órgão foi "_contemplado" com a 
dotação de escassos 1 O milhões, o que talvez 
nem venha a cobrir seus gastos ftx:os no Nú­
ç]~ Çentral-:-- aluguéis, pessoal e outras des­
pesas de cUsteio~ " · 

Cabe a pergunta: manter precariamente a 
atividade-meio, sem permitir a uma entidade 
nenhuma atividade..ftm, p-m=-ab:Soluta falta de 
recursos, significa economizar? Para mim, isso 
seria o mesmo que, numa guerra, mantermos 
nossos exércitos no front, plenamente mobili­
zados, equipados, alimentados -_e sem balas. 
Na guerra da economia, a falta de munição 
é tão danosa quanto· ná- propriamente dita. 
O Cebrae tem que permanecer- e ativo. 

Para tanto, foram propostas as emendas 
P-3409-6 e P-3910-0, com viStas a de-­
volver ao órgão a mobilidade que lhe permita 
cumprir, em 1990, um míniino de seus objeti­
vos. O Congresso Nacional tem que aprovar 
aquelas emendas, por uma simples questão 
de s-obrevivência da microempresa. Cun1pre­
a nos, Senadore-s e também Congessistas, 
operar para que a aprovação se dê sem sustos 
e sem delongas. 

Do contrário, estaremos aSsinando a sen­
tença de morte de milhares e milhares de em­
presas nacionais. 

Era o. que tinha a dizer, Sr. Piesidente. (Muito 
bem!) 

O SR. PRESIDEI"ff'E (Pompeu de Sousa) 
-Concedo a palavra ao nobre Senador Juta­
hy Magalhães. 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES (PMDB­
BA-Pronuncia o seguinte discurso.)-Sr. Pre­
gjdente, Srs. Senadores, enquanto a crise eco-
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nômica se agrava, as atenções do povo brasi­
leiro voltam-se por inteiro para a sucessão pre­
sidencial. 

Na primeira fase da campanha eleítoral, ne­
nhum candidato apresentou propostas con­
cretas para a solução oa administraçãO dos 
problemas econômicos. Mas to_dossabemos 
que, n'a campanha para o segun-do turno de 
votação, a apresentação do melhor programa 
aconômico será decisiva para a escolha do 
Presidente da República. 

O momento_, portanto, é de reflexão sobre 
a realidade _econômica brasileira, de levanta­
mento de situações e apresentação de diag­
nósticos e alternativas de soluções, para deba­
te e discussão pelas diversas facções que re­
presentam o povo brasileiro nesta Casa do_ 
Congresso Nacional. 

O que me preocupa e me traz a esta tribuna 
é a presente taxa de mortalidade das micro 
e pequenas ·empresas. Antes, porém, farei al­
gumas considerações sobre a evolução recen­
te de alguns parâmetros da nossa economia, 
que considero causa e conseqüência de tais 
distorções. _ _ ---

Constatamos que o Índice Geral de Preços, 
que se situava em 12,8% em maio, pasSbu 
a 26,8% em junho, e não parou de crescer 
até atingir o re-corde de 39,7% em· outubro. 
A tendência, como tem-se verificado em anos 
anteriores, é o IGP subir ainda mais nos próxi­
mos meses, em decorrência do crescimento 
das compras de final de ano e do aumento 
da renda nacional e dos lucros obtidos nas 
vendas de maior volume de mercadorias. 

O ágiO do d6Jar no paralelo, em relaÇão 
ao oficial, atingiu eSte mêS o reCorde de 11 a·% 
no Rio de Janeiro, índice que deverá ser em­
purrado para cima com-a -maior procura do 
dólar-turlsrrio no período de férias. 

Pelo comportamento do IGP e do preço do 
dólar, é compreensível que a taxa de variação 
no mercado aberto esteja oscil_ando em torno 
de 2% ao dia, o que faz elevar a taxa de juros 
para patamares ainda mais elevados. 

O IGP, o_dólar e a taxa de juros são parâme­
tros que indícarri apenas um dos maçropro­
blemas da nossa e.conomia, a desestabilização 
do nível gera1 de preços. 

Paralelamente, estamos convivendo com 
uma dívida externa e interna sem precedentes 
na trajetória econôÍTiica brasileiTa e um índice 
de crescimento econômico Que não dá nem 
para cobrir as taxas de crescimento demo­
gráfico e de depreciação do equipamento pro­
dutivo, que, somadas, se aproximam dos _5%. 
Corno Conseqüência, VerriõS o- decréscimo da 
renda per capita do brasileiro, cuja recupe­
ração só será possfvel com Gl aumento do 
nfvel de investimentos públicos e privados. Os 
investimentos públicos estão contidos em face 
da necessidade imperlosa de equilíbrar o orça­
mento governamental, o "QUe só seria conse­
guido a curto prazo com ·mãiores sacrtfidos 
para a economia e o povo~-os investimentos 
privados estão sendo desestimulados pelas 
elevadas taxas de juros, pelos pesados encar­
gos tributários e outros mecanismos, como 
os empréstimos compulsórios, os congela­
mentos e controles de preços, e demais inter-

ferências do Governo introduzidas por suces­
sivos decretos e medidas provisórias nos últi~ 
mos anos. 

Dentro deste quadro, constata-se o cresci­
mento da economia informal, também cha­
mada de invisível, subterrânea e marginal. Se­
gundo informações do Ministério do Trabalho, 
a economia informal no Brasil produz bens 
e serviÇO$ _em valor equivalente a cerca de 
50% do Produto Interno Bruto. Ao lado disso, 
constata-se uma elevadíssima taxa dd morta­
lidade de micro e pequenas empresas legal­
mente registradas,_ principalmente no_primeiro 
ano de sua_::; e]Çistêilcl.._ô$~ -

Srs. Semidores, dentro do quadro q'ue aca­
bo de retratar- embora tenha parecido pessi­
mista, sou otimista quinto à reversão lias ten­
dências_ negativas -, dentro desse quadro, 
vejo· o crescírnento-da economia informal e 
a alta mortalidade dos pequenos empeendi­
mentos como uma evidência clara da eferves­
cência de erros que se acumularam ao longo 
dos anos na execução da política econômica 
brasileira. São problemas Conjunturais, quere­
queieri1aJgUfnas_ medidas a curto prazo e cu­
jas ·sol~ções d_efinitivas não podem deixar de 
ser in-cluídas entre os ·objetivo_s_ prioritários do 
programa ecqnõmiço dQ próximo--Governo, 
que deverá propor mudanças estruturais para 
reverter a tendência regressiva. de nossa eco­
nomia, fazendo-a crescer de forma equilibra­
da, auto-sustentada e com justa distribuiçãode 
renda, tendo como base o fortalecimento do 
mercado interno através de uma adequada 
política de valorização dos .pequenos em­
preendimentos de capital nacional. 

Graríde parte da ecorlomia informal é cons­
titulda de empreendimentos de pequeno por· 
te, embora alguns cheguem a crescer e prefi­
ram continUar na rn_afginalidade. Devido a es· 
sa condição, elas não pagam impostos nem 
contribuições_ previdenciárias· ou obrigações 
trabalhistas dos empregados· e dos próprios 
titulares. Em contrapartida, elas também não 
têm facilidade- ae acesso- ao âédito bancário 

-e a_ benefícios fiscais, do mesmo modo que 
não podem fornecer bens e serviços a órgãos 
da administração pública direta e indireta nos 
três níveis_ de GovernO:- S_ão restrições muito 
fOrtes que pesanl sobre a empresa infonnal. 

Por que centenas de milhares de empresas, 
espalhadas por todo o território nadonal, pre· 
ferem continuar na marginalidade? E por ciue 
milhares_ de micro e empresas de pequeno 
porte legalmente registradas morrem no pri~ 
meiro ano de suas-existências? 

Errl"que Pes<úiú:dQuris avari.Ços ii1tro-dUzldos 
pela "Lei no 6.274, de_1984, em favor da micro 
e pequena empresa, oferecen-do matares atra­
tivos para trazer a economia informal para a 
legalidade, a verdade é que esta lei não atingiu 
os objetivos p~~OdiáOS. - -

O grande esfgiç:o desenvolvido pelo sistema 
Cebrae/Ceags em favor das empresas de pe­
queno porte tem sido obstado pelas barreiras 
legais, além da insuficiência de recursos da 
Instituição, que é mantiaa, basicamente, por 
doações e pela remuneração dos serviços que 
presta aos empresáriOS: 

O excesso de burocracia para o reQ'istro de 
empresas, a complexidade da legislação tra­
balhista e previdenciária, os pesados tributos 
sobre baixos volumes de receitas, a dificuldade 
de acesso ao crédito bancário, que favorece 
os maiores detentores de capitais, e a inexis­
tência de uma forte estrutura de apoio, que· 
preste assistência administrativa, ·contábil e ju· 
rídica, especialmen.te nas fases de registro, de 
início das atividades e nos período de crise 
econômica, quando é maior a vulnerabilidade 
dos menores_empreendimentos, estes são- os 
principais fatores que têm levado centeFlas de 
milhares Qe_ brasileiros a preferirem aplicar e 
gerir- seus pequenos caPftãis na ecoriolnla 
subterrânea. Do mesmo modo que, Pelas 
mesmas razões, milhares de micros e-peqrJe­
nas empresas morrem no primeiro ano de 
suas existências e rios períodos mais crítiCOs 
dos ciclos econômicos, como o Cjüe ora atra­
vessamos. 

A fuga para a economia informal enfraque­
ce a estrutura arrecadadora do Estado na me­
dida em que o setor não paga tributos nem 
recolhe contribuições sódais. Como este cOn­
tiilgente, que não _contribUi para os cofres esta­
duais, demanda serviços dÇJ·infra-eStrutura sO­
cial do Governo, sur_genn:resc_en1.esneceSSi­
dades de financi?mento do setor público, o 
que faz crescer o endividamento interno e o 
déficit orçamentário do GOverno. É o caso, 
por exemplo, da Previdência Social, que preVé 
um déficit de NCz$ 17 .bilhões no corrente 
ano. 

Em face a deterioração das contas públicas, 
o Governo tem preferido aOoÜ:1r a solut_ão 
mais fácil e menos eficieOte, que é a sucéssiva 
elevação das alíquotas de impostos e a criação 
de novos tributos, com prejuízos para toda 
a população brasileira: - - - -

Um exemplo recente desse comportamento 
foj o aumento da tributação (epresentado pelo 
IÇM, que substituiu -o ICM. Vários produtos 
imPortados, além de combustíveis, cigarros, 
bebidas e outro~proc1_utos de grande impacto_ 
nq_ custq de vida também vêm -~ofrendo roajo­
@Ção de tributo~_· __ 

Esses aUmentos de tributos, ãlém de agra­
var as pressões inflacionárias devido à transfe­
rência dos maiores custos para os preços, 
com o poder de compra contido pelas restri­
ções da política monetária, certamente indu­
zem produtores e comerciantes a fugirem ca­
da vez mais para -~a economia informal. Pelas 
mesmas razões, as micro e empresas d_e pe­
queno porte legalmente registradas, acumu­
lam prejuízos e terminam desaparecendo 'dO 
mercado. É um ciclo viciosCI que urge· seja 
ro_~pJd~. 

É bom lembrar que a micro empresa é a 
prindpal célula de desenvolV!merito dO mei· 
cada interno. Espalhadas €:riúodo o territóriÓ 
nacional, se devidamente assistidas,_ elas se 
transformam em pequenos pólos de desen­
volvimento, de elevado efeito multiplicadOr. 
Produzindo e distribuindo riquezas, elas alar­
gam e integram as fronteiras econômicas sem 
criar dependências externas e sem maiores 
desgastes dos recursos naturais e do meio-
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ambiente. Se a colonização bras.Heira foi de tração dos excelentes padrões pedagógicos 
exploração irracional e voltada para o exterior, em que o ensino é ministrado. 
os lO_Q_anos de República não foram suficien- Homem de cultura humanística, o __ Ch_ãn-
tes_ para forta1ecer e integrar o mercado in- celer Bezerra de Melo tem imprimido, ali,_dire-
temo. trizes lúcidas e corretas, garantindo aos alunos 

A Constituição de 1988 foi a primeira a esta-· um corpo docente de alta qualificação, inte-
belecer uma política diferenciada para a micro grado por mestres de consawada idoneidade 
empresa, cuja execução deverá reparar as dis- intelectual. 
torções existentes no setor e no mercado inter- Um quarto de século da Universidade de 
no, assim atenuando multas dos atuais proble~ Mogi das Cruzes - a ser comemorado na 
mas da economia brastleira. próxima quinta~feira - insere~se no contexto 

T ramttam, nas duas Casas do Corigresso de nosso pro-gresso educacional, capaz de 
NacionaL alguns projetos regulamentando os merecer, por tsso, o realce deste registro, na 
arts. 170 e 179 da ConstitU.fção, contendo ais:- tribuna da mais alta Casa LegisJativa do País. 
posições que poderão atrair a economia infor- Ao fazê-lo, desejo transmitir ao Chanceler 
mal para o abrigo da lei e dar melhores condi- e Deputado Bezerra de Melo e à sua valoroza 
ções de s_obrevivência aOs empreendtmentos equipe as minhas felicitações pelo magno 
de pequeno porte. Entre ãSTtlovaç:ôes introdu- acontecimento, com vo~os para que a sua Uni-
zidas, considero de grande importância para versidade continue a bn1hante trajetória inicia-
a viabilização da pretendida política a dotação da em 1964, com resultados inquestionavel-
de recursos ao sistema Cebrae/Ceags, jjosSibi- mente Positivos. 
litahdo ampliar suas atuais at:Dbuições a fim Acredito que todos quantos souberam hau-
de que possam executar a mais abrangente rir sábias lições nas várias áreas do conheci-
política de assistência empresarial, de que o menta, tendo por palco as_ sa1as de aula,Jab'o-
setor precisa para se desenvolver em condi- ratórios e demais dependências do campus 
ções estáveis, eliminando-se assim as causas universitário de Mogi das Cruzes, estarão a 
da mortalidade emPresarial e trazen_d~ut~co- r..egozljar-s_e pela efeméride- marco de uma 
nomia informal para o- abrigo da lei. árdua luta, estimulada pelo idealismo e o pro-

Le\!antando a questão, espero estar contri- pósito de servir à juventude brasileira. 
buindo para a discussão e solução de um pro- Parabenizo, pois, o Deputado Bezerra_ de 
blema que requer imediatas providências des- Melo pela auspiciosa data, ao mesmo tempo 
ta Casa do Congresso. (Multo bem!) em__ que o espero ver a c_omandar os seUs 

competentes colaboradores, em outras etapas 
O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) de profícua existência da Universidade de Mogi 

- Concedõ ã palavra ao nobre Senado_r Mau- das Cruzes. 
ro Benevides.. Era o que eu tinha a dizer, _Sr. Presidente. 

MAURO BENEVIDES (PMDB- CE. Pio· (Muito bem!) -
nuncia o seguinte discurso.)- Sr. Presidente, 
Srs. ·senado_res, um ·aos mãíores e mais con~ - - 0 SR: PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
ceituados complexos educacionais do País----=- ......;. Não há mais oradores inscrit<;>s. (Pausa.) 

Nada mais havendo a tratar, vou encerrar 
~~~~er~!d~~ed~~e~::o~~n~e~inc~e~~~~ a presente sessão, destgnando para a próxima 
de ininterruptos funcionamentõ; dedicados ao a segutnte 
desenvolvimento técnico, científico e ·culturªl 
do País. 

Mantida pela Organizclção Mogiana de Edu­
caçáo e Cultura, que tem a presidHa o-Depu­
tado cearense Manuel Bezerra de. Melo, aquele 
núdeo de ensino superior contribuiu, ao longo 

ORDEM DO DIA 

1 
·. PROJETO DE DECRETO 

LEGISLATIVO N• 36, DE 1989 

(Incluído em Ordem_do_ Dia nos _termos dO 
art. 353, parágrafo único, do Regimento Inter­
no) 

do tempo, para a formação profissional de 
cinqüenta mil graduados. que atuam, presen- _ 
temente, nas respectivas áreas para as quais 
obtiveram adqüado preparo e abalizada orien­
tação. 

Fundada em 1962, 0 OMEC iniciou as suas Discussão, em turno úriico, do Projeto de 
atividades com um Curs_o- Preparatório aos_ Decreto Legislativo n1 36, de 1989 (n1 112189, 
Exames de Admissão, que se transformou nos na Câmara dos Deputados}, que aprova a co h· 
Cursos Ginasial e Colegial, dentro da legisla- cessão outorgada à Rádio Jmperatriz Socie-
ção educacional daquele período. dade Ltda., para explorar serviço de radiodi-

Jáem 1964,oConSe!hoFedera1.4eE.d~ç:;:l- __ fusão sonora em 06da média, na_Cidade de 
ção autorizou o funcinamento da Faculdade Imperatriz, Estado do Maranhão, tendo 
de Filosocia, CiêndaS:e Letras, assegurando PARECER PREUJ\1JNAR, por pedido de dili-
a imediata matrícula nos cursos de Fllosofia, gênda. 
Pedagogia, Letras e Ciências SoCiaiS~-=- Cjue 
constituíram a __ estrutura __ básica da atual Uni­
versidade de Mogi das Cruzes. 

Em 15 de abril de 1973, através do Decreto 
nQ 72.129, o PreSidente_da República homo­
logou o reconhecimento da aludida Universi­
dade, o que foi sàudado com u_ma d._emons-

2 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N• 56, DE 1989 

(lnduido em Ordem do Dia nos termos 
do art. 172, 11, d, combinado com o art. 375, 
v;-âo Regimento Interno) 

Votação, em turno úntco, do Projeto de Lei 
da Câmara n" 56, de 1989 (n" 3.362/89; na 
Casa de C?rigem), de iniciativa do Presidente 
da Repúblicã, que concede compensação pe­
cuniária, a título de benefício, ao militar tempo­
rário do Exército", por ocasiãõ de seu Jicenda-
mento, tendo · 

PARECER F AV ORÁ VEL, proferido ern Ple­
nário, da Comissão- de __:_Assuni:oS Sódaís. 

3 

Votação, em primeiro turno, da Proposta 
de Emenda à Constituição n" 1, de 1989, de 
autoria do Senador João 1\\enezes e outros 
Senhores Senadores, que altera os prazos es­
tabelecidos no § 6<> do art. 14, para desincom­
patibilização do Presidente da República, dos 
Governadores de Estado, do Distrito Federal 
e dos Prefeitos, tendo 

PARECER, sob n' 145, de 1989, 
..:.:.::·da O:Jmtssão Temporária, favorável ao 

prosseguimento da tramitação da matéria, 
com voto vencido dos Senadores Chagas Ro­
drigues e Mauricio Corrêa. 

4 

Votação, em primeiro tUrno, da Proposta 
de Einénda à Constituição n.,.. 2, de 1989, de 
autoria do Senador Olavo Pires e o_utros S_e.. 
nhores Senadores. que mo_difica o § 3" do 
art. 49 do Ato das Disposições Constitudonais 
Transitórias. 

5 

Votação, em primetro turno, da Proposta 
de Emenda à Constituição n" 3, de 1989, de 
autoria do Senador Marco Maciel e outros Se­
nhores Senadores, que acrescenta parágrafo 
ao art. 159 e altera a redação do inciso li do 
art. 161 da ·constituição Federal. 

6 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N• 42. DE 1989 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do 
art. 376, c, do Regimento Interno) 

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Decreto Legislativo n" 42, de 1989 (n? 69/89, 
na Câmara dos Deputados), que aprova o tex­
to do Acordo Constitutivo do Centro Latino-A~ 
mericano de Administração para o Desenvol­
vimento (CLAD), concluído em Caracas, em 
30_ de jurihO- de 1972 (dependendo-de pare~ 
cer). 

7 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N' 
44, DE 1989 

(Incluído em Ordem do Dia nos_ termos do 
art. 376, c, do Regimento l_n_terTIOT __ _ 

Discussão, em turno úniço, do Projeto de 
Decreto Legislativo n~ 44, de 1989 (n? 66/89, 
na Câmara dos Deputados), que aprova o tex~ 
to do convênio entre o Governo da Repúbalica 
Federativa-do Brasil e o Governo da RePública 
do Paraguai para o estabelecimento em um 
depósito franco no porto do Rio Grande , fir­
mado em Brasma, a 21 de julho de 19~7. 
(Dependendo de parecer.) 
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Discussão; em turno único, -do PrOjetO de 
Lei do Sehado n~ 37, de 19139, &~~-·autoria do 
Senador Maurício Corrêa, que isenta do paga­
mento de pedágio os veículos automotçlres 
licenciados como táxi, tendo-

PARECER FAVORÁVEL, sob n• 249; d,e 
1989, da ComisSão · · 

-de Assuntos EconômiCOs. 

PROPOSTA DE EMENDA 
À CONSTITUIÇÃO N' 4, DE 1989 

(incluída em Ordem do Dia nos termos do 
art. 358, -do RegimentO kiterno) 

Acrescenta um § 6e ao _art. 5o do Ato das 
Disposições Constitudõnais TransitóriaS. ( 1 o 

signatário: Senaáor -Leopoldo Peres.) 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
- Está encerrada a sessão. 

(Levanta-se a sessiio ás 15 horas e 50 
minutos) 

PORT ARJA N• 03, DE 1989 

O Diretor da subsecretaria de Serviços Ge­
rais, no uso das atribuições regulamentares, 
resolve cancelar a pena de repreensão impos­
ta ao servidor Paulo Pereira da Silva; Agente 
de Transporte Legislativo,-Classe "D'', Refe­
rência NM-33, do Quadro Permanente do Se­
nado Federal, através da Portaria n~ 01, de_ 
1989, tendo em vista decisão constante _do 
Processo n° 013576189-5.. ~ ~ 

Senado Federal, 24-11-89. - Nrân!O Câ­
valcanti Melo Júnior - Diretor da Subsecre~ 
taria de Serviços Gerais. 

COMISSÃO DIRETORA 
31• Reunião Ordinária, realizada 

em 23 de novembro de 1989 

Às onze horas e trinta minutos do dia vinte 
e três_ de novembro de um mil novecentos 
e oitenta e nove, reúne-se __ á Cômts:São Diretora 
do Senado Federal, na Sala da Presidência, 
com a presença dos Excelentíssimos Senho­
res Senadores Nelson Carneiro, Pres!aente; 
lran Saraiva, Primeírõ-Vice~Pre.Sidente;-Alexan­
dre Costa, Segundo-Vice-Presidente; Mendes 
Canale, Primeiro-Secretário; Louremberg Nu­
nes Rocha, Quarto-Secretár~,-e Antônio Luiz 
Maya, Suplente. 

Deixam de comparecer, por motivos justifi­
cados~ os Excelentissimos Senhores Senado­
res Divaldo Suruagy, SegundO-Secretário, e­
Pompeu de Sousa, Terceiro-Secretário. 

O Senhor Presidente dedara iniciados "os 
trabalhos da reunião e apresenta aos presen­
tes os seguintes assuntos: 

a) Requerimento no 604/89, apresentado 
pelo Senador José Fogaça. solicitando ao Po­
der Executivo_- Ministério da Fazenda- in­
formações referentes a financiamento imobi­
liário liberado pelo Sul Brasileiro Crédito Imo­
biliário S/A a empresas sediadas em Florianó­
polis-Se. 

Os presentes examinam a matéria, a apro­
vam e a encaminham à Secretaria Geral da 
Mesa fara as devidas providênciaS; 

b) Requerimento nQ 584/89, de autoria do 
SêMdor Marcos Mendonça, solicitando ao Po­
der EXecutiVO :____ GabiitEife-OYil da Presidência 
da ReP'ública - informações sobre existência 
de conta secreta, no exterior, de responsa­
bilidade da Comissão Nacional de Energia Nu­
clear, com parecer favorável do Senhor T ercei­
ro-Secretârto:---- -

Os presentes-examinam a matéria, aprovam 
o parecer e a encaminham à Secrefãria Geral 
da M~sa para as devidas providê-ncias; 

c) Proposta no sentido de ser transferido 
para outras r_ubricas orçamentárias, parte dos 
recursos Consignados no orçamento do FUN­
SEN para a instalação da Central de Vídeo, _ 

A Comissão Diretora debate a- matéria e 
aprova·a prc;p-o-sta. 

O Senhor Presidente comunica, a seguir, 
que à vista da ausência do Senhor SenadOr 
Aureo Mello, Suplente da Mesa, e conside­
rando a necessidade de uma rápida solução 
para a matéria, redistribuiu o recurso inter.­
post6 pelO SenhOr."Senador Odacir Soares à 
Cor'níssão de_ ConstitUiçãO~ JustiÇa e Cidada­
nia sobre a juridicidade Cio Ato n" 25/89, da 
Comissão Diretora, -ao Senhor Seriãdor Nabor 
Júnior, Suplente da Mesa-, para que seja rela­
tado. 

A palavra é concedida, em continuação, pe­
Jo Senhor Presidente, ao Senhor Pririleiro-Vi­
_ce-Pres[dente que apresenta parecer "Oral con­
trário à solicitação da PUC rio sentido de serem 
concedidas, pelo Senado Federal, passagens 

· aéiêâS a·paitré'ipãhtes de Congre-sso a ser reali­
zado por aquela instituiçáo. 

Os presentes, a-pós exame -da rilatérià, ãPrO­
vani b parecer e indeferem- a solicitação tendo 
em vista a inexistênCia de recursos orçamen-
tários específicos. - - - - - -

Dando sequência à reunião, o Seõhor Presi­
dente concede a palavra ao Senhor Primeiro­
Secr~t;.6(io Cjüe submete à Comissão Direto-ra 
os seguintes assuntos: 

a) _Prestação de Contas do FUNSEN rela­
tivo a9 segundo trimestre de 1989 (Processo 
no 014013/89·3): · · · 

E designado o Sentror Senador Nabor Jú­
nior, suplente da Mesa, para relator da matéria; 

b) Minuta de Projeto de Resolução que "au­
to~ª---'! instituição, no âmbito dO-Senado Fe­
deral, de Sistema Integrado de Saúde - SIS~ '­
e dá outras providências". 

A matéria é distribuída ao Senhor Segundo­
Vice-presidente para que seja relatada; 

c) Proposta de Ato da Comissão Diretora 
que :'Regula111~!1ta a_ -Res-Õiução n" 74,- de 
.J984, que reestrutura e extingue Grupos do 
Quadro Permanente do Senado Federal, e dá 
outras proVidências". 

A matériá -é- distribuída aos membros da 
Comissão DiretOra para exame e·posterior de­
cisão na próxima reunião; 

d) PropOsta de Ato da Comissão Diretora 
que "dispõe sobre -o r€manejame0to de car­
gos vagos do QuadrO -ae Pfi.Ssoal do Senado 
Fe~eral_e _dá outras providências"._ 

A matéria é distribuída aos membros da 
ComissãO Diretora para exame e posterior de­
cisão na próxima reunião; 

. Tersa-féira .?8 _ 7ZÇ5 _ 

eJ Proposta de Ato da Comissão Diretora 
que "altera a atual estrutura do Quadro de 
Pessoal"CLT do Senado Federal, instituídO pe­
Jo Ato da Comissão Diretora n" 88, de 30 de 
junho de 1976, e dá outras providéilCias'':"- -

A matéria é distribuída aos membros da 
Comissão Difetora p"ãra exame -e posterior de­
ciSão na próxima·reunião; 

{j Processos n<>sQ 15625/87 -7; 01483-1 /88=-o 
e 0_131-62/89-6 ---de jnteresSe--do serVidor 
aposentado José Stival - com parecer em 
que conclui pela apresentação de anteprojeto 
de_ resoll!ção que "altera· a estrutura da Cate­
goria FunciOhal de __ Psicólogo, do Grupo_-:­
Oytras Atividades de Nível Superior do Quadro 
Permanente do Senado Federal, e dá outras 
providências". 

A matéria é distribuída aos membros dã -
Comissão Diretora para exame e posterior de­
Cisão na próxima reunião; 

g) Paree.er favorável a anteprojeto de reso­
lução que "altera a estrutura da Categoria Fun· 
cional de Bibliotecário, do G-rupo --Outras 
Atividades de Nível SuPerior do Quadro Per­
mal).ente do Senado Federal, e dá outras provi-· 
dências". 

A matéria é distribuída aos membros da 
Comissão Diretora para exame e posterior de­
cisão na pró~ma reunião; 

O Senhor PreSidente, em continuação, con­
cede a palavra ao Senhor QUarto-Secretáifo 
que submete-à ComisSão Diretora- Os sesuin­
tes assuntos:_ 
--a} Parecer a6-Proc:esso n~ 000418i89-'i, 
concluindo pela apresentaç:ã'? d~ proposta de 
Ato da Comissão Diretora. 

Antes que a matéria seja discutida, o Senhor 
PreSidente solicita, e lhe é concedida, vista do 
processo; 

b) Parecer ao Processo n? 015416/89-5, de 
interesse do servldor Manoel Joacir Pereira 
Ben1ardino, no {xual Conclui pela realiZação 
de diligência. -

Os presentes examiil_am a matéria, aprovam 
o parecer e a encarriii1ham ao Diretor-Geral 
para qUe seja cuniprida a diligênCia; 

c) Parecer faVorável ao Projeto de ReSolu­
ção no 59/89, que ''dá nova fedação ao- art.-
375, do Regimento Interno". 

Os pi'esentes, após debit€rem a matéria, 
aprovam o parecer; 

d) Parecer pela revisão dos Termo-s de 
CompromisSo pa-ra a realização de Estágio 
previsto em tonvênio firmado entre o Senado 
Federal e a UniVersidade de Brasília (Processo­
no 010450/@.0)." ' --

Os pres-enteS-eXaniin8.m a matéria _e aprO­
vam o parecer. 

Na seqüência dOs trabalhos, o SenhOr Presf~ 
dente concede a palavra ao Senhor Senador 
Antônio Luiz Maya, Suplente da Comissão Di­
retora.. _que apresenta parecer ao Processo n• 
343/89-9, relativo a ConCurso público pa-ra se­
leção de pessoal pelo Prodasen. 

Antes que OS presentes examiilem a maté­
ria, o Senl"!or .~feQ-~.iildO-Vice-Presidei-tte soli­
cita, e lhe é concedida, vísta. 

___ Ó Senhor P~eSidente,' dandO--continÜidad~ 
à reunião, concéde a palavra ao Diretor-Geral 
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que submete à Comissão Diretora os seguln·- na sala de reuniões Cla Comissão, Ala Senador 
tes assuntos: Alexandre Costa, presentes os Senhores Se na-

a) Parecer do Senhor Senador Nabor_ Jú- dores. Mauro Benevides, Presidente, Pompeu 
nior, Suplente da Comissão Diretora, à Presta- de Sousa, Fiancisco Rollemberg, Meira FUho, 
ção de ContaS -do Instituto Tancredo Neves, Áureo Mello, Maurício Correa, Chagas Rodei-
referente à subvenção concedida pelo Senado gues, João Lobo, Lourival Baptista, Márcio La-
Feder_al em 198_8, no qual conclui pela sua cerda, Mauro Borges, Ney Maranhão, Ronaldo 
aprovação e pela recomendação àquela enti- Aragão e Odacir Soares, reúne-se a Comissão 
dade no sentido de, em prestações futuras, do Distrito Federal. Deixam de comparecer 
serem evitadas as irregularidades que aponta. por motivo justificado, os Senhores Senado-

Os presentes, após exame, aprovam 6pãre~ res; Aluízio Bezerra, Jrapuan Costa Júnior, Leo-
cer e encaminham a matéria ao Diretor-Gera[ pãldo Peres, Edison Lobão, José Pau1o Bisol, 
para as devidas providências; Carlos De'Cq.rli e João Castelo. Iniciando o 

b) Processo nq_016230/89-2, de interesse Senhor Presidente dispensa a leitura da Ata 
do Senhor Senador João Calmon. ahterior que é dada como aprovada e passa 

Os presentes, após debaterem a matéria, ao item 1 da pauta refente ao Projeto de Lei 
autorizam a compra de dólares, como reque- do,Distrito Federal n9 49, de 1989, que "dispõe 
rido, e, na forma prevista no Ato n~ 38/89, sobre o horário de funcionamento dos estabe-
da ComiSs_ãa Diretora, autorizam o Senhor Se- lé_Cirrientos comerciais no Distrito Federal e 
nadar a viajar ao exterior para tratamento_ de dá outras providências". O Relator, Senador 
saúde; Francisco Rollemberg, profere seu parecer fa-

c) Processo n~ 011889/89~6, de inter e$ e vorável ao projeto por constitucional e jurídico. 
do Senhor Senador Afonso Sancho, para de- Colocado em discussão, o Senhor Senador 
volução ao Senhor _Sena_d_or Áureo Mello, Su- Pompeu de Sousa manifesta seu_apolo ao pro-
plente da__Comissão Diretora e Relator da ma- jeto, esclarecendo que o mesmo prevê acordo 
téria, após cumprida a diligência determinada entre as partes para o trabalho além dos horá-
pelo colegiado em sua reunião de 18-10-89, rios estabelecidos. O Senador Maurício Correa 

Os presentes tomam conhecimento da dili- esclarece que a finalidade do Projeto é deter-
gência e encaminham a matéria ao seu ralator; minar que os estabelecimentos que queiram 

d) Expediente do Governador do Estado de abrk_ aJéin do horário, façam acordo -Com os 
Sergipe solicitando seja autorizada a reedição, empregados, e que o mesmo prevê um prazo 
pelo CEGRAF, do "Álbum de Sergipe". de 30 qias após a publicação do projeto para 

Os presentes decidem, preliminarmente, sua implantação. O Senador Chagas Rodri-
pelo entendimento c;om os representantes da- gues também manifesta seu apoio ao projeto. 
quele Estado no Senado Fed_eral; O Senhor Presidente informa que os doeu~ 

e) Sujestão do Cons_ultor-Geral_ no sentido mentes enviados pelo Sindicatos dos Comer-
do encaminhamento, à Comissão de Reforma ciárioS, da Associação dos Shopping Centers 
Administrativa, da proposta de Projeto_ de Re- e do Clube dos Diretores Lojistas do Distrito 
soluç-ão que restabelece, na estrutura da Se- Federal, foram enviados a todos os membros 
cretaria de Divulgaç-ão e Relações Públicas, da Comissão para análise. O Senador Meira 
da Seção de Apoio ao Comitê de Imprensa. Filflo, solicita que em nome d_o espírito demo-

ÉdesignadooSenhorSenãdorAntônioLuiz crático .que r_ege o projeto, as entidades __ que_ 
Maia, Suplente da Comissão Diretora, para re- -se manifestaiain sejam ouvidas em audiência 
!atar a matéria; pública. O Presidente, Senhor senador_Mauro 

f) Projeto de Lei da Cãmarà n~ 51/89, para Benevides,_esdarece que a audiência pode 
devoluç-ão ao Senhor Segundo-Secretá(io, re- ser dispensada por deliberaç-ão da ComiSsão, 
!ator da matéria na Comissão _Diretora, tendo e coloca em votação a realizaç-ão da mesma. 
em vista a realização da diligência determi- Ao final, é dispensada a audiência por 11 votos 
nada pelo colegiado em sua reunião_ ele contra e 2 a favor. _O Senhor S_enador Meira 
S-11-89. __ Ftlho solicita vis_tas do processo, no que _é_aten-

Os presentes ~mam conhecimento_ do r e- di do pelo Senhor Presidente. O Senhor Sena­
sultado da diligência e encaminham a matéria dor Francisco Rollemberg, presta esdared~ 
ao seu telator. menta sobre seu voto contrário à realização 

Nada mais havendo a tratar, o Senhor Presi- da audiência. Pass_a-se então ao_ item _2 que 
dente en_c_erra a reunião, às treze horas e trinta trata do Projeto de Lei do Distrito Federal n9 
minutos,peloqueeu,JoséPassosPorto,Dire- 56, de 1989, que "cria a Carreira Adminis­
tor-Geral_e Secretário __ da Comissão Diretora, traç-ão ?'ública do Distrito Federal e seus Car­
lavrei a presente Ata que, depois de i<SSinada s valores _de seus vencimentos, e dá outras 
pelo Senhor Presidente, vai à publicação. providênci~s". O Relator, Senador Odacir Soa-_ 

Sala da Comissão Diretorª-_23 de novernl;>r_o _ res, mant~m o seu parecer favorável por cons­
de 1989.- Senador Nelson Carneüo,- Presi- - titucional e jurídico, com as emendas 4, 6, 
dente. _ _ _ 8 e _9, favorável em parte às emendas 1 e 

SUBSECRETARIA DE COMISSÕES 7, apresentando as submendas de nçs 1 e 2 
COMISSÃO e contrário àS demais. Colocado em_discussão 

DO DISTRITO FEDERAL e votação, é aprovado por unanimidade. Pros-
Ata da 22~ Reunião, realizada em 25 de seguindo é examinado o _item 3, relativo ao 

outubro de 1989 Anteprojeto de Lei do Distrito Federal que "es­
tabelece reservas de projeções e lotes de terre-

Às dezessete hora;s do dia vinte_ e cinco de nos e111 planos de expansão urbana do Distrito 
outubro de_ mil noVecentos e oitenta e_ nove, Federalparaosfinsqueespecificaedetermina 

outras providências". O processo é redistriM 
buído ao Senador Áureo Mello que adota o 
pareCer anteifór. Após discussão, é votado e 
apiovado por unanimidade. Finalizando anali­
sa-se _o item 4, relativo ao Anteprojeto de Lei 
do.Distrlto Federal que "veda construç-ões em 
Brasília, nos locais e nas condições que men­
ciOna". Redistribuído ao Senador Pompeu de 
Sousa, o parecer é discutido e aprovado por 
uninimldade. Nada mais havendo a tratar, o 
Senhor Presidente encerra a seSsão, lavrando 
eu, Ca~Jos Guilh&rme_fonseca, Seçretário da 
Comissão, a presente Ata que após tida e apro­
vada serà assinada pelo Senhor Presidente. 

COMISSÃO TEMPORÁRIA 
. .00 CÓDIGO DE MENORES 

5" Reunião Ordinária. realizada em 
24 de outubro de 1989. 

Às dez horas do dia vinte e quatro de outu­
bro de __ mil novecentos e oitenta e nove, na 
Sala de Reunião da COmissão de _Servíço de 
Infra-Estrutura, Ala Senador Alexandre Costa, 
pres_entes os Senhores Senadores N_abor Jú­
nior, Presidente, Francisco Rollemberg, Wil­
son fo'lartins, A1exandre Costa,- Lourember9. 
Numes Rocha e Meira Filho, reúne-se a Co­
in~~?Ao Temporária do Código de Menores, 
que examina o Projeto de Lei do Senado nç 
255/89, que "Institui o Código de Menores 
e dá outras providêricía.S", apresentado pelo 
Senador Nelson CarneirO, O Projeto de Lei do 
SenÇl:do n9 193/89, qüe ''Dispõe sobre o Esta­
tuto da Criança e do Adolescente, e dá outras 
providências", apresentado pelo Senador Ro­
nan Tito, e, á Projeto Oe LEii do Senado n~ 
297/89, que "Altera os artis. 32 e 34 da Lei 
IT-' 6.697, de 1 O de oútubro de 1979, que insti­
tui o Côâigo de Menores, dando-lhe nova reda­
ção na conformidade da ConstUiçáo Federal 
em_ seu Capitulo VIl, arts. 226, __ § 39, e 227, 
caput , apresentado pelo Senador Márcio La­
cerd~. Deixam de comparecer por motivo jus­
tificado, os Senhores SenadoreS João Cal­
mon, Mansueto de Lavor, Louri'llal BaptiS-ta, 
José Ignácio Ferreira, J_arbas Passarinho e An­
tônio Luiz Maya. Havendo número regimental, 
o Senhor Presidente, Senador Nabor Júnior, 
úedara abertos os trabalhOs, disPensando a 
leitura do Ata da Reunião anterior, que foi con­
siderada aprovada. O Senhor Presidente co­
munica a seus pares que a presente reunião 
destina-se a ouvir em audiência pública as 
palestras do Coordenador das Curadorias de 
Menores do Estado de Sã.o Paulo, Dr. Munir 
Cury e do S_enhor Juíz de Menores do Estado 
de São Paulo, Dr. Samuel Alves ae Melo Jú­
nior. Após destacar a carreira pública dos pa­
lestrantes, o Senhor Presidente comunica os 
procedimentos a serem adotados no uso da 
palavra durante a renuiã_o, frisando o tempo 
aos oradores inserias. Em seguida, o Senhor 
Presidente convida os senhores palestrantes 
e comporem a Mesa dos trabalhos, passando 
a palavra, pela ordem, ao Dr. Munir Cury, que, 

_agradece ao Senhor Presidente e a todos 
Membros da Comissão pelo convite, tendo as­
sim a oportunidade de trazer a sua contribui­
ção à discussão sobre a necessária legisJação 
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regulamentadora que tornará viável a concre~ 
tização dos direitos das crianças e dos ado­
tes brasileiros, na -condição de Coordenador 
das Curadorias de Menores há cinco anos no 
Estado de São Paulo. Continuando, o Senhor 
Presidente, Senàdor NabOi Júnior, Concede 
a palavra ao próximo orador, Dr. Samuel Alves 
de Melo Júnior, que a gradece o convite de 
participar nos trabalhos de uma Jegisl~ção a 
favor das crianças e dos adolescentes. Após 
as palestras dos depoentens acima citados, 
o Senhor Presidente, franqueia a palavra, a 
quem dela queira fazer uso. Usam da mesma 
os Senhores Senadores Meira Filho e Wilson 
Martins. Nada mais havendo a tratar o Senhor 
Presidente, Senador Nabor Júnior, antes de 
encerrar a presente reunião, agradece aos pa­
lestrantes e visitantes pela magnífica partici­
pação tanto nos debates quanto nos depoi­
mentos, e, determina a mim Kleber Alcoforado 
Lacerda, Secretário da Comissão Terhp-orâria, 
seja lavrada a presente Ata, a qual lida a apro­
vada, será assinada pelo Senhor Presidente, 
indo à publicação juntamente com o apanha­
menta taquigráfico.- Senádor Nabor Júnior. 

O SR PRESIDENTE (Nabor Júnior)- Ha­
vendo número regimental abro a reunião da 
Comissão Temporária de Código de Menores. 

Comunico aos Srs:-=-senadores presentes 
que encontram-se no recinto desta Comissão, 
os Srs. Dr. Munir Cury, Cáordenador das Cura­
dadas de Menores do Estado de São Paulo, 
e Dr. Samuel Alves de Melo Júnior, Juiz de 
Menores do Estado de São Paulo, que aten­
dendo a convite da Presidência desta ComiS­
são, vão fazer aqui exposições a respeito deste 
importante_ tema que é objeto-da constituiç~o. 
desta Corriiss!o. - -- · -

ConVido, inicialmente, o Dr. Muri!i Cury para 
tomar assento à mesa e o Dr. Samuel pOde 
assentar-se aqui na bam:ada e depois da expo­
sição do Dr. Munir Cury convidaria S. Ex" para 
fazer a sua exposição. --- -

Desejo comunicar aos membros da COmis­
são que a Presidência recebeu do Dr. Álírio 
Cava!Ueri, ex-Juiz de Menores do Rio de Janei­
ro, o seguinte telex: 

"Agradecendo honra e convite: compa­
rec_er perante Comissão altamente presi­
dida V. Ex" relativa a projetos de alteração 
de código de menores e impossibilitado 
a atender reitero a opinião sentido obter 
projeto consenso com a convocação líde­
res de duas correntes porqu_e_ não inte­
ressa à Nação brasileira aprovação lei 
contra a qual existe oposições conside­
ráveis. Comissão presidida V. ~ recebeu 
documento do Juiz Brasílía Níveo Gerai­
do Gonçalves que contém integralmente 
o meu ponto de vista o qual subscrevo 
inclusive tocante apresentação projeto­
contendo fusão estatuto cdança adoles­
cente com Código de Menor.es, renovo 
agradecimento honroso convite com res­
peito e apreço. Alírio Cavallieri." 

Então, concedo a palavra ao Dr. Munir Cury 
Coordenador das Curadorias de Menores do 

Estã:do de São Paulo, que vai fazer a sua expo­
sição -a respeitO deste tema. 

O SR. jV\UNIR CROY -_Em "primeiro lugar 
eu desejo agradecer à deferência especial des­
ta Casa Legislativa em corividar o Ministério 
Público do Estado de São Paulo a proferir, 
não proprfamerite uma palestra, porque eu 
não ousaria tanto, porque penso que o mo­
mento angustiante_em que vive a nossa crian­
ça ·e-o adolescente não permitem majS: discus­
sões de ordem retórica e discursiva. Muito em­
bora me sinta lisonjeado com o ofício recebido 
pelo Sr. Presidente para proferir esta palestra 
eu gostaria principalmente de refletir com eles 
os Srs. Senadores aqui presentes e _discutir 
com aqui presentes a proposta de estatuto 
da _criança e do adolescente com • a qual eu 
trabalhei ativamente e na qual, estejam os Srs. 
certos, esta é a razão f! pela qual eu não darei 
a CQnot_ação e peço vênia a isto, de urna pales­
tra, os Srs. sentirão iniciamente a angústia de 
um promotor de Justiça que exerce a sua fun­
ção há 25 anos. Hoje eu sou Procurador de 
Justiça no Estado- de São Paulo, mas passei 
pela angústia nas várias comarcas em que 
fui tftular, portanto -cõnvivendo com o atual 
Código de Menores, promulgado em 1979, 
e pela legislação que o precedeu. ConviVi cóm 
a angústia, e __ a ansiedade na condição de 
Coordenador' das Cufaâorias de Menores há 
5 anos nO Estado_ de São Paulo, sentindo_ esta 
mesma angústia e_sta ansiedade de tantos Cu­
radores-de Menor-es que estão -no _Estado de 
São Paulo -ConviVendo com ·uma legisfação 
- e n.ão sãQ palavras minhas - uma legisla­
ção altamente repressiva, opressiva, elitista e 
segregãtória, que é o atual Códi9_0 de Menores. 

Cop,yjvi a uma certa altura, com angústia, 
porem com uma-certa esperança, quando o 
Ministro Paulo Brossard convocou uma co­
missãoda qual fez parte também um dos auto­
res do projeto de lei da reforma do Código 
de Menores, no caso, ·o Dr. Liborne Siqueira, 
porém, a esperança se esvazioU em cürtísSimo 
espaço-Ue tempo porque, embora convocada 
para -reformular o Código de Menores, esta 
comissão- s-e e]{tinguiu- 2 meses depois. 

Porém, eu diria aqtt-1, neste momento, que 
existe uma esperança muito maior, muito 
maior pela tramitação legislativa que está ten­
do o projeto de lei e sobretudo o texto constitu­
cional promulgado no ano passado. 

Permita-me o Sr. Presidente, e os Srs. Sena~ 
-dores eu diria aqui; agora, neste momento, 
que existe uma esperança n1uito maior, muito 
maior pela tramitação legislativa que está ten­
do um projeto de lei e sobretudo com o texto 
constitucional promulgado no ano passado, 
permitam-me o Sr. Presidente, os Srs. Sena­
dores aqui presentes desenvolver esta minha 
exposição em _dois aspectos, o primeiro deles 
uma análise crítica do projeto de revisão do 
código de menores, desconheço o teor da 
fusão de textos p~posto_? pelo Dr. Alirio Cava­
lhieri póréiTi há alguns pontos fundamentais, 
inc:lusive de ordem filosófica imbutidos no 
projeto de revisão que devem ser conside­
rados por esta egrégia Casei No primeirO as­
pecto seria uma análise crítica do atual projeto 

de lei e em seguida eu gostaria de anallzar 
com os Srs. as origens e o perfil do Estatuto 
da Criança e do Adolescente. 

E!i introduziria, se me permitirem os Srs. 
Senadores, analisando a revisão do Código 
de Menores que faz parte do projeto de lei 
em trâmite nesta Casa, considerando dois 
pontos, na própria justificativa da revisão do 
Código de Menores existe uma acentuação 
que é a primeira delas que eu analiso com 
os Srs.·que é uma posiÇão-da Associação Bra­
sileira de Juízes e Curadores de Menores, -
gostaria de relembrar aos STs., e o faço diante 
da presença amiga do atual Presidenta da As­
Sociação Brasileira de Juizes e Curadores de 
Menores que houve no encaminhamento le­
gislativo do presente projeto- o us_o indevido 
do nome da Assodação Brasileira de Juízes 
e Curadores de Menores. 

No recente encontro realizado em Cuiabá 
a conclusão foi que a associação não assu­
miria qualquer posição oficial a favor da revi­
são do Código de Menores ou a favor do Esta­
tutO--da CiianÇa e do Adolesceiite. O~ que-nã 
realidade ocorreu foi a constituição de uma 
cOmissãõ pOr ilustres juristas e pessoas bem­
intenCionadas na área porém usando indevi­
damente o nome _da Associação Brasileira de 
Juízes e Curadores de Menores. O segundo 
ponto, ainda existente na juS.tífícãtiva da revi­
são do Código de Menores se refere ao é!iuste 
pretendido _por este projeto em trâmite nesta 
Casa ao ajuste do Código de_Menores a_o texto 
constitucional e _cjiz a justificativa: ':CQm ·a 
Constituição Brasileíra promulgada em 5 de 
outubro de 1988 tornou-se imperativa a revi­
são para (}ue se -ajustassém os enunCiados 
à nova Carta ConstitUcional. No-entanto exa­
minando o projeto de revisão do Código de 
_Menores notamos que nada mais significa do 
que a alteração de alguns dispositivos existen­
tes_ no atual Código de Me!)otes em vigor, as­
sim como o atual Código de Menores em vigor 
significou_ a mudança de alguns dispositivos 
existentes no Código Melo Matos _de 1927, 

Eu me reportaria com os senhores a análise 
feita por um dos mais-ilustres Juristas na área 
do Direito do Menor que é o Dr. Alírio CavaJiie_ri 
e que faz parte desta Comissão que enviou 
ao Senado Federal o Projeto de Lei de revisão 
do Código de Menores. O Dr. Alírio Cavalliere 
em um~_ de suas obras reportando-se a posi­
Ção de vários juristas de ren_orne na área interw 
ilãdonal resSalta·a uma certa al!ura que_q direi­
to do menor se embasa em três escolas Junda­
mentais, a primeira escola é a doutnna da 
proteção integral que foi abraçada Pela nossa 
Constituição Federal e o justificaríamos por­
que no momento oportuno. Diz o Dr. Alírio 
Cavalliere, a doutrina da proteção integral que 
parte dos direitos das crianças reconhecidas 
pela ONU,_ e_ os disciplina na legislação infra­
constitucional. A segunda doutrina é __ a dou­
trina do Direito Penal do Menor em -que o 
s_omente a partir do momento em que a clian­
ça ou o adoles-cente_ pratiquem -uma infração 
penal eles interessam a este ramo do Direito 
e, finalmente, a terceira que é a abraçada pelo 
atual Código de Menores, que é a doutrina 
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intermediária da situação irregular em que os 
menores são sujeitos de Direito somente. 
quando se encontram em estado de patologia 
social definido_ e_m_lei", Fecho as aspas porque 
são Situações do próprio Dr. Alírio Cavallieri. 

As criticas construtivas ainda que se fazem 
ao projeto de lei em trâmite nesta ~asa, fazem. 
parte da revisão que as mesmas em curso 
da sua breve vida são dirigidas ao proprio Có­
digo de Menores, eu relembraria tam_bém 51uas 
posições de nobres magistrados que são_de_-_ 
fensores do atual projeto_ em trâmite neste Có­
digo e que foram assegurados em um encon­
tro realizad_o n..o _E_~Uldo dq Paraná~ e que se 
chamou encontro da Graia do Leste. Leio para 
os senhores antes de fazer propriamente as 
críticas do _código a posição destes dois ma­
gistrados. Primeiro, à época presidente: d~ As­
sociação Brasileira de Ju_g~s__ t; Curadores de 
Menores, o Dr. Jorge Uchoa de Mendonça, 
a uma certa altura de sua palestra de abertura 
do EncOntro denominada As Funções do Juiz 
e do Curador de Menores se reportando a 
esta legislação que é instrumento do Juiz de 
Menores, indaga: o que é um instrumento de 
trabalho do Juiz _de Menores? E peço a atenção 
dos senhores. Uma lei estranha estravagante _ 
que aparece no cenário Jurídico Nadonal. es­
panando princípios, abandonando regras fun­
damentais, princípios fundamentais de Direito 
fixando que a iniciatfva é informaJ, que se a 
medida adequada ao Caso não estiver prevista 
em lei, o Juiz __ decide livremente e conclui o 
Juiz de Menores. Fica inserido no _contexto 
do Poder Judiciário, e peço a atenção dos 
senhores a esta frase _do Juiz de _Menores, "fica 
inserido no contexto do_ poder judiciário um 
homem, com um superpoder tendo que auto­
policiar para aplicá-lo aam justiça, e<Il:'ilíbrio 
eeqüldade"'. Nesse mesmo encontro rea1izi!do 
no Estado do Paraná em 1.987, Dr,Aiírio Cava­
Uieri, proferiu também uma palestra a respeito 
do Código de Menores. E há __ ç~rta altura refe- _ 
rindo-se ao poder legisferante concedido ao 
Juiz de Menores pelo projeto de lei em trâmite, 
nessa Casa, que repete o art. 89, constante 
no atual Código de Menores, diz o seguinte: 
Abro aspas e o texto está a disposição da presi­
dência. 

Há também o repúdio à Célebre tripartição_ 
de poderes, quando o art. BQ que repete _o 
art. 131 do .Código Mello_ Matos, permite ao 
Juiz baixar. portarias e proviril~ntos f/erga H_o­
melis. Não se trata de um poder de polícia 
ou de uma deds.ã.o para casos concretos, maS 
de uma disposição -que alcança toda uina co­
munidade." 

E atenção aos_ Senhores e.u pediria por gim­
tileza, "quando assim faz, o Juiz de Menor pro­
cede como legt.slar~se. O Juiz de Menores é 
o único Juiz no mundO "que decide- Com esse 
tipo de poder." 

Fixadas essas duas posições com relação 
aos ~uperpoderes conferidos ao Juiz de Meno­
res, tanto no projeto de lei em trâmite nesta 
casa quanto no atual Código de Menores. Eu 
desejaria fazer com os Senhores um retros­
pecto histórico, que esta mesma denúncia, 

, esta mesma observação foi feita nesta Casa 

de leis antes mesmo que se discutisse o atl_lal 
Códig'o de Menores, já em 1976 e me reporto 
ao exemplar publicado pelo_ Senado FederaL 
Já em 1976, iniciando esse breve retrospecto 
histórico, o então Presidente da Caixa Econô­
mica Federal, Carlos Rischibter, adveJ:tia enfa­
ticamente com relação aos excessivos pode­
res concedidos a_o Juiz. Diz ele:_ de modo geral 

· referindo-se aos prOjetoS de lei-em disCussão 
apegam-se a esses projetos de lei a um exage­
rado jurlsdicismo incompatível coni a dinâ­
mica de qualquer programa relativo aO menor, 
e, sobretudo, conservam e entregam poderes 
'extremados ao Juiz de Menores, figura que 
mereceu de todos o maior respeito mas, hoje, 
superada. O Jo"mal Es{ado de São Pauló, há 
alguns dias, exatamente três dias após a pro­
mulgação do Código de 1979, advertia que 
o Código de Menores preserva e até amplia 
poderes do Juiz de Menores árbitro supremo 
da situação do menor, não só abandonado 
o infrator, chegando o mesmo a abranger o 
menor que vive sob o regime do pátrio poder 
em lar organizado. No dia seguinte à promul­
gação do atual códiQo: e eu me refiro ao atua! 
Código, pOrque O prOjeto de lei em trâmite 

- nesta Casa também tém a repetição do mes­
mo artigo constante no art. 89 atual, em maté­
ria denominada_ uma nova e acanhada le"i de 
n1enores_, o Jornal Estado de S. Paulo_ adverte: 
o problema do menor não envolve, a ·não ser 
em determinados aspectos, muito restritos, 
questões de natureza jurídica, as quais têm 
de ser equacionadas e resolvidas na forma 
da lei civil em vigor. Daí não mais se com­
preender a preeminência em que se procura 
manter a ·ação do Juiz de Menores em toda 
a vida do menor, até mesmo daquele qlie vive 
sujeito à responsabilldade dos seus pais em 
lares bem-formados. E para concluir o jornal 
O Globo do mês de -inarço de 1980, coluna 
denominada Assistêncía ao Menor, falando so· 
bre um código que nasce sujeito _a críticas, 
adverte: o código dá ênfase _exagerada à prote­
ção jurídica do menor. E negligencia a prote­
ção social que é internacionalmente reconhe­
cida, como instrumento idealmente eficiente 
para garantir o crescimento sadio e sem vícios 
das crianças. A proteção social é fator maior· 
da preven-çã-o da criminalidade e está definida 
basicamente na Carta Internacional dos Direi~ 
tos da Criança, aprovada pelas NãçõeS Unidas 
em 1969. Nosso Código conclui: não podia 
escjuecê-la mas, devia ampliá-la, defini~lá, tor· 
ná-Ja obrigatória. Vistas estas advertências his­
tóricas dos primeiros anos· de vida_ do Código 
de Menores, _a primeira crítica que fazemos 
-diretamente ão projeto de lei em trâmite nesta 
Casa é o ;;~bandono de um princípio, que desde 
1958, é consã.Qfado na doutrina internacional 
mundial. Os_ C6digos da Bélgica, de Portugal 
e Código da França já consagraram o _prin­
cípio da assistência educativ-" que nada mais 
significa que _a pedagogia vohada ao fortale_ci­
mento· da família, a inteJVenção estatal, objetiw 
ya_ndo o aparo e a ·superação das crises que 
se_ refletem na _criança e no adolescente. Em 
nenhum dispositivo_ da atual revisão do Código 
d.e Menores se encontra assistência educativa, 
j)':luito pelo contrário, preferiram os ilustres 

magistrados, autores da proposta, seguir a tri· 
lha de proteção da situação irregular do me­
sa e _continua a ser _Qbjeto de interv_enção do 
Estado. E examinaria com os senhores os dois 
dispositivos cantantes no atual projeto de lei 
e que são a_ repetfção dos artigos constantes 
no Código de Menores. Os arts. 14. _e 57 do 
projeto de lei em trâmite no Senado feder.;!! 
dizem o seguinte - e tomo enfati~ar com 
os senhores o aspecto intervencionístã pa vida 
do menor - "São medidas aplicadas aO me­
nor pela autoridade judiciária: advertência en­
trega aos pais ou responsáveis, pessoa idônea_ 
mediante termo_ de respons"abilidade.Coloca­
ção famma substitutiva, em posição de regime 
de liberdade assistida, colocação de Casé) de 
semiwinternato, internação, estabelecimento 
educacional ocupacional, psicopedagógico 
hospitalar psiquiátrico ou outro adequado. No­
tam os senhores que não se encontram sequer 
a insinuação de um dispositivo que assegure 
ao menos a reinserção oU a superação das 
crises que esses menores encontra em sua 
vida familiar. E o art: 57, do projeto de lei, 
referindo-se às medidas aplicáveis aos pais 
e responsáveis e, repetindo que consta no 
atual Código de Menores, aconselha, são me· 
didas aplicáveis aos pais ou responsável, ad­
vertência, obrigação de submeter o menor a 
tratamento em clínica: perda ou suspensão 
do pátrio poder, destituição da tutela, perda 
da guarda. 

A segunda crítica que se faz, além desta 
do abandono do princípio da assistêitcia edu­
cativa, é que o projeto em questão não se 
pode absolutamente autodenominar-se como 
código dado que. ele se dirige a uma parcela 
sOmerlte ·da nossa população infanto-Juvenil. 
Os Srs. pOdem verificar, a começar pelo seu 
art. 19, que ele se dirige única_e exclusivamente 
aos menores em situaçãoJrregular. o prOjeto 
Jj~o ~tinge o objetivo de uma çOdificação ge­
nérica e integra] aJespeito 9e menores pois 
na verdade, já pelo seu art: 1 o, limita e restringe 
o seu objeto, não se_ reportando a todds os 
incap?zes na- Sua situação civil de riSCO ou 
infraçbnal, mas silf!plesmente ~-s:ate_goria es­
pecial de menores em situação irregul~r. nãQ 
regendo outras situações jurídicas. Dessa forw 
inã~-oprOjeto em. cjuestão_nã.o se poderia auto­
denominar códiQO-...:.;_ -qtie teril urilã ãbrail­
gênda genéricã a -tOda matéria qUe diúespeito 
e não simplemente a parte dela. 

A terceira crítica, a aplicação das medidas 
preten·sa e genericamente_ ditãs reeducadoras 
e ressodalizãdoras catalogãdãs río art. 14 que­
simplesmente repetem as constantes do atual 
Código de Menores. Não inova em nada, abso­
lutamente nada, o projeto de lei em trâmite 
nesta Casa, repetindo tão-só as medidas pre­
vistas no atual Código de Menores, relegando, 
.Por exemplo, os trabalhos cdmunltários que 
os menroes podem e devem fazer e que têem 
contri6uído em grande esfera para a sua res­
socialização social. Os -exCessivos poderes 
-conferidos ao julz, consagrados no projeto, 
que não exige sequer a fundamentação das 
decisõ'es que ordenam a apreensão de meno­
res e _seU encaminhamento. E justificamos, 
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diante da presença de ilustres ma_gistrados 
aqui presentes, normalmente as deCisões de 
internamento de todos os magistrados - e 
conheCemos decisões de magistrados de to­
dos os países - são absolutamente destituí­
das d~ qualquer justificação. Interna-s~ para 
estudos, quando muito. -

Quinta crítlca: a falta de ci'itêrios objetivos 
e fol'll'\ais na limitação do arbítrio policial na 
contenção de menores, 

O que diz o projeto de lei? QUe õ menor 
apreendido pela polícia pelo policial militar -
melhor dizendo - será imediatamente enca­
minhado à autoridade judiciária. Não há crité­
rios objetivos com relação a essa apreensão, 
com relação à garantia que o menor, ou a 
criança ou o adolescente devam ter perante 
o policicil ou perante a autoridade judiciária. 
E-o qut1 me parece mais grave ainda, o nivela­
mento das medidas aplicáveis tanto aos ado­
lescentes _que pratiquem as infrações penais 
quanto aos menores em situação de risCo. 

Gostaríamos de fazer umá distinção, que 
nos parece fundamental, dentre a criança e 
o adolescente, e o que o projeto de lei referente 
ao Estatuto da Criança estabelece nesse sen­
tido. 

A criança e o adolescente- e muito contri­
buiu a Sociedade Brasileira de Pediatria e a 
Associação Paulista de Pediatria ao estabe­
lecer a distirlção. A criança e o ádolescente, 
normalmente, hoje em dia, nos vários estados 
da Federação, têm o absoluto nivelamento do 
seu atendimento e o nivelamento das medidas 
aplicáveis. rjos parece que essa distilição que 
se devà fazer entre criança na faiXa etária até 
os 12 anos e de adolescente dos 12 aos 18 
anos, estabelcerá, não só o atendimento dife­
renciado mas, sobretudo, as medidas a serem 
aplicadas absolutamente diferenciadas. 

Um outro ponto que nos parece bastante 
grave, no atual projeto de lei ele_ revisão do 
Código de Menores, é o sistema recursal, pre­
visto nos artigos 136 e 137, do Código de 
Menores. 

São dois_ os recursos previstos pelo projeto 
de revisão do CódigO de Menores, ou seja, 
o recurso adminfstr"ãtivõ e õ re<:urso de iristru­
mento. E; que têril gerado sérias dfficuldades, 
não só aos advogados que militam na área 
como, também, para os Promotores e Juízes 
de Menores. Dou, aos Srs. um pequeno eXem­
plo, na área da adoção intemadonal: o Ttibu­
flal de Justiça, do Estado de São Paulo, profe­
rindo uma decisão num processo extrema­
mente discutível, na matéria, reconheceu, na 
Câmara Especial, que a c-riança deVerl.:i per­
manecer com o casal estrangeiro. A decisão 
não foi unânime, pela Câniafã Especial, cabe­
ria, portanto. embargos infringentes. Foram 
opostos os embargos infringentes pãra-que 
o Tribunal de Justiç-a. a Câmara como um 
todo, pudesse reexaminar a matéria. E, o Tri­
bunal decidiu que, dado que se tratava de _um 
recurso e de instrumento, portanto, de matéria 
espécial, não caberia a análise pelo Tribunal 
Pleno. Parece-nos, que para facilitãÇão da ma­
téria, o sistema recursal, previsto pelo COdigo 

de Processo Civl, deva abrªnger, também, a 
legislação de proteç-ão à Infância e à juventude. 

O projeto de lei -cooserva o caráter elitista 
do Código de Menores - e, a essa altura eu 
pediria aos-Srs. venia, para transmitir o perlsa­
mento de um ilustre magistrado da nossa dis­
tante Porto Velho, o Dr. Anísio Garcia Martins. 
Diz ele: "O Código é, poí assim dizer, uma 
lei elitista, destinada aos grandes conglome­
rados .humanos ·das metrópoles, COrlJO se a 

-probl_e_r:0ática do menor nã-9 existisse nas pe­
quenas comunidades. Estas, aS pequenaS co.:­
munidades, pela simplicidade e Carência dos 
recursos_ materiais, 'financeiros e humanos, fi­
cam [mpedidas de executar a Lei de Menores. 
Dev~riam,-as inedidaS aplicáveis a mrnores. 
nas pequenas ~omunidades, serem adequa­
das aos recursos_ex:istentes. Os Govemad6res, 

- estadual e federal, deveriam atribuir aos muni­
cípios recursos e competências próprias à so­
lução dos problemas ~os menores, no interior, 
identifjcadas as c~racterísticas e particularida­
deS loCais. 

Um outro pontO, bastante sério, é que o 
projeto de lei não atua diretamente sobre as 
cal,.lsas da marginalidade do menor, mas so­
bre o efei!o, ou seja, o próprio menor. 

Um ilustre magistrado, do Estado da Paraí­
ba, Dr. Mário _Moura Rezende, considerado o 
·primeiio prOteSsof de Direito Cio Menor no Bra­
sil, e possivelmente na América Latina, tem 
proclamado, insistentemente, a necessidade 
d<,! C?difica_çã<;> da-legislação referente à crian­
ça e ao adolescente. O que se faz necessário 
é uma sistematizaçáo mais ampla, em termos 
de tratamento científico da matéria. Enfatiza 
o_~nsigne Desembargador do Tribunal de Jus­
tiça do Estado da Paraíba, que a lei destinada 
a tutelar os direitos do menor poderia ser, a 
um tempo só, substantiva e processuaL Sendo 
que, no_pr~mei_ro a~pe_çto, substa_ntiva, a única 
coisa de positiva que existe, é_ a Dec:laraç:ão 
Universal dos Direitos da Criança. _Ela pode 
conter disposições jurídicas referentes à sua 
substantividade, bem como aos procedimen­
tos que deverão ser adotados para levar a cabo 

--suas __ finalid_a_des_ instrutivas. E eu me sentiria 
bastante à vontade, neste momento, para rela­

-tar aos Senhor.es.as .origens e o petfrJ' do Esta­
tuto da Criança e do Adolescente, para o qual 
eu contribuí e contribuo eno!1Tlemente. 

Com ~promulgação da Constituição Fede­
_r:al_d~ 1988, __ assegurando à famjJia, à criança, 
ao adolescente e ao idoso, um capítulo espe­

-cial e proclamando, no art. 227, que: 

"É-dever da famnia, da sociedade e do 
Estado assegurar à criança e ao adoles­
·cente, com absoluta prioridade, o direito 
à vida,_ à saúde, à alimentação, à educa­
ção, ao lazer, à profissionalização, à cultu­
ra, à dignidade, ao respeito; lf liberdade 
e _à convivência familiar e comunitária, 
aJém de colocá-los a salvo de toda forma 
de negligência, discriminação, explora­
ção, violência, crueldade e opressão." 

t: inequivocci o desejo do legisladOr Consti· 
tuínte de abraçar a tese da proteç-ão iritegral, 
já consagrada por renomados autores sul-a­
mericanos_ e pelãs declarações do 1 07 Con-

gresso Panamericano Del Ni}o, promulgado 
no Panamá; em 1955 e, sobretudo, de que 
a legislaçãO infraconstitudoii.al deva discipli­
nar toda a atividade comunitária em relação 

-ao merior, deSde o direito a vid8 e à _saUde, 
à liberdade, à educação e à famDia. entre ou­
tros tantos. 

Deste pressu-pOsto básico, o reconhecimen­
to da doutrina da proteção integral, surgiu o 
Estatuto da Criança e do Adolescente. 

Desde as suas origens - segundo a pro­
posta inicial encaminhada· ao Deputado Nel­
son-Aguiar - e apresentada como primeira 
versão, cçnno normas gerais de proteção à 
infância e à adolescência, forãm feitas inúme­
ras consultas.A idéia original saiu de um grupo 
de três juristas_._promotores de justiça no Esta­
do de São Paulo, grupo do qual faço parte. 
Por_ém, elaborada a idéia inicial, foram consul­
tados inúmeros tribunais de justiça da Federa­
ção, juíZes e curadores de menores de toda 
a Federação, a Associ'ª-Ç1IO Brasileira de _Juízes 
e Curadores de Menores, a AssodaÇ.ão Inter­
nacfonal de Juízes e Promotores de Justiça 
da Família _e de Menores, a própria Funabem, 
as várias Febem, movimentas·e entidades que 
atuam na área do menor, a Pastoral do Menor, 
através da CNB~. As várias contribuições na 
CoOrdenação das CUradorias de Menores do 
Estado de São Paulo, ampliaram-se _e, por de­
mais, com os coritributos do forum de entida­
des não governamentais de defesa da criança 
e do adolescente, o Defer. 

Surgiu, asSini, o substitutivo do Deputado 
Nelson Aguiar, denominado Estatuto da 
CrianÇa e do Adolescente e, tamb.êm, encami­
nhado ao Senado Federal através do Senador 
Ronan Tito. 

Várias reuniões_ foram feitas a"inda- aepois 
da apresentação do substitutivo_ e do encami­
nhamentO do projeto inicial pelo S_enador Ro­
nan Tito. Reun_iáo c_om os j_uíz_es de tQ<;[o_ o 
Brasil, representativos dos vários estados da 
Federação, desde estados que-_diríamo_s­
aquinhoados, como o Estado de Santa Cata­
rina, até o_s estados mais pobres, como o Esta­
do da Paraíba, o Estado do Pará, para ouVir 
as__ ansiedades e as propostas desses juízes 
e desses técnicos que se encontram direta­
mente na atuação com a criança e com o 
adolescente, e darmos um contamo e um teor 
jurídica· a üril texto -de lei. Reuniões com gru­
pos menores foram feitas, COm -vários cura­
dores de menore5 de todo o Brasíl, os Sena­
dores aqui presentes, como os demais sena­
dores desta Casa e os Deputados Federais, 
devem ter recebido as conclusões de um en­
contro nacional realizado em SãQ Paulo. To­
mei a liberdade de, como os demais Sena­
dores desta Casa e os Deputados Federais 
devem ter recebido as_ condltsões de um en­
contro nacional realizado em São Paulo. T r:J'­
mei a liberdade de encaminhar à Presidência 
e aos Senadores que compõem esta Comis-­
são um envelope contendo também as con­
dusões do Encontro Nacional de Juízes e Cu­
radores de Menores. 

Relembrando esse encontro - e o_ Pr. Sa­
muel estava presente a esse evento - foram 
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debatidos tem~ centrais, entre os quais se 
inclui o Estatuto da Criança e do Adolescente. 
Recebi de vários Senadores agradecimentos 
pelo encaminhamento das propostas e uma 
das propostas aprovadas em plenário que pos 
interessam nesses momentos foi o encami~ 
nhamento ao Congresso Nacional solic;itando 
a aceleração do processo legislativo para a 
substituiçáo do atual Código de Menores, por 
wn diploma legal adequado a nova ordem 
constituciohal. - -

Eu encarecenã aos Srs~-senaçl.ores aqui pre­
sentes que atentasse_m à qualificação dos par­
ticipantes desse evento. Estavam presentes na 
cidade de São Paulo, nessa ocasião, Procura-~ 
dores-Gerais de nada menos_ do que quinz.e_ 
Estados da-f ederé!,ção, Procuradores de Jus­
tiça de outros tantos Estados da Federação, 
Promotores de Justiça e Curador~s çl~_Meno-. 
res, Juízes de Direito, Técnicos, Representan­
tes de vários movimentos de renome nos vá­
noS Estados do BraSil ~ qÚe "Concluíram_pela 
revogação do atual Código de Menores e pela 
aceleração do processo legislativo que exa­
mina o Estatuto da Criqnç_?l_ e 4o Adoless::ente_,__ 

Mas, poderíamos perguntar a esta altura: 
o que é o Estatuto da Críança: e do Adg_les­
cente? Com basejuridiéa na doutrina da prote­
ção integral reconheCida, como disse aos Srs., 
o próprio autor do projeto de lei em trâmite 
nesta Casa, o Estatuto da Crianç.;~. e do Adoles­
cente resgata a qualidade de sujeito e de direi­
to inerente a todo ser humano, inclusive à 
criança e ao adolescente. Portanto, relega, re­
jeita o aspecto interve_oci_qnist-ª __ e_xi_stente. no 
projeto de lei de autoria do Dr. Alírio Cavalieri 
e do Dr. Samuel Alves de Melo Júnior e um 
outro grupo de juristas, por esse aspeCto inter­
vencionista. ~gulamenta, por outro lado_,_ o_s 
direitos fundamentais da_criança e do a_doles­
cente, objeto_ do art. 227: Relembraríamos, _ 
pinçando alguns desses direitos. o direito à 
vida e à saúde que, como disse:, teve uma 
grande contribuição da Sociedade BraSileira 
de Pediatria. 

Como dtsse aos Srs., a uma certa altura 
do ano passado, no fina_! do ano passado, fot 
constituída uma comissão pelo Ministro Paulo 
Brossard, para revisão da legislação refer_ente 
a menores._ E eu me recordo que um dos 
contributos grandes trazidos por um dos juris­
tas foi a questão dos erros_inatos de metabo­
lismo. Esse contributo está __ consubstanciado 
no clireito à vida e à saúde, que exige a obriga­
toriedade dos hospitais e demais estabeleci­
mentos de atendimento à saúde de gestantes 
proceder exames referentes a ~sses erros de _ 
metabolismo, o que -evitaria_ a doença conhe­
cida como fenilcetonúria, que através de um 
simples regime alimentar poderia ser evitada. 

Urna outra obrigação dos próprios hospitais 
e demais estabelecimentos de ateoção à_ saú­
de das gestantes seria a identificação dos par­
tos mediante a obtenção de impressão plantar 
dos r_ecém-nascidQs e digital da mãe. Entre 
esses vários direitos, relembramos o direito 
à vida, ao respeito e à dignidade, o direito 
à educação, o direito à família, o direito ao 
trabalho, e ingressamos numa situação bas-

_ tante _delicada que são os menores em ·situa­
ção de_risco que, como dissemos no projeto 
de lei encaminhado por esta Comissão, nivela 
o atendimentp inclusive dos menores em si­
tuação Q_e risco ~ que, __ no nosso entender, 
m~recem UJ:na.ale_nçãÇJ e~pedal. 

O que são os menores em situaçã-o de ris­
co? São aqueles menores que se acham no 
absoluto fio da navalha, entre os quais aqueles 

· -· ·meriores qUe i'lão têm atendido" o seu direito 
à-educação fundamental, que não têm habita­
ção certa, que seJam viciados ou vítimas de 
maus tratos ou" pressão ou exploração sexual, 
dependentes de bebida alcóolica ou substân­
cias entorpecentes e que necessitam muito 
mais, na medida ql,!e lhes forem apHcadas, 
do apoio e do acompanhamento social para 

-sua reintegraÇ:ZtO:-Entre essas medidas s_e su­
gere a entrega aos país ou responSáveis o 
encaminhamento ao programa comunitário 
ou oficial de aux.t1io à família, a matrícula obri­
gatória em estabelecimeto oficial de ensino, 
orientação e o apoio e o acompanhamento 
temporário, acompanhamento médico, psico­
lógico ou psquiátrico, o acolhimento em-con­
dições excepcionais. 

Aspectos que me parecem importantes e 
que são abordados pelo Estatuto da Criança 
e do Adolescente no çampo da prevenção fo­
ram os inúmeros apelos constantemente diri­

·gidos à Coordenação das Curadorias de Me­
nores pelas várias Promotorias e Juizado's de 
Menores referentes à extrema liberalidade 
exist~nte hoje .n_os grandes e médios centros 
com relação à alocação das fitas de progra­
mação em video, que crianças e adolescentes, 
indiscriminadamente, têm ac_esso a ela: Proçu­
rou-se contornar essa situação responsabili­
zando os proprietáriOs, os diretores ou geren­
tes e fUncionários dessas mesmas empresas. 

Também atendendo à arisie"dade de inúme­
ras autoridades, procurou-se regulamentar a 
questão Disposição de Revistas e Publicações 
contendo materi<ll impróprio ou inãdeqi.Jado 
a crianças e adolescentes, assim como a expo­
sição de revistas e publtcações consideradas 
pornográficas que deverão, segundo proposta 
constante dQ_Estatuto,_serem vendidas a públi­
co adulto porém embaladas em embalagem 
opaca. 

Outra preocupação de inúmeros segmen­
tos na área do judiciário ~ dos movimentos 
populares é a questão de_ vendas indiscrimi­
nadas de produtos cujos componentes pos­
sam causar dependência física ou psíquica 
ainda __ que por utilização indevida, ou melhor 
diz_endo, a própria cola de sapateiro ou a venda 
de xaropes que são utilizados por menores 
em via venosa. 

Uma outra preocupação é a venda, também 
indiscriminada, de fogos de estampido e de 
artifício, exceto aqueles que Q_Or seu reduzido 
potencial podem ser utilizados por essas crian­
ças e adolescentes. 

Um _ç.:utro aspecto importante que consta 
do Estatuto da Criança e do Adolescente é 
o instituto da remissão já consagrado pelas 
legislações ma:is modernas_ como forma de_ 
exclusão ou de extinção do processo. 

O que seria a remissão? Todos aqueles ado­
lescenteS que tenham cometido infrações que 
não necessitem propriamente de serem exa­
minados pelo Poder Judiciário, quer pel~s cir­
cunstâncias da sua_ prática, pelo contexto so­
cial ou pela própria personalidade do adoles­
centes tenham a sua ~l.ução sem -o traumá­
tico procedimento do Judiciário. De sort_e que 
des poderiam ser excluídos desse ingresso 
no processo traumatizante através do instituto 
da remissão. 

ComO disserfióS; õ Estatuto resgata a digni­
dade da J_us_tiç~,_re_servando, para a aprectação 
judicial, apenas os casos_que impliquem em 
valorizªção Jurídica como, por exemplo, a ado­
_çâo,_tutela, a curatela, os menores que tenham 
c_ometido infração penal considerada grave ou 
que possam, desse cometimento ou infração, 
result_ar e:ro._ internação. __ 

Um outro aspecto extremamente importan­
te é a criação do Conselho Tutelar, que (eal­
mehte é uma novidade, m~s que s_erviria corno 
órgão de apoio ao próprio Poder Judiciárto, 
cuja função primordial seria o atendimento 
e o aconselhamento desses menores em Si­
tua.ç__ãp de risco e ó aconselh;;unento e acom­
panhamento de seus pais ou responsáveis. 

A composição desse Conselho, como os 
Srs. deVem ter conhecimento, rilas nós toma­
mos a líberdade de reCordar, ê paritária com 
particip-aÇão de membros das próprias· entida­
_des d_e atendimento de crianças e adolescen~ 
t_es e este Conselho teria por finalidades não 
só_ o atendimento dos menores em situação 
de ri_sco, como também a promoção e a exe­
CuÇão de decisões e resofuÇões de incidentes 
requisitando dos serviços públicos responsá­
veis nas áreas de saúde e educação a própria 
documentação necessária para tanto. 

A preocupação que ·acorreu a todos aqueles 
que contribuíram para a elaboração quer das 
nonnas gerais quer do Estatuto da Criança 
e do Adolescente, seria não elaborar um texto 
que garantiss_e esses direitoS, mas que contri­
buísse altamente para a execução desses pró­
prios direitos. 

A Córtstit':'içâo estabelece, por exemplo, que 
é assegurado o direito à educação -como um 
direito público subjetivo. E um dos capítulos 
do_ Est:~.tuto _da Criança e_ -do Adolescente é 
extamente a questão da aÇão civil públk;3 de 
atribuição do Ministério Público, ou das pró­
prias entidades, associações representativas 
nos caso$ em que esses direitos não sejam 

_assegurados ou tenham a sua ofert" irregular. 
Eu, preferia, inclusíve, reservar um espaço 

maior aos debates com os Srs. Senadores aqui 
- presentes, para os esclarecimentos que se fi­

zessem_ necessários, porém goStaria de, antes 
_c;le~concluir essa nossa manifestação, abordar 
um dos pontos constantes do Estatuto da 
Criança e do Adolescente, que são extrema­
mente delicados e que foram fruto da expe­

-riêiicia de várioS especialistas na área e, no 
nosso c:aso, ~orno. Çonselheir_o d_a Fundação 
Estadual do Bem-Estar do Menor de São Pau­
lo. Eu exerci a função de Conselheiro repre­
sentante do Minist_érto Público durante quatro 
anos da Feb~(n de São Paulo. E durante esses 
quatro anos experiências extremamente an-
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gustiantes por várias direções que se passa­
ram pela própria Febem, e não conseguimos 
absolutamente nenhum tipo de resultado, não 
só pela ingerência política que existe na vida 
dessas instituições, como pelo nepotismo e 
pelo caráter opressivo dessas instituiçõe~ to­
tais. 

Existe uma absoluta impotência do Po.der 
Judiciário e do Poder Ex.ecutlvo, "ãtravés do 
Ministério Público, de fiscalizar essas entidades 
governamentais pela precariedade de recur- _ 
sos que estão à nossa disposição, _de qualquer 
resultado e de qualquer êxito. 

Durante_ inúmeras madrugadas, recOrdo­
me de ter visitado a F e bem, numa tentativa 
de comunicar, como foi feito, aos vários presi­
dentes que por lá" passaram as irregularidades, 
as violências, as arbitrariedades que ocorrem 
dentro das instituições. Foram comuntcadas, 
quer como Conselhetro da Febem, quer como 
Coordenador das ProcUradorias de Menores, 
e nenhum resultado se conseguiu. A!:, propos~ 
tas são eminentemente políticas. 

Recordo~me nessa ocasjão, numa das visi­
tas, que O. Luciano Mendes de Almeida nos 
acompanhava. Visitamos a unidade de recep~ 
ção da Febem, onde estavam menores das 
mais diversas fãixas de idãde, misturados me­
nores carentes abandonados, infratores de alta 
periculosidade, menores portadores de Aids 
com menores recém-nascidos dentro do mes­
mo espaço físico. Nessa ocasião, D. Luciano 
e eu fomos à Presidente da Febem, na ocaSião 
- Dr'l Avaita de Lapri, pedindo soluções o 
mais rápido possível. Nenhuma solução se te­
ve, corno nenhuma solução se tem hoje em 
São Paulo e nenhuma solução se tem hoje 
no Brasil. 

O que se procurou fazer, e :eu não ousaria 
acrescentar nada na fala da Presidente da Fu­
nabem, que ocorreu na terça-feira retrasada, 
porém, gostaria de trazer algumas conside­
rações. fruto da nossa experiência como Con­
selheiro da Fundação Estadual do Bem~Estar 
do Menor: Essas entidades governamentais 
e não-governamentais necessitam, iriadiave\­
mente, de serem fisCalizadas e, ao serem fisca­
lizadas, necessitam imediatamente de serem 
responsabilizadas. 

Dizer que os poderes públicos não têm cop­
dições de reverter o quadro~ _é uma- grande 
falácia, porque em São Paulo capital fOram 
transferidos, por exemplo, oito menores consi­
derados de alta periculosidade da Febem em 
São Paulo para a Casa de Custódia de Taubaté 
considerada, no Brasil, o presídio de maior 
segurança. Quando os m-eios de comunica­
ção pressionaram, quando a Febem comu­
nicou aos meios de comunicação-e aos pode­
res constituídos que tinha a unidade disponível 
com segurança, nessas condições os meno­
res retomaram. 

De sorte que não devemos mais viver diante 
da democratização, _diante dos poderes conce· 
didos a esta Casa Pela Constituição Federal, 
não podemos mais Viver em tomo de pressão. 
Podemos e devemos reverter o quadro legisla­
tivo, responsabilizando essas_entidades. Essas 
entidades podem e de'llem ser fiscalizadas, e 

es_sas entidades têm condições de reverter o 
quadrç, inclusive de segurança, des.ses meno­
res, considerados de alta periculosidade. 

O que nos pareceu novo e extremamente 
resQ_onsável na proPosta é exatãmente a possi­
bilidade de fiscalizélç:ãO dessas entidades por 
associações inscritas perante o Poder Judi­
ciário e que possam trazer, através de seus 
relatórios, aS medidas a serem encaminhadas 
pelo próprio Poder Judiciário. 

Çoloco-me à disposição dos Srs. para qual­
quer esclarecimento. Pediria, no entanto, des­
culpas aos presentes, pois devo partir de Bra· 
silia para São Paulo às 13:30- horas. Coloco· 
me à disposição, nessa faixa_de horário, diante 
dos Srs., dentro do pÍ'ópriO Seriado, e em ou­
tras ocasiões, inclusive, 

Muito obrigado. 

OSR._PRESJDENTE _(Nabo r Júnior)- Com 
a palavra o S_enador Meira Fil~o. 

O SR. MEIRA FILHO -Eu, como Senador 
pelo Distrito Federal, vivo constantemente nu­
ma preocupação terrível, no que diz respeito 
aa ·menor _da Capital do País. É um quadro 
desolador. Não digo que seja desesperançoso. 
Acho que temos o dever perante a instituição 
que se chama Brasil, de cuidar desses meno­
res, que por motivos vários estão sendo joga-
dos na sãrjeta. -

Eu, como cidadão simples, como homem 
de comunicação, porque na ve~dade sou um 
simplório, sofri demais no Rio _de Janeiro, co­
rno homem de rádio, em ver a indiferença 
com que nós, brasileiros, passamos por um 
mendigo, _um velho abandonado e uma crian­
ça solta no meio da rua. Passamos_ com indife­
rença._ Comodamente, colocamos a mão no 
bolso e tiramos um trocadõ e damos_ àquela 
criança, pensando que com aquilo Deus vai 
nos ajudar. Com isso estamos ifl:c_entivimdo, 
ao dar a esmola e não tomar uma providência 
seguritd6ra, oójEitiva, prática, porque na verda~ 
de as crianças acham que nós, adultos, somos 
complicados e somas muito complicados no 
Brasil, na solução desses problemas. 

Estive recentemente em Uberlândia e fiquei 
muito feliz com o braslfelro,'ae ver que a sacie· 
dade uberlandense, a classe empresarial e a 
Prefeitura se juntaram e solucionaram o pro·_ 
blema _do menor abandonado em Uberlândia, 
tanto do_ riienor quariio d.6 velhO, do_ idoso. 
se_ Ubertândia faz, Por que nós aqui não pode­
mos fazer também? 

Na verdade, Dr., na hora de- arregaçar as­
mangas para trabalhar a coisa muda. Pare­
ce-me que em tudo isso, -no Brasil, a questão 
é empregar algl!em para trabalhar, e para tra· 
balhar mal, ganhando mal, sem condições de 
prestar o serviço que lhe é exigido. Então 
acontece isso que o Sr. acabou de relatar. 
É voz cOinuni, -é võ..ij:iOj)uli, qUe. -no Brasil, 
é preCiSo Cilar uma fiscalizaçãO para fiscalizar 
a fiscalização. 

Nós, homens que fOmos eleitos pelo povo, 
temos a obrigação de encontrar uma solução -
para isto, porque isto depõe contra os fóruns 
de Nação, uma criança jogada na sarjeta, nos 
presídios, como o Sr. acabou de relatar, até 

recém~nascido. Isso é pior do que os campos 
de_~onc~t_rn~o_nazista,_no meu entender. 

E predso que o Legislativo e o Executivo 
se regimentem e criem condições, mas _logo, 
não é para demorar mais, não, porque a coisa 
está se _avolumando cada vez mais. 

A mim, como Senador pela Capital da Repú· 
blica, preocupa~ me demais o estado lastimá­
~~ em que está a nossa infância nesta cidade. 

OSR. MUNIR CURY -Agradeço a sua inter~ 
venção. Dado que o Sr.-mesmo ressaltou, que 
a solução está nas suas mãos, eu enfatizo que, 
realmente, a solução está nas suas mãos. 

Mas, ao dizer isso, eu gostaria de enfatizar 
dois aspectos. Primeiro, o projeto de revisão 
do Código de Menores, mantendo a estrutura 
existente atualmente, diz que o menor apreen­
dido pela polícia será ímediatamente apresen- -
tàdo à autoridade judiciária. Isto, des.culpe o 
magistrado presente, é um grande blefe. Sabe· 
mos que o Pó der Judidário não teri1, absoluta­
mente, a estrutura de atender, imediatamente, 
a quantidade de menores que estão nas ruas, 
que estão jogados e que s!o apreendidos pela 
polícia. isto é um grande blefe. Continua dizen­
do o Projeto de revisão, em trâmite no Senado, 
que, em sendo impossivel, será encaminhado 
à entidade. Ora, é isso realmente que eu disse 
aos Srs. O exemplo que ilustrei aos Srs. do 
encaminhamento à entidade é exatamente es­
se. Encaminhamento à unidade de recepção, 
à entidade, onde consta que seria apresentado 
ao juiz em 24 horas. Mas não é, aí é que está 
o estragulamento. N, convivem menores das 
mais diversas faixas afárias, dos mais diversos 
comportamentos, com os mais diversos pro· 
!?lemas de saúde. Esta é a proposta da revisão 
do Código-de Menores, ou seja, a manutenção 
do statuS quo. 

O que propõe o projeto de iniciativa do Se­
na9or Ronan Tito? A bifurcação do atendi­
mento: me11ores em situação de risco, que­
são_ os nossos menores que convivem na capi­
tal f~deral, Senador, são os menores que estãO 
aqui no cruzaménto vendendo limão, venden­
do flores ou dormindo pelas nossas sarjetas, 
em São Paulo, nas grandes capitais ou nos 
centros médios, Ribeirão Preto e outros tantos, 
mas são menores em situação de risco, que 
estão no fio fia navalha da infração, para cuja 
atribuição o Poder Judiciário já se revelou ab­
solutament~ incgmpetente. Qual a solução, 
por exemplo, que se dá para os nossos meno­
res q_ue cheiram cola na Praça João Mendes, 
em São Paulo? E que ínúmera_s vezes, eu, co­
mo membro do Ministério Público, deparei­
me com eles dormindo debaixo dos vãos do 
metrô? Absolutamente- nenhuma. Não temos 
estrutura para isso. E quando a comunidade 
se mobiliza e diz, e quando - desculpem os 
Srs.- parlamentares_ ocupam a -tribuna e di~ 
zem, ~ quando juízes, curadores, presidentes 
dê tribunais e procuradores de justiça vão às 
tribunas e dizem: "a comunidade precisa parti­
cipar!" O que significa isso? É uina metáfora. 
Como é que a comunidade_ vai participar? De­
senvolvendo isoladamente um ou outro pro­
grama de adoção? Atendendo este _ou "aquele 
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caso? Não. É pretiso disciplinar a-participação cartilha da Polícia Militar do Rio de Janeiro 
comunitária e_ a participação comunitária dis- com uma propOsta _de éspecializaçãO-ag póll-
ciplinada está aqui, na composição do Canse- cial militar que aborda o menor na rua. E uma 
lho Tutelar. cartilha extremamente simpática, em termos 

A composição do Conselho Tutelar, a su~ de comunicação, fácil de ser lida, assimilada 
função, as suas atribuições, eo não poderia e vivida. O ericaminhamento também é extre-
dizer aos Srs., pela fé que tenha, que não seja mamente prático, pedagógico, orgânico. 
uma preocupação mínha. É uma preocupa- Mas, o que quer6 dizer aos Srs., e o faço 
çã:o minha. Porém,-por que por exemplo, o aSsim quase como uma confissão, é a seguin-
Cõnselho Tutelar não ser supervisionado pelo te: não são somente os policiais militares-que 
próprio PoderJudidárió?Eessa preoCupâção, precisam se especializar. O promotor de Jus-
agora penso alto com os Srs., essa atribuição tiç:a e o juiz de menores que fazem a sua car-
do Conselho Tutelar, ela não pode ser revista reira pelo interior, quer queira quer não, como 
em grau de __ r_ecurso ao Poder Judiciário? É ele trabalha nas ffiais diversa_$ áreas, que vão 
uma coisa nova, mas como é que a comu- desde o direito de família e sucessões até o 
nidadevaipartidpar,ouseráquevamosconti- direito penal, que vão desde a curadorja de 
nuar discursivcimente dizendo: .. Não, a comu- massas falidas ç,té a promotOria de registros 
nidade precisa participar". Isso é um aiscurso. - públicos, o Promotor de Justiça - e falo pela 
Srs. Senadores, que ouço, nas pesquisas que minha carr_eira- acaba tendo uma certa visão 
fiZ, nos discursos que proferi por eScrito; nos que nem sempre é a mais adequada, a mais 
vários anos, nos vários encontros feitoS pelo pedagógica e a mais educacional. O que é 
TribunaldeJustiç:adeSãoPaulq.Porexemplo, que o Estatuto da Criança e do Adolescente 
nos idos de 1970 já- se falava da participação traz de novo e que, com a devida vênia, a 
comunitária.Éprecisocolocarumbastanessa revisão do Código de Menores, repetindo o·.-
participação comunitária. O que é, afinal, O Código" de Menores não inova em absOluta: 
participar da comUnidade? É preciso discipli- mente nada? É esta exigência da qualificação, 
nar. Sabemos que, erii Brasília, em São Paulo, da especialização do promotor, do juiz e do 
nos pequenos, médios ou grandes centros, técnico. A obrigatoriedade do Poder Judiciá-
a <:omunidade deseja participar. Mas de__que rio, do Min\•tério-Público, de-proferir <:ursos-
forma? Está-aqui, nos parece, .a solução. e treinar juízes, curadores, técnicos, psicólo-

0 SR MEIRA FILHO- Vou tomar a libf!i;~a- gos, assistentes sociais, em matérias intima-
de, se me pennite, Sr. Presidente, de en'1ar mente lígadas com o nosso trabalho. 
para V. Ex• um trabalho muito bem feito, a~· Quando fui procurado pelo Procurador-Ge-
em Brasflia, realizado pelo Sr. Secretário- __ _ ral de Justiça para assumir a coordenação 
Segurança Públi<:a, sobr~ a questão do menor das Curadorias de Menores eu tinhc;t uma larga . 
ingressando na senda do crime, indusi~e n_o \ esperiência de 7 anos em Vara de Família, 
uso da droga e no tráfico, aqui na capital do \ que foi extremamente enriquecedora. Porém, 
Brasil. Vou mandar a V. Ex• este trabalho, que o que é que se processa nas Varas de Família? 
é muito bem feito pelo Secretário de Segu·- 1 Os processos de separação, de divórcio, e os 
rança, qu_e lamenta, como brasileiro, existir, -respectivos prOcessos conseqüentes de guar­
aliás, até forçosamente, uma ação policial em da, regulamentação de visitas das_ fami_lias 
cima da criança, porque diz que não encontra _ aquinhoadas. Mas, nas Varas de Menores, a 
outro meio, devido à degradação, a que ponto situação é muito mais angustiante. Mas vim 
chegou a infãncia abandonada na capital do também com uma certa mentalidade de pro-
Brasil. Não estou. exagerando, não. Estou sen- motor crlmiiiãl- por q-ue nao dizer? E, real~ 
do até um pouco complacente, porque o que mente, nesses 5 _anos,_agradeço a Deus o can-
se vê aí é terrível. E essas instituições criadas -- trJOi.ito que significou-pafà mim o contato co"m 
pelo Governo para manter a criança andam- os movimentos populares, com os educado-
cometendo os piores crimes. Não há como res, tom -os psicólogos e aSsistentes sociais, 
consertar esses meninos mantidos nessas or- e digo aos Srs. que todos os juízes e promo-
ganizações mal ,administradas, ·de trabalho toféS -de justiça necessitam dessa espedali-
mal feito, não têm consciência do papel que zação. 
representa perante a Nação uma criança. Le- Eu çomentava com o Dr. SamUel, pouco 
var uma cnança a esses_ momentos desagra- antes do início-desta reunião, da necessidade 
dáveis como ? S~. m~smo_ const~t?u, lsso é dessa iniciativa no nosso âm_bito e do quanto 
falta de consctêncta_, fãlta de condtçao, desc~ isto é recebido com indiferença. É- recebido 
nhecimento completo daquilo que está fazen- com indiferença porque é uma súplica de juí-
do. De maneira que, vou mandar par;:. -v. EX' zes, é uma súplica de promotores à hierarquia 
um trabalho magnífico. das nossas instituições. Mas, m:rrriomento em· 

O SR. MUNIR. ÇURY- Agradeço nqvamen~ 
te a intetvenção de V. Ex·. 

Gostaria de esclarecer novamente, ~elo 
quanto me apaixona essa questão da indiS: 
pensável especialização, não só do policial mi­
fttar, mas a especialização de nós, promotore_s 
de Justiç-ª, de nós, juize~ de Direito, que at_ua­
mos na área da_jnff!ncia e da juventude. Existe 
um germe. já, pelo .Brasil, Senadores. Tenho, 
no âmbito do meu trabalho, por exemplo, uma 

que isso conste de lei, é uma obrigatoriedade. 

OSR PRESIDENTE (Nabo r Junior)- Con­
tinua fàcuFtada a- palavra aOs--SrS. -Senadores 

-que qUeiram fazer interPelação. Com a palavra 
o Senador Wilson Martins. 

O SR. WILSON MARTINS - Sr. Presidente, 
Srs. Senadores, ouvimos com muita_ aten_ção 
a explanação competeríte do ilustre Dr. Munir 
Cury, Coordenador dos Curadores de Menores 
do Estado de São Paulo. S. & fez a defesa 

do Estatuto da_ Crianç:a e dos Adolescentes, 
ao mesmo terrlpo em que mostrou a inconve­
niêm:ia da adoção do projeto que visa simples­
mente a modificação do Cógigo de Menores 
em vigor. 

Tenho algumas p~rguntas que farei de ma­
neira prévia - S. s• está com horário tomado 
para as 13h e 30min. - que diiefn respeito 
ao problema dos conselhos e dos fundos pre­
vistOS_ no estatuto. 

Aprimeira pergunta é a seguinte: no esta­
tuto há a criação dos conselhos estaduais,_.mu· 
nicipais e do Conselho Nacional de Defesa 
da CrianÇa e do Adolescente (art. 85, 1), q!Je 
serão órgãos deliberativos e controladores da 
polítiC:ã de atendimento ao menor a -ser execu­
tada pelas entidades de atendimento governa­
mentais e não govemamen'tçiis de que tratam 
os art. 86 a 91. O dispositivo citado, art. 85. 

· ( não dispõe- sObfe. a forma de constituição 
desses conselhos, assegurando apenas a par­
ticipação popular paritária por meio de organi­
zações representativas.Perguntamos: como se 
planeja a escolha dos membros dos conselhos 
m!,.lnidpais, estaduais e nacional? 

O SR. MUNtR CURY....:..: Recor®~me de que, 
quando D. Marina Bandeira esteve presente, 
esta pergunta foj feita de uma certa forma 
também. 

- Eu faria um breve retrospecto: este titulo 
da política do atendimento recebeu, em gran­
de parte, colaborat;:ão n_ão.só da própria F una­

. bem, mas das próprias F ebem estaduais. Eu 
poderia antecipar dados que nã.o é propria­
mente a minha área, mas acompanhei de per­
to os trabalhos: os conselhos estaduais e mu­
nicipais s_eriam constituídos por especialistas 
da área, com movimentos representativos do 
atendimento do menor. 

O SR. WILSON MARTINS- Eles serão J'f:ffiU· 
nerados como os conselhos tutelares? 

O SR. M.UNJR C:URY - Não há obrigato­
riedade. Há um dispositivo que determkla a 
possibilidade da remunera_ção,_ mas não obri­
gatoriedade da remuneração dos conselhei~ 
ros. 

O SR WILSON MARTINS -Não seria con­
veniente explicitar a decisão -no próprio esta­
tuto, assim como a informação sobre a dura­
ção dos respectivos mandatos? 

O SR MUNIR C:URY - Há previsão legal. 
(Pausa.) 

O SR. WILSON MARTINS :......., Não vãinos 
deter-nos, pOrque V. S' e.sUicom ... 

O SR. MUNIR CURY - Realmente tenho 
uma consulta médica às 16h. Entretanto, pre­
firo realmente abrir mão_ da minha consulta 
médica e ateil.der ao Senador em todos __ os 
peritOs. "Deste modõ, eu gostaria de fazê-lo 
calmamente. Se ultrapassasse 9 horário, eu 
pediria ao Deodato o cancelamento ou a mu­
dança do horário. (Pausa.) 

V. Ex" pode repetir a pergunta, Senador? 

Ó SR. WILSON MARTINS - Ern primeiro 
lugar, faleí da questão da própria constituição, 

. como se planeja e sobre a remUneraçâo. Em 
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seguida, mencionei sobre a conveniência de Eu QoStaiia, Se"rladOr, de fazê-lo talvez 
se explicitar, no prôprio estatuto, a questão éxemplificativamente para -podermos situar os 
da duração dos mandatos. nossos dispositiVos legais. Quando dto um 

O SR. MUNIR CURY _É prevista a duração exemplo de S. Paulo, certamente os outros 
do mandato. No 130, não? Estados- dei-Federação também têm o mesmo 

O Senador refere-se áOs conselhos estadual tipo de prÕblemática. Em S. Paulo, por exem-
e municipal. É isto? Ou será ao conselho tute- plo, encontramos na Febem menores internos 
lar? das mais -Cltvefsa-s cidades, distantes, por 

exemplo, da assistência familiar que deveriam 
O SR. WfLSON MARTINS- EStou referin-. ter. Temos isto em S. PaulO e podemo~ ter 

do-me aqui à participação popular paritariã em Anandeara, que dista 800 _quilômetros da 
por meio de organizações representativas. E capital. uma criança internada. O atendimento 
abrange os conselhos de modo geraL municipalizado que se propõe através dos 

Pergunto, então, Sobre os vários ConsE:Ihos conselhos municipais é exatamente para evitar 
a questão da duração dos mandatos, da remu- esta grave injustiça que se comete contra a 
neração, da escolha dos membros. Parece-me criança e 0 adolescente. Então, esse é um 
que isto não está bem definida no estatuto: tipo de conselho que se ref.ere à política 

Ferr ·este- assunto com o objetivo de pedir de atendimento. Uma coisa diferente é o con-
subsídios ou até de se fazer uma posterior seJho tutelar previsto no 130, cuja ~tribuição 
reflexão para nos aconse1harmos na questão seria o atendimento do menor em situação 
da redação da matéria. de risco, do menor exposto, enfim, todas aque-

0 SR. MUNIR CURY --COm relciÇãOTCOffi--- - las s1tuaçõ_es_ eminentemente sociais e que o 
posição, Senador, parece-me que 0 131 satis· Poder Judiciário, pela própria história, não tem 
faz as exigências. Eu tom"ari_a_ a fióefdaOe de condições de resolvê-lo. __ 
lê-lo. ~ão sei se satisfiZ ao Sr. Martins por favor, 

"Em cada comarca, foro regional ou 
distrital haverá um conselho tutelar com­
posto de cinco membros escolhido e no­
meados pelo Conselho Municipal de De­
fesa da Criança AdOlescente para man-:. 
dato de_dois anos, admit1da recondução, 
obedecidos os seguintes critérios: três 
membros escolhidos prioritariamente en­
tre pessoas de formação universitária na 
área de educação, am membro indicado 
pelas entidades não governamentais e_ 
um membro indicado pelas entidades de 
atendimento à criança e adolescentes." 

Não sei se ajudaria, mas, Pensando exata­
mente nas nossas comarcas do_s Est~dos dis­
tantes, as mais pobres, as que não possuem 
estrutura para composição ... 

O SR. WILSON MARTINS-Conselhos Mu· 
nicipaiS: .. 

O SR. MUNIR CURY- Exatamente .... É que 
se estabeleceu, no§ 1 o,que, na falta de pessoal 
qualificado, a escolha poderá recair em educa· 
dores da rede pública ou particufar de _ensino, 
Foi pensando exatamente neste _aspecto. 

O art. 85, li prevê a manutenç~o de fundos 
municipais, estaduais e na,dqoa_is vinculados _ 
aos respectivos conselhos de defesa da crlar:_­
ça e do adolescente, Esses conselhos, em m· 
vel municipal, estadual e nacional, teriam o 
controle também sobre os recursos óest;in_a­
dos_à política de atendim~nto ªo menor? 

Du-as cois_as.que me pareCem funda-rilentaiS­
estabelecer são: primeiro qUe a distinçãO entré 
os conselhos nacional, estaduãiS e municipais 
e o consdho tutelar. Parece-me que este é _ 
um ponto. Os conselhos nacional, estadual 
e municipal se referem à política de atendi­
mento, que seria descentralizada, munícipã.- -
lizada e que me parece extremamente neces~ 
sária. A eles é que seria revertida essa questão 
do fundo nacional para o atendimento direto -
ao menor. 

se não consegui, gostaria de ouvi-lo novamen­
te. 
· O SR~WJI:SON MAATINS - O art. 85, IV, 

do estatuto consa_gr~ a municipalização do 
atendimento ao menor: Considerando essa 
prescrição, à municipalização do atendimento, 
perguntamos: justi_fica-se a críação -dos Con· 
selhos em nível estadual e nacional? Quais 
seriam as atribuições do conselho nacional, 
uma vez que as diretrizes da política de atendi­
mento já estão discriminadas no art._ 85 do 
Estatuto, rio 'iual as -normas gerais também 
es~"l prescritas? 

O SK. MUNIR CURY - .As atribuições do 
conselllo nacjQnal parec~-me que são bem 
mais amplas. Deveriam- estabelecer as dire­
trizes de ordem nacional a serem observadas 
por todos ·os c6nselhos estaduais e munici­
pais. A nível menor, vamos raciocinar, os con­
selhos estaduais, cujas caracteriísticas, diga· 
mos, -do EStadO d_e- S. Paulo e do Estado de 
Pernambuco ou do Estado do Amazonas, as 
problemáticas são absolutamente diversas, 
entendo que as diretrizes que são estabele­
ddªs por c_ada um dos conselhos tambêm 
pensando no aspecto financeiro do fundo, en­
tendo que_ deveriam ser estabelecidas neste 
sentido. E ·aos conselhos municipais ceberia 
propriamente a exeCução dessa programação 
que viria desd~ nível nacioné!l. estadual e muni­
cipal. 

O .SR. WILSO!'! MARTINS ~ O art. 92, § 
4", do· estatuto.prescreve que os conselhos_ 
estaduais e municipais exercerão poder de po­
lícia adminiStrativa em relação à$ entidad~s 
não governamentaiS. V. Ex• pode':ia--esclarecer 
p-or que __ esse poder de polícia administrativa 
não atinge as entidadeS govéiliãrrientais de 
atendimento ao meilor? 

O SR. MUNIR CURY -' D"-'tre Senadoc a 
experiência tem-nos demonstTado ne:sS!es. chi· 
co anOs de Vivência Como Coordenador das 
Curâdorias do Menor em 25 ano:iâe Ministério 

Público tem demonstrado uma auto-sufiCiên­
cia das entidades governamentais em estabe­
lecer suas próprias diretrizes, ou seja, essa im­
permeabilidade com relação a qualquer ftsca-
liiaçáo: -

Eu tornaria a inSistii, o fãço como uma preS- _ 
tação de serviços, da necessidade da indispen­
sabilidade -dessa fiscalização. 

É chegado o momento, parece-me que na 
histôria da nossa Nação, de que essas entida· 
des governamentais, que acolham crianças e 
adolescentes, sejam fiscalizadas, mesmo por­
que há, em muitos casos, o _desvirtuamento 
da própria programação. 

De sorte que vejo como de ordem vital o 
§ 4• do art. 92. 

O SR. WILSON MARTINS - Agradeço a 
v.s· 

O SR. MUNIR CURY - Por favor, eu me 
coloco à disposição de V. Ex• Não se-sinta 
constrangido com relação a ~erário. 

O SR. WILSON MARTINS - Vou passar 
a relação de perguntas a V. 8 1 para que depois 
leia com vagar e possa aduzir qualquer outra 
consideração que julgue pertinente nas re~­
postas. 

O SR._ MUNIR CURY - Pois -não. 
Estive presente na -reunião anterior deSta 

CoinisSão e nOtei ó apélo fêito pol- V. EX' no 
sentido de que fossem eilcamll1hadas as su­
gestões_ de modificação do estatuto. Gostaria 
de assegurar que dentro daquele prazo pre­
visto, _ou seja, 31 de outubro, as sugestões 
estariam sendo encaminhadas com o com­
promisso foiffial e-solene, aqui feito por mim, 
em nome de um grand~ gr_I,JP.O que está _se 
reunindo, já, há vários dias nesse sentido .. 

O SR. PRESIDENTE (Meira FUho)- Peio 
visto, fica encerrada a explanação do Dr. Munir 
Cury, Coordenador das· C:Ufadorias de MeriO-
res do Estado de São PaUTO: - - - -· 

A Comls-s-fo ag~dec-e a- presença de V: s~ 
e a luz que trouxe para todos nós. Faço votos 
que encontremos o caminho para cuidar da 
nossa criança, porque, por não serem nossos 
filhos, não deixa de ser um compatriota, um 
cid~dãozinhti brasileiro que merece a nossa 
atenção. 

Muito obrigado pelo comparecimento de V. 
St a esta Comissão. 

O. SR. MUNIR ÇURY- Eu pediria li 'f"' <;a 
à Presid_ência e aos Senadores aqui pres~ntes 
de ler, tão-somente, uma carta que foi di~igida 
pelo Senador Nelson Carneiro, que encami· 
nhou o projeto de revisão do Código de Meno­
res a esta Casa. Gostaria de ler um trecho 
da carta do Senador Nelson Carneiro, rec~nte­
mente enviada à Frer1te Parlamentar de Defesã 
dos Direitos da Criança e do Adolescente, _diz 
o Senador: 

"Lembro que 15 anos atrás, ao apre· 
- sentar projeto de lei do Senado, que daPia 
lugar ao atua! Código de Menores, hoje 
obsoleto, tentei introduzir, desde o art 1 ~. 
a concepção de que a criança e o jovem 
sào sujeitos de direitos. 
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Já no __ art. 2~- diz Nelson Carneiro Quando fainas convidadOs para fazer um 
- procurava assegurar-lhes "o mínimo eStudo a respeito da adaptação do Código 
vital indispensável à sua dignidade e ao às- realidades atuais e à nova Constituição, a 
livre desenvolvimento de sua personali- nossa idéia primeira foi no sentido de mater-
dade física, intelectual e moral'', mos essa definiçãO e essa linha de pensa-

E arremata Nelson Carneiro: '1nfelíz- menta, de_ mantermos um dispositivo legal, 
mente, por circunstâncias e \dciSsitudes um co-njunto de normas, uma codificação vai-
daqueles tempos, 1979, o produto legis- tada para esse sistema de anomalia jurídica. 
!ativo final não correspondeu a essas e O menor está numa situação de- norma~ 
outras idéias básicas, calcadas na deda~ ]idade, o menor está sujeito, ou está vivendo 
ração universal dos direitos da criança um fato social determinado, isso não entra 
das Nações Unidas que o Brasil co~as- na esfera da atuação do Poçler Judiciário, só 
sínou em 1959." entra na atuação do Poder Judiciário o menor 

que se encontra numa situação de anorma-
EsSe apelo. de Nelson Carri."eiró- o- façO-eu lida de e de irregularidade_. 

também. 
Muito obrigado. Essa era a linha que norteia o Código vigen-

te-e que pensávamos em manter na nova legis-
0 SR. PRESIDENTE (M€ira Filho)- MUito ]ação. E_ iSSo por quê? POrque o art. 24, inciso 

bem, agora _convidamos o Dr. Samuel Alves ;<0/, da COnstituição atual, outorgou aos Esta-
de Melo Júnior, Juiz de Menores do Estado dos 0 poder de legislar a respeito de normas 
de São Paulo. de proteção da infância e da juventude. Então, 

O Senador Nabor Júnior, que preside esta 0 nosso entendim~nto prifneiro era no sentido 
Comissão, teve que sair pela necessidade de de matermos, a nível federal, uma legislação 
ser Relator de um projeto na ComisSão --de que tratasse excJugjvamente das situa,s:ões de 
Relações Exteriores, mas logo mais esiaril, de anormalidade e que se deqrnsse os Estadqs, 
volta. dentro dessa competência atribuída pela 

Dr._$a,,:·Jel Alves de Melo Júnior, é uma Constituição pelos Srs., a atribuição de, de 
honra recebê_-lo, aqui, em nossa Casa. --- acordo com as suas características próprias, 

O SR. SAMUELALVES DE MELO JÚNIOR baixarem as normas pertinentes à proteção-
- Muito obrigado. da ínfância e da juventude. 

Sr. Presidente, Srs. Senador:es, Se"" _e Srs ... _ O Dr. Munir Cury, a_inda há pouco, abordou, 
presentes, Dr. Munir Cur)r, O privilégio é meu, por exemplo, a questão de frtas de vídeo, qU:e 
a honra é imensa de poder dirigir algumas está prevista dentro do estatuto, e falou tam-
palavras aqui aos _SrS., ria esperança de_ que bém a respeito do Poder Legislativo, que o 
possam contribuir para o aprimoramento'da -.,Juiz de Menores teria hoje. Realmente, o art. 
legislação que _se__faz_ necessária neste mo- a~ prevê, dá ao Juiz de Menores um poder 
menta. de baixar portarias, objetivando o aspecto pre-

0 SR. PRESrDENTE (Meira Filho) - Só - ventivo. 
lamento, com a preseNça de V. ~ e do Dr. Sab_emos e reconhecemos que existem 
Munir, que não tenhamos tido, aqui, uma sala abusos; esses abusos_ elevem ser _.contidos, 
cheia de Senadores, _mas acho que os Srs._ _ mas quando foi institUído o art. 8", pelo Poder 
entenderão que estamos numa fase muito difí- Legislativo- não [oi_ o Judiciário que fez essa 
cil dos assuntos da Casa; várias comissões lei, é claro - se colocou es~ regra exata-
se reúnem; há o aspecto da eleição; então, mente para que, de acordo com as_caracte-
esta Casa está sujeita a todãs essas nuance~. _ risticas de cada estado, de ac9rdo com as 
Não fosse assim, tenho certeza que teríamos características de cada localidade, de ç:ada co­
maior número de Senadores aqui. Muitos es-:- _ marca, 0 juiz pudesse baixar normas de caráter 
tã.o preocupados com seus problemas, com _ preventivo. 
as suas bases; outros estão _aqui tratando de _ Então, apenas exemplificando, nós pouco 
assuntos concernentes às providências doPo- usamos esse dispositivo na vida prática, mas 
der Legislativo. De maneira que isso criou um temos lá em São Paulo, quando baixamos ai-
pouco a ausência, que lamento imensamente, guns atos normativos nós 0 fazemos em reu-
mas ela se justifica.. nião com todos os juízes de menores, objeti~ 

O SR SAMUEL ALVES DE MELO JÚNIOR vando atender àquele espírito que norteou a 
-TemoS -certeza -de que está bem represen- instituição desse artigo. Então, esse aspecto, 
tada a Casa com os Srs. por exemplo, de fitas de vídeo, que hoje o 

Eu gostiiria, apenas, de tecer breves consi- estatuto está frazendo para dentro da própria 
derações ínfciã.is a respéifõ-da- definição -do lei, está regu1ada, a nível de comarca da capi-
que seja o direito do menor dentro_ do sistema tal, atraVés de portarias e provimentos. Mas 
vigente. _-essaS questões de natureza social, de amparo 

O direito do Inêtiófé tidO comó uril siSfifuiã-~ e de_ proteção ao menor, elas ·sofrein, e--têtn 
supletivo de anomalias jurídicas. EsSe é-o con- que -sOfrer, um dinamismo inuito graride. Não 
ceito que nós, juristas, terhos do direito do sei se a legislação poderia abranger todas as 
menor. hipóteses, e permanecer, por um período mui-

O Código atual se_ aplica apenaS no que _to longo, atendendo as efetivas_ necessidades, 
tange às medidas preventivas a todos __ os_me- -das nossas crianças e adolescentes. inclusive 
nores, independentemente de sua situaçã'o. o próprio Estatuto, ao mesmo tempo em que 
As demais normas se aplicam exclusivamente condena este artigo 89 estabelece, em outro 
na situação de anormalidade jurjdica. momePtO, a pOssibilidade de os Juízes baixa-

rem aios normativos para determinadas ou.; 
tras situações. _ _ _ 

Então, parece-me paradoxal essa coloca­
ção. 

Eu não posso concordar, por outro lado, 
com afirrn_ações que têm sido feitas e que 
dão a entender à coletividade que a culpa de 
toda essa gjtuação precária por que passam 
as ftossas crianças, seja do Poder J-udid~rio. 
Não é. 

Também não podemos aceitar a imputação 
de que, em razão do art. 8°, oS juízes de meno­
res teriam poder absoluto porque nós não o 
temos. Por que? 

Essas portarias, que eventualmente sejam 
baixadas, mesmo aquelaS que ultrapassam os 
limites que todos nós esperamos, de mode­
ração, e que devem nortear o trabalho de cada 
magistrado ela deve_ estar sempre submetida 
uo ciiVo do próprio Ministério Público, como 
está submetida ao crivo c;la própria sociedade 
que tem legitimidade, pelo Código de Menores 
vigente, para recorrer à Instância superior, co­
mo o Ministério Público també-m tem o poder, 
o dever de recorrer desSaS porta.rias que even­
tualmente estejam ultrapassando e_s_ses_limites 
qu~ todos nós -~speramos. _ 
- -Pois bem. EiltáO, ·nós ~sperávamos, em um 
prlme[ro momento, s_ustenU,r a possibilidade 
de se manter ~penas_ um _sistema supletivo 
de anomalias jurídicas. 
- No entanto, após alguma meditação, algu­
mas discussões, nós chegamos à conclusão 
de que, realmente, temos que defender muitas 
das coisas que estão s_endo colocadas diante 
do Estatuto. Temos que defender determina­
das posições, determinadas regras que estão 
a1i poújue vêm ao enContro de interesses dos 
menores, vêm áõ encontro dos interess_es das . 
crianças e dos adolescentes. 

Nós nos reunimos, ainda recentemente, to­
das_ as pessoas que participaram da feitura 
de uma minuta que foi encaminhada ao Sena­
dor Nelson Carneiro, e estamos tentando ela­
borar uma unificaÇão entre aquilo que nós 

__ achamos _de bom, dentro do Código e procu­
rando encaixá-lo dentro do Estatuto da Crian­
ça e do Adolescente_. 

Apenas existem algumas questões, alguns 
pontos em que os Srs. Senadores e os Srs. 
Deputados é _que terão_ que enfrentar e defmir. 

Quando se trata, por exemplo, do Conselho 
Tutelar que se discutiu, que se falou ainda 
há pouco, quando desse encontro que houve 
de Curadores e Promotores de Justiça da área 
de menores no Estado de São Paulo uma 
das recomendações que foi aprovada - está 
neste documento que foi entregue pelo Dr. 
Munir aos Srs. -, foi exatamente no sentido 
de que esse Conselho TUtelar não tivesse cará-
ter jurisdicional. _ 

E eu levo à consideração-dos Srs. eSsa ques­
tão qüe me· parece de sumá importância, por­
que tem que passar pelo crivo da constitu­
cionalidade. 

PareC-e-me que, à luz da Constituição que 
-temos hoje, nós não podemos outorgar a este 

Conselho Tutelar poder de dedsão.lsto ainda 
_ pertence ao Poder Judíci~rio. 
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Não queFemos dizer com isso que achamos 
que o Conselho Tutelar não vá ter coi1dições 
ou não vá fazer aquilo que seja o melhor para 
as nossas crianças. Absolutamente. Estamos 
enfocando a questão sob o prisma constitu-
cional. Por quê? -

Quando se fala, vejam os Srs. - permi­
tam-me ler algumas anotações que fiz__:__, que 
esse Cons'elho Tutelar permanente, autôno­
mo, composto de 5 membros a serem nOmea­
dos por um outro Conselho chamado de Con­
selho Municipal de Defesa da Criança e do 
Adolescente, art. 131, _cujo ConselhO, Muni­
cipal de Defesa da Criãnç:a, que está previsto 
no art. 131, é que me parece que o Estatuto 
precisa ser ainda burilado para estabelecer co­
mo ele vai ser constituído. 

Essa questão que V. EX" ainda há pouco 
levantou, que serão remunerados pelos cofres 
públicos, conforme decidiu ainda um terceiro 
Conselho, denominado Estadual em Defesa 
da Criança e do Adolescente, art. 145, passa­
rão por exemplo; ao atendimento dos meno­
res que se encontram em situaçáo de riscO. 

Hoje algumas das hipóteses que estão enu­
meradas, catalogadas como situação de risco 
são aquelas mesmas situações que estão-cata­
logadas no Código atual e quf' esião catalo­
gadas também na revisão como de situação 
irreglJ]ar. 

Então, esses menores que estão em situa­
ção irregular, algumas dessas hipóteses, pas­
sarão a ser atendidos pelo Conselho Tutelar. 

Os menores infratOres, art. -135, iOéíSo VII, 
§ 19 do Estatuto, também passarão a ser aten­
didos pelo Conselho Tutelar. 

Este. Conselho passará a ter poder di decldir 
e aplicar medidas; poderá, inclusive, substituir 
aquelas que eventualmente tenham sido apli­
cadas pelo Poder Judiciário e poâerá decidir 
incidentes de suas decisões. Parece-me que 
é um caráter essencialmente jurisdicional. 

A proposta que estamos fazendo é uma ten­
tativa, porque achamos que a sociedade, que 
a comunidade tem que, efetivamente, assumir 
a questão do menor sem o quê nada poderá 
ser feito. 

Não é a legislação. Isso temos falado, o Dr. 
Munir também tem falado, o Dr. Paulo Afonso 
que trabalha com o Dr. Munir também, nas 
suas manifestações, tem falado, não é a legis­
lação, seja Código, seja revisão, seja Estatuto 
que vai resolver o problema do menor, não, 
não é por melhor que seja esta legislação. 

Enquanto ncis não tivermos uma -voritade 
·efetivamente política dos nossos governantes 
nesse sentido, enquanto nós não tivermos 
uma distribuição de renda mais equitativa, en­
quanto nós não tivermos uma fiXação do ho­
mem na terra, no seu habitat natural, não tiver­
mos uma paternidade responsável, nós não 
vamos conseguir resolver o problema do me­
nor, entre outros aspectos, entre outras qUes­
tões. 

Parece-nos, entretanto, que há possibilidade 
ainda de se manter esse Conselho Tutelar. 
de se motivar e de se dar à sociedade atribui~ 
ções para enfr"enfu:r essas qüestOeiSem ferir 
normas constitucionais. QuaiS -seriam aS su­
gestões? 

Fala-se em situação de risco. Permitam-me 
fazer·u-ma-crmca a essa expressão porQue risco 
no sentido próprio ·da palavra significa, entre 
outras coisas, debuxo, perigo, probabilidade 
ou possibilidade de perigo,- inconveniente. Jrre­
gulãr, por outro lado, significa conceito con­
trário às regfas gerais de direito Ou âa moral, 
não regular, anormal, vário, desigual, anôma­
lo. 

-A situação de risco, quando o Estatuto fala: 
uma. criança que está t:om problema Na esco­
la, evasão escolar, notas baixas, é uma situa­
ção de risco. 

O menbr; QUe é Vítima de maus tratos. en­
quanto o menOr está deixando de fre'lüentar 
a escola está ocorrendo um fato exclusiva­
mente social. Como fato social, não1 entrou 
airida na esrera jurídica, está alheio, evidente­
mente, ao poder jurisdicional do Juiz. 

Essas questõ-es e outrciS tantas que estão 
catalogadas no Estatuto poderiam e deveriam 
continuar como de competência do Conselho 
Tutelar. Ao Poder J_udiciário, ao Juiz de Meno­
res teria qué ser reservada a apreciação das 
questões ou dos fatos que ultrapassassem 
apenas esse limite_do social e entrasse na esfe­
ra jurídica. 

Menor, que é vítima çle maus tratos, nós 
estamos sustentando que não bastaria ser en­
caminhada essa questão ao Cohselho Tutelar 
porque teria que ser encaminhado a urna au­
toridade com poderes investidos para tomar 
decisõe~ mais s~eras no que tange ao pátrio 
poder, como suspensão, destituição e ísso te-­
ria que ser feito apóS um procedimento con­
traditório que seria instaurado perante um Juiz 
de Menores. 

_Então, nos- pareceu e nós estamos elabo­
rando, Sr. Presidente - estamos denominan­
do aqui, provisoriamente, como Código da 
Criança--e do Adolescente nesta fusão que es­
tamos tentando.faz_er para diferenciar-, mas 
o nome pouco importa, se vai, se Chamar Códi­
go, se vai se chamar EStatuto, estamos tentan­
do fazer uma fusão sem que se afete, sem 
que se prejudique essa doutrina da proteção­
integral que nóS já nos convencemos de que 
é a correta, pÇls já nos ç:_onvencemos de que 
ela tem que prevalecer. 

Estamos apenas procurando trazer ou man­
ter dentro do Poder Judiciário as atribuições 
que sâo próprias do Poder J_udiciário, do prin­
cípio constitucional. 

Nós não podemos aceitar, também, por ou­
tro lado, como consta aqui do Estatuto, o Dr. 
Munir abordou rapidamente a questão da re­
missão. Nós .. concordamos com esse instituto 
qu~ está se __ ~riaOdo, com esse instituto que 
se está prevendo no Estatuto. Apenas não es­
tamos concordando com a forma através da_ 
qual ele está sendo formulado. Por quê? 

Pelo Estatuto quem vai decidir é o Ministério 
Público e não o Poder Judiciário. Compete 
ao MinistériO Público, diz o Estatuto, conceder 
a remissão e aplicar medid~s porque a remis~ 
sã_o ela yem _junto, em alguns casos, com a 
medida, e é o Ministério Público que val aplicar 
a medida. 

É reservado no EStatuto o ppder ao Juiz, 
o dkeito.ao Juiz de, eventualmente, recorrer 

ao Procurad9r-Geral da Justiça. Parece-me, 
data maxima venia, uma inversão total de atri­
buição. O Ministério PúbiiCo pode- propor a 
remissão, o juiz vai decidir sobre a remissão, 

_ considerá~ la e aplicará a medida que o Minis­
tério Público;· eventualmente, venha a reque­
rer. Se o juiz não der caberá recurso à instância 
superior do Poder Judiciário, a quem compete 
a. atribuição de decidir a respeito desta ques­
tão. 

OSR. -Permite-meSr.Pregj-
dente, ou o próprio orador? Eu gostaria de 
esclarecer que o Ministério Público c-oncede 
a remissão, porém ela está sujeita à homolo­
gação do próprio juiz. 

O SR. -Não, com o deVido 
respeito, ó que diz ãqui é o segiliri-te: "o arqui­
vamento dos_autos concederá remis~ão, apli­
cando medida". É o .Minist~o que f~z isso_, 
arts. 126 e 193, inciso 11. Apenas fica reservado 
ao juiz, caso ele não concorde, o favor de 
poder recorrer ao Procurador-Geral da Justiça. 

O SR. --5e o juiz não homo-
loga a remissão, quer dizer, tem que passar 
pelo crivo do Judiciário, e ai é que está a gran­
deza do Instituto. Ao juiz cabe a atividade jwis~ 
dicional, se ele não concorda com a remissão, 
ele recorre ao ~rocurador~Geral da Justiça, 
que tem duas alternativas, ou confirma a re­
missão ou designa outro promotor. 

O SR. ---Mas é uma inversão 
ae atribuição, com o devido respeito, pare­
ce-me. 

O SR. -Mas então não é atri-
buiÇão Só_ do Ministério Público, a homolo­
gação compete ao juiZ. 

O SR. ---- -Mas aO juiz, ·Sô resta 
a ele homologar, ele não tem outra alternativa. 

O SR. -Não, ele pode recorR 
rer ao próprio Procurador-Geral. 

O SR. -Quando o Dr. Murilo 
falou ainda há pouco, sobre a questão do me­
nor infrator, pelo Código atual, o menor que 
é apreendido pela autoridade policial, ele tem 
que ser encaminhado ao Juizado de Menores. 
Nós sabemos, -infelizmente, que as crianças 
normalmente não são ouvidas pelos juizes.. 

Eu não atuo na área de infratores, eu atuo 
na área civil, exdusivamente, mas atendo a 
todas as crianças; eu ouço todas as crianças 
que têm idade para tanto, para decidir. para 
proferir uma deCisão, a respeito das medidas, 
que eventualmente, têm que ser aplicadas. 
Acho que a criança tem que ser ouvida pela 
autoridade judiciária, a criança tem que ser 
oUvidà. · -

Agora, o outro Estatuto_apresenta uma solu­
ção que me parece também paradoxal, por­
que ao invés de ser apresentado ao juiz ~e 
menores, ele vai ser apresentado ao curador 
de menores. Que diferença haverâ? O juiz -de 
menores, ainda hoje, não ouve, mas ele tem 
uma estrutura, o Ministério Público não tem 
sequer uma estrutura para um trabalho dessa 
natureza. Tirando-se do Poder Judiciário e co­
locando-~ no Ministério Público, resolveu-se 
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a questão? O Ministério Público vai ter condi­
ções de ouvir todos os menores? 

O SR. _ ~ Se me permitir Sr. 
Presidente, eu gostaria de ilustrar com fa~s. 

Em São Paulo, capital, Dr. Samuel sabe dis­
so, muito embora o Poder Judiciário,_diga-se 
tem estrutura, muito embora esse fato, na área 
de infratores, por exemplo, nóS temos-um-juiz 
titular, portanto, absolutamente impossibilita­
do, ainda que o desejasse, de ouvir e atender 
aos menores, de imediato, como diz a ter. -po­
rém, apesar da falta de estrutura, nós temos 
cinco promotores "de justiça atuando; então 
não se trata de estrutura, mas de efetividade 
de atendimento. 

O SR. SAMUEL ALVES DE MELO- Mas 
me parece quanto ao encaminhamento, o pro­
blema não está na lei, o problema está nas 
pessoas que a estão cumprindo. o sr. t'lãb 
poj:le tomar por base o Estado de São Paulo, 
nós temos que pensar em termos de Brasil, 
nós temos que pensar em termos--dos Estados 
do Norte, Nordeste, os Estados mais pobres, 
teriam eles condições de cumprir esse dispo­
sitivo? Por que não manter ao jUiz a obrigação 
e se estabelecer dentro· da lei penalidades, san­
ções para eventual descumprimento dessa 
norma? _Não me parece que o caminho para 
a solução do problema do menor seja esse. 
Apenas se trocou de pessoa, se trocou de insti­
tuição. Resolveu-se o problema? Não se resol­
veu, nós vamos continuar do mesmo tama­
nho, vamos continuar com as mesmas ques­
tões. 

O SR. MUNIR CURY- Dr. Samuei se ffie 
permitir, eu não gostaria, evidentemente,_ d._e._ 
ocupar o espaço que foi reservado a V. ~. 
mas eu me julgo quase que no dever de pres­
tar esclarecimento aós senadores, aqui pre­
sentes, 

Nós temos duas alternativas legislativas, ou 
se mantém o estado atual, que é falido, que 
não é observado, em que o menor não é apre-
sentado ao juiz, ou nós o altefamos. __ _ 

O que diz a Coristituição no art. 227, § 2°, 
n9 4? --------

Parágrafo-3°, n~ !V: "É a regra do contra­
ditório que foi estabelecido, porém, como pro­
clamam mUitos Juízes que são refratários ao __ 
contraditório, ela é a regra básica _que se esta­
belece como parâmetro para a nova visão de 
atendimento do menor infrator. 

deve ser visto num cohteXtó geral, todos, quer nã.donal, de brasileiros; brasileirOs ·adotando 
juízes, quer Curadores de Menores, devem se crianças estrangeiras. Não _está _sendo abor-
tornar pessoas especializadas na área. dado, em nenhum momento, _em nossos pro-

O SR. _ 0 ·que sé pretende, jetos nós temos encontra_do;eu estou, atual-
mente, com um caso na minha Vara, de uma exatamente em cima disso que o Dr. Munir 

acaba de dizer, é trazer-se para 0 Estatuto, criança estrangeira que está sendo adotada 
por brasileiros, e nós não sabemoS como en­isso no que tange à parte de infratores, sã-o 

princ:fpios contidos no Código de Processo' frentar a questão, em face da total urgência 
de legislação a respeito da matéria. . Penal,-Objetivando dar uma ampla defesa ao 

menor, _ nós não discordamos desse ponto Outra questão, seria a adoção unilateral, a 
de_vista,emabsoluto.~·apenasachamosque- adoção do filho do cônjuge. Nós _tivemos a 
se 0 Estatuto prevê a representação, que seria oportunidade de fazer um levantamento, a ní-
a denúndã, no Código de Processo Penal, no vel de direito internacional, passamos pela ]e-
art. 195, do estatuto; se prevê a cientificação, gislação de todos os países da Europa, partio-
que seria a citação, art. 197, § 1 o, do Estatuto; do de Malta, passando por Uechtenstein e os 
se prevê um prazo para a conclusão do pro- países maiores e todos eles tratam expressa­

mente da adoção unilateral cesso, art. 196, do estatuto; nomeação de ad-
vogado, art. 199; prazo para defeSa prévia, art Hoje, a nível de Brasil, se me caso com 

uma mulher que tem um filho - ela o teVe 199, § 3°; razões finais, art. 199, § 4°~improce-
dência, quando tiver sido provada a inexiS- quando solteira, eu não sou o pai - essa 
tência do fato, não houver prova da existência criança poderá ser adotada por qualquer· pes-
do fato, não constituir ato infracional, não hou- soa no ttrundo, menos por mim, menos pelo 

rnatldo da mulher, o que é um absurdo. ver prova: da autoria, art 202 e incisoS, lntima--
- M] d do defensor art 203 As legislações d~_9utrq~ país_es, além de çao pess\.X.I o menor e , . ; 

., ta - d · t' ·a permitirem a adoção tinilaferal, além de haver manlles çao o menor, sem assts enct , em-
b I ti t - uma previsão expressa, ainda facilitam. O Es-ora, re a vamen e capaz, se quer ou nao re-

tatuto e o projeto de revisão tratam da questão. correr, art 203, parágrafo único. 
Se quer trazer tudo isso _que está embutido MaS devemos abrir maiores facilidades para 

esse tipo de adoção. dentro do Código do Proces_s_o Penal para o 
estatuto, também tem que se manter a mesma Em alguns países da Europa, há limite de 

idade para se fazer a adoção. É necessária 
regra no que tange ao procedimento,- 0 réu uma idade mínima de 30 anoS de idade, exce-
preso não é apresentado ao Ministério Público, 
0 que Vai ao Ministério Público são os doeu- to se para adotar o ftlho do cõnjuge. Para isso, 

mentes, imediatamente, para que ele se mant- ~f~~~~t!~~i~~~i~c;u~~ l~~i~l~~~~~e~~~~ 
feste. Quando o indivíduo é preso em flagrante 
a comunicação é feita à autoridade judiciária; to se se_tra_ta_r d_o filh_o do cônjuge. 
porque ela é quem tem 0 poder de liberaçã_o Além de se estabelecer a regra, possibili-
ou não, não é 0 Ministério Público que tem tando esse tipo de adoção, temos também 

que abrir facilidades para que elas possam esse poder. 
Então nós estamos tirando do Poder Judi- ocorrer, porque o número de adoções unilate-

ciário poderes constitucionais para dar ao Mi- rais -que enfrentamos nas Varas, principalmen4 

-tê em São Paulo, é_ muito grande. 
nistério Público, como se fosse a soluç:ã~do · Temosdeddido;temóstentadocriarajuris-
problerna do menor. Com o deVI'do resp · , 

prudência a respeito da questão. O Tribunal 
me parece que não é, embora consPfd mos de Justiça de São Paulo_ agOra cOm a Cons­
-com o mérito das propositur~..feifãs. 

No que tangg_aos--institCífÕs_da ~do_ção, da tituição Federa~ -que está dando um tratamen-
tutela __ da guarda, eu- gostãríã apeitãs- de -fazer to igualitário a todas as ad_oçõ_e_s, parece-me 

algumas ponderações a respeito disso, aos de~~s~~:Sd!S:~as~~~~~:· i~~t~riJ:!~g: 
~~~~~::~. ~on:~::~~~~e~ ~~~~~~~!~!: ~~~~~~!o c~!~~ed~d~uç~~óu~~~~=r=~~:~ 
cional, índusive no aspecto processuaL Sabe-
mos que a adoção, seja ela a nível nacional, ~!d~~~~ h~~~~ ~~~:~il~~:d~s~:s~s r:!; 
seja ela a nível-intemacional, não é a solução adoção plena. 
parao problema do menor, ela'pode ser, quan-No caso de urn_rmmor que tenha cometido_ 

uma infração grave, um latrocínio, se estabe­
lecer o cói1traditórLO, quai o -critér1o>que ·se­
estabelecerá para um menor que, por exem­
plo, tenha furtado uma laranja na feiraJ ou 
um caso ·mais grave, um furto qualquer. Evi­
def1temente terá que passar, inicialmente, pelo 
crivo do promotor. Pois como-é· que se instau­
rará o contr_a__dltQrio e a ampla defesa? 

- dOm~_i~._ a solução par'a um caso concreto. Ainda a respe1lo da adoção, o proJeto do 

Há duas alternativas e sendo apresentada 
ao Promotor de JtJStiça,_ o procedimento será 
ou arquivado, ou será concedida a remissão, 
ou será oferecida a representação. Essa é a 
razão pela qual o menor passaria, inicialmente, 
pelo crivo do Ministério Público qUe, diga-se 
de passagem, e eu acho que todo o dispositivo 

o nosso código atual sà-fãi-rererênc:ia-à Estatuto estabelece a!gunsrequis!tos-em-que 
estamos dando um tratamento diferenciado 

adoção intemadona] em dois artigos. Nós te- no projeto de revisão e temos sustentado ~m-

;~:ss~~~i~t~ri~~. ~~~c~;·ala:~~~~~ea:tr~~e ~~ ~!~~~:~;m~C:~~:~:r ;'e~~~~~:~~~!:~ 
tados têm, no sentido de aplicar o código atual, 
no que tange à adoção internacional. Nós esta- !idade da adoção a partir dos vinte e um anos,. 
mossemprerecebendotelefonemasdejuízes, -desde que haja uma diferença de idade de 

dezesseis anos. pedindo esclarecii'nénto, orientação, pergun-
tado como é que são feitos esses processa~ A diferenç_a de idade tem que ser mantida 
mentes a nível de capital Então, acho que por razões óbvias. Apenas consideramos que_ 
nós âeVemcis, neste momento, tratar ·dessa um cidadão com vinte e um anos não tem 
questão com detalhes.Jndusive, uma questão matUrldade-sufiçiente para assumir uma crian~ 
que ·não eStá contida nem na revisão e_nem ça. A nosso ver, os trinta anos prevístos_na 
no Estatuto, que é a questão da adoção inter.· legislação atual, também estão exageradOs. 



Novembro de 1989 DIÁRIO DO CONGRE?SO~ NAOONAL (Seção ll) TexÇa'felra ~28 7277~. 

Propomos - fizemos consultas a técnicos, 
pskológos, a respeito dessa _questão - e a 
idade que nos apontaram como mais conve­
niente seria de vinte e cinco anos. Logo, na 
proposta de revisão do Có_digo de Mei"Jores, 
estamos baixando a idade para vinte e_cinro 
anos. 

O SR. MUNIR CURY -Já que foi feita men­
ção .ao Estatuto, pediria vênia para justifiC:âr 
a razão do estabelecimento dos vínte e um 
anos de idade. 

A Legislação prevê que aos Vinte e um anos, 
homem e mulher podem contrair casamento 
civil. Portanto, aos vinte e um anos podem 
procriar. Agora, estabelecer a vedação de_ que 
quem se casa aos vinte e um anos pode pro­
criar e ter filhos· e somente aos vinte e cinco 
anos pode adotar, não vi bem a razão da dife­
renciação. Ou a Legislação Civil sobe aos vinte _ 
e cinco anos ou se reduz aos virite e um anos. 

Um outr_o ponto importante, parece-nie que 
se um Ministro de Estado, peta nova Consti­
tuição Federal, pode assumir a grave, a grande 
responsabilidade de ser Ministro de Estado 
aos vinte e um anos, por que não ser pai, 
se biologicamente estão formãdos com vinte 
e um anos?_ Obrigado. 

O SR SAMUELALVES DE MELO JÚNIOR 
- Dentro dessa linha de raciocínio, teríamos 
que permitir a adoção à mulher a partir dos 
dezesseis anos e ao homem aos dezoito anos, 
porque a nossa lei não permite o casamento 
civil aos vinte e um anos. permite, sim, à mU­
lher aos dezesseis e ao homem aos dezoito 
anos. Trata-se de uma questãO de maturidade 
para a adoção. Felizmente, essa questão foge 
à nossa alçada e compete aos senhores deci­
dir e determinar na lei aquilo que seja melhor. 
Estamos apenas colocando como sugestão 
para discussão e meditação. 

Finalmente, uma coisa em que estamos nos 
batendo-- não- sei como está o pensamento 
do Dr. Munir Cury hoje - mas O art. 5Q do 
Código de Menor. Diz o art. 59 do Código atual: 

"O interesse do menor sobrepõe-se a 
qualquer outro bem, ou interesse juridica­
mente tutelado ... " 

Esse artigO (oi excluído propOSitadamente 
do Estatuto. Não obstante isso, num encontro 
de Curadores de Menores qÚe houve em- São -
Paulo, restou aprovada uma recomendação 
no sentido de que se incluí~~e como parágrafo 
ao art. 69 do Estatuto de Menores uma redaçáo 
idêntica ao que consta do art. 59 do Código 
atual e do art. 59 da revisão que está com 
V. Ex!'' A recomendação é no sentido de qUe 
se mantivesse como regra de interpretação 
e aplicação da lei esse dispositivo, ou seja, 
de que o interesse do menor tem que se sobre­
por a qualquer outro bem ou interesse juridica­
mente tutelado. Era o que tinha a dizer a V, 
EX-s Muito obrigado. 

O SR. MUNIR CURY- Pedifla vênia ao Pie~ 
nário para justificar a razão da offiissãO dei 
art. 5°, do atuai"Código de Menores e constante_ 
no projeto de lei e a sua supressão nó projeto 
de let do Senado Federal do Estatuto_ da Crian­
ça e do Adolescente, 

Diz o art. 6~ do Projeto do Estatuto: 

''Na interpretação desta lei. levar-se-ão 
em conta ds finS sociais a qUe -ela se diri­
ge, as exigências do bem comum, os di­
reitos e deveres individuais e coletivos e 
a corrdição peculíar da criança e do ado­
lescent~ como pessoas. em desenvolvi­
mento." 

Daria a V. -Ex""- um exemplo ocorrido em 
- São Paulo recente'mente. Num processo de 

adoção internacton<:~l, um Juiz de Menores 
concluiU qUe, atendendo ao interesse da crian­
ça, dev~ri~ ser coiicedida a adoção ao casal 
estrangeiro não domiciliado no País. Foi con­
cedida a guarda, o casal saiu do País regular­
mente com a criança. Houve recurso da parte. 
O Juiz, pessoa física, atendendo ao iitteresse 
da crianç~. concedeu a guarda, e a criança 
saiu do País. Houve recursO ao tribunal, que 
é Colegiado. O Tribunal de Justiça, corpo _c_ole­
giado, eram sete cabeç~s pensantes, atenden­
do ão interesse da criança, reformou essa de­
cisão. Então, pergunto: Qu_aJ é o_ interesse da 
criança no caso?" O que deve prevalece_r? Tra­
ta-se_de um dispositivo que, se de um lado, 
é extremamente_ simpático - e é respeitável 
-e .que o grupo reunido em São Paulo consi­
derou que deveria constar como um parágrafo 
do art. 6°, é também perigoso. Essa a razão 
pela qual foi excluído e embutido numa visão 
ampla do art. 6~, que é a condição peculiar 
da criança e do adolescente, juntamente com 
outros requisitos, que são o b.em comum e 
os fins sociais a que ela se dirige. Essa a razão 
da omissão. 

O SR SAMUÉLALVES DE~MELÕ JUNIOR 
-Sr. Presidente, como eu antes· estava com 
a palavra, penso que terta o direito de réplica. 

A meu ver, a alma do Código de Menores, 
a ã:lma do Código atual está nesse art. s~ Pare­
ce-m-e que· rlã<:) __ po-de':llos nivelar POr baixO, 
Se tivermos um caso concreto em que tenha 
sido mal aplicado, não devemõs excluí-lo da 
lei por causa disso. Temas que procurar forçar 
os nossos tribunais a darem melhores deci­
sõ_es. Potém nao podemos, põrque tivemos 
um caso~ excluir dessa nova norma, do Esta­
tuto, da norma, do Có.digo,_ da lei, - nome 
que se venha a dar - dispositivo dessa natu­
rez!;!_, sob pena de prejudicarmos outras tantas 
crianças, porque não podemos dar essa apli­
cação. A ·exemplo do evento que V. S• citou, 
tenho "'n" outros exemplos. Tivemps possibi­
lidade de aplicar melhor a lei, exatamente pela 
existência desse dispositivo legal. 

O SR. MUNIR -tURY - O diSPOsihvo do 
art. 6~ c.ontinua a atender, porém de uroa for­
ma mais ampla. 

O SR.SAAúECACV'Es DÊ MÉL6JUNIOR 
- Absolutamente, de jeito nenhum. Os arts. 
5Q e 69 TiãCfã màis são do que, em Outras pala~ 
vras, aquilo que contém a Lei de Introdução 
ao Código Civil- Não é esse o espírito. Trata-se 
de uma questão de interpretação e a outra 
de apUcação da lei. Parece-me que não está 
contida nisso. 

O SR. "MONIR CURY - Não seria interesse 
dq menor no que diz respeito à condição pecu-

liar da- Criança e do adOlescente como posição 
de desenvolvimento? Ê o mesmo raciocínio 
com outras palavras. Se for aprovado um dis­
positivo como o art. 5°, correremos ainda o 
risco de o interesse do menor, no entendi­
mento de um magistrado, ser _um determi­
nado entendimento. Num recurso ao Tribunal 
de Justiça, sete desembargadores terem um 
outto·entendimento. Quem está "com a verda­
de? Continua prevalecendo o interesse dÕ me­
nor, em sete cabeças e em uma cabeça, e 
o mal maior continua sendo dirigido à criança. 

O SR. SAMUEL Al:VI;;S DE MELO JÚNIOR 
- Estamos· sugerindo, inclusive -se, even­
tualmente, for possível fazer uma fusão desses 
doís projetos-, que o art. 6? permaneça com 
a redação original do Estatuto, e que se-acres­
cente um parágrafo único co-m -a seguinte re­

'dação: "Na aplicação-desta lei, os direitos da 
criança e do adolescente sobrelevarão qual­
quer outro bem, direito ou interesse juridica­
mente tutelado", que foi exatamente a redação 
aprovada nessa recomendação feita pelos Cu­
radores do Bras_il inteiro, que se reuniram em 
São Paulo recentemente. 

Estamos propondo, ainda, que se inclua um 
§ 2~, estabelecendo o seguinte" "A aplicãÇ:ão 
desta lei deverá levar em conta ainda os princi­
pias estabelecidos nas normas constitucionaiS 
e legais; o contexto sócio-econômico e cultu­
ral _em que se encontra a criança, o adoles­
cente e _seus pais ou responsáveis e que deve 
levar em çons.ideração o estudo de cada caso. 
realizado por equipe de que participe pessoal 
habilitado sempre que ~ecessário:'. 

o SR PRESIDENTE (Naboi Jú~iof)- Con­
cedo a palavra aos Srs. Senadores que quei~ 
ram fazer alguma indagação ao Dr. S~muel 
Alves d~ Melo Júnior1 que acaba de fazer a 
sua exposiçao. · 

O SR WILSON -MARTINS-_ Si-. Presidente, 
ilustre Dr. SariluelAJvesde Melo Júnior, anotei, 
com a maior atenção, as observações feitas 
por V. s~ à matéria concernente ao Conselho 
Tutelar que V, ~ entende que estão a intro­
meter-se na seara do Poder Judiciário, por 
parte desta novel entidade. Também assim 
o receio demonstrado por V. EX da intromis­
são do Ministério Público na órbita do Poder 
JudiciáriO; no .que diz respeito a decisões que 
são primeiramente, de acordo com o Estatuto, 
tomadas pelo Ministério Público. Teremos o 
maior cuidado na elaboração desse Código. 

_Gostaria de fazer a V. Ex' algumas breves 
perguntas. Lembro-me que o Sr. Ubome Si- _ 
queira, com sua experiência à frente do Juiza­
do de Menores no Rio de Janeiro, em reporta­
gem publicada no Jornal do Brasil, edição de 
11 de outubro deste ano, afrrma que uma só 
coisa bastaria pa"ra baixar significativamente 
o índice criminológico: a educação em família. 
E sugere que o Governo dê todo mês à famma 
do menor carente um salário, aJegando que 
seria mais barato que mantê-lo depois num 
reformatório e, sobretudo, seria normalmente 
a única maneira de evitar a formação de mais 
um criminoso. Essas observações de S. Exl' 
foram feitas a propósito de informação da Polí-
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cia Civtl de qüe 75% doS assaltos r_efiistrados 
nas--delegacias dO Estado do Rio, inclusive 
contra turistas, são cometidos por menores, 
conforme o Jornal do Brasl1 de 11 de outubro 
deste ano. Naturalmente, a concessão desse 
salário deveria estar condicionada à freqüên­
cia desse menor à rede oficial de ensino. 

O qu_e Y.EX' acha dessa sugestão e da possi­
bilidade de estendê-la às familias que ac_olhem 
menores abandonados, sob a forma de guar­
da. Haveria recursos suficientes? _ 

O SR. - Eu gostaria apénãS 
de abordar rapidamente, num primeiro mo­
mento,_a questão do Conselho. Nós estamos 
propondo que o Conselho Tutelar passe a ter 
competência para atender às crianças e ado- _ 
Jescentes __ em _situ~ção de risco, _atender e 
aconselhar aos pais ou resp_onsáveis. - isso 
consta do Estatuto- inclusive aplicando me~ 
di das que entender cabíveis e que estão previs­
tas_ também no Estatuto, providenciar a me­
dida de proteção que entender adequada dian­
te das previstas no art. 98, aos adolescentes 
autores de ato infracional, que são aqueles 
de menos de 12 anos, e substituir apenas as 
medidas que originaríarQ.ente tenham sido pOr 
ele mesmo aplicadas. E o que estamos pro­
pondo a nível d_e Conselho Tutelar, para não 
entrar na seara ~o Poder Judiciário. 

Em São Paulo, tivemos uma experiência; 
era uma lei que tratava da colocação familiar. 
Através dessa lei, era dado ao Poder Judiciário 
verba determinada e os Juízes de cada co­
marca a distribuíam junto às famílias carentes 
para que ficassem com ·os menores. No pri­
meiro momento, o dinheiro era repassadO a 
famíliás que .::~bi'igãssem -crianÇas que não 
eram seus próprios filhos. Posteriormente, o 
problema evoluiu e passamos então a dar di­
nheiro para a própria família manter em seu -
seio crianças. O volume era absurdo, a verba 
ficou parada no tempo. A inflação não era 
tão galopante quanto a atual, mas, com a infla­
ção que existia, em pouco tempo a impor­
tância que tínhamos para .destinar a essas_fa­
mílias era irrisória. Tanto era que algumas fa­
mílias deixavam acumular três ou quatro pres­
tações para ir ao fórum buscar aquela parcela 
que lhes_ cabia, porque se fossem todo mês, 
o dinheiro que recebiam não dava para pagar 
a condução. Era um absurdo. Mas aquela foi 
a experiência que nós tivemos: Hoje, a nível 
de São Paulo, existe já o_ IAFAM, Instituto de 
Apoio à Família, que absorveu essa verba que 
era do Poder Judiciário. Houve_ uma suple­
mentação de verb_a também, mas totalmente 
insuficiente, por(Jue o Volume de pessoas, de 
farru1ias e de crianças que necessitam cresce 
assustadoramente a cada dia e os cofres públi­
cos não teriam condições de assumir, embora 
nossa COnstituição tenha um dispositivo con- _ 
tendo a Possibilidade. O Estatuto prevê tam­
bém algo a respeito de se dar à família, através 
de incentivos fiscais e financeiros., a possibi­
lldade de se manter a criança - ou_ criançªs 
- em seu próprio s.eio. 

A meu ver, a famOia, como célula básica 
de tudo isso, tem que ser trabalhada. Deve 

haver um critéri-o na aplicação dessas verbas. 
Uma de n·ossas palestras feitas no nosso Con­
gresso, eni Cuiabá, foi a_do Presidente da F e­
bem de São Paulo. Ele disse que cada criança 
institucionalizada em São Paulo está custando 
mais de quatro salários míniinos. Então, ele 
está tentando fazer um repasse: diminuir a 
população e repassar esses custos a algumas-­
famílias. Mas, dentro daquilo que sentimos, 
a nível de São Par.ilo, os cofres Públicos não 
suportarão de forma alguma essa demanda 
sempre crescente de nossas famílias. 

O SR. - Considerando que, 
com a legislação que aí está - o Código de 
Menores - hâ no Brasil casos deploráveis 
de assisfénda ao menor e malversação, inclu­
sive -com empreguismo, dos parcos e precio­
_sos recursos· destinados a eSsa assistência, 
mas, ao mesmo tempo, hâ cas_as exemplares, 
como o sistema de atendimento de São José 
dos Campos; implantado pela Dr' Regina Hele­
na Pedroso, Presidente da Frente Nacional dos 
Direitos da Criança, e outro de Sã'o LoUrenço, 
em Minas Gerais, entre outros, perguntamos 
a V. Ex'_- e aqui feririloS ·um j:ionto sobre_ 
o qual V. Ex" já dissertou de certa man-eira: 
a simples mudança da legislação poderia pro­
plciar" melhor atehdimento ou poderia OcOrrei' 
que -uns conSelhos e entidades de atendimen­
to funcionassem a contento e outros frUstraS: 
sem as expectativas, exatamente como acon­
tece hoje? 

O SR. - A área que trabalho 
é a: cíVel, menor_es carentes, menores abando­
nados. A não ser a possibilidade de dar às 
autoridades competentes poder de fiscaliza­
ção mais ~nérgiCó junto às instituições, o -pro­
blema continuaria o mesmci. No que tange 
à área de _infratores, não tenho dúvidas de 
que as propos~s que estão sendo colocadas 
no Estatuto vão melhorar, vão resguardar, dar 
mais garantia às nossas crianças. 

O SR.: - A-criaçãO de Conse-
lhos m1.g1icipais e estaduais e do_ Conselho 
Nacional de Defesa da Criança e do Adoles­
cente e bem assim dos conselhos tutelares 
não iriarh absorver recursos_ preciosos, que 
seriam mais bem empregados no atendimen­
tO-PrOPriamente dito, mais radonal e huma­
nizado, adaptado às prescrições do Estatuto? 

O SR. - Sob esse pdsmã,_ 
posso até concordar com V. S•, mas me parece 
que temos que mobilizar a sociedade, e uma 
das formas de nós, quem sabe, mobilizarmos 
a sociedade seja através disso. Talvez esse 
custo __ seja baixo~ Pelo que consta do projeto 
do estatuto, hoje, apenas os cinco membros 
do COnselho Tutelar é que seriam remune­
rados. Parece-me que seria um custo baixo, 
na expectativa, ou pelo menos na tentativa, 
de nós trazermos a comunidade para que pos­
sarilos enffeiltaifnelhor a questão das nossas 
c:riaii.ças e adolescente_s. 

O SR. - Faço a V. EX' uma 
última pergunta: a participação da população 
na formulação das políticas e no controle das 
açõ~s de assistência sõcíal, pi'eVista no art. 
204, 0, da CoriStituiÇ:ão Federal, ao in'iéS de 

ser exercida através dos conselhos estaduais, 
municiPais -e midonal de Defesa da Criança 
e do Adolescente, como propõe o _art. 85, I, 
do Estatuto, não poderia sê-lo junto às secre­
tarias estaduais ou municipafs ou órg~os equi­
valentes, voltados para a política de assistência 
ao menoi', através de organizações represen­
tativas da comunidade, como por exemplo a 
Ordem dos Advogados, as associações comu­
nitárias, a AssociaÇão BraSífeira de lmprensa, 
a Comissão Pastoral dos Direitos Hwnanos, 
ou representantes dessas e de outras instítui­
ções de elevado conceito? Eu gostaria de de­
bater isso. 

O SR. -Essa é-Uma questao 
a sei/efletida. A colocação de V. Ex' justifica 
uma reflexão mais profunda a respeito dessas 
prõpõstas. Enquanto o Código de- Meriores 
vigente outorgava à F unabem o poder de ditar 
as normas de política, de proteção, e diretrizes 
para a aplicação da própria lei de interesse 
do menor, estamos sentindo e vendo, nesses 
dez anos de vigência dO código, que nenhuma __ 
diretriz efetiva temos, infelizmente. E; talvez, 
se se mci.ntiver esses conse"lhos a nível de 
União, de Murlidpici, de Estado, etc., se houver 
uma canalização para um maior, que venha 
a se sobrepor-aoS demais, continuamos com 
o mesmo problema. Talvez esSa Proposta de 
V. Ex• venha a resolver e fazer com que possa­
mos enfrentar melhor essa questão. 

O SR. WILSON MARTINS -Sr. Presidente, 
estC?U ~atisfeito. 

Muito obrigado, 

O SR.l'RESJDENTE (Nabor Júnior) - O 
· Senador Meira Filho quer fazer umas conside­
rações. 

O SR. MElRA FILHO - Nesse sentido, que­
ria, maís uma vez, reCoirer à experiênCia de 
Uberlándia. Quando eles,começaram a socor­
rer as crianças em Uberlãndia, fui ·observar. 
Aliás, fui a Uberlândia não com esse propósito, 
mas como o Marcondes me chamou a aten­
ção, procurei curioso sobre o que eles estavam 
fazendo~ cheguei-me ma.is a eles, fazendo per­
guntas, inclusive até visitas. Então, o relaciona­
mento famma-criança é encarado com muita 
seriedade pela sociedade, pelo empresariado 
e _p~la Prefeitura de Uberlândia. 

O que eles faziam? Ao apanhar a criança 
na rua e levá-la para um lugar em que ela 
tivesse toda a proteção possfyeJ, o primeiro 
contato era com a família. Porque se aquela 
criança estava ali é que houve alguma coisa 
na família, ou algum problema. Além de haver 
os que, profissionaJmente, exploram os meno­
res. Isto também foi detectado lá em Uberlân~ 
dia. O que eles flzeram? Eles forneciam sema­
nalmente uma cesta básica e essa cesta básica 
não ia para a família sozinha, mas acompa­
nhada por um observador, por um psicólogo, 
que permanecia de um até três dias no seio 
dessa famflia para sentir o problema. Ficou 
constatado que, realmente, a família se desfa­
çela peta fome, pela falta do que comer. Isso 
desune· até uma nação. 
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Então, eles atacaram esse aspecto, mas 
com multa seriedade, o que tem dado frutos 
excelentes em Uberlândia. 

O SR. SAMUEL ALVES DE MELO JÚNIOR 
- Queria acrescentar duas coisas. 

O SR. MEJRA FILHO - Agora, essa cesta 
básica é fornecida pela sociedade e não pelo 
Estado. 

O SR. SAMUEL ALVES bE fo\ELO JÚNIOR 
- É exatamente em cima disso que V. EX­
colocou, e em cima daquilo que estamos ten­
tando debater aqui, a nível de conscientização 
da própria sociedade, e também de se tirar 
do Poder Judiciário o poder de encaminha­
mento de determinadas questões a nível da 
criança e do adolescente. 

Há alguns anos atrás, quando na comarca 
da Capital de São Paulo- existia apenas um 
Juiz de menores. este jufz, com base nesse 
art 8?, baixou um provimento permitindo que 
os técnicos da Secretária da promoção Social 
e da F ebem realizassem internações de crian­
ças carentes, que eram consideradas como 
"assistidos", e hoje, no estatuto, ainda há essa 
expressão ··assistidos", e eram internações 
que deveriam ser de caráter provisório, até 
que a famüia tivesse condições de se reestru­
turar, encontrar condições de mantê-la e de­
pois desinternar a criança. Essas internações 
eram feitas sem qualquer comunicação ao Po­
der Juridiário. Sem nenhuma cOmunicaÇão. 
Ela era feita exclusivamente pelo Executivo 
e pelos técnicos._ 

Milhares de crianças foram internadas dessa 
forma, na qualidade de "menores assistidos". 
Num primeiro momento - isso a estatística 
e os casos nos mostram claramente num pri­
meiro momento, quando há internação do 
menor, a família se mobiliza no sentido de 
visitá-lo pelo menos. Num segundo momento, 
passado um mês, essa visita passa a se espa­
çar, por dificuldades tais como:·custo da con­
dução, distância, etc. E, nurri terceíro momen­
to, a criança passa a ser esquecida. 

Ainda sem a partiCipação-do Poder Judiciá­
rio, num determinado momento, aquelas 
crianças que estavam esquecidas dentro das 
instituições e não foram mais viSitadaS -por 
seus parentes, foram removidas por-determi­
nação da própria autoridade administrativa, 

para obras do interior- foi que o Dr. Munir 
Cury la! ou hâ pouco. O menor que está em 
Andiara, Batatais, 600, a 800 km da Capital, 
sem qualquer possibilidade de contato com 
a sua comunidade e com os seus parentes. 

Se havia, num primeiro õU num segundo 
momento, possibilidade de se fazer um traba­
lho bom, na busca da reintegração. Essa foi 
urria crítica que também foi feita peJo Dr. Mu­
nir, que o código, a revisão não fala sobre 
o aspecto educativo. Não, pelo contrário. A 
base do Código de Menores e também da 
revisão está no art. 13, que diz que toda a 
medida a ser aplicada ao menor tem que obje­
tivar a sua reintegração sócio-familiar. Esta 
é a base. 

Mas, aqueles menores que foram levados 
para o interior, se já eram raramente visitados, 
de repente passaram a não ser visitados nunca 
mais. Estou como juiz da Capital há 6 anos; 
recebo,de _ _,vez em quando, um_reléJtório de 
uma das unidades do interior dizendo: "Es­
queci de comunicar que um menor está inter­
nado desde 1981 ou 1982". Mericires qUe; na~ 
quela época, estavam numa faixa estária de 
3 anos, 4·ancis, passíveis de adoção no BraSil, 

. porque O braSileiro discrimina; o brasileiro não 
adota o negro, o brasileiro não adota criança 

_ com problema físico, o brasileiro não adota 
criança nUma-faiXa estária maior. 

Ainda recentemente tentamos fazer, através 
da imprensa, da televisão uma campanha de 
guarda do menor. TivemOs uma procura enor­
me lá em São Paulo, como resposta àquele 
chamamento, que foi feito Pela Rede Globo. 
Muitas casais fõram lá, interessados, cOloca.: 
mos diversas crianças, todas foram devolvi­
das. Todas. Nenhum casal ficou com as crian­
ças; não são crianças que estão instituciona­
lizadas há muito tempo. 

Então, se-nUm primeiro momento, não hou­
ver a partídpação da sociedade- como essa 
participação que ocorreu em Uberlándia -
no sentido de manter a criança na s_ua própria 
família, acionando a própria comunidade, no 
sentido da dar àquela família recursos e ensi­
nar onde buscar os recursos, trabalhando, pois 
não podemos também ficar tutelando essas 
fãmüias indefinidamente, e nã-o vamos solu­
cionar o problema do menor. Vamos ter as 
crianças internadas, as crianças esquecidas. 

Hoje, temos um remanescente, no Estado 
de São Paulo, de crianças que não têm a me­
nor possibilidade de colocação, resultado des­
ta ··assistência" entre aspas. 

T émos um número de crianças e nem sabe: 
mos a quanto chega. Fizemos urna reunião 
com a Febem. ~ uma das questões que o 
estatuto está prevendo e que achamos tem 
que ser mantida a nível de legislação, que é 
a possibilidade do Poder Judiciário, do Minis­
tério Público intervir nas entidades governa­
mentais, porque temos apenas o poder de 
ir Já verificar e colocar no papel que estão 
dormindo três crianças numa mesma cama, 
estão vivendo em promiscuidade, não têm ali­
mentação adequada, não têm assistência mé­
dica, estão se misturando faixas estárias, estão 
se miSturando crianças doentes. Apenas isso 
é o que podemos fazer. Não temos o poder 
de determinar que se faça de forma diversa, 
infelizmente. Não temos. Poderíamos, em te-_. 
se, interditar uma determinada instituiçãoi e 
varrias colocar aquelas crianças onde? Temas 
instituições da Feben1,1â na Capital,_com 200, 
300 crianças; vou tirar essas crianças e colocar 
onde? Então, necessitamos ter, a nível Legis­
lativo, um poder ou que se outorgue um poder 
a uma autoridade competente, no sentido de 
intervir nessas instituições, procurando res­
guardar os intefeSses daquelas crianças_ que 
estão lá recolhidas também. 

Por último, o art. ao não dá ao juiz de meno­
res o poder de intervir dessa forma. É no sen­
tido da medida preventiva: pode freqüentar 
fliperama, pode ir a baile, comprar revista, co­
locar revista dentro desses envelopes lacrados. 
Isso tudo está sendo disciplinado através de 
portarias, em face da não existência de norma 
legal a respeito. 

O SR. PRESIDENTE (Nabor Júniorf­
Agradeço a participação do Dr. Samuel Alves 
de Melo Junior Juiz de Menores do Estado 
de São Paulo, neste importante depoimento 
que .faz perante a Comissão. 

Considero encerrados os trabalhos, e con­
voco outra reunião para uma oportunidade 
que serél previamente comuntcada aos Srs. 
Senadores. 

(Levanta-se a reunião às 13 horas e 
!O minutos 


